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OF. GP.L. n0 076/2024

Processo SEI n° 17.992/2022
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Jundiaí, 18 de abril de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida

apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei por meio do qual se

pretende promover a alteração da Lei IVtunicipal n0 9.321, de 19 de novembro de 2019

(Plano Diretor), sobretudo no que se refere ao monitoramento e acompanhamento da

aplicação da norma, buscando corrigir e aprimorar alguns de seus dispositivos.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LU IZ FERNANDO Assinado de forma digital
porLUIZFERNANDO
ARANTES
MACHADO:89219961504
Dados: 2024.04.22

9961 504 16:30:55 -03'00'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 1°A Lei Municipal n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, que
instituiu o Plano Diretor vigente, passa a vigorar com as seguintes alterações e
acréscimos:

^^

"Art.23.(...)

(...)
§ 3° Os recursos previstos no inciso XI do artigo 22 da Lei Municipal
n° 9.321/2019 deverão ser empregados exclusivamente para a
implantação das ações definidas no Termo de Compromisso EIV/RIT."
(NR)

"Art. 64. (...)
(...)
§ 1° Fica autorizada a instituição de cobrança pelo Município, a ser
efetivada junto com a tarifa de água e esgoto, cujo recurso será
destinado à proteção dos mananciais, de acordo com critérios a serem
instituídos em norma específica, a ser elaborada no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta Lei.

§ 2° O recurso instituído na forma do §1° do art. 64 destina-se ao
Pagamento de Serviços Ambientais aos proprietários de áreas urbanas
ou mrais situadas nas 2 (duas) bacias dos rios Jundiaí Mirim ou

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Capivari, com vegetação nativa ou objeto de ações de reflorestamento,
com extensão a partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados).

f!-.ÍÊ^

-Sa

§ 3° A DAE S.A. repassará, mensalmente, ao Fundo Municipal do
Agronegócio - FMA, criado pela Lei Municipal n.0 9.117, de 14 de
dezembro de 2018, os recursos provenientes da cobrança instituída nos
moldes do §1° deste artigo.

r^

§ 4° A distribuição dos recursos repassados pela DAE S.A. ao FMA
entre os proprietários de áreas urbanas ou mrais situadas nas bacias dos
rios Jundiaí M.irim ou Capivari, com extensão de vegetação nativa ou
objeto de ações de reflorestamento com extensão a partir de 2.000 m2
(dois mil metros quadrados) será definida anualmente por uma
Comissão composta por representantes das Unidades de Gestão de
Agronegócio, Abastecimento e Turismo (UGAAT), de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente (UGPUMA), da DAE S.A. - Agua e Esgoto,
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) e do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA).

§ 5° O valor do montante destinado a cada propriedade será
proporcional à área efetivamente preservada ou cultivada." (NR)

r^

"Art.69.(...)
(...)
Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana está definido no
Plano Municipal de Mobilidade Urbana, consoante Lei Municipal n°
9.752, de 26 de abril de 2022." (NR)

"Art. 103. (...)
(...)

§ 5° Nos imóveis de uso industrial serão admitidas taxas de ocupação
superiores à estabelecida para a respectiva zona de uso do solo
mediante o pagamento de outorga onerosa, desde que:

I-o aumento da taxa de ocupação não exceda 15% (quinze por cento)
da taxa definida para a respectiva zona de uso de solo e;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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II- seja instalado um sistema de infiltração de águas pluviais
equivalente à permeabilidade do dobro da área excedente de ocupação."
(NR)

"Art. 104. (...)

(...)
§ 6° No caso do aumento da taxa de ocupação, o valor da contrapartida
financeira correspondente à outorga onerosa será determinado da
seguinte forma:

C = FaxVx At (TOe - T0\ onde:

C = Contrapartida financeira referente à outorga onerosa;
V = Valor Venal unitário do terreno;

At = Área do terreno;
TOe = Taxa de ocupação efetivamente utilizada expressa em %;

TO = Taxa de ocupação da zona de uso do solo expressa em % e;
Fa = Fator ambiental definido abaixo:

DWwwçst entre a TO. é a TO

(To.-TO} em %

FatorAmbfetittí

F,

Atè 5 % 0,05

Entre 5% e 10% 0,10

B-rtre10%e1S% 0,15

"(NR)

"Art 124. (...)

(...)

II - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou
industriais localizados na Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso
Industrial ou no Corredor de Desenvolvimento Regional, com área
construída igual ou superior a 3.000 m2 (três mil metros quadrados);

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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Ill - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto
industriais, localizados na Zona de Uso Industrial ou no Corredor de
Desenvolvimento Regional, com área constmída igual ou superior a
10.000 m2 (dez mil metros quadrados);

(...)
Parágrafo único. Aos empreendimentos sujeitos à elaboração do
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), não será aplicada a Lei
Complementar Municipal n° 523, de 19 de setembro de 2012." (NR)

i?OT

-fc

^

"Art. 126. (...)
(...)
IV- empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de
comércio, serviço ou indústria regularmente licenciados.

(...)" (NR)

^^

"Art. 129. (...)
§ 1° A autorização da UGPUMA para licenciamento de construção ou
ampliação estará condicionada à:

I - fonTialização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e
responsável pelo empreendimento, se houver, ou pêlos seus
representantes legais e pelo Município, responsabilizando-se pela
realização de todas as medidas previstas no parecer conclusivo
mencionado nesta Lei;

II - apresentação de um cronograma para o cumprimento de todas as
obrigações previstas no Termo de Compromisso.
(...)" (NR)

"Art. 136. (...)
(...)
Ill - atividades de comércio e serviço do Gmpo 6, quando implantadas
em imóveis com área de terreno igual ou maior a 1.000 m2 (um mil
metros quadrados), exceto os localizados na Zona de Uso Industrial ou
no Corredor de Desenvolvimento Regional;
(...)
VIII - atividades de comércio e serviço em qualquer zona de uso do
solo, que contenham serviço de "drive-thm", independentemente da
área construída." (NR)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

"Art. 138. (...)

fl

-í^

(...)

IV- empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de
comércio, serviço ou indústria regularmente licenciados.

>.\

^

<^

(...)" (NR)
^ ÜLJt- t^t

"Art. 183. (...)

I - considerar o Plano Municipal pela Primeira Infância (2022-2032), o
Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente de Jundiaí (2018 - 2028) e outros que venham a ser criados
com foco na política da primeira infância como referências para as
ações urbanísticas a serem planejadas e executadas no âmbito do
Município;

(...)
§ 2° O Gmpo de Trabalho Criança na Cidade é formado por
representantes do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do
Adolescente e das seguintes Unidades de Gestão e entidades:

(...)
X - Governo e Finanças;

XI - Inovação e Relação com o Cidadão;

XII - DAE S.A. - Água e Esgoto." (NR)

"CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MITIGAÇÃO DAS

MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Art. 185-A. São objetivos da Política Municipal de Mitigação das
Mudanças Climáticas:

I - identificar os desafios ambientais locais, indicando fragilidades e
oportunidades locais para lidar com cada uma elas, minimizando seus
efeitos negativos;

II - identificar ações de defesa contra as consequências das mudanças
climáticas ou os eventos meteorológicos e climatológicos extremos

Avenida da Liberdade s/n." - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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como inundações, deslizamentos, enchentes, raios, estiagem,
queimadas, incêndios, chuvas de granizo, geadas e ondas de frio;
Ill - identificar ações de combate às causas das mudanças climáticas,
ou da crescente elevação da temperatura média do planeta, que incluam
medidas para redução da poluição e de captura de C02 da atmosfera e,
principalmente, o enfrentamento de atuais hábitos de vida e de
consumo, o que se traduz em uma ação de solidariedade para com todos
os povos do planeta e para com aqueles que virão;

IV - envolver a participação social nas ações de adaptação e de
mitigação das mudanças climáticas;

V - estabelecer formas efetivas de cooperação entre cidades vizinhas
para o enfrentamento de questões regionais, desde o planejamento do
uso do território até a implantação de infraestrutura e de serviços
públicos de interesse regional, de modo que o município de Jundiaí - e
de forma especial o Poder Executivo - possa assumir o protagonismo
na coordenação das ações para sustentabilidade ambiental na região.

'"'ss
-AíL_

^\

Art. 185-B. São diretrizes da Política Municipal de Mitigação das
Mudanças Climáticas:

I - firmar um compromisso oficial e público da administração
municipal, a fim de reconhecer a relevância da agenda do clima, bem
como promover o engajamento das Unidades de Gestão, demais órgãos
públicos e outros setores importantes da sociedade local, tais como
ONGs, iniciativa privada e universidades;

II - elaborar e monitorar um inventário de emissões de gases de efeito
estufa (GEE), identificando as fontes e sumidouros e a respectiva
contabilização das emissões e remoções dos gases de efeito estufa
(GEE) na atmosfera, resultantes das atividades humanas;
Ill - conhecer a vulnerabilidade climática do município, identificando
as ameaças de ocorrências de eventos extremos;

IV - elaborar um Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças
Climáticas, que possa orientar o município nas ações para reduzir os
danos das mudanças climáticas, assim como para aproveitar as
oportunidades apresentadas, considerando os recursos económicos e
tecnológicos disponíveis; as desigualdades sociais existentes; a
disponibilidade de informações e a capacidade institucional; o acesso a
recursos naturais e a serviços ecossistêmicos; as tensões e o estresse
preexistentes.

V - incluir no Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas
um Plano de Ação que contenha:

a) detalhamento das ações essenciais para redução até 2030 de 50% das
emissões de gases de efeito estufa do município de Jundiaí;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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rïr@r]
-Oo:

b) cronograma de implementação das medidas necessárias para
fortalecer a resiliência do Município, reduzindo as vulnerabilidades
sociais, económicas e ambientais da população e aumentando sua
capacidade de adaptação.

VI - ampliar e aprimorar as seguintes ações realizadas pelo Município:

a) arborização urbana;

b) aumento da penïieabilidade do solo;

c) fiscalização das caixas de retenção nas instalações prediais;

d) campanhas de conscientização ambiental;
e) aumento da capacidade de combate a incêndios;
f) conservação da Mata Atlântica e Cerrado;

g) criação de oportunidades de trabalho;

h) oferta de cursos para capacitação profissional;

i) desassoreamento de cursos d'água;

j) fiscalização das áreas mrais e da Serra do Japi;

k) implantação de ciclovias e ciclofaixas;

l) melhoria do toransporte coletivo;

m) melhoria das condições dos passeios públicos;

n) monitoramento da qualidade do ar;

o) obras de combate a inundações: bacias e canais;

p) obras de combate a deslizamentos;

q) Pagamento por Serviços Ambientais - PSA;

r) Programa Hortas Urbanas;

s) Programa de mobilidade ativa 'Entre a Casa e a Escola';

t) requalificação do Vale do Rio Jundiaí."

"Art.202.(...)
(...)
§ 4° Nas Zonas de Preservação de Bairros (ZPB) em que a ocupação
estiver consolidada com o uso residencial unifamiliar, as áreas a
serem requeridas como ZEIS 2 voltadas paras as vias de acesso ao
lote ou vias de circulação não poderão abrigar a construção de
edifícios para habitação multifamiliar vertical." (NR)

"Art.211.(...)
(...)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



.^\

"°.At_
^PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

§ 2° As áreas da ZEPAM situadas ao longo do Rio Jundiaí, à jusante da
Rodovia dos Bandeirantes, passarão a integrar as zonas de uso do solo
adjacentes, ZQB ou ZUI, de acordo com a análise urbanística do
entorno, quando atendidas as seguintes condições:
I - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata
Atlântica ou Cerrado;

II- atendam os afastamentos mínimos em relação à borda do canal
projetado do Rio Jundiaí, previstos no Quadro 3A do § 4° do art. 217
desta Lei;

Ill - quando localizadas à jusante da Avenida Cezar Bmnholi, estejam
situadas, em virtude do perfil natural do terreno ou de execução de
aterramento, em um nível superior à cota de inundação consideradas as
vazões de projeto correspondentes ao período de retomo de 100 anos,
conforme o Plano Diretor de Macrodrenagem da Bacia Hidrográfica do
Rio Jundiaí elaborado pela Agência das Bacias PCJ.

(...)" (NR)

^\.

"Art. 216. (...)

Parágrafo único. As diretrizes viárias indicadas no Mapa 2
representam os estudos existentes até a data de publicação da Lei,
podendo ocorrer atualizações ou inserções pela UGPUMA, a serem
disponibilizadas no Portal GeoJundiaí." CNR)

"Art. 217. (...)
(...)
§ 1° A classificação funcional das vias conforme a Lei Federal n° 9.503,
de 23 de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, será definida pela autoridade municipal de trânsito,
independentemente das funções urbanísticas, conforme previstas neste
artigo.

(...)
§ 4° Ao longo do Rio Jundiaí, em toda a extensão no município, serão
definidos alinhamentos que determinarão o afastamento das
construções em relação ao curso d'água, assegurando os espaços
necessários para a implantação do canal, do parque linear e da
infraestmtura de mobilidade, de acordo com o projeto de cada trecho,
observadas as seguintes dimensões mínimas:

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Quadro 3A - Afastamento mínimo da borda do canal do Rio
Jundiaí:

•ffl=.^»-
Jtí;

Trecho coitipreendido eaitre:

Dhiieiis&es iiiínimas (m)

Largiira
do Canal

Afastamento da

borda do caiial

I - Divisa com o Município de Vftrzea
Paulista e Avenida São João

34,00

II - Avenida São João e Rua Castro

Alves

34,50

Ill- Rua Castro Alves e Rodovia João

!Cereser

36.00

IV - Rodovia João Ceresere Rodovia

dos Bandeirantes

36.00

V - Rodovia dos Bandeirantes e

Avenida Cezíü- Brunlioli

50,00

VI - Aveiiida Cezar Brunhoii e
Avenida Daniel Pellizari

50,00

VII - Avenida Daiiiel Peïlizai-i e a

divisa com o município de Itupeva
54,00

"(NR)

33,00

32,75

32,00

50,00

50,00

200.00

200.00

"Art. 220. (...)

§ 1° A classificação urbanística das vias existentes, quando não
identificada nesta Lei, será realizada mediante decreto do Executivo,
ouvida a Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
(UGPUMA), com base na manifestação do Gmpo Técnico de
Mobilidade.

(...)

§ 4° As diretrizes viárias municipais atendem a dinâmica do
planejamento viário e o ordenamento do território e compreendem as
novas vias e respectivas conexões viárias necessárias à mobilidade
urbana e os alargamentos viários para qualificação da infraestmtura de
mobilidade, priorizando os modos sustentáveis de deslocamento.

§ 5° As Certidões de Diretrizes Viárias têm validade de 360 (trezentos e
sessenta) dias e atestam a existência de estudos e diretrizes viárias pelo
poder público contendo as conexões pretendidas por novas vias, as
larguras projetadas para a remodelação do viário e as seções
pretendidas para orientar projetos viários, desapropriações e decretos de
utilidade pública." (NR)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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"Art. 221. (...)
§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em
ZEIS ou ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir:

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias

fc~-@:
l".

Larguras mínimas de novas vias

Categoria de via Largura
total

Leito
carroçável

Largura da
calçada

Ciclovia -
faixa

serviço

Canteiro
central

Ciclovia 3,50 2,60+0,90

Via de pedestres 10,00

Tráfego seletivo 8,00

10,00

8,00

Acesso ao lote
com balão

13,00 7,00 3,00

Acesso ao lote
sem balão

14,00 8,00 3,00

Circulação 15,00 9,00 3,00

Indução 21,00 9,00 4,20 2,70+0,90

Concentração 23,00 10,00 4,70 2,70+0,90

Estmtural 40,00 2x10,50 5,00 9,00

Estmtural

marginal
15,00 7,00 1,50

2,60

2,50+0,90

(...)

§ 4° Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados
balões de retomo com dimensões tais que pem-iitam a inscrição de um
círculo com raio mínimo de 15,00 m (quinze metros).

(...)

§ 9° A implantação de vias marginais às rodovias poderá restringir-se
ao trecho necessário para garantir segurança ao acesso aos terrenos
lindeiros e deverá ser autorizada mediante a aprovação de projeto
específico, independentemente do parcelamento do solo.
(...)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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§ 13. As áreas atingidas por diretrizes viárias que forem doadas ao
Município sem a implantação da via prevista deverão ter dimensões e
condições que permitam a execução das obras respectivas, incluindo,
quando necessário, os espaços para taludes e obras de contenção." (NR)

-..já-

-It:

\

"Art. 228. (...)

(...)
§ 2° Será admitida a constituição de condomínios nos termos do artigo
1.358-A do Código Civil desde que a fração ideal associada a cada
unidade autónoma seja igual ou superior à cota mínima de terreno de
cada unidade habitacional horizontal definida para a respectiva zona de
uso do solo e que sejam atendidas todas as demais condições previstas
para a implantação de conjuntos habitacionais horizontais." CNR)

^-^

"Art. 229. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2
(quarenta mil metros) as habitações multifamiliares horizontais ou
verticais poderão destinar, mediante análise e parecer favorável da
UGPUMA, como Areas Livres de Uso Público - ALUP e as Areas de
Equipamento Urbano Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos
situados na mesma sub-bacia de afluentes do Rio Jundiaí, exceto em
áreas do Território de Gestão da Serra do Japi, tal como definido na Lei
Complementar Municipal n° 417 de 29 de dezembro de 2004.

(...)" (NR)

"Art. 234. (...)

(...)
§ 1° A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e
lavagem de carros nas áreas objeto da Lei Municipal n° 2.405, de 10 de
junho de 1980, dependerá da análise e autorização da concessionária
dos serviços de abastecimento de água do Município, bem como do
atendimento das condições que ela determinar.

§ 2° A publicidade das atividades de Comércio ou Serviço nas vias de
circulação da Zona de Preservação de Bairros (ZPB) limitar-se-á aos
anúncios indicativos, não luminosos, com área máxima de 0,5 m2 (meio
metro quadrado) para cada 10 m (dez metros) de testada do imóvel."
(NR)

Avenida da Liberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



<i
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

"Art.236.(...)

I- Ind.l: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não
realizam operações de tratamento térmico, tratamento superficial e
fundição de metais; não realizam operações de lavagem e/ou
desinfecção de material plástico para recuperação; sejam instalados em
imóveis Rurais inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR), com
Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no sistema SICAR-SP ou em
imóveis Urbanos; tenham capacidade de armazenamento de Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP inferior a 4.000 kg (quatro mil quilos);
não realizem queima de combustíveis, exceto associado à cocção de
alimento com técnicas domésticas ou em equipamentos com massa
inferior a 30 kg; não excedam os critérios de porte da tabela SILIS da
CETESB, podendo ser realizadas na condição de uso familiar ou em
condição artesanal, segundo regulamentação a ser estabelecida por
decreto no prazo de 90 dias da publicação desta Lei.

(...)" (NR)

{r~wrEn
i-^_

/^^

"Art. 237. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2
(quarenta mil metros quadrados) e com testada insuficiente para
assegurar, mediante desmembramento, a frente mínima para as áreas
públicas, os conjuntos de comércio e serviço e os conjuntos industriais
poderão destinar como Áreas Livres de Uso Público - ALUP e Áreas de
Equipamento Urbano Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos
situados a uma distância máxima de 800 m (oitocentos metros) do
empreendimento pretendido.
(...)" (NR)

"Art.243.(...)

(...)
VII - Rur.7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que
atuem na produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril,
de forma individual ou coletiva e se enquadrem como indústria de
baixo potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas alcoólicas,
sucos de frutas, produtos de perftimaria e higiene pessoal ou fabricação
de produtos e subprodutos de came.

§ l ° Para entendimento das atividades produtivas de alimentos
artesanais referidas no Quadro II-b, do Anexo II de Permissibilidade de
Usos, considera-se Produção Artesanal:

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



.1

^^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

I- a produção com emprego de técnicas e utensílios
predominantemente manuais, e/ou o uso de equipamentos de
processamento de pequeno porte ou mdimentares, cujo maquinário
diferencie a produção artesanal do modelo produtivo de fabricação em
escala de produtos padronizados;

II - a produção de alimentos realizada a partir de matérias-primas de
origem animal ou vegetal de produção própria ou de origem
determinada, preferencialmente localmente produzida;

Ill - o processamento a ser realizado por pessoas que detenham o saber
fazer integral do processo de elaboração, com uso de receita própria ou
com características culturais, regionais ou tradicionais do produto;

IV - o uso restrito ao mínimo de ingredientes químicos e
industrializados utilizados no preparo.

§ 2° Para efeito da análise de solicitação de Certidão de Uso do Solo, as
atividades artesanais são descritas nas Categorias e Classes CNAE 2.0
de Produção Artesanal, do Quadro II-b, do Anexo II de Permissibilidade
de Usos, devendo ser enquadradas de acordo com o inciso III, do artigo
236, dos Usos industriais, como de impacto leve (graus de
complexidade W, entre 2 e 3).
§ 3° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade
artesanal de produção de alimentos de origem animal, o
estabelecimento deverá ser passível de registro no SIM Jundiaí de
acordo com a Lei n° 9.233, de 03 de julho de 2019, que revisa o
Serviço de Inspeção Municipal de Jundiaí - SIM Jundiaí, para que goze
do benefício da análise.

§ 4° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade
artesanal de produção de cervejas e chope, a fabricação pelo
estabelecimento não poderá exceder seis mil hectolitros por ano, e que
obrigatoriamente, a produção esteja associada à venda direta ao
consumidor final." (NR)

rszff
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"Art.248.(...)
(...)
§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa
de zoneamento, exceto para áreas inseridas nas Zonas de Uso Industrial
(ZUI), Zonas de Conservação Ambiental (ZCA) e nos polígonos
definidos pela Lei n° 2.405, de 1980, serão permitidos os usos e
respectivos parâmetros de utilização do terreno previstos para ambas as
zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m (cinquenta metros).
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(...)
§ 4° A permissibilidade de instalação de cada estabelecimento de uso
comercial, de serviços ou industrial será definida independentemente da
sua classificação para fins fiscais, comerciais ou outros distintos dos
critérios urbanísticos e considerará, prioritariamente, a descrição da
atividade tal como requerida pelo interessado.

(...)
§ 6° Quando a atividade pretendida, tal como descrita pelo interessado,
for considerada permitida, mas a Classificação Nacional de Atividades
Económicas (CNAE) requerida incluir operações ou processos
proibidos no local, os documentos de licenciamento expedidos pelo
Município, desde a certidão de uso do solo, aprovação de projeto até a
expedição de alvará, incluirão as observações contendo as restrições
impostas." (NR)

ff
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"Art. 250 (...)

(...)
§ 1° Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados,
desde que sejam atendidos os seguintes requisitos:

I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade
àquelas exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de
permissibilidade previstas nesta Lei;

II - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à
vigência desta Lei e a ampliação não implique na anexação de outros
imóveis, devendo respeitar os parâmetros de ocupação do solo
definidos nesta Lei;

Ill - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações
existentes e consideradas toleradas;

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de
veículos.

§ 2° A critério do CMPT os requisitos descritos nos incisos II e III do
parágrafo 1° deste artigo poderão ser dispensadas se atendidas as
seguintes condições:

1-0 imóvel a ser anexado ao existente para pennitir a ampliação
possua remanescentes florestais protegidos que devam ser preservados;
II - a área ocupada pêlos remanescentes florestais seja superior a
10.000m2;

Ill - 75% da área total do imóvel a ser anexado seja gravada como área
de preservação permanente e transferida ao poder público;
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IV - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser
anexado, seja inferior à taxa de ocupação do imóvel existente reduzida
em 40%;

V- A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser
anexado, seja inferior a 75% da taxa de ocupação máxima prevista para
zona de uso do solo onde estão situados os terrenos.

VI - a proposta seja avaliada e aprovada pelo CMPT." (NR)

"•^Er
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"Art.252.(...)
(...)
II - O acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via
que permite a atividade de uso pretendida, exceto nos casos em que a
análise técnica realizada pela UGMT e UGPUMA conclua que esta
exigência pode ser dispensada." (NR)

"Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será
informada por meio da Certidão de Uso do Solo a ser solicitada no sítio
oficial eletrônico do Município." (NR)

/~^.

"Art. 257. (...)
§ 1° Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita
proposta de sistema equivalente de infiltração de água no solo em até
50% (cinquenta por cento) do valor especificado para a Zona, e
composta por uma das seguintes soluções, ou da composição entre elas:

I - área gramada com aplicação de calçamento vazado;
II - caixa de infiltração de águas pluviais;

Ill - pavimento em concreto permeável considerado o respectivo índice
de penïieabilidade atestado em Laudo Técnico elaborado por empresa
ou laboratório habilitado;

IV - jardim de chuva executado em área pública do sistema viário ou
destinada à instalação de equipamento público comunitário, ou ainda
parte de área livre de uso público destinada à sistema de lazer com
extensão de 50% da área permeável a ser compensada.
§ 2 Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de
terreno de até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa
de permeabilidade poderá ser adotada em 100% (cem por cento) pelas
soluções indicadas nos incisos I, II, III e IV do §1° deste artigo.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

§ 3° No caso previsto no inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo,
as especificações e a área para a construção do jardim de chuva serão
definidas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio
Ambiente.

§ 4° Nos imóveis situados na Zona de Reabilitação Central (ZRC), será
aceita proposta de sistema equivalente de infiltração de água no solo
para 100% (cem por cento) do valor especificado." (NR)

.rrr-
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"Art. 258. (...)
(...)
§ 1° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados na Zona de
Conservação Ambiental (ZCA), poderão ser adotadas as taxas de
ocupação máxima e de permeabilidade mínima indicadas no Quadro 7 a
seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste
artigo, sempre que resultarem em condições mais favoráveis para a
utilização dos terrenos de pequenas dimensões.

(...)
§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (ZERF), os lotes resultantes dos parcelamentos
regularizados passarão a seguir os parâmetros urbanísticos das zonas de
uso do solo em que estiverem inseridos.

(...)
§ 5° Nas glebas, serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de
aproveitamento iguais a 80% (oitenta por cento) dos valores
estabelecidos para os lotes situados na zona industrial, e de 70%
(setenta por cento) para os lotes situados nas demais zonas de uso do
solo.

(...)" (NR)

"Art.260.(...)
I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem
máxima igual a 32 m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga situada
acima do nível da ma e a totalidade da área de garagem situada no
subsolo;
(...)" (NR)

Art. 261. (...)
(...)
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§ 1° Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função
da localização do terreno e da altura da edificação, conforme exposto
no Quadro 10, a seguir:

Quadro 10 - Recuos mínimos das edificações

Zona de
Uso do Solo

Reabilitação Central
*sem redução na esquina

Recuos(m)

Frontal Laterais Fundos

o

(polígono)

2

(restante)

Qualificação dos Bairros

Preservação dos Bairros

Desenvolvimento Urbano

Conservação Ambiental

Especial Interesse Social 2

4

O (h < 7m)

2 (7 < h < 12m) um
lado

H/6 (h> 12m)

soma dos recuos

laterais

mínimo de 2m

de cada lado

O (h $ 7m)

2 (7 <h< 12m)

H/6(h> 12m)

mínimo dc 2m

de cada lado

Uso Industrial

*área administrativa

**área operacional
4*

8**

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

H/6

mínimo de 2m

dc cada lado

Desenvolvimento Rural

Proteção da Serra dos Cristais
10

Especial Interesse Social l

Especial Regularização Fundiária

Especial Proteção Ambiental

(...)
§ 4° O recuo frontal poderá ser ocupado por vaga descoberta que ocupe
até 50% (cinquenta por cento) da testada.

(...)
§ 8° Nos terrenos de loteamentos fechados com frente para via interna e
fundos para uma via externa, o recuo frontal mínimo em relação ao
muro de fechamento será de 2,00 metros.

§ 9° Na Zona de Reabilitação Central (ZRC) o recuo frontal dos dois
primeiros pavimentos poderá ser reduzido de 4,00 para 2,00 metros,
desde que ele seja incorporado ao passeio público permitindo sua
extensão e seu alargamento." (NR)
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"Art.262.(...)
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Quadro 11 - Altura máxima das edificações

^~~\

r~>

Zona de Uso do Solo Altura Máxima (m)

Zona dc Reabilitação Central - ZRC

Polígono do Património
Via de Acesso ao Lote

Via dc Circulação
Via de Concentração
Via Estrutural

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB
(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

Acesso ao lote

Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB
(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima pennitida será de 8 pavimentos, 24m.

Acesso ao lote

Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU

Acesso ao lote

Via de Circulação
Via de ïndução
Via de Concentração
Via Estrutural

Zona de Conservação Ambiental - ZCA

Zona de Uso Industrial

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2
ZPB
Demais zonas

Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM
Zona dc Proteção Hidrica e Desenvolvimento
Rural

Zona de Proteção da Serra dos Cristais

NaZRC

17,50
10,50
28,00
42,00
56,00

NaZQB

10,50
28,00
42,00
42,00
56,00

NaZPB

10,50
10,50
14,00
28,00
28,00

NaZDU

10,50
28,00
42,00
70,00
70,00

10,50

42,00
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§ 7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias
de indução, concentração ou estmturais na Zona de Reabilitação
Central (ZRC), excetuado o Polígono de Proteção do Património
Histórico, Zona de Desenvolvimento Urbano (ZDU) e Zona de
Qualificação de Bairros (ZQB) poderá ser ampliada mediante a redução
da taxa de ocupação, de acordo com a seguinte fórmula:

Hmax = Hn + (TOmax-TOp)/2, onde:

^^ Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros;

Hn = Alfriira prevista no Quadro 11;

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa
em percentual (%);

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual
"0/

o;.

(...)

§ 9° Nas edificações cujo afastamento do alinhamento da ma seja
superior a 20,00 m (vinte metros), a altura deverá ser medida a partir da
cota do terreno natural, no centro geométrico da área de ocupação do
prédio, acrescida de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

§ 10. Nos terrenos de esquina ou com várias frentes será admitido, para
a ma de menor importância, um recuo frontal igual à metade daquele
determinado pelo critério descrito no § 4° do art. 262 desta Lei." (NR)

"Art. 263. (...)
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Quadn» 12 - Quota de terreno minima por unidade habitacional

^â^—
^

/^\

Zona de Uso do Solo Qïmin (ml/unid.)

Horizontal Vertical

Zona de Reabilitação Central - ZRC 125

o
(imóveis com até 5.000 mï)

12
(demais imóveis, exceto em

vias de acesso ao lote)

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 125 16

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 250

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 125

30

(concentração e estrutural)
40

(indução)

16 (circulação, indução
12 (concentração, estrutural)

Zona de Uso Industrial - ZUI

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 1.000

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2

Zona Especial de Regularização Fundiária -
ZERF

125
(unilamiliar)

62,50
(sobreposta)

10

125

Zona Especial de Proteção Ambiental -
ZEPAM

Zona de Proteçâo Hídrica e Desenvolvimento
Rural

5.000

Zona de Proteçâo da Serra dos Cristais 5.000

Parágrafo único. Na Zona de Preservação dos Bairros (ZPB), a cota
minima de terreno para Habitação Multifamiliar Horizontal implantada
em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros
quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros
quadrados)." (NR)

"Art. 264. (...)
(...)
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§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, creches, escolas
infantis, escolas de 1° (primeiro) e 2° (segundo) graus, cinema ou teatro,
o número de vagas de estacionamento será determinado considerando
apenas as áreas construídas destinadas às atividades administrativas,
descontando os espaços os espaços reseryados ao culto (nave), salas de
aula e auditórios." Ç^R)

"Art. 275. (...)

(...)
Ill - na requalificação urbana de áreas densamente ocupadas ou
impenneabilizadas, com extensão de uma quadra ou superior a 5.000
m2 , cuja redução das taxas de ocupação e impermeabilização permitirá
ampliar o coeficiente de aproveitamento e reduzir o valor da outorga
onerosa de acordo com as expressões abaixo:

a) Caa = Camax + l,5(Toa -Top)/100, onde:

Caa = coeficiente de aproveitamento ampliado;

Camax =• coeficiente de aproveitamento máximo definido para o local;

Toa = Taxa de ocupação atual expressa em porcentagem;

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação expressa
em porcentagem;

b) Vro = Vo * Top/Toa* Tip/Tia, onde:

Vro = Valor reduzido da outorga onerosa;

Vo = Valor da outorga onerosa determinado pela Lei n° 9.321/2019;

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação;

Toa = Taxa de ocupação atual expressa;

Tip = Taxa de impermeabilização proposta no projeto de
requalificação;

Tia = Taxa de impenneabilização atual."

Parágrafo único. Na requalificação de áreas industriais situadas em
zona industrial contida no interior de outras zonas de uso do solo da

macrozona urbana, nas quais a atividade industrial for completamente
desativada, serão admitidos os usos e parâmetros de utilização dos
terrenos aplicáveis ao zoneamento adjacente." (NR)
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"Art. 280. E vedada a supressão de qualquer forma de vegetação,'
para a realização de obras, empreendimentos e atividades de utilidade
pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstas na
Lei n° 12.651/2012, que comprovadamente não possam localizar-se em
outra area.

fl7sn
^

§ 1° È permitida, a critério do órgão ambiental competente, a supressão
de pequenos fragmentos florestais para garantir a implantação de
atividades compatíveis com os objetivos da respectiva Zona de Uso do
Solo, desde que atendidos os critérios e restrições determinados pelo
Órgão Estadual Competente em atendimento ao Decreto no
43.284/1998, que regulamentou as APAs de Jundiaí e Cabreúva.
(...)" (NR)

"Art. 285. (...)
(...)
§1°(...)
(...)
Ill - anexação: o reagmpamento de lotes, até o limite das dimensões
máximas estabelecidas para as quadras, desde que a operação não
interfira com o sistema viário existente, nem imponha qualquer outra
modificação nos logradouros já existentes, ou de glebas;
(...)" (NR)

"Art.289.(...)

(...)
IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área
total da ser parcelada quando situada na Zona de Conservação
Ambiental (ZCA), e 25% (vinte e cinco por cento) nas demais áreas da
Macrozona Urbana, observados os seguintes percentuais mínimos:

(...)
VI-(...)
(...)
c) ter arborização implantada, obedecendo ao projeto técnico específico
aprovado pelo órgão municipal competente.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



f.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
fl=-^Z1
^rk-

VII - comprimento máximo das quadras e dimensões mínimas dos
lotes, conforme Quadro 14, a seguir:

Quadro 14 - Dimensões de quadras e testadas

Zona de

Uso do Soïo

Testada

minima

Zona de Reabilitação Central 8

Zona de Qualificação dos Bairros

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

Zona de Preservação dos Bairros

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

Zona de Desenvolvimento Urbano

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

Zona de Uso ladusü-ial 15

Zona de Conservação Ambiental 20

Zona Especial de Interesse Social 2 6

Área

minima de

terreno (m2)

Dimensão

máxima de

quadra(m)

200

250

500

500

250

500

1.000

125

200

200

200

200

300

3(Mt

200

(...)

§ 9° Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à
FUMAS, mediante doação, lotes ou áreas para o atendimento as
famílias de baixa renda, de acordo com o zoneamento, conforme
descrito a seguir:

I - Em áreas demarcadas como ZEIS 2 indicadas nos Mapas 2 e 6 desta
Lei: 10% do total dos lotes ou 12% da área total em um único lote;

II - Nas áreas da Macrozona Urbana que vierem a ser requeridas e
aceitas como ZEIS 2, nos termos do artigo 202, inciso II, in fine:
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Zona de Liiso do Solo

do Lotcíimento

Lotes ou área a ser doada

N.n Lotes Extensão da Area

ZRC o o

ZDU 5% do total dc lotes 6% da área total

Demais Zonas 10% do total de lotes 12% da área total

(...)
§ 11. Nos projetos de loteamentos de interesse social em trâmite,
protocolados na vigência das legislações anteriores, a oferta de
unidades do art.137, inciso III, da Lei Municipal n.0 7.858/2012, a
doação dos lotes gerados conforme artigo 61 da Lei Municipal n.°
8.683/2016, ou outra previsão legal de doação ou oferta de unidades ou
lotes a FUMAS ou à Prefeitura, poderá, a critério do requerente, ser
aplicada, até a expedição da certidão de aprovação final do loteamento,
a conversão para pagamento em pecúnia ao Fundo Municipal de
Habitação, observados os percentuais das leis vigentes à data do
protocolo.

§ 12. Os valores do pagamento em pecúnia ou das obras de construção
de habitações de interesse social, referidos no § 10, serão calculados
pela FUMAS, à época do pedido, e corresponderão a soma do valor de
avaliação da gleba, mais o custo de produção das obras de
infraestrutura, acrescido de uma remuneração máxima de 20% (vinte
por cento).

§ 13. Nas áreas da Zona de Conservação Ambiental - ZCA, com
exceção das delimitadas pêlos incisos I e II do artigo 1.2 da Lei
Municipal n° 2.405/80 ou situadas na bacia do Rio Capivari, que não
vierem a ser parcialmente utilizadas como ZEIS, será admitido o
parcelamento do solo de acordo com os parâmetros definidos para a
Zona de Preservação de Bairros - ZPB.

§ 14. Com a finalidade de estimular a reciclagem do uso dos terrenos de
grandes dimensões situados na zona urbana consolidada e que foram
ocupados por estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou
industriais, o percentual de destinação das áreas livres de uso público
no caso de desmembramento em lotes poderá ser reduzido para 10% da
área total da gleba.

§ 15. As áreas livres de uso público destinadas ao sistema de lazer e as
vias de pedestres com largura mínima de 10,00 m (dez metros) e
comprimento máximo de 200 m (duzentos metros), quando
atravessarem as quadras interligando duas vias existentes ou projetadas
serão consideradas limitadoras do comprimento das quadras.
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§ 16. A exigência de dimensão máxima das quadras, definida no
Quadro 14 desta Lei, poderá ser dispensada quando não for
determinada por diretrizes viárias ou quando for demonstrada a
inviabilidade ou inconveniência técnica decorrente da forma ou

topografia do terreno ou da existência de atributos naturais como cursos
d'água ou remanescentes de vegetação protegida que impeçam a
implantação de via.

§ 17. Nos projetos de desmembramentos as Areas Livres de Uso
Público - ALUP, e as Áreas de Equipamento Urbano e Comunitário -
AEUC poderão ser destinadas em imóvel de outra matrícula, desde que:

I- sejam mantidas na matrícula do imóvel parcelado, como Áreas
Livres de Uso Público - ALUPs, aquelas correspondentes às Áreas de
Preservação Permanente e as que contenham remanescentes de
vegetação;

II- as áreas destinadas em outro imóvel estejam situadas na mesma
sub-bacia hidrográfica, quando se tratar da Zona de Conservação
Ambiental (ZCA), e no mesmo bairro quando se tratar de outra zona de
uso do solo e;

Ill - A distância entre os limites do imóvel objeto do desmembramento
e os das áreas públicas situadas em outra matrícula não seja superior a
300 m (trezentos metros).

§ 18. Nas áreas públicas, a relação entre a área e a testada, ou soma das
testadas, deve ser igual ou inferior a 50 m (cinquenta metros)" ÇNR)

.^
"Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento
em lotes com dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de
Conservação Ambiental e Zona de Preservação dos Bairros, desde que
a solução proposta assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejam
acrescidas às áreas verdes públicas.

§ 1° A medida tratada no caput deste artigo não deve peninitir que os
lotes resultantes tenham área inferior a 300m2 (trezentos metros
quadrados), quando situados na Zona de Conservação Ambiental; e
250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando situados na
Zona de Preservação dos Bairros.

(...)
§ 3 Para promover a proteção dos remanescentes florestais e a
ampliação das áreas livres de uso público as áreas desvinculadas dos
lotes que tiveram a dimensão reduzida nos parcelamentos situados na
Zona de Conservação Ambiental poderão ser destinadas em outras
matrículas, desde que:
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I- os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estfejanr
situadas na Bacia do Rio Jundiaí Mirim quando se tratar de
parcelamentos de áreas da Zona de Conservação Ambiental situadas na
mesma bacia hidrográfica;

II - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam
situados na Zona de Conservação Hídrica definida no Decreto Estadual
n.° 43.284, de 03 de julho de 1.998, quando se tratar de parcelamentos
de áreas situadas em outros locais da Zona de Conservação Ambiental.
§ 4° Nos casos previstos no parágrafo 3.° deste artigo a extensão das
áreas situadas em matrículas distintas da do imóvel a ser parcelado
deverá corresponder à totalidade das áreas desvinculadas dos lotes
acrescidas em 20%.

§ 5° Os percentuais de 25% das áreas livres de uso público e de 5% de
área de equipamento urbano comunitário não incidirão sobre as áreas
destinadas em outra matrícula.

§ 6° Nos projetos especiais de parcelamento previstos neste artigo, os
lotes deverão ter dimensões tais que a relação entre a profundidade
equivalente e a testada seja inferior a 2,5m (dois metros e meio)." (NR)

r^

"Art. 294. (...)
(...)
VI - a compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana, confonne
Lei Municipal n° 9.752, de 26 de abril de 2022." (NR)

"Art. 295. (...)

(...)
IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades
entre 20% e 30% (vinte e trinta por cento), 30% e 45% (trinta e
quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por
cento), devidamente destacadas, bem como as posições das
infraestruturas urbanas existentes com as quais o loteamento será
conectado;

(...)
§ 4° Não é obrigatória a solicitação de diretrizes para o
desenvolvimento, apresentação e aprovação de projetos nos seguintes
casos:

I - para a anexação de lotes ou glebas ou para a divisão de área, tal
como definidos no art. 285 desta Lei;
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II - para a aprovação de residências ou estabelecimentos vinculados"ãõ~
turismo rural em glebas da Macrozona Rural;

Ill - para a regularização de edificações existentes quando situadas
fora de áreas de preservação permanente ou atingidas por alinhamentos
viários." (NR)

r^

/^

"Art.296.(...)

(...)
§ 3° Os novos loteamentos poderão adotar a forma fechada, a tífrulo
precário, desde que:

I - a condição de loteamento fechado seja manifestada quando da
solicitação das diretrizes;

II - as vias projetadas se articulem com o sistema viário do Município,
assegurando a continuidade das vias principais, existentes ou
projetadas, de acordo com as diretrizes específicas definidas pela
IVIunicipalidade;

Ill - as áreas institucionais e pelo menos a parcela de 25% (vinte e
cinco por cento) da extensão mínima das Áreas Livres de Uso Público
(ALUP) prevista no inciso IV, alínea a do artigo 289 desta Lei , não
coincidentes com Areas de Preservação Permanente (APP) ou
remanescentes florestais, estejam localizadas fora do perímetro
fechado;

IV - a manutenção das áreas públicas localizadas dentro do perímetro
fechado seja realizada às expensas da entidade representativa dos
proprietários, que deverá estar regularmente constituída;

V - o loteamento não possua mais de 500 (quinhentos) lotes, ou seja
constiUiído por dois ou mais bolsões fechados com até 500 lotes cada
um, separados por vias previstas no projeto do parcelamento;

VI - Haja a instalação de placas de identificação junto à portaria e ao
longo de muros de fechamento, de acordo com indicação do Município,
informando as condições do fechamento, o direito ao acesso e o uso das
áreas públicas.

§ 4° Caso a condição de loteamento fechado seja informada à
Municipalidade em data posterior à da expedição das diretrizes, estas
serão reavaliadas e poderão ser alteradas para adequação à nova
situação.

§ 5° A autorização para fechamento nas condições definidas nas
diretrizes deverá ocorrer no ato da aprovação do loteamento, inclusive
no que se refere à instalação de portaria em área pública.
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§ 6° O sistema viário interno e as Areas Livres de Uso Público (ALUP)
serão objeto de concessão de uso especial à entidade representativa dos
proprietários.

§ 7° A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos poderão ser
revertidos à forma aberta, por interesse do Município ou da maioria
absoluta dos moradores." (NR)

/-~^

"Art. 323. (...)
§ 1° Os parcelamentos de solo considerados de interesse específico para
fins de regularização fundiária integram a Zona de Regularização
Fundiária (ZERF) e são indicados no Mapa 2 (Zoneamento) e no Mapa
5 (Cadastro Fundiário) do Anexo I, e atualizados de forma permanente
no Portal GeoJundiaí.

(...y (NR)

r^

"Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados
passarão a seguir os parâmetros urbanísticos das zonas de uso do solo
em que estiverem inseridos.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão
ser adotados os usos e parâmetros definidos para a Zona de
Conservação Ambiental, exceto para o parcelamento de lotes situados
no Território de Gestão da Serra do Japi, que não poderão sofrer novos
desdobramentos." (NR)

"Art 345. (...)
§ 1° Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o
interessado poderá optar pela análise integral nos termos da legislação
vigente.

§ 2° Excluem-se do disposto no parágrafo 1° os projetos de loteamento
de interesse social, para efeito do pagamento em pecúnia dos lotes a
serem transferidos à FUMAS." (NR)

Art. 346-A. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do
direito de construir utilizando o potencial construtivo adicional,
determinada de acordo com os critérios definidos no artigo 104 desta
Lei para empreendimentos habitacionais constmídos em terrenos da
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Zona de Reabilitação Central, será dispensada quando se tratÍar-de——-^
projetos de edifícios com predominância do uso residencial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado exclusivamente
aos empreendimentos cujos projetos forem apresentados até 31 de
dezembro de 2024 e cujas obras forem concluídas com habite-se
solicitado até 31 de dezembro de 2028."

\

^^,

"Art. 347. (...)
ANEXO I-MAPAS

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;
Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário;

(...)
Mapa 07: Direito de Preempção;

(...)
ANEXO II - QUADROS
Quadro I: Categorias de Uso e peniiissibilidade por zona e via;
(...)
Quadro II-b: Atividades de Produção Artesanal;

(...)
Parágrafo único. As informações contidas nos Mapas do Anexo I
representam os estudos existentes até a data de publicação desta Lei,
podendo ocorrer atualizações permanentes em função da aprovação de
projetos pelo Município, sendo disponibilizadas no Portal GeoJundiaí,
para livre consulta dos munícipes." CNR)

"Art.348.(...)
(...)
VII - as seguintes disposições da Lei Municipal n° 9.321, de 2019:
a) a alínea "f do inciso I do art. 12;

b) os parágrafos 2° e 3° do artigo 22;
c) o inciso VI do art. 136;

d) o parágrafo único do art. 139;

e) o parágrafo 3.° do artigo 211;
f) o parágrafo 2° e o parágrafo 3° do art. 263;
g) as alíneas "d" e "e" do inciso VI do art. 289."
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Art. 2° Constituem anexos da presente Lei, os seguintes documentos
que lhe integram:

I - Anexo I - Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;

II - Anexo I - Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário;

Ill - Anexo I - Mapa 07; Direito de Preempção;

IV - Anexo II - Quadro I: Categorias de Uso e permissibilidade por
zona e via (Pennissibilidade de usos);

V - Anexo II - Quadro II-b: Atividades de Produção Artesanal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO Assinado de forma digital
porLUEFERNANDO
ARANTES

MACHADO:89219 MACHADO^I 9951504
Dados: 2024.04.22 16:31:59

961504 -o3'oo'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l
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ANEXO II - QUADRO l

PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL - ZRC

l
Habitação

2
l [Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=10,5m)

Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)
3.1]Habitaçao horizontal multifamiliar (via pública)
3.2|Habitacao horizontal multifamiliar(via particular)
4 |Habitaçao vertical multifamiliar

2
Fluxo leve

l luso familiar

2 [Consultório, clínica, escritório
3 iRestaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro
l iLocal de culto

3
Fluxo

concentrado

2 |Associaçao cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
3 l Educação Infantil e cursos diversos
4 lEnsino Fundamental

5 lEnsino Médio

6 l Ensino Superior

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura
Manutenção de máquinas

5
Ruído noturno

Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais
Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6
Fluxo pesado

l [Atacadista, armazenagem, centro logístico

2 Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

l ]Asilo, orfanato

2 |Casa de passagem, albergue assistencial
3 IHospital
4 |Assjstência psicossocial e dependência química
5 jBar (venda e consumo de bebida alcoólica)
6 l Estacionamento de veículos leves

750

7 Lavagem de veículos
8 [Troca de óleo

300 AT
300

9 ]Comércio varejista de gás (GLP)
10 l Posto de combustível

7
Especial

11 [Clube esportivo ou social
121 Cemitério vertical
13 ICrematório

14 ICemitério horizontal

15 |Casa de reinserçao, reabilitação social
16|Delegacia

300
750

300
750

17 IPenitenciária, reformatório

18 |Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves 750

19 |Gestao de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
20 |Gestao de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)
21 |Estádio, autódromo, eventos de grande porte
22 lAeroporto, aeródromo, helicentro
23 |Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
24 |Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)
25 l Hospedagem (exceto motel)
26 I Motel

8
Indústria

l l Baixo potencial poluldor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
2 l Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal 300 1.500 1.500 300

3 l Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
4 llmpacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municipal

300
300

1.500
1.500

1.500
1.500

300
300

5 |lmpacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
6 [Impacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal
l Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
2 l Pecuária

9
Rural

3 l Silvicultura

4 lAquicultura

5 l Recreação e turismo rural
6 IComércio rural

7 lAgroindústria artesanal

10
Extraçao

l |Água
2 |Areia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2^)
3 l Folhelho argiloso

LEGENDA:

Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS
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ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB

l

l
2

Habitação -j-^
4

Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=10,5m)
Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)
Habitação horizontal multifamiliar (via pública)
Habitação horizontal multifamiliarfvia particular)
Habitação vertical multifamiliar^

2
Fluxo leve

l
2
3

Uso familiar

Consultório, clínica, escritório
Restaurante, farmácia, comerão varejista, academia, cabeleireiro

300
300

3
Fluxo

concentrado

l
2
3
4
5
6

Local de culto

Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
300
300

Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental
Ensino Médio

Ensino Superior

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura
Manutenção de máquinas

5
Ruído noturno

Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais
Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6 l

Fluxo pesado 2

Atacadista, armazenagem, centro logístico
.Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

7
Especial

l
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26

Asilo, orfanato

Casa de passagem, albergue assistência!
Hospital
Assistência psicossocial e dependência química
Bar (venda e consumo de bebida alcóohca)^
Estacionamento de veículos leves 300 AT

Lavagem de veículos
ITroca de óleo

300 AT
300

Comércio varejista de gás (GLP)
Posto de combustível

300 AT I 750 AT | 1.500 AT | 3.000 AT
1500 AT j 1.500 AT

Clube esportivo ou social
Cemitério vertical

300

Crematório
Cemitério horizontal

Casa de reinserção, reabilitação social
Delegacia
Penitenciária, reformatório

Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves 300 AT
Gestão de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)

1.500 AT

Estádio, autódromo, eventos de grande porte
Aeroporto, aeródromo, helicentro
Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base) 300

Hospedagem (exceto motel)
Motel

750

Indústria

l
2
3
4
5
6

Baixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal 750 1.500 3.000

Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municipal

750
750

1.500
1.500

3.000
3.000

Impacto moderado, segundo Cetesb e Decreto IVIunicipal
Impacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal

1.500 3.000

9
Rural

l
2
3
4
5
6
7

Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
Pecuária

Silvicultura

Aquicultura
Recreação e turismo rural
Comércio rural

Agroindústria artesanal

10
Extraçao

l
2
3

Agua
Areia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2^)
Folhelho argiloso

LEGENDA:

Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l

PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB
l

l
Habitação

2
Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pay e h=10,5m)
Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)

3.111-labitaçao horizontal multifamiliar (via pública)
3.21hlabitacao horizontal multifamiliar (via particular)
4 Habitação vertical multifamiliar

coneaces

300
2

Fluxo leve

l luso familiar

2 IConsultório, clínica, escritório

3 l Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

l l Loca I de culto

3
Fluxo

concentrado

2 lAssociaçao cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
3 l Educação Infantil e cursos diversos
4 lEnsino Fundamental
5 lEnsino Médio
6 [Ensino Superior

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura
Manutenção de máquinas

5
Ruído noturno

Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais
Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6 l [Atacadista, armazenagem, centro logístico

Fluxo pesado 2
Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

750 AT

l [Asilo, orfanato
2 |Casa de passagem, albergue assistencial
3 IHospital
4 lAssistência psicossocial e dependência química
5 l Bar (venda e consumo de bebida alcoólica)
6 l Estacionamento de veículos leves

300
750 AT

7 [Lavagem de veículos
8 ITroca de óleo

9 IComércio varejista de gás (GLP)
10 l Posto de combustível

750 AT
750

7
Especial

11 |Clube esportivo ou social
12 ICemitério vertical
13 ICrematório
141 Cemitério horizontal

15 ICasa de reinserção, reabilitação social
16 l Delegacia
17 l Penitenciária, reformatório
18 IServiços de transport:e, armazenagem e distribuição com veículos leves
19 |Gestao de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
20 |Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)

750

211 Estádio, autódromo, eventos de grande porte
22 lAeroporto, aeródromo, helicentro
23 |Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
24 IServiços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)
25 [Hospedagem (exceto motel)
26]Motel

8
Indústria

l l Baixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
2 l Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal
3 l Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
4|lmpactoleye, segundo Cetesb e Decreto Municipal

750 1.500

5 [Impacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
6 llmpacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal

750
750

1.500
1.500

l |Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
2 IPecuária

9
Rural

3 ISilvicultura

4 [Aquicultura
5 [Recreação e turismo rural
6 IComércio rural

7 lAgroindústria artesanal

10
Extraçao

l l Agua
2 lAreia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2^)
3 l Folhelho argiloso

LEGENDA:

gEB»
Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ZDU

l

l
2

Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=10,5m)

3.1
Habitação

Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)
Habitação horizontal multifamiliar (via pública)
Habitação horizontal multifamiliar(via particular)

4 Habitação vertical multifamiliar

2
Fluxo leve

l
2
3_

Uso familiar

Consultório, clínica, escritório
Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

3
Fluxo

concentrado

l
2
3
4
5
6

Local de culto

Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental
Ensino Médio

Ensino Superior

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura
Manutenção de máquinas

5
Ruído noturno

Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais
Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6
Fluxo pesado

l

2

Atacadista, armazenagem, centro logístico
Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

3000 AT

7
Especial

l
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26

Asilo, orfanato

Casa de passagem, albergue assistencial
Hospital
Assistência psicossocial e dependência química
Bar (venda e consumo de bebida alcoólica)
Estacionamento de veículos leves

Lavagem de veículos
Troca de óleo

Comércio varejista de gás (GLP)
Posto de combustível

Clube esportivo ou social
Cemitério vertical

-300

Crematório
Cemitério horizontal

Casa de reinserção, reabilitação social
Delegacia
Penitenciária, reformatório
Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves
Gestão de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)
Estádio, autódromo, eventos de grande porte
Aeroporto, aeródromo, helicentrq^
Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)
Hospedagem (exceto motel)
Motel

8
Indústria

l
2
3
4
5
6

tíaixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal
hnpacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal

9
Rural

l

2
3
4
5
6
7

Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
Pecuária
Silvicultura

Aquicultura

Recreação e turismo rural
Comércio rural

Agroindústria artesanal

10
Extraçao

l
2
3

, Agua
Areia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2°)
Folhelho argiloso

LEGENDA:

Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS
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ZONA DE USO INDUSTRIAL - ZUI

l

Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=10,5m)
Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)

l
2

3.1|Habitaçâo horizontal multifamiliar (via pública)
Habitação 3 zJHabitacao horizontal multifamiliar (viïpaïtiïulaï)"

4 Habitação vertical multifamiliar

aces cone

2
Fluxo leve

l
2
3

Uso familiar
Consultório, clínica, escritório
Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

3
Fluxo

concentrado

l
2
3
4
5
6

Local de culto
Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental
Ensino Médio
Ensino Superior

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil
Oficina mecânica, funilaria e pintura
Manutenção de máquinas

5
Ruído noturno

Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais
Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6
l

Fluxo pesado 2

Atacadista, armazenagem, centro logístico
iTransportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento apôs 22h

7
Especial

l
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
J6

Asilo, orfanato
Casa de^assag^em,^jbergye assisten^jal
Hospital
Assistência psicossocial e dependência química
Bar (venda e consumo de bebida alcoólica)
Estacionamento de veículos leves
.avagem de veículos

iTroca de óleo

Comércio varejista de gás (GLP)
Posto de combustível
Clube esportivo ou social
Cemitério vertical
Crematório
Cemitério horizontal
Casa de reinserção, reabilitação social
Delegacia
Penitenciária, reformatório
Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veiculas leves
Gestão de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)
Estádio, autódromo, eventos de grande porte
Aeroporto, aeródromo, helicentro
Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)
Hospedagem (exceto motel)
Motel

Indústria

l
2
3
4
5
6

Baixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municip^
Impacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
Impacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal

9
Rural

l
2
3
4
5
6
7

Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
Pecuária

Silvicultura

Aquicultura
Recreação e turismo rural
Comércio rural
Agroindústria artesanal

10
Extração

l
2
^

Agua
Areia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2^)
Folhelho argiloso

LEGENDA:
Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA aces ^aiinBSENi cone ~<stra

/^-\

l

l
Habitação

2
Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=10,5m)
Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)

S.llHabitação horizontal multifamiliar (via pública)
3.2|Habitacâo horizontal multifamiliarfvia particular)
4 Habitação vertical multifamiliar

2
Fluxo leve

l [Uso familiar
2 IConsultório, clínica, escritório
3 iRestaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

500
500

1.500

3
Fluxo

concentrado

l l Local de culto

2 lAssociaçao cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
500
500

3 lEducaçao Infantil e cursos diversos
4 l Ensino Fundamental

1.500
1.500
1.500
3.000

5 Ensino Médio

6 Ensino Superior

3.000
3.000

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura
Vlanutençao de máquinas

500 1.500

5
Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
Alojamento de animais

Ruído noturno |Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas
Casa de shows e esoetáculos, música mecânica ou ao vivo

1.500

6 l lAtacadista, armazenagem, centro logístico

Fluxo pesado 2
Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

l
2

Asilo, orfanato*
Casa de passagem, albergue assistência!

3
4

Hospital

tt(ï>_ m. Hffi _m_

Assistência psicossocial e dependência química
5
6

Bar (venda e consumo de bebida alcoólica) 750 1.500
Estacionamento de veículos leves

7
8

Lavagem de veículos
Troca de óleo**

9
10

Comércio varejista de gás (GLP)
.ciiU.

750AT
-_(**)_
1.500 AT

Posto de combustível**

11
12

7
Especial

Clube esportivo ou social
J"L J1*L

J**)_
._m_j
3.000 AT i

J**L

Cemitério vertical

13
14

Crematório* J**).,
Cemitério horizontal*

15
16

Casa de reinserçao, reabilitação social*
.Í"!^
(*L

.J"l.
_(**L

J"U
ï*L

J1L

17
18

Delegacia
Penitenciária, reformatório

J*i.

Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves
19
20

Gestão de resíduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)

'750 1,500

21
22

Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)
Estádio, autódromo, eventos de grande porte
Aeroporto, aeródromo, helicentro

23
24

Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)

25
26

Hospedagem (exceto motel)* ,(*) ï)
Motel*

8

l [Baixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal íws

J*)_
3.000

2 l Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal
3 [Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal

300
300

300
300

Indústria 4 |lmpacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municipal
5 llmpacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
6 llmpacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal

l Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise)
2 l Pecuária (poderá ocorrer em lotes mediante análise)

9
Rural

3 ISilvicultura
4 |Aquicultura*

6
5 l Recreação e turismo rural

:[(**ï:, .riu.
1.000

Comércio rural

7

10
Extraçao

Agroindústria artesanal
500
300

("L.
3.000

-(**)- -(**>

1.500
500 500 500

l l Agua

^
2 lAreia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2°)

Folhelho argiloso

LEGENDA: (*) Capacidade máxima compatível com a quota de terreno mínima por unidade habitacional da zona.
(**) Apenas fora das bacias dos rios Jundiaí Mirim, Capivari e Moisés, e das áreas objeto da Lei Municipal 2.405/1980.

Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l

PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ZDR

l
Habitação

2
l l Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pay e h=10,5m)

Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas)
3.11hlabitacao horizontal multifamiliar (via pública)
3.21 Habitação horizontal multifamiliar (via particular)
4 l Habitação vertical multifamiliar

2
Fluxo leve

l |Uso familiar

2 l Consultório, clínica, escritório

3 l Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro
l l Local de culto

3
Fluxo

concentrado

2 lAssodaçao cultural, esportiva; teatro; centro de convenção
750; ;750,, 750 750

3 l Educação Infantil e cursos diversos
4 l Ensino Fundamental

5 l Ensino Médio (apenas para cursos com temática rural)
6 l Ensino Superior (apenas para cursos com temática rural)

750
750

750
750

750
750

750
750

4
Ruído diurno

Salão de festa infantil

Oficina mecânica, funilaria e pintura 500
IVIanutençâo de máquinas (apenas para máquinas de uso rural) 500
Atividades dos grupos 2 e 3 com funcionamento após 22h

5 Alojamento de animais
Ruído noturno [Atividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas

Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

6 l [Atacadista, armazenagem, centro logístico

Fluxo pesado 2
Transportadora, garagem de veículos pesados
Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamento após 22h

l lAsilo, orfanato

2 |Casa de passagem, albergue assistência!

1.500

3 I Hospital
4 lAssistência psicossocial e dependência química 750
5 l Bar (venda e consumo de bebida alcoólica)
6 l Estacionamento de veículos leves

7 l Lavagem de veículos
8 [Troca de óleo

9 IComércio varejista de gás (6LP)
101 Posto de combustível

111 Clube esportivo ou social

12 l Cemitério vertical
7

Especial

13 l Crematório
14 ICemitério horizontal

15 l Casa de reinserção, reabilitação social
16 l Delegacia
17 l Penitenciária, reformatório

181 Serviços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves
19 IGestao de resfduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes)
20 IGestâo de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes)
211 Estádio, autódromo, eventos de grande porte
22 |Aeroporto, aeródromo, helicentro
23 IServiços de transmissão e distribuição de energia elétrica
241 Serviços de telecomunicações (exceto estações rádio-base)
25 l Hospedagem (exceto motel)
26 I Motel

8
Indústria

l l Baixo potencial poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
2 j Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb e Decreto Municipal
3 l Impacto desprezível, segundo Cetesb e Decreto Municipal
4 l Impacto leve, segundo Cetesb eJ?^ci"etojyiyi!lïÍE?i_
5 l Impacto moderado, segundo Cetesb e Decreto Municipal
6 l Impacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal
l |Agricultura (poderá ocorrerem lotes mediante análise)
2 l Pecuária

9
Rural

3 ISilvicultura
4 [Aquicultura

5 l Recreação e turismo rural
6 l Comércio rural

i.000
300

1.000
300

1.000
300 300 300

7 lAgroindústria artesanal 300 300 300 300 300

10
Extraçao

l l Agua
2 [Areia, cascalho, argila, pedra (*permitido apenas conforme art. 244, §2^)
3 l Folhelho argiloso

LEGENDA:

Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO 11-b
CATEGORIAS E CLASSES CNAE 2.0 DE PRODUÇÃO ARTESANAL

/"^

CNAE DESCRIÇÃO
0162-8/99 |Padronizaçaodeovos
1013-9/01 l Fabricação de produtos da carne
1020-1/01 l Preparação e preservação de peixes, crustáceos e moluscos
1052-0/00 j Fabricação de laticínios
1099-6/99 j Preparação de ovos em conserva
1112-3/00 j Fabricação do vinho

1113-5/02 |Fabricação de cervejas e chope associada à venda direta (Brewpub)
1031-7/00 l Fabricação de conservas, compotas e polpas de frutas
0159-8/01 |Extração do mel de abelha e cera de abelha

/^^
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis,

o incluso projeto de lei por meio do qual se pretende promover a alteração da

Lei Municipal n° 9.321, de 19 de novembro de 2019 (Plano Diretor), sobretudo

no que se refere ao monitoramento e acompanhamento da aplicação da norma,

buscando corrigir e aprimorar alguns de seus dispositivos, de acordo com a

avaliação realizada pêlos técnicos e demais instmmentos nonnativos que com

ele guardam pertinência.

Sob o aspecto formal, atinente às regras de iniciativa,

dessume-se que de acordo com a Lei Orgânica a iniciativa de projetos de lei

ordinárias compete ao Sr. Prefeito ou a qualquer membro ou Comissão da

Câmara e aos cidadãos (art. 45), quando não estampar matéria de cunho

privativo elencado no art. 46.

Vale lembrar que, pelo aspecto formal objetivo, o

quómm para aprovação do Plano Diretor do Município é de dois terços,

consoante art. 44, §1°, inciso I da mesma LOM.

Pelo vértice material, é dado ao Município legislar

sobre assuntos de interesse local (art. 6°, caput, LOM), elaborando seu Plano

Diretor (inciso VII), promovendo o adequado ordenamento territorial (inciso

VIII), regulamentando a utilização dos logradouros públicos (inciso X),

sinalizando as vias urbanas e as estradas municipais, regulamentando e

fiscalizando a sua utilização (inciso XI), dentre outros ligados aos aspectos de

uso do solo. Tamanha a relevância de tal instmmento, que a Lei Orgânica

dedicou capítulo exclusivo a regulamentá-lo entre os artigos 135 a 138,

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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exigindo sua revisão a cada 5 (cinco) anos e estipulando princípios orientadores

relacionados aos aspectos físico-territorial, económico, social, administrativo e

histórico-cultural.

Trata-se de fmto das competências municipais em

assuntos de urbanismo, que são amplas e asseguradas constitucionalmente,

conforme se denota do art. 30, inciso I (interesse local), além de promover, no

que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, inciso

VIII) e, ainda, executar a política de desenvolvimento urbano, de acordo com

as diretrizes fixadas pela União (art. 182), bem como suplementar a legislação

federal e a estadual no âmbito de sua competência (art. 30, inciso II).

Demonstra-se, portanto, que os requisitos formais e

materiais foram cumpridos, de modo que o projeto de lei encontra condições de

prosseguimento sob o aspecto legal e constitucional.

Além disso, a Lei 9.321/2019 define os meios e os

critérios de monitoramento e atualização, independentemente de revisões gerais

que devem ser realizadas periodicamente. Tais meios incluem o

acompanhamento pemianente do Conselho Municipal de Política Territorial

(CMPT) na análise de sugestões propostas pêlos diferentes órgãos da

Administração Municipal e de solicitações de munícipes, além da Fómm Anual

de Avaliação do Plano Diretor, da Conferência da Cidade e de consultas feitas

à população durante o desenvolvimento de propostas e projetos, como ocorreu

com a elaboração do Plano de Bairro da região do vetor oeste.

As propostas de que trata o presente projeto de lei

foram desenvolvidas a partir da análise de sugestões e reivindicações feitas no

Fómm do Plano Diretor realizado no final de 2021, e complementadas com

aquelas que surgiram durante os anos de 2022 e 2023, da atualização dos

mapas com base em projetos aprovados ou em processo de aprovação e da

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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adequação de determinadas disposições com o propósito de facilitar o

entendimento e o alcance dos objetivos pretendidos com cada uma delas.

As alterações nos mapas, envolvendo a classificação de

algumas vias da cidade e o zoneamento de algumas áreas, adequando-os à

situação do entorno ou aos projetos aprovados ou em aprovação, estão

devidamente indicadas nos Mapas que integram o projeto de lei.

Assim, os ajustes propostos, embora não signifiquem a

revisão geral do Plano Diretor, que se faz obrigatória periodicamente, foram

discutidos entre os órgãos da Administração e submetidos à avaliação do

Conselho Municipal de Política Territorial, do Conselho M^unicipal de Defesa

do Meio Ambiente que também fizeram sugestões e cujo parecer e ata da

reunião de aprovação encontram-se anexas, de modo a instruir a presente

propositura. Finalmente, a proposta considera também as discussões havidas na

audiência pública realizada em. 29 de novembro deste ano, na sede da

Associação dos Engenheiros de Jundiaí.

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha a

presente propositura análise de impacto orçamentaria e financeiro, que aponta

não existirem óbices de tal monta.

Diante do exposto, estamos convictos de que os Nobres

Vereadores não faltarão com o seu valioso apoio para aprovação da presente

propositura.

LUIZ FERNANDO Assinado de forma digital
por LUIZ FERNANDO

ARANTES ARANTES
MACHADO:89219 MACHAoo:892i 9951504

Dados: 2024.04.22 16:32:23
961504 :03'oo1

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo  
SEI 1430124/2024

Em 13/03/2024

VALORES CORRENTES

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, Inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 13° Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$ 1,00

RECEITAS PRIMARIAS
2022

(Realizado)
2023

(Orçado)

2024

(Orçado)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Prevídenciáría

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)
Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

"e/fas Correntes Restantes

. .cCEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (Vil!)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens
Transferências de Capital

Convénios

Oufras Transferências de Capita)
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - Vlll - IX - X)

2.811.735.8551

1.027.434.7041

32.785.6721

32.785.6721

101.863.6811

74.073.6201

27.790.0601
1.512.549.7981

137.102.0001

137.102.000]

2.737.662.2351

55.355.3571

30.981.1141

296.8871

296.8871
21.027.7271

21.027.7271

3.049.6291

3.049.6291
24.374.2431

3.142.322.4001
1.184.553.5001

33.267.0001

33.267.0001

42.953.8001
41.413.8001

1.540.0001
1.737.183.2001

144.364.9001

144.364.900]

3.100.908.6001

79.368.2001

64.217.2001

1.420.0001

1.420.0001

13.710.0001

13.710.0001

21.0001

21.000]
15.151.0001

3.622.422.1001
1.509.954.9601

37.405.7001

37.405.7001

49.505.7001
46.685.7001
2.820.0001

1.875.835.2401
149.720.5001

149.720.5001

3.575.736.400]

110.488.0001

59.896.0001

429.0001

429.0001

50.142.0001

50.142.0001

21.0001

21.0001

50.592.0001

3.562.167.8661

1.352.105.1171

37.161.9341

37.161.9341

56.012.1281

53.377.5031

2.634.6251
1.951.112.8461

165.775.8421

165.775.8421

3.508.790.3641

83.625.0001

75.000.0001

125.0001

125.0001
7.000.0001

7.000.000]

1.500.0001

1.500.0001

8.625.0001

3.753.990.6061
1.424.915.9771

39.163.1041

39.163.1041
59.028.3811
56.251.8811
2.776.5001

2.056.180.273]

174.702.8711

174.702.8711

3.697.738.7251
79.650.0001

70.000.0001

150.0001

150.0001

7.500.0001

7.500.0001

2.000.0001

2.000.000]

9.650.0001

3.941.690.136
1.496.161.77e

41.121.259

41.121.259
61.979.800

59.064.475

2.915.325

2.158.989.287

183.438.015

183.438.015

3.882.625.661
60.132.500
50.000.000

157.500

157.500
7.875.000

7.875.000

2.100.000

2.100.000

10.132.500

RECEITAS INTRAORÇAMENTÀRIAS 255.383.3051 316.304.3001 362.675.6001 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.762.036.4781 3.116.059.600] 3.626.328.400 3.517.415.3641 3.707.388.7251 3.892.758.161

DESPESAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)
2023

(Orçado)

2024

(Orçado)
2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

^QESPESAS CORRENTES (XIII)
áoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII -XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Titulo de Crécfito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.422.019.625]

1.111.978.6111

43.634.6511

1.266.406.3631

2.378.384.9751

180.914.829]
137.657.4861

43.257.3431

137.657.4861

2.940.929.400]

1.367.865.3001

63.420.0001

1.509.644.1001

2.877.509.4001

268.150.200]

219.450.2001

48.700.0001

219.450.2001

12.611.0001

3.422.332.4001
1.566.037.0001

61.000.0001

1.795.295.4001

3.361.332.4001

295.574.7001

246.074.7001

49.500.0001

246.074.7001
15.003.0001

3.249.483.2841

1.611.453.4511

93.269.6001

1.544.760.2331

3.156.213.684]
252.956.0001

180.000.0001

72.956.0001
180.000.0001

15.750.0001
125.000.0001

3.411.606.8441

1.732.312.4601
110.058.1281

1.569.236.2571

3.301.548.71e

236.088.080]

150.000.0001

86.088.080]

150.000.0001

16.537.500]

130.000.0001

3.565.129.152

1.810.266.520
115.010.744

1.639.851.888

3.450.118.408

246.712.044

156.750.000

89.962.044
156.750.000

17.000.000
140.000.000

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 259.305.3751 316.304.3001 3.626.328.4001 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.516.042.461 3.109.570.6001 3.622.410.1001 3.476.963.684] 3.598.086.21el 3.763.868.408

245.994.0171 6.489.00o| 3.918.30o| 40.451^79[RESULTADO PRIMÁRIO (XII -XXIV) 109.302.sos] 128.889.752

META DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 39.249.7001 (35.349.700)1 13.884.00o|

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

5(0.268.800

512.839.500

1108.913.036)

(145.446.4161

189.973.361

121.122.532

185.369.436

165.782.192

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO (2.5T0.700) 36.533.379 68.850.829 19.587.244

IVALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO



VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência
de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO
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iDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0017992/2022, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL
^ue altera a Lei Municipal nô 9.321, de 11 de novembro de 2019, que revisou o Plano Diretorde Jundíaí.

Notas Explicativas:

Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 13a Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálcufo do Resultado Primário, agora retira-se o efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para
apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárías.

Versão 01_24 . ANTES DO FECHAMENTO CONTÂBIL 2023 E RREO DO 6' BIMESTRE 2023 - PROJEÇÕES DA LDO 2024

Sei! tí lDocumento assinado eletronicamente por Elder Vasconcellos, Chefe da Divisão de Avaliação de Indicadores Fiscais, em 14/03/2024, às 08:23,
^;^ra LU | conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

^ l Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 14/03/2024, às 09:07, conforme art.
mf^Cra L!J j 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

r-——-— -

l! tí l Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 14/03/2024, às 09:39, confonne
^^» LÍJ I art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

l^^g^@^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1430124 e o código CRC
OF16056C.

B

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiai - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1297388/2024

Em 11/01/2024

ANEXO li

í- a

ï^g
PREFEITURA DO MUNiCÍPIO DE JUNDiAÍ

ESTIMATIVA DE tlUIPACTO ORCAMENTÂBIO-FINANCHRO - 2024

I DATA: 02/01/2024

^^
PROCESSO  : SEi17992 \ í): 2022

UNIDADE SOUOTANTC: 11 UNIDADE GESTÃO DE PLWEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

I.TÍPO;

OBRAS CIVIS

JREEQUIUBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE COIMTRATOS

iAQUfStÇÃO DE ATMO PERMANENTE

j REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

INOVA COMTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

2. DESCRIÇÃO (Detallimial:

Projeto de ie3 por meio do qual! se pretende promovera alteração da Lei Municipai nB'5321, de 19
de novembro de 2G15 (Piano OtretOT)

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO BE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSENDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AÜMEPfTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERdQO FINAFÍCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
NlESIWtS SERÃO COMSIGNADAS Nfl(Sl LOA DO'(S) EXERCK:10(S) SE6UENTE{Si DE ACORDO COM O

Anexo i!-



CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS DO FtEM 7

Se htiuwer Conwënios, Parcerias, Ctmtratos e demais Cor®êneres preertther os camifms aliaÍKn;

TIPO

VAIORATOW/AMO

3. DESPESAS:

I I PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

MS ANO TÉRMINIO

VA10R PROJETADO/ANO

Oltiwrr. DESCRIÇÃO Vjy.OR ANUAL

RECURSO PRÜPKIO RECURSO VINCÜUDO

TÜT 
RS RS
RS

4. DOTAÇÕES EMVOIVIDAS {exefcícto em ciflso}:

4.L DOTAÇÕES A SEREM OftiEflADAS :

DOTAÇÕES WtLOtiANUAl-

RECURSO PRÓPRIO RECURSO WNCULftDO

TCfIM
RS RS
RS

4.2. DOTAÇÕES A SEREM fíEDUSDAS:

OOTAÇÕES VAORAMUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTtBl. RS RS
RS

: Anexo II -Estimativa :de impacto Orçamentário 1297388 Sb! PIVIJ.0017992/2022 / pg, 2



5. EMPENHOS WETWADOS:

13MTA wtt.tm
PERfODO OE CO ffWRA

fMÊS-JOfà-WJ

TOTAL RS

& BETEWOOrS JEFETUIAQAS:

SEQUEWGW aim
PEÍÍÍODO IXCOSElSTUm

ÍAtËS-Xïfô-W)

TGTAL RS

7. OiONOGRAMA DE PAGAMEffTOS:

?^«ES WO EM CURSO (RS) ANO 02 <RS» ANO 03 (Ifô}

PRÓPREO I vmCULADO l PRÓPRIO | VINCULADO l PRÓPRIO | VINajUUX>

JAM

FEV

ABR

iwy

JUKI

JUL

ABO

SET

OUT

MOV

DEZ

TOTAL 01

TOTAL 02

ïï=--^L

-•^_
-,,i

Gestor Orça menta rio Diretor cio Departamento Gestnrda Unidade

Anexo l! - Estimativa de impacto Orçamentário 1297388 SEI PMJ,0017992/2022 / pg. 3



iSI . >. l Documento assinado eletoronicamente por Thiago António Zacaratto, Chefe da Divisão de Gestão e
^ [Finanças, em 11/01/2024, às 09:31, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso Iastínaiufa

eíetíenTu Jdo Decreto Municipal 26.136/2015.

kÍS e-ï |DOCUIÏ
T

as.iinatur.ï
eletrónlea | art. I",

iSI ,;. l Documento assinado eletronicamente por Guilherme Theodora Nascimento P de Lima, Diretor do
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em l 1/01/2024, às 09:33, conforme

1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

lie|s|!
eteironiu j]

l Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Füho, Gestor da Unidade de
•^-•« Q | Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em l 1/01/2024, às 11:06, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
eteiróniu JMunicipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1297388 e o código CRC 1B2CFD1B.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.OO 17992/2022 1297388v2
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Anexo III   SEI 1279255/2024 Em 02/01/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que
a despesa projeto de lei por meio do qual se pretende promover a alteração da Lei Municipal n° 9.321, de 19 de novembro
de 2019 (Plano Diretor), tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as despesas de mesma espécie, realizadas e
a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

sei[tí
.tlnAtuta
-etiúniía

J.sei! Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de Planejamento Urbs
conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

io e Meio Ambiente, em 03/01/2024, às 16:08,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1279255 e o código CRC 5322127E.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Baüro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0017992/2022 1279255v2

.^>.



//~\.

r.7-0
SI

COMDEMA

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE

GESTÃO 2021/2023

ATA DA 4a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

LOCAL: Reunião Híbrida: presencial no Campus Anchieta, Prédio 3 - Auditório, e via
aplicativo Google Meet

DATA: 18/10/2023

Em dezoito de outubro de dois mil e vinte e três, em formato híbrido, sendo

reunião presencial no Campus Anchieta, Prédio 3, Auditório, e remoto por meio
da Plataforma GoogleMeet via aplicativo Google Meet, às 14:12, horário da
primeira convocação, com 16 conselheiros presentes, somados os dois
ambientes, foram abertos os trabalhos do Conselho de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA, em Reunião Extraordinária, pela Presidente Silvia
Merlo, o qual deu início aos trabalhos de acordo com a pauta única da reunião.

Parecer da Câmara Técnica de Uso de Ocupação do Solo sobre a proposta
de alteração do Plano Diretor- Lei 9.321/2019

Histórico:

Na data de 12/07/2023, na 21a. Reunião Ordinária do Comdema, a

Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo, recebeu uma minuta
de proposta de revisão do Plano Diretor, Lei 9321/19, para analisar e
emitir o parecer técnico.

Esta Câmara Técnica se debruçou nos estudos e análise dessa
minuta, o que demandou diversas reuniões, porém, quando já
estávamos concluindo nossos estudos e prestes a elaborar o
Parecer, na data de 06/10/2023 fomos surpreendidos com o
recebimento de nova Minuta, com supressão de alguns dispositivos
e acréscimos de outros e juntamente com essa minuta um
cronograma (Ofício UGPUMA n0 041/23) com os próximos passos.

Novamente esta CT iniciou novas reuniões em continuidade aos
estudos.

l



Observamos uma minuta mais robusta, porém, com a mesma
deficiência da minuta anterior, falta de justificativas técnicas para
algumas alterações propostas.

Diante do documento que nos foi apresentado e não justificado,
fizemos o possível para analisar com ponderação e com foco nas
questões ambientais. Assim, segue abaixo nosso parecer, que
submetemos a apreciação e votação da plenária.

A Minuta abaixo é exatamente a que recebemos em 06/10/2023,
com acréscimos em letra na cor vermelha efetuados pela
Administração.

Nosso parecer e com entarjQs_estap ^m letra Arial (14) modo
Itálico, e o fizemos exatamente na Minuta apresentada, visando
facilitar a apresentação para a Plenária do Comdema.

Minuta SEI   17.992/2022

:IÍIIM®Í,ÍDE::DOCÜMENTO.

LEI   .......... DE ....... DE ........ DE 2022

(Ementa)

(Preâmbulo)

Art. 1° A Lei Municipal n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, que revisou
o Plano Diretor de Jundiaí, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

(...)
(Comdema)

"Art. 64. (...)

(...)
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§ 1° Fica criado o Fundo Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais
- FMPSA, e respectivo Conselho Gestor, a ser regulamentado no prazo de 90
(noventa) dias, contados a partir da aprovação desta Lei e destinado ao
pagamento das despesas decorrentes do Programa Municipal de Pagamento
por Serviços Ambientais.

§ 2° O Conselho Gestor do FMPSA será composto por representantes das
Unidades de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo (UGAAT) e
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente (UGPUMA), da DAE S.A. - Agua
e Esgoto e do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA.

§ 3° A DAE S.A. repassará ao FMPSA, mensalmente, recursos provenientes
da contribuição para proteção dos mananciais, a ser cobrada junto com a tarifa
de água e esgoto, de acordo com critérios a serem instituídos na lei de
regulamentação do FMPSA.

§ 4° Os recursos do FMPSA serão distribuídos entre os proprietários das áreas
com extensão de vegetação nativa ou objeto de ações de reflorestamento com
extensão a partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados).

§ 5° O valor do montante destinado a cada propriedade será proporcional à
área efetivamente preservada ou cultivada e será definido, anualmente, pelo
Conselho Gestor do FMPSA.

(...)
- Art. 64. Ajustar o artigo, pois encontra-se incoerente com a
legislação do PSA já existente.

"Art. 69. (...)

r~\
(...)

Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana está definido no Plano
Municipal de Mobilidade Urbana, conforme Lei Municipal n° 9.752, de 26 de
abril de 2022"

(...)

"Art. 103. (...)

(...)
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§ 5° Nos imóveis de uso industrial serão admitidas taxas de ocupação
superiores à estabelecida para a respectiva zona de uso do solo mediante o
pagamento de outorga onerosa, desde que:

I-o aumento da taxa de ocupação não exceda 15% (quinze por cento) da
taxa definida para a respectiva zona de uso de solo e;
II - seja instalado um sistema de infiltração de águas pluviais equivalente à
permeabilidade do dobro da área excedente de ocupação."

(...)

"Art. 104. (...)

(...)
§ 6° No caso do aumento da taxa de ocupação, o valor da contrapartida
financeira correspondente à outorga onerosa será determinado da seguinte
forma:

C -Fax Vx At (TOe - TO), onde:

C = Contrapartida financeira referente à outorga onerosa;
V = Valor Venal unitário do terreno;

At = Area do terreno;

TOe = Taxa de ocupação efetivamente utilizada expressa em %;
TO = Taxa de ocupação da zona de uso do solo expressa em % e;
Fa = Fator ambiental definido abaixo:

Ill

ia

m

lia|||jS|Bga||B||||1|||||||a|
iiisii

aã

Até 5% 0.05

Entre5»-'ce 10% 0,10

Entre-l O %e15% 0,15

(...)

"Art. 124. (...)

(...)
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II - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais
localizados na Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial ou no
Corredor de Desenvolvimento Regional, com área construída igual ou
superior a 3.000 m2 (três mil metros quadrados);
Ill - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto
industriais, localizados na Zona de Uso Industrial ou no Corredor de
Desenvolvimento Regional, com área construída igual ou superior a 10.000
m2 (dez mil metros quadrados);

(...)

-^
Parágrafo único. Aos empreendimentos sujeitos à elaboração do Estudo de
Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), não será aplicada a Lei Complementar
Municipal n° 523, de 19 de setembro de 2012."ï?

(...)

"Art. 126. (...)

(...)

^\

IV - Empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de comércio,
serviço ou indústria regularmente licenciados."

(...)

"Art. 129. (...)

§ 1° A autorização da UGPUMA para licenciamento de construção ou
ampliação estará condicionada à:

I - formalização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e
responsável pelo empreendimento, se houver, ou pêlos seus representantes
legais e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as
medidas previstas no parecer conclusivo mencionado nesta Lei;
II - apresentação de um cronograma para o cumprimento de todas as
obrigações previstas no Termo de Compromisso. (..,)"
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(...)

"Art. 136. (...)

(...)

Ill - atividades de comércio e serviço do Grupo 6, quando implantadas em
imóveis com área de terreno igual ou maior a 1.000 m2 (um mil metros
quadrados), exceto os localizados na Zona de Uso Industrial ou no Corredor
de Desenvolvimento Regional;
(...)

VIII - atividades de comércio e serviço em qualquer zona de uso do solo, que
contenham serviço de "drive-thru", independentemente da área construída."

(...)

"Art. 138. (...)

(...)

IV - Empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de comércio,
serviço ou indústria regularmente licenciados."

(...)

"Art. 183. (...)

(...)

I - considerar o Plano Municipal pela Primeira Infância (2022-2032), o Plano
Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente de
Jundiaí (2018 - 2028) e outros que venham a ser criados com foco na política
da primeira infância como referências para as açôes urbanísticas a serem
planejadas e executadas no âmbito do Município;

6
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§ 2° O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes
do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das
seguintes Unidades de Gestão:

I - Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
II - Cultura;
Ill - Educação;
IV - Esporte e Lazer;
V - Saúde;
VI - Assistência Social;
VII - Mobilidade e Transporte;
VIII - Serviços Públicos;
IX - Abastecimento, Agronegócio e Turismo.
X - Governo e Finanças
XI - Comunicação
XII - Departamento de Agua e Esgoto

(...)

Capítulo XI

Da Política Municipal de Mitigação das Mudanças Climáticas

(t'Art. 185-A. São objetivos da Política Municipal de Mitigação das Mudanças
Climáticas:

r^
I - Identificar os desafios ambientais locais, indicando fragilidades e
oportunidades locais para lidar com cada lima elas, minimizando seiis efeitos
negativos;

II - Identificar ações de defesa contra as conseqiiências das mudanças
climáticas ou os eventos meteorológicos e climatológicos extremos como
inundações, cleslizameiïtos, enchentes, raios, estiagem, queimadas, incêndios,
chuvas de granizo, geadas e ondas de frio;

TIT - Identifícar ações de combate às causas das mudanças climáticas, ou da
crescente elevação da temperatura média do planeta, que incluam medidas
para redução da poluição e de captura de CO2 da atmosfera e, principalmente,
o enfrentamento de atuais hábitos de vida e de consumo, o que se traduz em
uma ação de solidariedade para com todos os povos do planeta e para com
aqueles que virão;

IV - Envolver a participação social nas ações de adaptação e de mitigação das
mudanças climáticas;

7



V - Estabelecer fonn.as efetivas de cooperação entre cidades vizinhas para o
enfrentamento de questões regionais, desde o planejamento do uso do
terr.itório até a implantação de infraestrutura e de serviços públicos de
interesse regional, de modo qiie o município de Jundiaí - e de forma especial.
o Poder Executivo - possa assumir o protagonismo na coordenação das ações
para sustentab.ilidade ambientai na região."ff

"Art. 1.85-B. São diretrizes da Poiitica Municipal de Mitigação das Mudanças
Climaticas:

I - Firmar um compromisso oficial e público da administração municipal, a
fím de reconhecer a relevância da agenda do clima, bem como promover o
engajamento das Unidades de Gestão, demais órgãos públicos e outros setores
importantes da sociedade local, tais como ONGs,, iniciativa privada e
universidades;

II - Elaborar e inonitorar um inventário de emissões de gases de efeito estufa
(GEE), identifícando as fontes e sumidouros e a respectiva contabilização das
emissões e reinações dos gases de efeito estufa (GEE.) na atinosfera,
resultantes das atividades humanas;

Ill - Conhecer a vulnerabilidade climática do município, identiïïcaiido as
ameaças de ocorrências de eventos extremos;

IV - lïlaborar um Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas,
que possa orientar o município nas ações para reduzir os danos das mudanças
climáticas, assim como para aproveitar as oportunidades apresentadas,
considerando os recursos económicos e tecnológicos disponíveis; as
desigualdades sociais existentes; a disponibilidade de informações e a
capacidade institucional; o acesso a recursos naturais e a serviços
ecossistêmicos; as tensões e o estresse preexistentes.

V - Incluir no Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas um
Plano de Ação que contenha:

a) Detalhan-iento das ações essenciais para redução até 2030 de 50% das
emissões de gases de efeito estiifa do município de Jundiaí;

b) Cronograma de implementação das medidas necessárias para fortalecer a
resiliência do Município, reduzindo as vulnerabilidades sociais, económicas
e ambientais da população e aumentando siia capacidade de adaptação.
VI - Ampliar e aprimorar as seguintes ações realizadas pelo município:
a) Arborização Urbana;

b) Aumento da penneabilidade do solo;

c) Fiscalização das caixas de retenção nas instalações prediais;
d) Campanhas de conscientização ambiental;

e) Aumento da capacidade de combate a incêndios;

f) Conservação da Mata Atiântica e Cerrado;

8
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g) Criação de oportuitidades de trabalho;

li) Oferta de cursos para capacitação profíssional;

i) Desassoreamento de cursos d'agua;

j) Fiscalização das áreas rurais e Serra do Japi;

k) Implantação de ciclovias e ciclofaixas;

l) Melhoria do transporte coletivo:

m) N4elhoria das condições dos passeios públicos;

n) Monitoramento da qualidade do ar;

o) Obras de combate a inundações: bacias e canais;

p) Obras de combate a deslizamentos;

q) Pagamento por Serviços Ambientais - PSA;

r) Programa I iortas Urbanas;

s) Prograina de mobiiidade ativa 'Entre a Casa e a Escota' e outros;
t) Reqi.ialifícação do Vale do Rio Jundia!."?ï

(...)

éíArt 202 (...)

/-^^

§ 4° Nas Zonas de Preservação de Bairros (ZPB) em a ocupação estiver
consolidada com o uso residencial unifamiliar, as áreas a serem requeridas
como ZETS 2 voltadas paras as vias de acesso ao lote ou vias de circulação
não poderão abrigar a construção de edificios para habitação multi familiar
vertical."Ï1

(...)

"Art. 211. (...)

(...)

§ 2° As áreas da ZEPAM situadas ao longo do Rio Jundiaí, à jusante da
Rodovia dos Bandeirantes, poderão ser ocupadas com. os parâmetros

9



construtivos e usos do solo das zonas ZQB ou ZUi, definidos pela UGPUMA
no processo de licesiciamento de cada caso COITI base na análise urbanística
do entorno, quando atendidas as seguintes condições:

I - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata Atlântica
ou Cerrado;

II - estejani situadas a uina distância igua.1 ou superior a 200 (duzentos) metros
do eixo do canal do Rio Jundiaí;

Ill - estejam situadas, em virtude do perfil natural ou de execução de
aterrame.nto, em. uma cota pelo menos 1,00 (um) metro acima do nível de
inundação do R.i.o Jun.diaí, consideradas as vazões de prqjeto correspondentes
ao período de retom.o de 100 anos, conforme o Plano Diretor de
M.acrodrenagem da Bacia Hidrográfica do Rio Jundiaí elaborado pela
Agência das Bacias PCJ."t5

(Comdema)

-Artigo 211
§ 3° - Observação: Dependerá de regulamentação para
compensação do impacto gerado para evitarsubjetividade.

(...)

"Art. 216. O sistema viário do Município é constituído pelas vias existentes
e projetadas, quer sejam municipais, estaduais ou federais, indicadas
parcialmente no Mapa 2 do Anexo l, que faz parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. As diretrizes viárias indicadas no Mapa 2 representam os
estudos existentes até a data de publicação da Lei, podendo ocorrer
atualizações ou inserções pela UGPUMA, disponibilizadas no Portai
GeoJundiaí."

(...)

"Art. 217. (...)

(...)

§ 1° A classificação funcional das vias conforme a Lei Federal n° 9.503, de
23 de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, será definida pela autoridade municipal de trânsito, independentemente
das funções urbanísticas, conforme previstas neste artigo.

10
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(Comdema)

-Artigo 217
§ 1° - Observação: Quem deverá fazer as classificações das vias
será Planejamento em conjunto com aUGMT.

(...)

^\ § 4" Ao longo do Rio Jundiaí, em toda a extensão no miinicípio, serão
definidos alinhamentos que determinarão o a:íastamento das const.ruções em
relação ao curso d'agua, assegurando os espaços necessários para a
implantação do canal, do parque linear e da infraestrutura de inobilidade. de
acordo com o prqjeto de cada trecho, observadas as seguintes dimensões
mínimas:

r^

Trecho compreendido entre:

Dimensões mínimas (m)

Largura
do Canal

Afastamento da
borda do canal

[..,.,.,. Divisa com o Município de Várzea
Paulista e Avenida São João

34,00 33.00

II - Avenida São João e Rua Castro
Alves

34.50 32,75

Ill- Rua Castro Alves e Rodovia dos
Bandeirantes

36,00 32,00

IV - Rodovia dos Bandeirantes e
Avenida. Daniel Pellizari

50.00 200,00

V Avenida Danie! Peilizari e a

divisa com o município de Itupeva
54,00 200,00

(...)

"Art. 220. (...)

(...)
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§ 1° A classificação urbanística das vias existentes, quando não identificada
nesta Lei, será realizada mediante decreto do Executivo, ouvida a Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente (UGPUMA), com base na
manifestação do Grupo Técnico de Mobilidade.

(...)

§ 4° As diretrizes viárias municipais atendem a dinâmica do planejamento
viário e o ordenamento do território e compreendem as novas vias e
respectivas conexões viárias necessárias à mobilidade urbana e os
alargamentos viários para qualificação da infraestrutura de mobilidade,
priorizando os modos sustentáveis de deslocamento.

§5° As Certidões de Diretrizes Viárias têm validade de 180 (cento e
oitenta) dias e atestam a existência de estudos e diretrizes viárias pelo poder
público contendo as conexões pretendidas por novas vias, as larguras
projetadas para a remodelação do viário e as seções pretendidas para orientar
projetos viários, desapropriações e decretos de utilidade pública."

( Comdema)

- Artigo 220

§ 5° - Mudar para 2 anos, devido à insegurança nos prazos para
elaborar os projetos em geral.

(...)

"Art.221.(...)

(...)

§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS
ou ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir:

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias

12
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Larguras mínimas dê novas vias (meti^^^tí SÍSIIIISSI

Categoria
de Via

Largura
Total

Leito
Carroçável

Largura da
Calçada

Ciclovia 3,50

Via de pedestres 10,00

Ciclovia +
faixa

serviço

2,60 + 0,90

10,00

Tráfego Seletivo 8,00 8,00

Acesso ao lote com balão 13,00 7,00 3,00

Acesso ao lote sem balão 14,00 8,00 3,00

Circulação 15,00 9,00 3,00

Indução 21,00 9,00 3,30 2,5 + 0,90

Concentração

Estrutural

23,00

40,00

9,00

2 x 10,50

4,25

5,00

2,5 + 3,00

Via Estrutural Marginal
L-

15,00 7,00 1,50
2,60 2,50+0,90

Canteiro
Central

^

I
I

_L
I
-I

9,00

I
-+

-fl^'

^

§ 4° Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de
retorno com dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio
mínimo de 15,00 m (quinze metros).

(...)

§ 9° A implantação de vias marginais às rodovias poderá restringir-se ao
trecho necessário para garantir segurança ao acesso aos terrenos lindeiras e
deverá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico,
independentemente do parcelamento do solo.

(...)

§ 13. As áreas atingidas por diretrizes viárias que forem doadas ao Município
sem a implantação da via prevista deverão ter dimensões e condições que
permitam a execução das obras respectivas, incluindo, quando necessário, os
espaços para taludes e obras de contenção."

(...)

"Art. 228. (...)

(...)

§ 2° Será admitida a constituição de condomínios nos termos do artigo l .358-
A do Código Civil desde que a fração ideal associada a cada unidade
autónoma seja igual ou superior à cota mínima de terreno de cada unidade
habitacional horizontal definida para a respectiva zona de uso do solo e que
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sejam atendidas todas as demais condições previstas para a implantação de
conjuntos habitacionais horizontais."

(...)

"Art. 229. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2
(quarenta mil metros) as habitações multifamiliares horizontais ou verticais
poderão destinar, mediante análise e parecer favorável da UGPUMA, como
Areas Livres de Uso Público - ALUP e as Areas de Equipamento Urbano
Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos situados na mesma sub-bacia
de afluentes do Rio Jundiaí, exceto em áreas do Território de Gestão da Serra
do Japi, tal como definido na Lei Complementar Municipal n° 417 de 29 de
dezembro de 2004.

(...)"
v,

(Comdema)

- Artigo 229:
Observação: Manter parágrafo único do art. 229 do Plano Diretor.

(...)

"Art. 234. (...)

(...)

§ 1° A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e lavagem
de carros nas áreas objeto da Lei Municipal n° 2.405, de 10 de junho de 1980,
dependerá da análise e autorização da concessionária dos serviços de
abastecimento de água do Município, bem como do atendimento das
condições que ela determinar.

§ 2° A publicidade das atividades de Comércio ou Serviço nas vias de
circulação da Zona de Preservação de Bairros (ZPB) limitar-se-á a anúncios
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indicativos, não luminosos, com área máxima de 0,5 m2 (meio metro
quadrado) para cada 10 m (dez metros) de testada do imóvel."

(...)

"SI
-r^

^^

"Art. 235. (...)

(...)

§ 2°. Quando em áreas públicas, as atividades de comércio e serviço deverão
observar as seguintes condições:

I - as atividades de comércio e serviço ambulantes poderão ser realizadas em
ruas, calçadas, parques e praças, desde que utilizem estruturas removíveis e
sem fixação no solo.

II - as atividades de comércio e serviço fixas poderão ser realizadas em
praças, parques e sistemas de lazer, apenas em estruturas construtivas do
poder público concedidas para uso de munícipes por meio de chamamento
público.

Ill - os modelos de bancas, barracas e construções a serem licenciados
deverão seguir o padrão definido pela Unidade de Gestão de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente.

IV - o processo de licenciamento deverá atender ao disposto no decreto a ser
regulamentado no prazo de 60 dias da publicação desta Lei.

§ 3°. As bancas de jornais e revistas existentes no Município passam a ser
consideradas atividades de comércio e serviço fixas, com a permissão de
venda dos produtos permitidos para os ambulantes, e poderão permanecer nos
seus locais pelo prazo de 5 (cinco) anos, até que sejam substituídas pelas
novas unidades comerciais do poder público, de forma gradual e segundo a
disponibilidade orçamentaria municipal.

§ 4°. Não serão permitidas atividades de comércio e serviço em Áreas Verdes
e Areas Institucionais de Equipamento Urbano Comunitário realizadas por
pessoa física, conforme Decreto n° 31.672, de 04 de agosto de 2022.

§ 5°. Serão permitidas atividades de comércio e serviço ambulantes nas
calçadas, com as seguintes exceções:

a) em calçadas com largura inferior a 2,50 m (dois metros e cinquenta
centímetros);

b) em frente a guias rebaixadas;

c) em frente a residências, sem anuência do morador;

d) em frente a portões de acesso a edifícios e repartições públicas, quartéis,
hospitais, farmácias, bancos e estabelecimentos assemelhados;

e) a menos de 10 (dez) metros da entrada de qualquer estabelecimento de
ensino, igrejas e templos religiosos, monumentos e bens tombados;
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f) a menos de l O (dez) metros de esquinas, a contar do ponto de concordância
em relação à rua pretendida;

g) a menos de 10 (dez) metros de pontos ou abrigos de ônibus ou táxis e
equipamentos semafóricos.

§ 6°. Os veículos adaptados para gastronomia itinerante deverão:
a) ocupar uma vaga em estacionamento de veículos regulamentado pela
Prefeitura, no caso de rua;

b) obter a concordância dos proprietários dos imóveis situados em frente à
vaga a ser ocupada, no caso de rua;

c) obter a concordância dos moradores de ambos lados da área pública, no
caso de viela;

d) estar distante, no mínimo, 100 (cem) metros de lanchonete ou restaurante
estabelecidos;

e) manter área para atendimento dos clientes que assegure a adequada
circulação de pedestres, com faixa livre mínima de 1,20 m (um metro e vinte
centímetros).

§ 7°. As condições para realização de atividades de comércio e serviço fixas
e ambulantes em áreas públicas serão definidas pela UGPUMA por meio de
Decreto no prazo de 60 dias da publicação desta Lei, que indicará:
I-o processo de seleção dos interessados;

II - as obrigações dos usuários e as restrições de uso;

Ill - os prazos da cessão de uso do espaço público;

IV - os modelos de bancas e unidades comerciais a serem adotados pêlos
comerciantes.

§ 8°. Quando a ativ idade ambulante for realizada em imóvel particular, o
requerente deverá apresentar comprovação de posse do imóvel ou um
instrumento legal de cessão do direito de uso, caso não seja o proprietário do
imóvel, e a Certidão de Uso do Solo com a permissão da atividade no local.

•\

"Art. 236. (...)

I - Ind.l: Baixo potencial poluidor (B PP): são as indústrias que não realizam
operações de tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais;
não realizam operações de lavagem e/ou desinfecção de material plástico para
recuperação; sejam instalados em imóveis Rurais inscritos no Cadastro
Ambiental Rural (CAR), com Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no
sistema SICAR-SP ou em imóveis Urbanos; tenham capacidade de
armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP inferior a 4.000 kg
(quatro mil quilos); não realizem queima de combustíveis, exceto associado
à cocção de alimento com técnicas domésticas ou em equipamentos com
massa inferior a 30 kg; não excedam os critérios de porte da tabela SILIS da
CETESB, podendo ser realizadas na condição de uso familiar ou em
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condição artesanal, segundo regulamentação a ser estabelecida por
decreto no prazo de 90 dias da publicação desta Lei.
(...r

(...)

"i-SD
-AL_|

2

^~\

"Art. 237. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2
(quarenta mil metros quadrados) e com testada insuficiente para assegurar,
mediante desmembramento, a frente mínima para as áreas públicas, os
conjuntos de comércio e serviço e os conjuntos industriais poderão destinar
como Areas Livres de Uso Público - ALUP e Áreas de Equipamento Urbano
Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos situados a uma distância
máxima de 800 m (oitocentos metros) do empreendimento pretendido.

(...)

/^\

"Art. 243. (...)

§ l Para entendimento das atividades produtivas de alimentos artesanais
referidas no Quadro II-b, do Anexo li de Permissibilidade de Usos, considera-
se Produção Artesanal:

I - a produção com emprego de técnicas e utensílios predominantemente
maniiais, e/ou o uso de equipamentos de processaiTiento de pequeno porte ou
rudimentares, cujo maquinário diferencie a produção artesanai do modelo
produtivo de fabricação em escala de produtos padronizados;

II - a produção de alimentos reaiizada a partir de matérias-pfimas de origem
animal ou vegetal de produção própria ou de origem determinada,
preferencialmente localmente produzida;

IIT - o processamento a ser realizado por pessoas que detenham o saber fazer
integral do processo de eiaboração, com uso de receita própria ou com
características culturais, regionais ou tradicionais do produto;

VI - o uso restrito ao mínimo cie ingredientes químicos e industrializados
utilizados no preparo.

§ 2° Para efeito da análise de solicitação de Certidão de Uso do Solo, as
atividades artesanais são descritas nas Categorias e Classes CNAE 2.0 de
Produção Artesanai. do Quadro ÍV, do Anexo íí de Permissibilidade de Usos.
devendo ser enqiiadradas de acordo com o inciso III, do artigo 236, dos Usos
industriais, como de impacto leve (graus de complexidade W, entre 2 e 3).
§ 3° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade
artesanal de produção de alimentos de origem animal, o estabelecimento
deverá ser passível de registro no SIM Jundiaí de acordo com a Lei n° 9.233,
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de 03 de julho de 201.9, que revisa o Serviço de inspeção Municipal de Jundiaí
- SIM Jundiaí, para que goze do benefício da análise.

§ 4° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividacle
artesanal de produção de cervejas e chope, a fabricação pelo estabeleciinento
não poderá exceder seis iTiil hectolitros por ano, e que obfigatoriamente, a
produção esteja associada à venda direta ao consumidor final.
(...)

Art. 243 - O inciso VI está com a numeração incorreta: considerando
a sequência o carreto é "IV". O Quadro indicado § 2° não existe. O
correio é "Quadro 11-b".

VII - Rur.7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem
na produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma
individual ou coletiva e se enquadrem como indústria de baixo potencial
poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas alcoólicas, sucos de frutas,
produtos de perfumaria e higiene pessoal ou fabricação de produtos e
subprodutos de carne.

(...)

"Art. 248. (...)

(...)

§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de
zoneamento, exceto quando uma das zonas for de uso industrial, serão
permitidos os usos, e respectivos parâmetros de utilização do terreno,
previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m
(cinquenta metros).

(...)

§ 4°A permissibilidade de instalação de cada estabelecimento de uso
comercial, de serviços ou industrial será definida independentemente da sua
classificação para fins fiscais, comerciais ou outros distintos dos critérios
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urbanísticos e considerará, prioritariamente, a descrição da atividade tal como
requerida pelo interessado.

(...)

§ 6 Quando a atividade pretendida, tal como descrita pelo interessado, for
considerada permitida, mas a Classificação Nacional de Atividades
Económicas (CNAE) requerida incluir operações ou processos proibidos no
local, os documentos de licenciamento expedidos pelo Município, desde a
certidão de uso do solo, aprovação de projeto até a expedição de alvará,
incluirão as observações contendo as restrições impostas."

(...)

(Comdema)

- Artigo 248
§ 2° - Colocar 60 m (sessenta metros).

"Art. 250 (...)

(...)

§ .1 Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, desde que
sejam atendidos os seguintes requisitos:
I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àqiielas
exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de
permissibilidade previstas nesta Lei;
II - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à. vigência
desta Lei e a ampliação não implique na anexação de outros imóveis, devendo
respeitar os parâmetros de ocupação do solo definidos nesta Lei;
Ill - a. ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações existentes
e consideradas toleradas;

IV - a ativida.de absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de
veículos.
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§ 2° A critério do CMPT os requisitos descritos nos incisos Iï e III do
parágrafo 1o deste artigo poderão ser dispensadas se atendidas as seguintes
condições:

I - O imóvel a ser anexado ao existente para perniitir a ampliação possua
remanescentes florestais protegidos que devam ser preservados;
II - a área ocupada pêlos remanescentes florestais seja superior a 10.000 m2;
Ill - 75% da área total do imóvel a ser anexado seja gravada coino área de
preservação perm.anente e transferida ao poder pú.blico;
IV - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado,
seja interior à taxa de ocupação do imóvel existente reduzida em 40%;
V - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado,
seja inferior a 75% da taxa cie ocupação máxima prevista para zona de uso do
solo onde estão situados os terrenos.
VI ~ a proposta seja avaliada e aprovada pelo CMPT.

(...)
Art. 250

.Ç 2° - (comentário ) : Entendemos complicado quando um conselho
passa a fazer a análise que os técnicos da Prefeitura devem fazer.

"Art. 252. (...)

(...)

II - O acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via que
permite a atividade de uso pretendida, exceto nos casos em que a análise
técnica realizada pela UGMT e UGPUMA conclua que esta exigência pode
ser dispensada."

(...)

"Art. 255. A pennissibilidade das atividades no Município será informada
por meio da Certidão de Uso do Solo a ser solicitada no sítio oficial eletrônico
do Município."ï;

(...)
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"Art. 257. (...)

(...)

§ 1° Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta
de sistema equivalente de infiltração de água no solo em até 50% (cinquenta
por cento) do valor especificado para a Zona, e composta por uma das
seguintes soluções, ou da composição entre elas:

I - área gramada com aplicação de calçamento vazado;

II - caixa de infiltração de águas pluviais;

Ill - pavimento em concreto penneável considerado o respectivo índice de
permeabilidade atestado em Laudo Técnico elaborado por empresa ou
laboratório habilitado;

IV - jardim de chuva executado em área pública do sistema viário ou
destinada à instalação de equipamento público comunitário, ou ainda parte de
área livre de uso público destinada à sistema de lazer com extensão de 50%
da área penneável a ser compensada.

§ 2° Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de terreno de
até 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade
poderá ser adotada em 100% (cem por cento) pelas soluções indicadas nos
incisos I, II, III e IVdo §1° deste artigo.

§ 3° No caso previsto no inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo as
especificações e a área para a construção do jardim de chuva serão definidas
pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.

(...)

(Comdema)

- Artigo 257
§4°-No ZRC poderá ser ocupado 100%

"Art. 258. (...)
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§ 1° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados na Zona de
Conservação Ambiental (ZCA), poderão ser adotadas as taxas de ocupação
máxima e de permeabilidade mínima indicadas no Quadro 7 a seguir,
mantidos os indices de aproveitamento especificados neste artigo, sempre que
resultarem em condições mais favoráveis para a utilização dos terrenos de
pequenas dimensões.

(...)

§ 3" Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Específico
(Z.ER.F), os lotes resultantes dos parcei.amentos regularizados passarão a
seguir os parâinetros urbanísticos das zonas de uso do solo em que estiverem
inseridos.

§ 5° Nas glebas, serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de
aproveitamento iguais a 80% (oitenta por cento) dos valores estabelecidos
para os lotes situados na zona industrial, e de 70% (setenta por cento) para os
lotes situados nas demais zonas de uso do solo.

(Comdema)

(...)-Artigo 258
Quadro 6 - Ocupação ZRC polígono - 100% / Restante da zona 90%

"Art. 260. (...)

I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima
igual a 32 m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga situada acima do nível
da rua e a totalidade da área de garagem situada no subsolo;

(...)

Art. 261. (...)

(...)
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§ 1° Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da
localização do terreno e da altura da edificação, conforme exposto no Quadro
10, a seguir:

r^\^

Quadro 10 - Recuos mínimos das edificações

Zona de
Uso do Solo

Recuos (m$

Erontal Itaterais Fundos

Reabilitação Central

* sem redução na esquina

o

(polígono)

2

(restante)

Qualificação dos Bairros

Preservação dos Bairros

Desenvolvimento Urbano

Conservação Ambiental

Especial Interesse Social 2

4

O (h ^ 7m)

2 (7<h< 12m) um

lado

H/6(h>12m)

soma dos recuos

laterais

mínimo de 2m

de cada lado

Uso Industrial

*área administrativa

**área operacional
4*

g**

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

Desenvolvimento Rural

Proteção da Serra dos Cristais
10

Especial Interesse Social l

Especial Regularização Fundiária

Especial Proteção Ambiental

O (h ^ 7m)

2 (7 <h< 12m)

H/6(h>12m)

mínimo de 2m

de cada lado

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

(...)

§ 4°. O recuo frontal poderá ser ocupado por vaga descoberta que ocupe até
50% (cinquenta por cento) da testada.

(...)

§ 8° Nos terrenos de loteamentos fechados com frente para via interna e
fundos para uma via externa, o recuo frontal mínimo em relação ao muro de
fechamento será de 2,00 metros.
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§ 9° Na Zona de Reabiiitação Central (ZRC) o recuo frontal dos dois
primeiros pavinientos poderá ser reduzido de 4,00 para 2,00 metros, desde
que ele seja incorporado ao passeio público permitindo siia extensão e seu
alargamento.

(Comdema)

- Artigo 261 - Quadro 10 - Recuos mínimos das edificações
A informação de recuo "mínimo de 2m de cada lado" está em conflito
com a regra que h menor que 7m é zero de recuo. (Coluna Laterais
e Fundos).

"Art. 262. (...)

Quadro 11 - Altura máxima das edificações
IgZifnlaitiUso^^olo^ |.|kttura:3VIaxima::'(m^!

Zona de Reabilitação Central - ZRC
Polígono do Património
Via de Acesso ao Lote
Via de Circulação
Via de Concentração
Via Estrutural

NaZRC Em ZEIS 2 na ZRC
17,50
10,50
28,00
42,00
56,00

17,50
17,50
42,00
42,00
42,00

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB
(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

NaZQB Em ZEIS na ZQB

Acesso ao lote

Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

10,50
14,00
42,00
42,00
56,00

10,50
28,00
42,00
56,00
56,00

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB
Acesso ao lote
Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

Na ZPB | Em ZEIS na ZPB
10,50
10,50
14,00
28,00
28,00

10,50
10,50
28,00
28,00
28,00

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU NaZDU lEmZEISnaZDU
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Acesso ao lote

Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

Zona de Conservação Ambiental - ZCA

Zona de Uso Industrial

10,50
28,00
42,00
70,00
70,00

10,50

42,00

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l

Zona Especial de Iitíeresse Social 2 - ZEIS 2
ZPB
Demais zonas

Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM

Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento
Rural

Zona de Proteção da Serra dos Cristais

10,50
28,00
42,00
70,00
70,00

10,50

42,00

28,00
42,00

7,00

7,00

§ 7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias de
indução, concentração ou estruturais na Zona de Reabilitação Central (ZRC),
excetuado o Polígono de Proteção do Património Histórico, Zona de
Desenvolvimento Urbano (ZDU) e Zona de Qualificação de Bairros (ZQB)
poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com
a seguinte fónnula:

Hmax = Hn + (TOmax-TOpVl, onde:

Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros;

Hn = Altura prevista no Quadro 11;

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em
percentual (%);

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual (%).

(...)

§ 9° Nas edificações cujo afastamento do alinhamento da rua seja superior a
20,00 m (vinte metros), a altura deverá ser medida a partir da cota do terreno
natural, no centro geométrico da área de ocupação do prédio, acrescida de
1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

25



§ 10. Nos terrenos de esquina ou com várias frentes será admitido, para as
ruas de menor importância, um recuo frontal igual à metade daquele
determinado pelo critério descrito no § 4° do art. 262 desta Lei."

(...)

(Comdema)

- Artigo 262

Quadro 11 - Altura máxima das edificações

ZRC
Na
ZRC

Em ZEIS 2
naZRC

Polígono do
Património 28,00 28,00
V/'a de Acesso ao
Lote 25,00 28,00
Via de
Circulação 42,00 42,00
Via de
Concentração 56,00 56,00
V/a Estrutural 70,00 70,00

ZQB
Na
ZQB

Em ZEIS na
ZQB

Acesso ao lote \ 14,00 \ 14,00
Via de
Circulação 28,00
Via de Indução \ 42, 00 \ 42,00
V/'a de
Concentração 56,00
Via Estrutural | 70,00 | 70,00

28,00

56,00

ZPB
Na
ZPB

Em ZEIS na
ZPB

Acesso ao lote \ 14,00 \ 14,00
Via de
Circulação 14,00 14,00
Via de Indução | 28,00 ] 28,00
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Via de
Concentração 28,00 28,00
Via Estrutural \ 42,00 \ 42,00

ZDU
Na
ZDU

Em ZEIS na
ZDU

Acesso ao lote \ 28,00 \ 28,00
Via de
Circulação 28,00 28,00
Via de Indução \ 42,00 \ 42,00
Via de

Concentração 70,00 70,00
Via Estrutural 70,00 70,00

§ 7° - Corrigir o texto, pois o entendimento de "excetuado o Polígono
de Proteção do Património Histórico" poderá ser estendido as demais
zonas descritas na sequência do parágrafo.

§ 9° - Mudar para superiora 30,00 m (trinta metros).

"Art. 263. (...)

Quadra 12 - Quota de terreno minima por unidade habitacional

Zona dellsó do Solo !i:iQ:tmÏn!i|ni^ünid,ï.1
^Míãï^^M^

Horizontal Vertical

Zona de Reabilitação Central - ZRC 125
12

(exceto acesso ao lote)

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 125 16

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 250

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 125

30

(concentração e estrutural)
40

(indução)

16 (circulação, indução
12 (concentração, estmtural)
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Zona de Uso Industrial - ZUI

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 1.000

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2

125
(unifamiliar)

62,50

(sobreposta)

10

Zona Especial de Regularização Fundiária -
ZERF 125

Zona Especial de Proteção Ambiental -
ZEPAM

Zona de Proteção Hídrica e
Desenvolvimento Rural 5.000

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 5.000

Parágrafo único. Na Zona de Preservação dos Bairros (ZPB), a cota mínima
de terreno para Habitação Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com
área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros quadrados) será admitida
de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados)."

(Comdema)

- Artigo 263

- ZQfí mudar Vertical para 12,5m
- ZDU manter "acesso lote"
- ZE/S 2 tirar do texto "unifamilíar"

(...)

"Art. 264. (...)

(...)

§ 3° Os espaços necessários ao parqueamento de veículos, embarque e
desembarque, carga e descarga e vagas especiais deverão estar contidos nos
limites do terreno onde será implantado o empreendimento, em local próximo
aos acessos às edificações e com dimensões compatíveis com a demanda
produzida.
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(...)

§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, creches, escolas infantis,
escolas de 1° (primeiro) e 2° (segundo) graus, cinema ou teatro, o número de
vagas de estacionamento será determinado considerando apenas as áreas
construídas destinadas às atividades administrativas, descontando os espaços
os espaços reservados ao culto (nave), salas de aula e auditórios."

(...)

(Comdema )

fi':.(^:-^l
-fck:

r\.
- Artigo 264:

§ 3° - Regulamentar dimensões compatíveis com demanda
produzida.

"Art. 275. (...)

(...)

Ill - na requalificação urbana de áreas densamente ocupadas ou
impermeabilizadas, com extensão de uma quadra ou superior a 5.000 m2, cuja
redução das taxas de ocupação e impermeabilização permitirá ampliar o
coeficiente de aproveitamento e reduzir o valor da outorga onerosa de acordo
com as expressões abaixo:

a) Caa = Camax + l,5(Toa -Top)/100, onde:

Caa = coeficiente de aproveitamento ampliado;

Camax = coeficiente de aproveitamento máximo definido para o local;

Toa = Taxa de ocupação atual expressa em porcentagem;

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação expressa em
porcentagem;

b) Vro = Vo * Top/Toa* Tip/Tia, onde:

Vro = Valor reduzido da outorga onerosa;

Vo = Valor da outorga onerosa determinado pela Lei n° 9.321/2019;

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação;

Toa = Taxa de ocupação atual expressa;
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Tip = Taxa de impermeabilização proposta no projeto de requalifícação;
Tia = Taxa de impermeabilização atual."

(...)

(Comdema)

- Artigo 275:

Inciso l - Incluir o uso residencial no benefício da "ocupação
incentivada ou condicionada".

"Art. 280. E vedada a supressão de qualquer forma de vegetação, salvo para
a realização de obras, empreendimentos e atividades de utilidade pública, de
interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstas na Lei nc
12.651/2012, que comprovadamente não possam localizar-se em outra área.

o

§ 1° E permitida, a critério do órgão ambiental competente, a supressão de
pequenos fragmentos florestais para garantir a implantação de atividades
compatíveis com os objetivos da respectiva Zona de Uso do Solo, desde que
atendidos os critérios e restrições determinados pelo Órgão Estadual
Competente em atendimento ao Decreto no 43.284/1998, que regulamentou
as APAs de Jundiaí e Cabreúva."

(...)

(Comdema)

- Artigo 280:

Reescrever o caput do artigo, pois diz que "não pode nenhuma
supressão" e em seguida no §1° diz que "é permitido".

"Art. 285. (...)

(...)
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§1°(...)
(...)
Ill - anexação: o reagrupamento de lotes, até o limite das dimensões máximas
estabelecidas para as quadras, desde que a operação não interfira com o
sistema viário existente, nem imponha qualquer outra modificação nos
logradouros já existentes, ou de glebas;

(...)"

(...)

"Art. 289. (...)

(...)
IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total da
ser parcelada quando situada na Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e
25% (vinte e cinco por cento) nas demais áreas da Macrozona Urbana,
observados os seguintes percentuais mínimos:

(...)

VI-(...)
(...)
c) ter arborização implantada, obedecendo ao projeto técnico específico
aprovado pelo órgão municipal competente.

^^ VII - comprimento máximo das quadras e dimensões mínimas dos lotes,
conforme Quadro 14, a seguir:

Quadro 14 - Dimensões de quadras e testadas

Zona de

Uso do Solo

Itestada

mínima

(m)

?.$reaëâÍ

mínimade

terreno (mz).

Dimensão

maxima de

;c|uadr»(m)

Zona de Reabilitação Central 8 200 200

Zona de Qualificação dos Bairros

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

250 200

Zona de Preservação dos Bairros 200
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Vias Esü-uturais

Demais vias

20

10

500

Zona de Desenvolvimento Urbano

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

500

250

200

Zona de Uso Industrial 15 500 300
Zona de Conservação Ambiental 20 1.000 300
Zona Especial de Interesse Social 2 6 125 200

(...)

§ 9°. Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS,
mediante doação, lotes ou áreas para o atendimento as famílias de baixa
renda, de acordo com o zoneamento, conforme descrito a seguir:
I - Em áreas demarcadas como ZEIS 2 indicadas nos Mapas 2 e 6 desta Lei:
10% do total dos lotes ou 12% da área total em um único lote;
II - Nas áreas da Macrozona Urbana que vierem a ser requeridas e aceitas
como ZEIS 2, nos temos do artigo 202, inciso II, in fine:

Zona de Uso do Solo

do Loteamento
Lotes ou área a ser doada

N.° Lotes -r

Extensão da Area
ZRC o o
ZDU 5% do total de lotes 6% da área total

Demais Zonas 10% do total de lotes 12% da area total

(...)

§11. Nos projetos de loteamentos de interesse social em trâmite, protocolados
na vigência das legislações anteriores, a oferta de unidades do art. 137, inciso
Ill, da Lei Municipal n.° 7.858/2012, a doação dos lotes gerados conforme
artigo 61 da Lei Municipal n.° 8.683/2016, ou outra previsão legal de doação
ou oferta de unidades ou lotes a FUMAS ou à Prefeitura, poderá, a critério do
requerente, ser aplicada, até a expedição da certidão de aprovação final do
loteamento, a conversão para pagamento em pecúnia ao Fundo Municipal de
Habitação, observados os percentuais das leis vigentes à data do protocolo.
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§ 12. Os valores do pagamento em pecúnia ou das obras de construção de
habitações de interesse social, referidos no § 10, serão calculados pela
FUMAS, à época do pedido, e corresponderão a soma do valor de avaliação
da gleba, mais o custo de produção das obras de infraestrutura, acrescido de
uma remuneração máxima de 20% (vinte por cento).

§ 13. Com a finalidade de estimular a rec.iclagem do uso dos terrenos de
grandes dimensões situados na zona urbana consolidada e que foram
ocupados por est.abelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou
industriais, o percentual de destinação das áreas livres de uso público no caso
de desmembramento em lotes poderá ser reduzido para 10% da área total da
gleba,

§ 14, As áreas livres de uso público destinadas ao sistema de lazer e as vias
de pedestres com largura mínima de 10,00 m (dez metros) e comprimento
máximo de 200 m (duzentos metros), quando atravessarem as quadras
interligando duas vias existentes ou projetadas serão consideradas limitadoras
do comprimento das quadras.

§ 15. As vias de pedestres a que se refere o parágrafo 13 deste artigo poderão
gerar testadas para os lotes e classificadas de forma a permitir o uso comercial
com a instalação de estabelecimentos de pequeno porte.

§ 16. A exigência de dimensão máxima das quadras, definida no Quadro 14
desta Lei, poderá ser dispensada quando não for determinada por diretrizes
viárias ou quando for demonstrada a inviabilidade ou inconveniência técnica
decorrente da forma ou topografia do terreno ou da existência de atributos
naturais como cursos d'agua ou remanescentes de vegetação protegida que
impeçam a implantação de via.

§ 17. Nos projetos de desmembramentos as Áreas Livres de Uso Público -
ALUP, e as Areas de Equipamento Urbano e Comunitário - AEUC poderão
ser destinadas em imóvel de outra matrícula, desde que:

I - sejam mantidas na matrícula do imóvel parcelado, como Áreas Livres de
Uso Público - ALUPs, aquelas correspondentes às Áreas de Preservação
Permanente e as que contenham remanescentes de vegetação;

II - as áreas destinadas em outro imóvel estejam situadas na mesma sub-bacia
hidrográfica, quando se tratar da Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e
no mesmo bairro quando se tratar de outra zona de uso do solo e;
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Ill - A distância entre os limites do imóvel objeto do desmembramento e os
das áreas públicas situadas em outra matrícula não seja superior a 300 m
(trezentos metros).

§ 18. Nas áreas públicas, a relação entre a área e a testada, ou soma das
testadas, deve ser igual ou inferior a 50 m (cinquenta metros)"

(...)

(Comdema)

-Artigo 289:
0/?cíe está § 9° tem que ser § 10°.

Quadro - Concordamos com o incentivo a produção ZEIS2 em áreas
onde o custo da terra é muito alto.

§ ^3° Verificar se conflita com Decreto da APA

§ 16° - Inciso III - Aumentara distância de 300m para 1000m.

§ 17° - Reescrever colocando testada mínima do setor.

Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em
lotes com dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de
Conservação Am.biental. e Zona de Preservação dos Bairros, desde que a
solução proposta assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejam
acrescidas às áreas verdes públicas.

§ l ° A medida tratada no caput deste artigo não deve perm.iti.r que os lotes
resultantes tenham área inferio.r a 300m2 (trezentos metros quadrados),
quando situados na Zona de Conservação Ambiental.; e 250m (duzentos e
cinquenta metros quadrados), quando situados na Zona de Preservação dos
Bain'os.

§ 2" O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fiindamentado
pelo seu proponente, em memória! justifícativo, que será objeto de anál.ise por
parte do órgão miinicipal competente.
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§ 3° Para promover a proteção dos remanescentes 'florestais e a ampliação das
áreas livres de uso público as áreas desvinculadas dos lotes que tiveram a
dimensão reduzida nos parcelamentos situados na Zona de Conservação
Ambiental poderão ser destinadas em outras matrículas, desde que:
I - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam sit'uadas
na Bacia do Rio Jundiaí Minm quando se tratar de parcelamentos de áreas da
Zona de Conservação Ambiental situadas na mesma bacia hidrográfica;
I] - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam situados
na Zona de Conservação Hídrica definida no Decreto Estadual n.° 43.284. de
03 de julho de 1 .998, quando se tratar de parcelamentos de áreas situadas em
outros locais da Zona de Conservação Ambiental.

,"^

§ 4 Nos casos previstos no parágrafo 3.° deste artigo a extensão das áreas
situadas em matrículas distintas da do imóvel a ser parcelado deverá
corresponder à totalidade das áreas desvinculadas dos lotes acrescidas em
20%.

§ 5° Os percentuais de 25% áreas livres de uso público e de 5% de área de
equipamento urbano comunitário não incidirão sobre as áreas destinadas em
outra matrícula.

§6° Nos projetos especiais de parcelamento previstos neste artigo, os lotes
deverão ter dimensões tais que a relação entre a profundidade equivalente e a
testada seja inferior a 2.5m (dois metros e meio)."

(Comdema)

'-^ Art 290

§ 1° - NÃO CONCORDAMOS COMA REDUÇÃO DAS ÁREAS DOS
LOTES DE 5002 PARA 300M2 em ZONA DE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL.

O parcelamento mínimo nas ZCAs sempre foram de 1000m2, passou
para 5002m2 desde que as áreas desvinculadas dos lotes fossem
acrescidas às áreas verdes e ainda conforme o parágrafo 3° poderão
estarem outras bacias. Ora, se é ZCA alguma razão há, não?
Somos contra as transferências de áreas verdes. Vamos criar
bolsões super adensados em ZCAs, e pior, áridos e sem vegetação.
Se foram classificadas como ZCA, devem ter vegetação e
permeabilidades, recuos, áreas verdes e alups, garantidas no próprio
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empreendimento. Verificar se não há incompatíbilidades com o
Decreto da APA.

(...)

"Art. 294. (...)
(...)

VI - a compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana, conforme LeiMunicipal n° 9.752, de 26 de abril de 2022."

(...)

"Art. 295. (...)

(...)

IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre 20%
e 30% (vinte e trinta por cento), 30% e 45% (trinta e quarenta e cinco por
cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por cento), devidamente
destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas existentes com
as quais o loteamento será conectado;
(...)

§ 4° Não é obrigatória a solicitação de diretrizes para o desenvolvimento,
apresentação e aprovação de projetos nos seguintes casos:
I - para a anexação de lotes ou glebas ou para a divisão de área, tal comodefinidos no art. 285 desta Lei;

II- para a aprovação de residências ou estabelecimentos vinculados ao
turismo rural em glebas da Macrozona Rural;
Ill - para a regularização de edificações existentes quando situadas fora de
áreas de preservação permanente ou atingidas por alinhamentos viários."
(...)
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"Art. 296. (...)

(...)
§ 3° Os novos loteamentos poderão adotar a forma fechada, a título precário,
desde que:

I - a condição de loteamento fechado seja manifestada quando da solicitação
das diretrizes;

II - as vias projetadas se articulem com o sistema viário do Município,
assegurando a continuidade das vias principais, existentes ou projetadas, de
acordo com as diretrizes específicas definidas pela Municipalidade;

Ill - as áreas institucionais e pelo menos a parcela de 25% (vinte e cinco por
cento) das Areas Livres de Uso Público (ALUP) - não coincidentes com Áreas
de Preservação Permanente (APP) ou remanescentes florestais - estejam
localizadas fora do perímetro fechado;

IV - a manutenção das áreas públicas localizadas deitíro do perímetro fechado
seja realizada às expensas da entidade representativa dos proprietários, que
deverá estar regularmente constituída;

r-aq
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V - o loteamento não possua mais de 500 (quinhentos) lotes.

VI - haja a instalação de placas de identificação junto à portaria e ao longo
de muros de fechamento, de acordo com indicação do Município, informando
as condições do fechamento, o direito ao acesso e o uso das áreas públicas,

§ 4° Caso a condição de loteamento fechado seja infonnada à Municipalidade
em data posterior a da expedição das diretrizes, estas serão reavaliadas e
poderão ser alteradas para adequação à nova situação.

^-^
§ 5° A autorização para fechamento nas condições definidas nas diretrizes
deverá ocorrer no ato da aprovação do loteamento, inclusive no que se refere
à instalação de portaria em área pública.

§ 6° O sistema viário interno e as Areas Livres de Uso Público (ALUP) serão
objeto de concessão de uso especial à entidade representativa dos
proprietários.

§ 7° A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos poderão ser
revertidos à forma aberta, por interesse do Município ou da maioria absoluta
dos moradores."

(...)
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«•'Art. 323 (...)

§ 1°. Os parcelamentos de solo considerados de interesse específíco para fins
de regularização fiindiária integram a Zona de Regularização Fiindiária
(ZER.F) e são indicados no Mapa 2 (Zoneatnento) e no Mapa 5 (Cadastro
Fuiidiário) do Anexo l, e atualizados de form.a pernianente no Portal.
GeoJundiaí."1Í

"Art. 329. Os lotes resu.ltantes dos parcela.mentos regiilarizados passarão a
seguir os parâmetros ufbanísticos das zonas de uso do solo em. que estivereni
inseridos.

(...)

"Art. 345 (...)

§ 1° Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o interessado
poderá optar pela análise integral nos termos da legislação vigente.

§ 2° Excluem-se do disposto no parágrafo 1° os projetos de loteamento de
interesse social, para efeito do pagamento em pecúnia dos lotes a serem
transferidos à FUMAS.

(...)

"Art. 346-A. A coiitrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito
de construir utilizando o potencial construtivo adicional, determinada de
acordo corn os critérios defínidos no artigo 104 desta Lei para
empreendimentos habitacionais construídos em terrenos da Zona de
Reabilitação Centra!, será dispensada quando se tratar de prqjetos de edifícios
corn predominância do uso residencial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado exclusivamente aos
empreendimentos cujos projetos forem apresentados até 3 i de dezembro de
2024 e cujas obras forem concluídas corn habite-se solicitado até 31 de
dezembro de 2028."4>?

(Comdema)

38



Art. 346-A e Parágrafo único

Entendemos que a dispensa do pagamento da outorga na ZRC
deveria ser para todo tipo de empreendimento lá permitido,
residencial, comercial ou serviços. A ZRC deveria conter estímulos
para ocupação. O centro está sendo esvaziado e ocupado por
atividades marginalizadas. Qualquer atividade que traga as pessoas
para o centro é bem vinda, contribuí para segurança, gera emprego
e renda em um local provido de infraestrutura.

";~"~=iT"'71—i
ïï=..-±5il-l

_^-J

Parágrafo Único: ( Comentários ) : Um empreendimento leva muito
tempo para ser produzido, pensado. Só a aprovação na prefeitura
demanda anos, EIV, RIT. E conseguir um empreendedor ou
financiamento também. Infelizmente tudo muito demorado.

ri.
E preciso um prazo razoável....

Art. 347 (...)

-^,

ANEXO l - M.APA.S

Mapa 0.1: Macrozoneamento e Sistema Hidrico (atualizado)

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário (atualizado)

Mapa 03: Cadastro Histórico e Cultural.

Mapa 04: Remanescentes de Vegetação Nativa

Mapa 05: Cadastro Fundiário (atualizado)

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social

Mapa 07: Direito de Preeinpção

Mapa 08: Rede Cicloviária

Mapa 09: Divisão R.egiona! para Repi-esentação do CM.PT

Mapa 10; Cadastro do Espaço Aéreo
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ANEXO 11 - QUADROS

Quadro l: Categorias de Uso e permissibilidade por zona e via
Quadro lia: Atividades de Economia Criativa

Quadro lib: Atividades de Produção Artesanai (uovo)
Quadro III: Vagas de Estacionamento

(...)

Parágrafo único. As inrormações contidas nos Mapas do Anexo I representain
os estudos existentes até a data de publicação desta Lei, podendo ocorrer
atuaiizações permanentes em função da aprovação de projetos pelo
Município, sendo disponibilizadas no Portal GeoJundiaí, para livre consulta
dos munícipes.

^.

(Comdema)

Anexo II - Quadro l
Permissibilidade de Usos

Zona de Reabilitação Central - ZRC

1 Habitação - Habitação multifamilíar permitir habitação unifamiliar
item 4 e tirar "2 unidades" como regra para justapostas e
sobrepostas.

2 Fluxo leve - Tirar o porte de restaurante e escritório.
3 Fluxo concentrado - Permitir tudo em vias de acesso ao lote.
4 Ruído diurno - Permitirem vias de acesso ao lote e tirar porte.
5 Ruído noturno - Permitir em vias de acesso ao lote e tirar porte /
Exigir tratamento acústico nas edificações que serão utilizado.
7 Especial
- 2 permitir albergue em todas as vias
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- 5 permitir bar em vias de acesso ao lote e tirar porte, inclusive
Polígono
- 6 permitir estacionamento leve em vias de acesso ao lote, inclusive
Polígono.
-7 e 8 tirar porte
-12, 13 e 14 permitirem vias de concentração
-15 e 16 tirar porte

8 Indústria

-1, 2, 3e4 permitirem vias de acesso ao lote, tirar porte

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB

2 Fluxo leve - Permitir em vias de acesso ao lote

7 Especial
- 2, 3e 4 permitir em vias de indução
- 6 permitir em vias de acesso ao lote
25 - permitir em vias de circulação
26 - permitir em vias de concentração

8 Indústria

-2, 3 e 4 permitir em vias de circulação

9 Rural

- 2 permitir em lotes de via de indução, concentração e estrutural

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB

9 Rural

- 5, 6e 7 permitir em vias de indução para frente

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU

9 Rural
- 5, 6 e7 permitir em todas as vias

Zona de Uso Industrial - ZUI

9 Rural

- 7 permitir indústria artesanal em todas as vias

Zona de Conservação Ambiental - ZCA

2 Fluxo leve
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- 2 e 3 permitir em vias de acesso ao lote
3 Fluxo concentrado

- Permitir em todas as vias, inclusive ensino superior, exceto em vias
de acesso ao lote

7 Especial

-1 usar densidade ZEIS2 - e permitir em vias de acesso ao lote
- 25 densidade ZEIS2 - e permitir em vias de circulação
9 Rural

- 5, 6e7 permitir em vias de acesso ao lote

Art. 348 (...)

(...)

VII - A Lei Municipal n.° 6759, de 27 de novembro de 2006, que regula
permissão de uso de áreas públicas para comércio de jornais e revistas;
VIII - O Decreto Municipal n.° 21.303, de 18 de julho de 2008, que
regulamenta a instalação de bancas de jornais e revistas em área pública, e
IV-as seguintes disposições da Lei Municipal n° 9.321, de 2019:

a. a alínea "f do inciso I do art. 12;
b. o inciso VI do art. 136;

c. o parágrafo único do art. 139;
d. o parágrafo 3.° do artigo 211;
e. o parágrafo 2° e o parágrafo 3° do art. 263;
f. as alíneas "d" e "e" do inciso VI do art. 289.

(Comdema)

Referente ao Artigo 3° da Minuta, discordamos da revogação da
alínea "e" do Inciso VI do Artigo 289.
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

Propostas e sugestões Artigos

UGAAT 36A, 46, 64, 243
UGMT 136,138,264,294
UGPUMA
Departamentos

4^69,124, 126,216,217,221,234,235,236,248,252,
255,258,260,261,263, 285,289,295,296,323, 347,348

UGPUMA - Gestor 103,104,185-A,202,21 1,228,229,234,237, 248,257,
275,346-A

UGGF 129,183
UGCC 250,290
FUMAS 262,285,289,345
RESOLUÇÃO SIMA | 280

Comdema Observações da CTUOS :

Observações:

1 - Não encontramos os quadros de uso para Zona de Proteçâo
Hídrica e Desenvolvimento Rural (ZPHD).

2 - Sugerimos Criar lei Municipal específica de política pública para
corredor de Ave e Fauna, com urgência, uma vez que em nosso
município, que é uma APA, passam várias rodovias.

3- Somos contrários às seouintes ressetorizações pontuais
propostas:

a) Item 1- Mapa 2 Zoneamento - Bairro Rio das Pedras, hoje
ZCA/ZPH e desenvolvimento rural para retomar ao
zoneamento vigente em 2004 - ZCA
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Justificativa: Considerando que essa área é dotada de resen/a
hídrica muito importante para o município, e sabendo que há
projeto de implantação de 3 represas na região, entendemos que
retomar a ZCA, não é apropriado. A proposta carece de
justificativa técnica;

b) Item 2 - Mapa 2 Zoneamento - Bairro Medeiros hoje ZCA
passaria para Zona de Preservação de Bairros, sob a
justificativa de "... atender demanda da comunidade - proc.
16.047-9/20e9.867-7/21 "

Justificativa: Não recebemos estudos técnicos que
fundamentam essa proposta.

c) Item 5 - Mapa 2 Zoneamento - Bairro Bom Jardim, hoje ZPH
para Zona de Qualificação de Bairros.

Justificativa: Não recebemos estudos técnicos que
fundamentam essa proposta.

d) Item 7- Mapa 2 Zoneamento - Bairro Corrupira, hoje ZPH para
ZCA, cuja justificativa apresentada "...por solicitação de
proprietários - proc. 5.417-5/21 e 5.414-2/21 - equiparação do
macrozoneamento com áreas vizinhas que em 2019 se
tomaram urbanas."

Justificativa: Não recebemos estudos técnicos que
fundamentam essa proposta.

e) Item 9 - Mapa 2 Zoneamento - Bairro Pracatú, hoje integra o
Território de Gestão da Serra do Japi (Lei 417/2004), para Zona
de Qualificação de Bairros (ZQB) -

Justificativa: Não recebemos parecer do CGSJ, que
consideramos de suma importância, uma vez que está havendo
modificação do Territorio de Gestão e consequentemente na lei
que o criou (417/04).
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Entendemos que, quando da elaboração da Lei 417/04, o
Anchieta já existia, e mesmo assim, a área onde se situa foi
incluída no Territorio de Gestão. Assim questionamos: quais os
motivos que levaram os estudiosos à época e incluir essa área
no Território de Gestão?

^""-^cS.
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A area edificada pela faculdade Padre Anchieta - Campus, foi
ampliada significativamente, com obras que resultaram na
retirada de vasta vegetação, houve algum TAC?

A ressetorizaçâo compreende somente a área do Anchíeta?

Acreditamos que, abriremos um precedente muito perigoso,
uma vez que os demais proprietários de áreas do bairro
Pracatu, poderão futuramente pedir equiparação ao
zoneamento vizinho.

Qual o estudo geológico que existe dessa área, uma vez que
está na encosta de um morro e consequentemente, uma área
de fragilidade de solo

f) Item 10 - Bairro Bom Jardim - hoje ZPH para Zona de
qualificação de bairro.

Justificativa: Quais os estudos técnicos levaram a essa
proposta?

g) Item 11 - Bairro Tijuco Preto - ZCA para ZQB - solicitação da
Fumas -

Justificativa: Quais os estudos técnicos?

h) Item 14 - Bairro Poste - ZCA para ZQB
Justificativa apresentada - " possibilitar maior adensamento
para investimento em infraestrutura"

Justificativa: Essa proposta carece de melhor justificativa,
principalmente técnica.
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4- Por fim, um elogio e um pedido: Achamos louvável a elaboração
do Cap. Xl da Política Municipal de Mitigação das Mudanças
Climáticas arts. 185-A e B, no entanto lembramos que a Lei 9.321/19
- Plano Diretor tem muito ainda a ser regulamentado ou criado em
termos de Política Ambiental, citamos o art. 56 - Plano Municipal
Ambiental até hoje não desenvolvido - Plano Municipal de
Conservação e recuperação da Mata Atlântica e Cerrado, até hoje
não regulamentado; Plano Municipal de Arborização Urbana, entre
outros instrumentos de política pública ambiental que precisam ser
implantados ou revistos.

Esse é o nosso Parecer que submetemos a apreciação da Plenária.

Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo, em 17 de outubro de
2.023.

Membros:

José do Café Rodrigues_

Líliana Capobíanco Palhares_

Nivaldo Callegari_

Sabrina de Lucci

Vânia de Fátima Plaza Nunes

Os artigos e comentários do Parecer que compõem esta ata foram
lidos e aprovados um a um durante a reunião pêlos conselheiros
presentes. A reunião foi encerrada às dezoito horas e cinco minutos. Os
secretários Sílvia Santaella e Wagner de Paiva, lavraram a presente ata
que leva como anexo imagens da reunião, a "Convocação da 4a Reunião
Extraordinária" e a lista de presença.

Jundiaí, 18 de outubro de 2023.
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Grupo

Sindicato de
Trabalhadores

Sindicato
Patronal

RepreséntàntesclaSócieclade Civil

Entidad&

l

2

3

4

WlembrQ Nome

iria-ISïi

tit.

Supl.

tit.

Supl.

tit.

Supl.

tit.

Supl.

Centra das Indústrias do
Estado de São Paulo

SHI
i^!;S'ï

Assinatura

tit. I Liliana Capobianco Falhares | Presente

supl.
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Entidades
Comunitárias de

Bairros

2

Associação de Moradores
Fazenda Campo Verde

tit.

Supl.

tít. Fábio Pereira Campos Alves Presente

supl. Rafael de Godoi

Associação de Moradores
Terra Nova

tit. José do Café Rodrigues Presente

supl. Rodrigo Pavan Rodrigues

Associação dos Amigos dos
bairros de Santa Clara,

Vargem Grande, Cagassu e
Paiol Velho

tít. Sílvia Lúcia Vieira Cabrera
Merlo

Presente

supl. Eliana Carbonari Schiozer

Associação de Moradores
do Bairro do Caxambu e

Região

tit. Márcia Moraes Torolio

supl.

5

6

•Biaiis iaiïwBil |t|j:^es!entanfes|d|aIS|(|^g'd|||g||i||li| '%>!

i^••IE:ntít|aIlj; iviemt>rfâ ^Nïïrnes UsiiriSaMal
Demais

Associações
PROEMPt-Associação das

Empresas e
Profissionais do Setor
Imobiliário de Jundiaí e

Região

tit, Nivaldo José Calegari Presente

supl.

Associação dos Engenheiros
deJundiaí

tit. Sabrina Olivato de Lucci Presente

supl. José Carlos de Souza

CRECI-SP tit. Celino Rodrigues Coelho
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supl. Ivair Sebastião Rodrigues

Mitra Diocesana de Jundiaí | tit. Gradeia Silva Carvalho Testai

supl. Raquel Gomes Valli
Honigmann

Associação Mata Ciliar tit. Samuel de Oliveira Nunes | Presente

supl. Cristina Harumi Adania

Organizações
Não

Governamentais

Fundação Antonio
Antonieta Cintra Gordinho

tit.

supl. Alex Pereira Pinto

Centra de Orientação
Ambiental Terra Integrada -

Coati

tit. Flávio Gramolelli Júnior

supl.

Presente

Caio Molena

Escolas

Particulares
tit.

Supl.

Trabalhaclorës da area de Meio Ambiente

Entidade IVIjembro Nome Assin;atural

Esfera Municipal
Unidade de Gestão de

Promoção da Saúde -
VISAM

tít. Rafael Irineu Castelli Presente

UG de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente -

DMA

tit. Vítor César Martins Presente

UG de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente -

DMA

supl. Joana lara de Carvalho Presente

DAE S/A Água e Esgoto tit. Carlos Eduardo Moraes
Pereira

Presente

DAE S/A Água e Esgoto supl. Rosemeire Aparecida
Moreira

UG Educação tit. Walkíria Plaza Nunes Presente

UG Educação supl. Adriana Uemori

Defesa Civil - UG Casa Civil tít. João Osório Gimenez
Germano

Defesa Civil - UG Casa Civil supl. I Robson Teixeira Neves
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UG Infraestrutura e Serviços
Públicos-UNIDAM

Tit. Rudislei Santas

UG Infraestrutura e Serviços
Públicos-UNIDAM

supl. Anelise Marcos de
Assumpção Padovani

Fundação Municipal de
Açâo Social - FUMAS

tit. Jean Michael Araújo
Leinthier

Fundação Municipal de
Ação Social-FUMAS

supl. Rafael Negrin Moreira (Port.
115,28/7/23)

Presente

Esfera Estadual Corpo de Bombeiros 19^
GB

tit. Oswaldo Julião Junior

Corpo de Bombeiros 19°
GB

supl. Flavio Medrado de Souza

Casa da Agricultura de
Jundiaí

tit. Flávia Regina Pestana
Tirtone

Casa da Agricultura de
Jundiaí

supl. Bruno Ceneviva Fornazari

fe;;;ïsii^s;:
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MBKSNISSMft!
Administração Publica Municipal e Administração Publica Estadual

IntiidaaSiS' Membro Nome Assinatura

UGPUMA Gestor UGPUMA tit. Sinésio Scarabello Filho

Departamento de Meio
Ambiente

supl. Wagner de Paiva Presente

UGPS Vigilância Epidemiológica tit. Daniele Cristina Marques
Texera

Sup Mariana Freire Oliveira
Martin da Silva

DAE S/A -
Água e Esgoto

tit. Cristina Katsuco Okano

supl. José António Ferreira

CIAS

tit. Hélio Carletti Frigeri

supl. [ Michele Camila Chinellato

UGISP Departamento Parques,

Jardins e Praças

tít. Fernando Almeida
Muçouçah

Departamento Parques,

Jardins e Praças

supl. Renato Steck

UGADS

tit. Heloísa da Graça Burattí

supl.

FSJ-UGAAT

Fundação Serra do Japi tit. I Vânia Plaza Nunes Presente

Departamento de
Agronegócio

supl. I Silvia Regina Reis Santaella | Presente

tit. Elisabete Rocha Urtado l Presente
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Diretoria de

Ensino

Polícia Florestal

Divisão de

Engenharia
Agrícola do IAC

Entidade

supl. Carla Zanella Medeiros

tit. José Augusto Bravo Presente

supl. l Juliana Machado dos Passos

tit. Pedro Sérgio Pontes Presente

supl. Sônia Elisabete Pereira

Convidados

Nome

'i3£r!
-Cju.

Assinatura

^~\
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
COMDEMA - JUNDIAÍ-SP

CONVOCAÇÃO 4a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA COMDEMA
GESTÃO 2021/2023

Prezados Conselheiros,

Ficam convocados para a 4a Reunião Extraordinária do COMDEMA - gestão
2021/2023, a ser realizada no em 18 de outubro de 2023, às 14 h em formato
híbrido, presencial no Campus Anchieta, Prédio 3, Auditório, e remoto por meio
da Plataforma GoogleMeet, por meio do link de acesso:

https://meet.aooçile.com/pvc-imed-jbt

PAUTA ÚNICA

Parecer da Câmara Ténica de Uso de Ocupação do Solo -CTUOS
Assunto: Proposta de alteração do Plano Diretor- Lei 9.321/2019

SÍLVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA MERLO

Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA
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Criaáo pela Lei Municipa! n" 8,683 de 08 de JuSho de 2.016

Parecer da Câmara Técnica de Legislação Urbanística do CMPT
Assunto: Manifestação sobre revisão da Lei 9321/19, quadros de uso,
reclassificações viárias e zoneamento.

Data: Novembro de 2023

A Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística recebeu da UGPUMA uma
solicitação para análise e manifestação expressa sobre proposta de alteração da Lei
9321/19, quadros de uso e reclassificações viárias e alterações de zoneamento.
Este parecer está dividido em 3 etapas (zoneamento, sistema viário e legislação), todas
elas considerando as propostas de alteração constantes no site da prefeitura, de forma
publica para consulta para a população e conselheiros:
https://planodiretor.jundiai.sp.gov.br/forum-de-avaliacao-do-plano-diretor-2021/
- Considerando que o CMPT é composto por integrantes voluntários das mais diversas
áreas de atuaçao, incluindo arquitetos, urbanistas, engenheiros, advogados, empresários e
funcionários públicos.
- Considerando que o CMPT analisou as propostas de alteração do Plano Diretor levando
em conte o benefício da alteração de maneira ampla a toda população;
- Considerando que o CMPT buscou informações sobre as atuais condições de
abastecimento de água e infraestrutura de esgoto nas áreas propostas de alteração;
- Considerando que o CMPT preza pelo urbanismo proposto pela cidade compacta, com
priorização da mobilidade ativa e transporte coletivo;
- Considerando que o CMPT fez sua análise buscando um crescimento pautado no
desenvolvimento sustentável de forma a garantir que as próximas gerações tenham
condições de continuar discutindo o crescimento da cidade em momento mais oportuno
para a população;

Considerando que o CMPT entende que a cidade deveria buscar maneiras de
proporcionar maior adensamento em áreas já urbanizadas e dotadas de infraestrutura já
instalada;

- Considerando que o CMPT não é contra a expansão urbana, mas compreende que elas
deveriam ser antecedidas por análises mais criteriosas e Planos de Bairro.
- Considerando que o CMPT considera que deixar áreas reservadas para melhores
entendimentos e compreensões futuras também é uma importante ação do Planejamento
Urbano;
- Considerando que o CMPT compreende os anseios e desafios de proprietários de áreas
que possuem restrições severas de ocupação e preservação;

Segue abaixo o parecer sobre as propostas de alteração de zoneamento do Plano Diretor:

1
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1) Rio das Pedras - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Situada no extremo Oeste da cidade e na borda da Serra do Japi, a região ficasituada a 6km do único terminal de ônibus da região (Eloy Chaves) e com baixa capacidadede abastecimento de água e esgotamento sanitário.

A alteração ora proposta só beneficia a região a permitir mais loteamentos com acessocontrolado e longos e extensos muros que deixam a cidade menos amistosa a quem estádo lado de fora da área protegida.

Permitir que estas grandes áreas sejam ocupadas desta forma - neste momento - pode sermuito danoso à crescente população em algumas décadas.
Entendemos que esta região deveria ser protegida da maneira como está hoje para daroportunidade pra que novas gerações deem a ela o destino carreto no momento oportuno.
Esta alteração mudaria o Macrozoneamento da cidade e o CMPT entende que umaalteração desta magnitude deveria ser precedida de um estudo mais amplo e completo.
2) Bairro Medeiros - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Da mesma forma que a área 1 (Rio das Pedras) esta região está situada numaborda da cidade e com baixa infraestrutura de transporte coletivo, abastecimento de água eesgoto.

Região já recebeu empreendimentos oriundos de aprovações baseadas em legislaçõespassadas e embora tenha condições de se tornar uma micro centralidade, hoje seusmoradores dependem de serviços e comércios de bairro vizinhos.
Segundo informações dos representantes da DAE Jundiaí no CMPT, o abastecimento destaregião com a densidade de uma ZQB com água e esgoto demandaria cerca de 500 milhõesde reais de investimento e um investimento municipal desse nível deveria ser pautado numestudo muito bem pautado sobre a real necessidade.

A alteração proposta traria ainda mais adensamento a uma região que precisa - nestemomento - buscar de maneira mais eficaz sua vocação.
3) Bairro Medeiros - FAVORÁVEL

Justificativa: Alteração visa a correção de uma mudança de zoneamento realizada emrevisões passadas e que não levou em consideração as construções já existentes. A área -
í
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Criado pe!a Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Juiho de 2.016
atual ZQB - já possui galpões edificados e sua proximidade com a rodovia faz com que
notadamente a classificação industrial seja mais interessante que a residencial.

4) Novo Horizonte - (com condições)

Justificativa: áreas localizadas a jusante da Rodovia dos Bandeirantes e em cota baixa e
sujeita a inundações. Embora o CMPT esteja favorável a alteração que visa ampliar as
áreas de Proteção Ambiental (ZEPAM) para melhor controle da macrodrenagem, faz-se um
alerta para que a cidade considere a microdrenagem em todo território urbano de modo a
não sobrecarregar as áreas de ZEPAM. Não considerar nas alterações para ZEPAM as
áreas que hoje são ZUI desde que elas apresentem soluções para mitigar as cheias nas
áreas permeáveis e/ou caixas de retardo dimensionadas para tal.

5) Bairro Bom Jardim - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Situada num distante extremo da área urbanizada, esta região já possui
adensamento e ocupação de habitações voltadas ao público de baixa renda, mas não é
dotada de serviços, comércios e meios de mobilidade adequados que atendam a demanda
da região. A mudança ora proposta poderia aumentar consideravelmente onúmero de
habitantes na região e o CMPT compreende que enquanto o bairro não tiver dotado com
infraestrutura adequada a este crescimento não se deve pensar mudanças desta
magnitude. Esta alteração mudaria o Macrozoneamento da cidade e o CMPT entende que
uma alteração dessa magnitude deveria ser precedida de um estudo mais amplo e
completo.

Ademais, a justificativa apresentada pela UGPUMA, de que já há projeto protocolado e em
andamento, daria direito adquirido ao interessado e não se faria necessária este debate
público e entre conselheiros.

6) Bairro Fernandes - (com condições)

Justificativa: Mudança pontual de zoneamento de área a fim de atender demanda particular
para se adequar a diretriz viária existente e prolongar o Zoneamento Industrial até a divisa
com avenida proposta. O CMPT é favorável à mudança, desde que a execução desta
diretriz seja plenamente concluída e que não haja envolvimento de dinheiro público na
execução.

7) Bairro Corrupira - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: A mudança pontual para ZCA desta área permitiria a ocupação desta área com
ocupações residenciais em lotes de 1000m2. Embora seu entorno já esteja ocupado por
empreendimentos desta forma e configuração, o CMPT entende que estas ocupações
ocorreram baseadas em legislações passadas e que, caso ocorressem novamente, não
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Criado peia Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
trariam benefícios para a cidade. O CMPT não concorda com mudanças que não mostrem
os efetivos benefícios à cidade ou ao entorno imediato do imóvel.

8) Vila Nambi - FAVORÁVEL

Justificativa: A mudança permitirá a implantação do TIJU (Terminal Intermodal de Jundiaí) e
ainda reservará área para implantação futura de bacia de contenção de chuvas. Projeto
incentiva a mobilidade e com benefícios amplos.
9) Bairro Pracatu - FAVORÁVEL

Justificativa: A mudança visa adequar o zoneamento de área já ocupada pela universidade
Unianchieta há muitos anos. Embora esteja localizada no território de Gestão da Serra do
Japi, esta área esta localizada entre as duas principais rodovias do Região (Anhanguera eBandeirantes) e possui uso e ocupação consolidada.
10) Tijuco Preto - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Embora a Fumas mostre que há demanda para habitação social na região, há
diversas outras áreas que sejam demarcadas como 2EIS-2 na região de propriedade de
particulares e que ainda não foram aprovadas e/ou lançadas. O CMPT compreende que
existe demanda, mas entende que enquanto os outros empreendimentos de ZEIS-2 não
forem devidamente ocupados não há motivo para novas demarcações na região - sejam
elas para atender iniciativa privada ou poder público.
11) Tijuco Preto - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Embora a Fumas mostre que há demanda para habitação social na região, há
diversas outras áreas que sejam demarcadas como ZEIS-2 na região de propriedade de
particulares e que ainda não foram aprovadas e/ou lançadas. O CMPT compreende que
existe demanda, mas entende que enquanto os outros empreendimentos de ZEIS-2 não
forem devidamente ocupados não há motivo para novas demarcações na região - sejamelas para atender iniciativa privada ou poder público
12) Eloy Chaves • FAVORÁVEL

Justificativa: Uma vez que a ocupação desta área com atividades industriais causaria muito
impacto na extensa ocupação residencial vizinha, é coerente que a mudança para ZQB seja
realizada e assim trazendo maior uniformidade de ocupação na região. Desta forma, a
mudança de zoneamento aconteceria no córrego e nas áreas públicas já doadas doempreendimento industrial vizinho.
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Criado peia Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Juiho cie 2.016
13) Novo Horizonte - NÃO FAVORÁVEL

Justificativa: Alteração não se faz necessária/importante uma vez que o CMPT entende que
estas áreas no Bom Jardim e Novo Horizonte - distante das áreas com infraestrutura já
instalada - deveriam permanecer como estão até que condições de acessibilidade,
mobilidade, fornecimento de agua e esgoto sejam devidamente supridas pelo poder público.

14) Poste - FWORAVEL (com concllçõesi

Justificativa: De todas áreas de expansão urbana apresentada esta é a que mais faz
sentido, pois está localizada próxima ao distrito industrial e localizada entre as duas
principais rodovias (Anhanguera e Bandeirantes). De acordo como GeoJundiai é uma das
regiões que mais apresenta loteamentos irregulares e regularizados e assim, com um
mudança de zoneamento para ZQB poderia haver novos investimentos de outorga Onerosa
e Contrapari:ida na região. A condição que o CMPT faz para esta alteração é o que a
UGPUMA dê prioridade a esta região na execução do Plano de Bairro, a fim de garantir um
projeto mais amplo e uniforme da região.

15) Distrito Industrial - FAVORÁVEL

Justificativa: Da mesma forma que a alteração proposta n.12 (Eloy Chaves), está proposto
visa adequar o uso da área ao entorno já consolidado e marcar a divisão de setores em um
córrego e sua APP. Desta forma minimiza-se o conflito de usos entre o residencial e o
industrial.
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Criado peia Lei Municipai n" 8.633 de 08 de Julho de 2.016 HBïa

SISTEMA VIÁRIO

Constatamos que boa parte das propostas de rectassificação viária são de vias
classificadas como "Acesso ao Lote" para classificação de vias com usos mais
permissivos. O que inicialmente poderia ser entendido como correções pontuais ou
casos omissos da legislação, ao serem examinados em conjunto, passa a sercompreendido como uma questão relacionada aos usos permitidos do que às
classificações viárias em si. Explica-se: a maior parte das vias tem sua configuração etipologia (ruas sem saída, curtas, de mão dupla, com predominância de casas em seus
lotes) adequadamente classificadas como de "Acesso ao Lote", porém os usos
permitidos na maioria dos zoneamentos é demasiado restritivo (apenas habitações) ecom uma diferença muito grande para a próxima tipologia (Circulação). Entendemos que
quase a totalidade das propostas de reclassifícação viária seriam resolvidas com aalteração na tabela de usos ao invés da reclassificação. Ao reclassificarmos as vias por
conta de seus usos, modificamos o conceito urbanístico que norteia o planejamento (depreservação da vizinhança e das características de habitabitidade e caminhabilidade dos
bairros), prejudicando a visão global da cidade e os objetivos do Plano Diretor como umtodo. Propomos que a Tabela de Usos de cada zoneamento seja revista, medianteestudo prévio, para que as vias classificadas como de "Acesso ao Lote" permitam mais
alguns poucos usos que provoquem o mínimo incómodo para a vizinhança (como
escritórios ou comércios que não tenham acesso constante de público) para que adiferença entre os usos permitidos entre as vias classificadas como de "Acesso ao Lote"e de "Circulação" estejam mais gradualmente distribuídos.

1) Rua Irineu de Toledo (total) - Horto Florestal -FAVORÁVEL
2) Rua trineu de Toledo (trecho) - Horto Florestal - FAVORÁVEL

Justificativa: melhor adequação ao entorno, já composto por vias de circulação. Da
forma proposta há melhora nas condições da implantação de comércios e serviços
de baixa impacto de uso dos moradores do bairro sem que seja necessário o uso decarro.

3) Rua Cons Antonio Prado - - Vila Rio Branco - (corn
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seriarecomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

4) Rua Dom José Gaspar - Vila Rio Branco - condições)
Justificativa:Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seriarecomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

5) Rua Dário Murari - Vila Rio Branco - FAVORÁVEL
ïI

Iv
•",

SSs,.,

^.,

6



,/^~^

r~^.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA TERRITORIIKIIVIPil
JUNDIAÍ-SP

Criado peia Lei Municipa! n" 8,683 de 08 de Julho de 2.016
Justificativa: Via já possui com viés comercial.

6) Rua Brasília - Vila Rio Branco - (com
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

7) Rua Paulista - Vila Rio Branco - (com
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

8) Rua Pedro Taddei - Vila Rio Branco - FWORAVEL (com condições)
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

9) Rua Manuel da Costa Manso - Vila Rio Branco ~ FAVORÁVEL condições)
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

10) Rua Cel Joaquim Ferraz Júnior - Vila Rio Branco - FAMORAVEL (com condições)
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

11) Rua José Melchiades Jahnel - Vila Rio Branco - FAyORÀVEL (com condições)
Justificativa: Via estreita - para permitir uso comercial de baixo impacto seria
recomendável que as diretrizes viárias ao redor fossem executadas.

12) Rua Tasso Rodrigues - Vila Rio Branco - FAVORÁVEL
Justificativa: Via já com viés comercial

13) Rua Sperandio Rappa - Jardim Brasil - FWQRAVEL (com condições)
Justificativa - apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e

também melhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m
de altura (similar a altura da residência unifamiliar)

'-.33^.
~0AÀ

14) Rua João Batista Figueiredo - Jardim Brasil - FWORAVEL (com conásções)
Justificativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e também

melhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura
(similar a altura da residência unifamiliar)

15) Rua João Canela - Jardim Brasil -
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Justificativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e tambémmelhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura(similar a altura da residência unifamiliar)

16) Rua tsai Leirner - Jardim Brasil - (com
Justificativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e tambémmelhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura(similar a altura da residência unifamiliar)

17) Rua Ministro Deodato Pestana - Jardim Brasil - FAVORÁVEL (com condições)
Justifícativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e tambémmelhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura(similar a altura da residência unifamiliar)

18) Rua Emílio Ribas - Jardim Brasil -
Justifícativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e tambémmelhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura(simitar a altura da residência unifamiliar)

19) Rua Professora Ruth Fonseca - Jardim Brasil - FAVORÁVEL (com condições}
Justificativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e também

melhorar o adensamento populacional com edifícios multifamitiares com até 10,5m de altura(similar a altura da residência unifamiliar)

20) Rua Maria Augusta Traldi - Jardim Brasil - FAVORÁVEL (com
Justificativa:apresentar soluções para permitir comércios de baixo impacto e tambémmelhorar o adensamento populacional com edifícios multifamiliares com até 10,5m de altura(similar a altura da residência unifamiliar)

21) Rua Trenton - Parque do Colégio - NÃO FAVORÁVEL
Justificativa: a redução da permissividade não se faz necessário, pois mesmo esta
via sendo classificada como indução por quase 4 anos não notamos um aumento
abusivo no número de comércios que possam incomodar o bairro. Ademais, esta via
é um importante elo de ligação entre a rua do Retiro e a av. 9 de Julho e não faz
sentido que permaneça sem comércios.

22) Rua Augusto Trevisan - Chácara Urbana - FAVORÁVEL
Justificativa - Via que sofre com o incómodo diário do trânsito causado pelo acesso a
Igreja e estacionamento do comércio da rua do Retiro. Não faz sentido permanecerestritamente residencial

23) Rua Prof. Adelaide Pontes Laureano - Jardim Alvorada - NÃO FAVORÁVEL
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Justificativa: Via
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24) Rua Adelina Maria Figueiredo - Jardim Alvorada - FAVORÁVEL
Justificativa

25) Rua Aristides Mariotti - FAVORÁVEL
Justificativa: adequação as classificações já existente ao entorno

26) Rua Ernesto Pincinato - Vila Alvorada - FAVORÁVEL
Justificativa: Este trecho na rua não condiz com a condição comercial do trecho
inicial.

27) Rua Julius Pauli - Ponte Alta - NÃO FAVORÁVEL
Justificativa - já há vias de indução ao redor e não estão ocupadas com comércios.
Não há motivo para aumentar o número de vias permissivas se as existentes não
estão ocupadas.

28) Rua Anísio Saltes Bueno - Vila Nambi -
Justificativa

29) Av. Itatiba - vila Rio Branco - FAVORÁVEL
Justificativa: Com a reforma da estrada de Itatiba, não faz sentido que este trecho
não seja reclassificado, pois ele se tomou uma via de acesso importante para o
bairro.

30) Rua Dr. Socrates Fernandes de Oliveira - Centro - FAVORÁVEL
Justificativa: Este aumento visa garantir o aumento do número de comércios e o
porte deles. Desta forma facilitando a ocupação do centro.

31) Rua Mário Borin - Centro -FAVORÁVEL
Justificativa: Este aumento visa garantir o aumento do número de comércios e o
porte deles. Desta forma facilitando a ocupação do centro.

32) Rua. Capitão Cassiano Ricardo de Toledo - FAVORÁVEL
Justificativa: Este aumento visa garantir o aumento do número de comércios e o
porte deles. Desta forma facilitando a ocupação do centro.

33) Rua Anna lenne Faccioni - Moisés - FWORÂVEL (com condições)
Justificativa: Esta via, embora esteja sendo usada como acesso ao loteamento com
acesso controlado da Malota, não configura uma Via de Circulação, pois só beneficia
um bairro. O CMPT é favorável à mudança de classificação desde que o acesso a
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carros para esta via também seja permitido a quem transita peta Rua Horácio
Soares de Oliveira. Para isto, o controle de acesso deveria ser remanejado.

34)Av.Malota - Moisés - NÃO FAVORÁVEL
Justificativa: Não faz sentido mudar esta via se não houver interligação viárias para
carros e motos com a Av. Horácio Soares de Oliveira.

35) Av. Horacio Soares de Oliveira - Moisés - NÃO FAVORÁVEL
Justificativa:Não faz sentido mudar esta via se não houver interligação viárias para
carros e motos com a Av. Horácio Soares de Oliveira.

36) Av. das Brisas - Gramadão -FAVORÁVEL
Justificativa: Permitir usos com porte adequado ao tamanho dos terrenos.

37) Av. Eng. João Fernandes Gimenes Molina - FAVORÁVEL
Justificativa:
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Análise das alterações dos artigos da Lei 9321/19

Art. 64. (...)

§ 1° Fica criado o Fundo Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais - FMPSA, e
respectivo Conselho Gestor, a ser regulamentado no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir
da aprovação desta Lei e destinado ao pagamento das despesas decorrentes do Programa
Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais.

§ 2° O Conselho Gestor do FMPSA será composto por representantes das Unidades de Gestão de
Agronegócio, Abastecimento e Turismo (UGAAT) e de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
(UGPUMA), da DAE S.A. - Água e Esgoto e do Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente - COMDEMA.

§ 3" A DAE S.A. repassará ao FMPSA, mensalmente, recursos provenientes da contribuição para
proteção dos mananciais, a ser cobrada junto com a tarifa de água e esgoto, de acordo com
critérios a serem instituídos na lei de regulamentação do FMPSA.

§ 4° Os recursos do FMPSA serão distribuídos entre os proprietários das áreas com
extensão de vegetação nativa ou objeto de ações de reflorestamento com extensão a
partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados).

§ 5° O valor do montante destinado a cada propriedade será proporcional à área efetivamente
preservada ou cultivada e será definido, anualmente, pelo Conselho Gestor do FMPSA.

Parecer: FAVORÁVEL (com condições]
Entendemos que a legislação de referência deve ser mantida. O CMPT apoia a criação
de um Fundo para esse propósito e que a criação de uma taxa na conta d'agua é uma
forma viável de viabilizar os recursos.

l

/^~\.̂

Sugestão CMPT
art. 65 - Disponibilizar dados georreferenciados da infraesfrütura^lIsüBíërrâhea e
compatibilizar^odas propostas de expansão da macrozôha urbana^ ^
hídrica.

"Art. 69. (...)

Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana está definido no Plano Municipal de
Mobilidade Urbana, confoniie Lei Municipal n" 9.752, de 26 de abril de 2022."

Parecer- FAVORÁVEL

"Art. 103. (...)

§ 5 Nos imóveis de uso industrial serão admitidas taxas de ocupação superiores à estabelecida
para a respectiva zona de uso do solo mediante o pagamento de outorga onerosa, desde que:
I-o aumento da taxa de ocupação não exceda 15% (quinze por cento) da taxa definida para a
respectiva zona de uso de solo e;

TI - seja instalado um sistema de infiltração de águas pluviais equivalente à permeabilidade do
dobro da área excedente de ocupação."

Parecer- FAVORÁVEL
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"Art. 104. (...)

§ 6° No caso do aumento da taxa de ocupação, o valor da contrapartida financeira correspondenteà outorga onerosa será determinado da seguinte forma:
C=Fax V x At (TOç - TO), onde:
C = Contrapartida financeira referente à outorga onerosa;
V = Valor Venal unitário do terreno;
At = Área do terreno;
TOe = Taxa de ocupação efetivamente utilizada expressa em %;
TO = Taxa de ocupação da zona de uso do solo expressa em % e;
Fa = Fator ambiental definido abaixo:

Parecer. FAVORÁVEL

"Art. 124. (...)

II - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais localizados naMacrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial ou no Corredor de DesenvolvimentoRegional, corn área construída igual ou superior a 3.000 m2 (três mil metros quadrados);
Ill - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto industriais, localizados naZona de Uso Industrial ou no Corredor de Desenvolvimento Regional, com área construída igualou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados);
(...)Parágrafo único. Aos empreendimentos sujeitos à elaboração do Estudo de Impacto deVizinhança (EIV/RIV), não será aplicada a Lei Complementar Municipal n° 523, de 19 desetembro de 2012."

Parecer- FAVORÁVEL

"Art. 126. (...)

IV - Empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de comércio, serviço ou indústriaregularmente licenciados."
Parecer- FAVORÁVEL

"Art. 129. (...)

§ 1° A autorização da UOPUMA para licenciamento de construção ou ampliação estarácondicionada à:

I - formalização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e responsável peloempreendimento, se houver, ou pêlos seus representantes legais e pelo Município,responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no parecer conclusivomencionado nesta Lei;

II - apresentação de um cronograma para o cumprimento de todas as obrigações previstas noTermo de Compromisso. (...)"
Parecer. FAVORÁVEL
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"Art. 136. (...)

Ill - atividades de comércio e serviço do Grupo 6, quando implantadas em imóveis com área de
terreno igual ou maior a l .000 m2 (um mil metros quadrados), exceto os localizados na Zona de
Uso Industrial ou no Con'edor de Desenvolvimento Regional;
VIII - atividades de comércio e serviço em qualquer zona de uso do solo, que contenham serviço

de "drive-thru", independentemente da área construída."

Parecer - FAVORÁVEL COM CONDÍCÕES - criar mecanismos para controle recorrente
dos 'drive-thru' existentes e cobrar a regularização dos irregulares.

"Art. 138. („.)

IV - Empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de comércio, serviço ou indústria
regulamiente licenciados."

Parecer- FAVORÁVEL

"Art. 183. (...)

I - considerar o Plano Municipal pela Primeira Infância (2022-2032), o Plano Municipal Decenal
dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente de Jundiaí (2018 - 2028) e outros que venham
a ser criados com foco na política da primeira infância como referências para as ações urbanisticas
a serem planejadas e executadas no âmbito do Município;
§ 2° O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes do Conselho
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das seguintes Unidades de Gestão:
I - Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
II - Cultura;
Ill -Educação;
IV - Esporte e Lazer;
V - Saúde;
VI - Assistência Social;
VII - Mobilidade e Transporte;
VIII - Serviços Públicos;
IX - Abastecimento, Agronegócio e Turismo.
X - Governo e Finanças
XI - Comunicação
XII - Departamento de Água e Esgoto

Parecer - FAVORÁVEL - (no item XII - trocar para DAE S.A. - Agua e Esgoto)

"Art. 185-A. São objetivos da Política Municipal de Mitigação das Mudanças Climáticas:

I - Identificar os desafios ambientais locais, indicando fragilidades e oportunidades locais para
lidar com cada uma elas, minimizando seus efeitos negativos;

t

I

^gykissèsÍíay

I
ï;
A

3Wap.tfi
Ill

I
r
i

ijïiiiaan,

13



s»

Í0NSEI.HO MUNICIPAL lEiPOI-i'IJittiRRITORIA^
:^ÜN,DIAÍ-lS:PÍ%SSliIll^.^^

Criado peia Lei Municipa' n'' 8.683 de 08 de Juiho de 2.016
II - Identificar ações de defesa contra as consequências das mudanças climáticas ou os eventosmeteorológicos e climatológicos extremos como inundações, deslizamentos, enchentes, raios,estiagem, queimadas, incêndios, chuvas de granizo, geadas e ondas de frio;
Ill - Identificar ações de combate às causas das mudanças climáticas, ou da crescente elevação datemperatura média do planeta, que incluam medidas para redução da poluição e de captura de CO2da atmosfera e, principalmente, o enfrentamento de atuais hábitos de vida e de consumo, o que setraduz em uma ação de solidariedade para com todos os povos do planeta e para com aqueles quevirão;

IV - Envolver a participação social nas ações de adaptação e de mitigação das mudançasclimáticas;

V - Estabelecer formas efetivas de cooperação entre cidades vizinhas para o enfrentamento dequestões regionais, desde o planejamento do uso do território até a implantação de infraestrutura ede serviços públicos de interesse regional, de modo que o município de Jundiaí - e de formaespecial o Poder Executivo - possa assumir o protagonismo na coordenação das açôes parasustentabilidade ambiental na região."

"Art. 185-B. São diretrizes da Politica Municipal de Mitigação das Mudanças Climáticas:
I - Firmar um compromisso oficial e público da administração municipal, a fim de reconhecer arelevância da agenda do clima, bem como promover o engajamento das Unidades de Gestão,demais órgãos públicos e outros setores importantes da sociedade local, tais como ONGs,iniciativa privada e universidades;

II - Elaborar e monitorar um inventário de emissões de gases de efeito estufa (CEE), identificandoas fontes e sumidouros e a respectiva contabilização das emissões e remoções dos gases de efeitoestufa (GEE) na atmosfera, resultantes das atividades humanas;
Ill - Conhecer a vulnerabilidade climática do município, identificando as ameaças de ocorrênciasde eventos extremos;

IV - Elaborar um Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas, que possa orientar omunicípio nas ações para reduzir os danos das mudanças climáticas, assim como para aproveitaras oportunidades apresentadas, considerando os recursos económicos e tecnológicos disponíveis;as desigualdades sociais existentes; a disponibilidade de informações e a capacidade institucional;o acesso a recursos naturais e a serviços ecossistêmicos; as tensões e o estresse preexistentes.
V - Incluir no Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas um Plano de Ação quecontenha:

a) Detalhamento das ações essenciais para redução até 2030 de 50% das emissões de gases deefeito estufa do município de Jundiaí;

b) Cronograma de implementação das medidas necessárias para fortalecer a resiliência doMunicípio, reduzindo as vulnerabilidades sociais, económicas e ambientais da população eaumentando sua capacidade de adaptação.
VI - Ampliar e aprimorar as seguintes açÕes realizadas pelo município:
a) Arborização Urbana;
b) Aumento da permeabilidade do solo;
c) Fiscalização das caixas de retenção nas instalações prediais;
d) Campanhas de conscientizaçâo ambiental;
e) Aumento da capacidade de combate a incêndios;
f) Conservação da Mata Atlântica e Cerrado;
g) Criação de oportunidades de trabalho;
h) Oferta de cursos para capacitação profissional;
i) Desassoreamento de cursos d'água;
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j) Fiscalização das áreas rurais e Serra do Japi;
k) Implantação de ciclovias e ciclofaixas;
l) Melhoria do transporte coletivo;
m) Melhoria das condições dos passeios públicos;
n) Monitoramento da qualidade do ar;
o) Obras de combate a inundações; bacias e canais;
p) Obras de combate a deslizamentos;
q) Pagamento por Serviços Ambientais - PSA;
r) Programa Hortas Urbanas;
s) Programa de mobilidade atíva 'Entre a Casa e a Escola' e outros;
t) Requalificação do Vale do Rio Jundiaí."

Parecer - FAVORÁVEL

ïjtt-

"Art. 202 (...)

§ 4° Nas Zonas de Preservação de Bairros (ZPB) em a ocupação estiver consolidada com o uso
residencial unifamiliar, as áreas a serem requeridas como ZEIS 2 voltadas paras as vias de acesso
ao lote ou vias de circulação não poderão abrigar a construção de edifícios para habitação
multifamiliar vertical."

Parecer - FAVORÁVEL

^^..

"Art. 211. (...)

§ 2° As áreas da ZEPAM situadas ao longo do Rio Jundiaí, à jusante da Rodovia dos
Bandeirantes, poderão ser ocupadas com os parâmetros construtivos e usos do solo das zonas
ZQB ou ZUI, definidos pela UGPUMA no processo de licenciamento de cada caso com base na
análise urbanística do entorno, quando atendidas as seguintes condições:
I - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata Atlântica ou Cerrado;
II - estejam situadas a uma distância igual ou superior a 200 (duzentos) metros do eixo do canal
do Rio Jundiai;

Ill - estejam situadas, em virtude do perfil natural ou de execução de aterramento, em uma cota
pelo menos 1,00 (um) metro acima do nivel de inundação do Rio Jundiai, consideradas as vazões
de projeto correspondentes ao período de retomo de 100 anos, conforme o Plano Diretor de
Macrodrenagem da Bacia Hidrográfica do Rio Jundiaí elaborado pela Agência das Bacias PCJ."

Parecer - " Colocar a condição 'ou' no final de cada item,
de modo a garantir que a área consiga possa ser ocupada com parâmetros da área
adjacente desde que somente uma condição seja atendida e não as 3 em conjunto. Garantir
também que as áreas previamente aterradas, com projetos aprovados pêlos órgãos
competentes, estejam fora da alterações para ZEPAM.

"Art. 216. O sistema viário do Município é constituído pelas vias existentes e projetadas, quer
sejam municipais, estaduais ou federais, indicadas parcialmente no Mapa 2 do Anexo l, que faz
parte integrante desta Lei.
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Parágrafo único. As diretrizes viárias indicadas no Mapa 2 representam os estudos existentes atéa data de publicação da Lei, podendo ocorrer atualizações ou inserções pela UGPUMA,disponibilizadas no Portal GeoJundiai."
Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 217. (...)

§ 1° A classificação funcional das vias conforme a Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro - CTB, será definida pela autoridademunicipal de trânsito, independentemente das funções urbanísticas, conforme previstas nesteartigo.

Parecer - FAVORÁVEL

§ 4° Ao longo do Rio Jundiai, em toda a extensão no município, serão definidos alinhamentos quedeterminarão o afastamento das construções em relação ao curso d'agua, assegurando os espaçosnecessários para a implantação do canal, do parque linear e da infraestrutura de mobilidade, deacordo com o projeto de cada trecho, observadas as seguintes dimensões mínimas:

Trecho compreendido entre:
Dimensões mínimas (m)

Largura do Canal Afastamento da borda do canal
I - Divisa com o Município de Várzea
Paulista e Avenida São João 34,00 33,00

II - Avenida São João e Rua Castro Alves

Ill- Rua Castro Alves e Rodovia dos
Bandeirantes

34,50

36,00

32,75

32,00

IV - Rodovia dos Bandeirantes e Avenida
Daniel Pellizari 50,00 200,00

V - Avenida Daniel Pellizari e a divisa com
o município de Itupeva 54,00 200,00

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 220. (...)

§ l A classificação urbanística das vias existentes, quando não identificada nesta Lei, serárealizada mediante decreto do Executivo, ouvida a Unidade de Planejamento Urbano e MeioAmbiente (UGPUMA), com base na manifestação do Gmpo Técnico de Mobilidade.
§ 4° As diretrizes viárias municipais atendem a dinâmica do planejamento viário e o ordenamentodo território e compreendem as novas vias e respectivas conexões viárias necessárias à mobilidadeurbana e os alargamentos viários para qualificação da infraestrutura de mobilidade, priorizando osmodos sustentáveis de deslocamento.
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Criado peia Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
§5° As Certidões de Diretrizes Viárias têm validade de 180 (cento e oitenta) dias e atestam a

existência de estudos e diretrizes viárias pelo poder público contendo as conexões pretendidas por
novas vias, as larguras projetadas para a remodelação do viário e as seções pretendidas para
orientar projetos viários, desapropriações e decretos de utilidade pública.

CT»

-êü.'

Parecer - . O CMPT entende que a elaboração, controle
e exclusão de diretrizes viárias deve ter acompanhamento constante da sociedade civil.
Entendemos que no parágrafo 1° o CMPT deve também ser ente ouvido (constante portanto
da redação do mesmo) para a efetivação do parágrafo. Entendemos que este
acompanhamento da sociedade civil depende de uma atualização das diretrizes viárias já
existentes (mantendo apenas aquelas com real possibilidade de efetivação), e a criação de
formas de monitoramento tanto de novas diretrizes que venham a ser criadas como das que
possam deixar de existir. Esse monitoramento deve ser constante e firmado com parceria
entre UGMT, UGPUMA e CMPT.

.^>

"Art.221.(...)

§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS ou ZERP, são as
estabelecidas no Quadro 4, a seguir:

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias
§ 4° Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de retomo com
dimensões tais que permitam a inscrição de um circulo com raio mínimo de 15,00 m (quinze
metros).

§ 9° A implantação de vias marginais às rodovias poderá restringir-se ao trecho necessário para
garantir segurança ao acesso aos terrenos lindeiras e deverá ser autorizada mediante a aprovação
de projeto específico, independentemente do parcelamento do solo.
§ 13. As áreas atingidas por diretrizes viárias que forem doadas ao Município sem a implantação
da via prevista deverão ter dimensões e condições que permitam a execução das obras respectivas,
incluindo, quando necessário, os espaços para taludes e obras de contenção."

Parecer - FAVORÁVEL. O CMPT recomenda que seja elaborado um manual com essas
normas técnicas.

"Art. 228. (...)

§ 2° Será admitida a constituição de condomínios nos termos do artigo 1.358-A do Código Civil
desde que a fração ideal associada a cada unidade autónoma seja igual ou superior à cota mínima
de terreno de cada unidade habitacional horizontal definida para a respectiva zona de uso do solo
e que sejam atendidas todas as demais condições previstas para a implantação de conjuntos
habitacionais horizontais."

"Art. 229. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2 (quarenta mil metros) as
habitações multifamiliares horizontais ou verticais poderão destinar, mediante análise e parecer
favorável da UGPUMA, como Áreas Livres de Uso Público - ALUP e as Áreas de Equipamento
Urbano Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos situados na mesma sub-bacia de afluentes
do Rio Jundiaí, exceto em áreas do Território de Gestão da Serra do Japi, tal como definido na Lei
Complementar Municipal n° 417 de 29 de dezembro de 2004.

35-a. I...
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Art. 234. (...)

§ 1° A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e lavagem de carros nas áreasobjeto da Lei Municipal n° 2.405, de 10 de junho de 1980, dependerá da análise e autorização daconcessionária dos serviços de abastecimento de água do Município, bem como do atendimentodas condições que ela determinar.

§ 2° A publicidade das atividades de Comércio ou Serviço nas vias de circulação da Zona dePreservação de Bairros (ZPB) limitar-se-á a anúncios indicativos, não luminosos, com áreamáxima de 0,5 m2 (meio metro quadrado) para cada 10 m (dez metros) de testada do imóvel."
Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 235. (...)

§ 2o. Quando em áreas públicas, as atividades de comércio e serviço deverão observar asseguintes condições:

I - as atividades de comércio e serviço ambulantes poderão ser realizadas em ruas, calçadas,parques e praças, desde que utilizem estruturas removíveis e sem fixação no solo.II - as atividades de comércio e sei-viço fixas poderão ser realizadas em praças, parques e sistemasde lazer, apenas em estruturas construtivas do poder público concedidas para uso de munícipespor meio de chamamento público.
Ill - os modelos de bancas, barracas e construções a serem licenciados deverão seguir o padrãodefinido pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
IV - o processo de licenciamento deverá atender ao disposto no decreto a ser regulamentado aoprazo de 60 dias da publicação desta Lei.
§ 3o. As bancas de jornais e revistas existentes no Município passam a ser consideradas atívidadesde comércio e serviço fixas, com a pennissão de venda dos produtos permitidos para osambulantes, e poderão pemianecer nos seus locais pelo prazo de 5 (cinco) anos, até que sejamsubstituídas pelas novas unidades comerciais do poder público, de forma gradual e segundo adisponibilidade orçamentaria municipal.
§ 4o. Não serão pennitidas atividades de comércio e serviço em Áreas Verdes e ÁreasInstitucionais de Equipamento Urbano Comunitário realizadas por pessoa física, confonneDecreto n° 31.672, de 04 de agosto de 2022.
§ 5o. Serão permitidas atívidades de comércio e serviço ambulantes nas calçadas, com asseguintes exceções:
a) em calçadas com largura inferior a 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros);b) em frente a guias rebaixadas;
c) em frente a residências, sem anuência do morador;
d) em frente a portões de acesso a edifícios e repartições públicas, quartéis, hospitais, farmácias,bancos e estabelecimentos assemelhados;
e) a menos de 10 (dez) metros da entrada de qualquer estabelecimento de ensino, igrejas etemplos religiosos, monumentos e bens tombados;
f) a menos de l O (dez) metros de esquinas, a contar do ponto de concordância em relação à ruapretendida;

g) a menos de 10 (dez) metros de pontos ou abrigos de ônibus ou táxis e equipamentossemafóricos.

§ 6o. Os veículos adaptados para gastronomia itinerante deverão:
a) ocupar uma vaga em estacionamento de veículos regulamentado pela Prefeitura, no caso derua;

b) obter a concordância dos proprietários dos imóveis situados em frente à vaga a ser ocupada,no caso de rua;

c) obter a concordância dos moradores de ambos lados da área pública, no caso de viela;d) estar distante, no mínimo, 100 (cem) metros de lanchonete ou restaurante estabelecidos;
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Criado peia Lei Municipal n" 8,683 de 08 de Julho de 2.016
e) manter área para atendimento dos clientes que assegure a adequada circulação de pedestres,
com faixa livre mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros).
§ 7o. As condições para realização de atividades de comércio e serviço fixas e ambulantes em
áreas públicas serão definidas pela UGPUMA por meio de Decreto no prazo de 60 dias da
publicação desta Lei, que indicará:
I-o processo de seleção dos interessados;
II - as obrigações dos usuários e as restrições de uso;
Ill - os prazos da cessão de uso do espaço público;
IV - os modelos de bancas e unidades comerciais a serem adotados pêlos comerei antes. § 8o.
Quando a atívidade ambulante for realizada em imóvel particular, o requerente deverá apresentar
comprovação de posse do imóvel ou um instrumento legal de cessão do direito de uso, caso não
seja o proprietário do imóvel, e a Certidão de Uso do Solo com a permissão da atividade no local.

/^-~-s

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 236. (..,)

I - Ind.l: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não realizam operações de
tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais; não realizam operações de
lavagem e/ou desinfecção de material plástico para recuperação; sejam instalados em imóveis
Rurais inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR), com Reserva Legal averbada e/ou
cadastrados no sistema SICAR-SP ou em imóveis Urbanos; tenham capacidade de
armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP inferior a 4.000 kg (quatro mil quilos); não
realizem queima de combustíveis, exceto associado à cocção de alimento com técnicas domésticas
ou em equipamentos com massa interior a 30 kg; não excedam os critérios de porte da tabela
SILIS da CETESB, podendo ser realizadas na condição de uso familiar ou em condição artesanal,
segundo regulamentação a ser estabelecida por decreto no prazo de 90 dias da publicação desta
Lei.

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 237. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2 (quarenta mil metros
quadrados) e com testada insuficiente para assegurar, mediante desmembramento, a frente mínima
para as áreas públicas, os conjuntos de comércio e serviço e os conjuntos industriais poderão
destinar como Áreas Livres de Uso Público - ALUP e Áreas de Equipamento Urbano Comunitário
- AEUC outros imóveis urbanos situados a uma distância máxima de 800 m (oitocentos metros)
do empreendimento pretendido.

Parecer- CMPT sugere que seja incluso na condição a
possibtidade de análise e permissão pela UGPUMA, mesmo que área possua
testada suficiente para o desmembramento, pois há outros fatores que podem
ser interessantes para a implantação diversa das áreas públicas (topogafria,
trânsito, proximidade com outras áreas públicas, etc).

"Art. 243. (...)

§ 1° Para entendimento das atividades produtivas de alimentos artesanais referidas no Quadro
II-b, do Anexo II de Pennissibilidade de Usos, considera-se Produção Artesanal:
I - a produção com emprego de técnicas e utensílios predominantemente manuais, e/ou o uso de
equipamentos de processamento de pequeno porte ou rudimentares, cujo maquinaria diferencie a
produção artesanal do modelo produtivo de fabricação em escala de produtos padronizados;
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Criado pela Lei Municipa! n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
II - a produção de alimentos realizada a partir de matérias-primas de origem animal ou vegetal deprodução própria ou de origem determinada, preferencialmente localmente produzida;
Ill - o processamento a ser realizado por pessoas que detenham o saber fazer integral do processode elaboração, com uso de receita própria ou com características culturais, regionais outradicionais do produto;
VI - o uso restrito ao mínimo de ingredientes químicos e industrializados utilizados no preparo.§ 2° Para efeito da análise de solicitação de Certidão de Uso do Solo, as atividades artesanais são
descritas nas Categorias e Classes CNAE 2.0 de Produção Artesanal, do Quadro IV, do Anexo II
de Permissibilidade de Usos, devendo ser enquadradas de acordo com o inciso III, do artigo 236,dos Usos industriais, como de impacto leve (graus de complexidade W, entre 2 e 3).
§ 3° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade artesanal de produção de
alimentos de origem animal, o estabelecimento deverá ser passível de registro no SIM Jundiaí de
acordo com a Lei n° 9.233, de 03 de julho de 2019, que revisa o Serviço de Inspeção Municipalde Jundiaí - SIM Jundiaí, para que goze do benefício da análise.
§ 4° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atívidade artesanal de produção de
cervejas e chope, a fabricação pelo estabelecimento não poderá exceder seis mil hectolitros porano, e que obrigatoriamente, a produção esteja associada à venda direta ao consumidor final.
VII - Rur.7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem na produção artesanal
de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma individual ou coletiva e se enquadrem como
indústria de baixo potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas alcoólicas, sucos de
frutas, produtos de perfumaria e higiene pessoal ou fabricação de produtos e subprodutos de
came.

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 248. (...)

§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de zoneamento, excetoquando uma das zonas for de uso industrial, serão permitidos os usos, e respectivos parâmetros de
utilização do terreno, previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m(cinquenta metros).

Parecer - CMPT sugere que sejam incluídas nas
exclusões as áreas dentro das ZCA e todas aquelas inclusas na nos polígonosdefinidos pela lei 2405/1980

§ 4° A permissibilidade de instalação de cada estabelecimento de uso comercial, de serviços ou
industrial será definida independentemente da sua classificação para fins fiscais, comerciais ou
outros distintos dos critérios urbanísticos e considerará, prioritariamente, a descrição da atividade
§ 6° Quando a atividade pretendida, tal como descrita pelo interessado, for considerada permitida,
mas a Classificação Nacional de Atividades Económicas (CNAE) requerida incluir operações ouprocessos proibidos no local, os documentos de licenciamento expedidos pelo Município, desde a
certidão de uso do solo, aprovação de projeto até a expedição de alvará, incluirão as observaçõescontendo as restrições impostas."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 250 (...)
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Criado pela Lei Municipal n" 8,683 de 08 de Julho de 2.016
§ 1° Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, desde que sejam atendidos os
seguintes requisitos:
I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àquelas exercidas ou
licenciadas no local, em relação às condições de pennissibilidade previstas nesta Lei;
II - os usos fiquem restritos ao terreno existente anterionnente à vigência desta Lei e a ampliação
não implique na anexação de outros imóveis, devendo respeitar os parâmetros de ocupação do
solo definidos nesta Lei;
Ill - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações existentes e consideradas
toleradas;
IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de veiculas.

§ 2° A critério do CMPT os requisitos descritos nos incisos II e III do parágrafo 1° deste artigo
poderão ser dispensadas se atendidas as seguintes condições:
I - O imóvel a ser anexado ao existente para permitir a ampliação possua remanescentes florestais
protegidos que devam ser preservados;
II - a área ocupada pêlos remanescentes florestais seja superior a 10.000 m2;
Ill - 75% da área total do imóvel a ser anexado seja gravada como área de preservação
permanente e transferida ao poder público;
IV - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado, seja inferior à taxa de
ocupação do imóvel existente reduzida em 40%;
V - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado, seja inferior a 75% da
taxa de ocupação máxima prevista para zona de uso do solo onde estão situados os terrenos.
VI - a proposta seja avaliada e aprovada pelo CMPT.

Parecer. FAVORÁVEL

"Art. 252. (...)

II - O acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via que permite a atividade de
uso pretendida, exceto nos casos em que a análise técnica realizada pela UGMT e UGPUMA
conclua que esta exigência pode ser dispensada."

Parecer. FAVORÁVEL

^ "Art. 255. A permissibilidade das atívidades no Município será informada por meio da Certidão
de Uso do Solo a ser solicitada no sitio oficial eletrônico do Município."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 257. (...)

§ l Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta de sistema
equivalents de infiltração de água no solo em até 50% (cinquenta por cento) do valor especificado
para a Zona, e composta por uma das seguintes soluções, ou da composição entre elas:
I - área gramada com aplicação de calçamento vazado;

TI - caixa de infiltração de águas pluviais;
Ill - pavimento em concreto permeável considerado o respectivo índice de permeabilidade
atestado em Laudo Técnico elaborado por empresa ou laboratório habilitado;
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Criado pela Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
IV - jardim de chuva executado em área pública do sistema viário ou destinada à instalação deequipamento público Gomunitário, ou ainda parte de área livre de uso público destinada à sistemade lazer com extensão de 50% da área permeável a ser compensada.
§ 2° Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de ten-eno de até 250m2 (duzentose cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade poderá ser adotada em 100% (cem porcento) pelas soluções indicadas nos incisos I, II, III e IV do §1° deste artigo.
§ 3° No caso previsto no inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo as especificações e a áreapara a construção do jardim de chuva serão definidas pela Unidade de Gestão de PlanejamentoUrbano e Meio Ambiente.

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 258. (...)

§ 1° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados na Zona de Conservação Ambiental(ZCA), poderão ser adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade mínima indicadasno Quadro 7 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste artigo, sempreque resultarem em condições mais favoráveis para a utilização dos terrenos de pequenasdimensões.

Parecer - FAVORÁVEL

§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Especifico (ZERF), os lotesresultantes dos parcelamentos regularizados passarão a seguir os parâmetros urbanísticos daszonas de uso do solo em que estiverem inseridos.
Parecer - FAVORÁVEL

§ 5° Nas glebas, serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento iguais a 80%(oitenta por cento) dos valores estabelecidos para os lotes situados na zona industrial, e de 70%(setenta por cento) para os lotes situados nas demais zonas de uso do solo.
Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 260. (...)

I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 32 m2 (trinta edois metros quadrados) por vaga situada acima do nível da rua e a totalidade da área de garageinsituada no subsolo;

Parecer- CMPT entende que o parâmetro deveria sero de uma vaga por unidade habitacional no máximo. Aqueles empreendimentos quepretenderem construir mais vagas por unidade podem fazê-lo mediante pagamento deoutorga.

Art.261.(.,.)

§ 1a Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da localização do terreno eda altura da edificação, conforme exposto no Quadro 10, a seguir:
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Quadro 10 - Recuos mínimos das edificações

r~-3E:
-(k

Zona de
ÜSQ do Selo

Reçuos(m5

Frontal Laterals, Fundos

Reabilitação Central
*sem redução na esquina

O (polígono)
2(restante)

Qualificação dos Bairros

Presei'vacao dos BaiiTOs

Desenvolvimento Urbano

Conservação Ambiental

Especial Interesse Social 2

4

O (h ^ 7m)
2 (7<h$ 12m) um lado
H/6 (h> 12m)
soma dos recuos laterais
mínimo de 2m
de cada lado

O (h $ 7m)
2 (7 <h$ 12m)
H/6(h>12m)
mínimo de 2m
de cada lado

Uso Industrial
*área administrativa
** área operacional

4*
8**

H/6
mínimo de 2m
de cada lado

H/6
mínimo de 2m de cada lado

Desenvolvimento Rural

Proteção da Serra dos Cristais

10

Especial Interesse Social l

Especial Regularização Fundiária

Especial Proteção Ambiental

.-^~\

§ 4o. O recuo frontal poderá ser ocupado por vaga descoberta que ocupe até 50% (cinquenta por
cento) da testada.

Parecer - Recuo frontal poderá ser ocupado desde que
apresente no mínimo 5m de profundidade.

§ 8° Nos terrenos de loteamentos fechados com frente para via interna e fundos para uma via
externa, o recuo frontal mínimo em relação ao muro de fechamento será de 2,00 metros.

Parecer - FAVORÁVEL

§ 9° Na Zona de Reabilitação Central (ZRC) o recuo frontal dos dois primeiros pavimentos poderá
ser reduzido de 4,00 para 2,00 metros, desde que ele seja incorporado ao passeio público
pei-mitindo sua extensão e seu alargamento.

Parecer - FAVORÁVEL COSA CONDIÇÕES. CMPT entende que o recuo frontal, em todas
zonas da cidade, poderiam ser dispensados em casos onde já existam situações
consolidadas nas adjacências imediatas onde o recuo frontal já não existe. Também
entende edificações de pequeno e médio porte, sem a existência de afastamento frontal,
produzem calçadas mais seguras e ruas mais atrativas. O CMPT sugere um debate mais
aprofundado sobre os recuos, a fim de permitir resolver condições já estabelecidas na
cidade, garantir que existam obras 'legais' que se valham da possibilidade de recuo zero e
permitir melhor uso de terrenos com larguras diminutas.

"Art. 262. (...)
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Quadro 11 - Altura máxima das edificações

®onaiM®:Hs(®Q'S0i 
.:|fcltura]Maxima:(m)

Zona de Reabilitação Central - ZRC

Polígono do Património
Via de Acesso ao Lote
Via de Circulação
Via de Concentração
Via Estrutural

NaZRC Em ZEIS 2 na ZRC
17,50
10,50
28,00
42,00
56,00

17,50
17,50
42,00
42,00
42,00

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB
(*) À jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura máxima
pennitida será de 8 pavimentos, 24m.

NaZQB Em ZEIS na ZQB

Acesso ao lote
Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

10,50
14,00
42,00
42,00
56,00

10,50
28,00
42,00
56,00
56,00

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB
Acesso ao lote
Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

NaZPB Em ZEIS na ZPB
10,50
10,50
14,00
28,00
28,00

10,50
10,50
28,00
28,00
28,00

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU
Acesso ao lote
Via de Circulação
Via de Indução
Via de Concentração
Via Estrutural

NaZDU
10,50
28,00
42,00
70,00
70,00

Em ZEIS na ZDU
10,50
28.00
42,00
70,00
70,00

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 10,50 10,50
Zona de Uso Industrial 42,00 42,00
Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2
ZPB
Demais zonas

28,00
42,00

^-Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM
Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 7,00
Zona de Proteção da Serra dos Cristais 7,00

Parecer - A Observação da ZQB da altura máxima
permitida a jusante da Bandeirantes (24m), produz edificações mais baixas em
ZQB que na ZPB (28m). O CMPT sugere que a altura máxima a jusante da
Bandeirantes seja de 28m. O CMPT sugere a criação de possibilidades de
aumento de gabarito em situações não previstas nesta tabela, de modo a
garantir que vazios urbanos sejam melhor aproveitados, favorecendo o
adensamento de áreas já dotadas de infraestrutura. Um grupo, similar o GTM,
em conjunto ao CMPT, poderia debater propostas neste quesito em casos
extraordinários
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Criado pela Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias de indução, concentração ou
estruturais na Zona de Reabilitação Central (ZRC), excetuado o Polígono de Proteção do
Património Histórico, Zona de Desenvolvimento Urbano (ZDU) e Zona de Qualificação de
Bairros (ZQB) poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com a
seguinte fórmula:

Hmax = Hn + (TOmax-TOp)/2, onde:
Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros;
Hn = Altura prevista no Quadro 11;
TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em percentual (%);
TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual (%).

Parecer. FAVORÁVEL
(...)

§ 9° Nas edificações cujo afastamento do alinhamento da rua seja superior a 20,00 m (vinte
metros), a altura deverá ser medida a partir da cota do terreno natural, no centro geométrico da
área de ocupação do prédio, acrescida de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).
§ 10. Nos terrenos de esquina ou com várias frentes será admitido, para as ruas de menor
importância, um recuo frontal igual à metade daquele determinado pelo critério descrito no § 4°
do art. 262 desta Lei."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 263. (,..)

Quadro 12 - Quota de terreno minima por unidade habitacional
Zona âe Uso dó Solo QTmm (m2/unid,Ï

Horizontal Vertical

Zona de Reabilitação Central - ZRC 125 12 (exceto acesso ao lote)

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 125 16

^ Zona de Preservação dos Bainos - ZPB 250 30 (concentração e estrutural)
40 (indução)

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 125 16 (circulação, indução
12 (concentração, estrutural)

Zona de Uso Industrial - ZUI

Zona de Conservação Ambiental - ZCA l.000

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 125(unifamiliar)

62,50 (sobreposta) 10

Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 125

Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM
Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 5.000

Zona de Proteção da Sen-a dos Cristais 5.000
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Criado peia Lei Municipal 'T' 8.683 de 08 de Julho de 2.016Parecer - O CMPT entende que a QTvertical na ZRCnão deveria existir, possibilitando assim a implantação de unidades residenciais pequenas eaquelas voltadas a população de baixa renda.

Parágrafo único. Na Zona de Preservação dos Bairros (ZPB), a cota mínima de terreno paraHabitação Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2(dois mil metros quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados)."Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 264. (...)

§ 3° Os espaços necessários ao parqueamento de veículos, embarque e desembarque, carga edescarga e vagas especiais deverão estar contidos nos limites do terreno onde será implantado oempreendimento, em local próximo aos acessos às edificações e com dimensões compatíveis coma demanda produzida.

Parecer - NÃO FAVORÁVEL. O CMPT entende que a área do terreno deveria ser bemutilizada para os usos comerciais, residenciais e de serviço. O veículo nãodeveria ser prioridade no projeto e que, enquanto não houver maneiras efetivase controladas de cobrança de estacionamento nas vias públicas, não deveriahaver nenhum tipo de cobrança de quantidade de vagas aos particulares. Nãofaz sentido para a cidade somente o particular ter que cuidar do parqueamento ea cidade liberar o estacionamento sem cobrança em várias ruas, bolsões e atéALUP e AEUC doadas ao município.

§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, creches, escolas infantis, escolas de 1° (primeiro)e 2° (segundo) graus, cinema ou teatro, o número de vagas de estacionamento será detenninadoconsiderando apenas as áreas construídas destinadas às atividades administrativas, descontando osespaços os espaços reservados ao culto (nave), salas de aula e auditórios."
Parecer • NÃO FAVORÁVEL. O CMPT entende que ficar criando exceções não é ocaminho para resolver o problema do parqueamento. A cobrança efetiva econtrolada pelo uso das vagas públicas seria muito mais efetivo que qualquernova regra.

"Art. 275. (...)

Ill - na requalificação urbana de áreas densamente ocupadas ou impermeabilizadas, com extensãode uma quadra ou superior a 5.000 m2, cuja redução das taxas de ocupação e impermeabilizaçãopermitirá ampliar o coeficiente de aproveitamento e reduzir o valor da outorga onerosa de acordocom as expressões abaixo:
a) Caa = Camax + 1,5(Toa -Top)/l 00, onde:
Caa = coeficiente de aproveitamento ampliado;
Camax = coeficiente de aproveitamento máximo definido para o local;
Toa = Taxa de ocupação atual expressa em porcentagem;
Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalifícação expressa em porcentagem;b) Vro = Vo * Top/Toa* Tip/Tia, onde:
Vro = Valor reduzido da outorga onerosa;
Vo = Valor da outorga onerosa determinado pela Lei n" 9.321/2019;
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Criado peia Lei Municipa! n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação;
Toa = Taxa de ocupação atual expressa;
Tip = Taxa de impermeabilização proposta no projeto de requalificação;
Tia = Taxa de impenneabilização atual."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 280. É vedada a supressão de qualquer forma de vegetação, salvo para a realização de obras,
empreendimentos e atividades de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto
ambiental, previstas na Lei n° 12.651/2012, que comprovadamente não possam localizar-se em
outra área.

Parecer - FAVORÁVEL

^~~\ § 1° É permitida, a critério do órgão ambiental competente, a supressão de pequenos fragmentos
florestais para garantir a implantação de atividades compatíveis com os objetivos da respectiva
Zona de Uso do Solo, desde que atendidos os critérios e restrições determinados pelo Órgão
Estadual Competente em atendimento ao Decreto no 43.284/1998, que regulamentou as APAs de
Jundiaí e Cabreúva."

Parecer. FAVORÁVEL

"Art. 285. (.,.)

§1°

Ill - anexação: o reagrupamento de lotes, até o limite das dimensões máximas estabelecidas para
as quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário existente, nem imponha
qualquer outra modificação nos logradouros já existentes, ou de glebas;

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 289. (...)

IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total da ser parcelada quando
situada na Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e 25% (vinte e cinco por cento) nas demais
áreas da Macrozona Urbana, observados os seguintes percentuais mínimos:

Parecer - FAVORÁVEL

VI-(...)

c) ter arborização implantada, obedecendo ao projeto técnico específico aprovado pelo órgão
municipal competente.

VII - comprimento máximo das quadras e dimensões mínimas dos lotes, conforme Quadro 14, a
seguir:
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Criado pela Lei Municipa! n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
Quadro 14 - Dimensões de quadras e testadas

%c)i%ï(let.Is|;:d SQla|

Zona de Reabilitação Central

lËSta.dalfl:':míniina,;:
ïsÍ.
8

•âïëa.K:i;íïnmiina^ï:;!(lë;'
terreno (tii2);;

200

; Dimensão ^tíiáximá.lè
íiuâára(m)

200
Zona de Qualificação dos Bairros
Vias Estruturais
Demais vias

20
10

250
200

Zona de Preservação dos BaiiTos
Vias Estruturais
Demais vias

20
10

500
200

Zona de Desenvolvimento Urbano
Vias Estruturais
Demais vias

20
10

500
_250

200

Zona de Uso Industrial 15 500 300
Zona de Conservação Ambiental 20, 1.000 _30Q
Zona Especial de Interesse Social 2 6 125 200

Parecer - FAVORÁVEL

§ 9o. Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS, mediante doação,
lotes ou áreas para o atendimento as famílias de baixa renda, de acordo com o zoneamento,
conforme descrito a seguir:

I - Em áreas demarcadas como ZEIS 2 indicadas nos Mapas 2 e 6 desta Lei: 10% do total dos
lotes ou 12% da área total em um único lote;

II - Nas áreas da Macrozona Urbana que vierem a ser requeridas e aceitas como ZEIS 2, nos
temos do artigo 202, inciso U, in fine;

Zona de Uso do Solo

do Loteamento

Lotes ou área a ser doada

N.° Lotes Extensão da Área

ZRC o o

ZDU 5% do total de lotes 6% da área total

Demais Zonas 10% do total de lotes 12% da área total

Parecer - NÃO FAVORÁVEL. O CMPT que estas regras não são efetivas e estes lotes e
só poderiam ser implantadas com a comprovação que estes lotes fossem vendidos a preços
realmente populares. Entendemos que, ao invés de doações de lotes - e posterior liberação
do restante para venda a qualquer preço - novos toteamentos populares - com regras
especiais - deveriam ter o limite de valor por m2 em todo o empreendimento.

(...)
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Criado peia Lei Mwwwai n111 8.683 de 08 de JuSho de 2.016
§11. Nos projetos de loteamentos de interesse social em trâmite, protocolados na vigência das
legislações anteriores, a oferta de unidades do art.137, inciso III, da Lei Municipal n." 7.858/2012,
a doação dos lotes gerados conforme artigo 61 da Lei Municipal n.° 8.683/2016, ou outra previsão
legal de doação ou oferta de unidades ou lotes a FUMAS ou à Prefeitura, poderá, a critério do
requerente, ser aplicada, até a expedição da certidão de aprovação final do loteamento, aconversão para pagamento em pecúnia ao Fundo Municipal de Habitação, observados os
percentuais das leis vigentes à data do protocolo.

Parecer - FAVORÁVEL

-^-^^"~i

-ík

§ 12. Os valores do pagamento em pecúnia ou das obras de construção de habitações de interesse
social, referidos no § 10, serão calculados pela FUMAS, à época do pedido, e corresponderão a
soma do valor de avaliação da gleba, mais o custo de produção das obras de infraestrutura,
acrescido de uma remuneração máxima de 20% (vinte por cento).

Parecer - FAVORÁVEL

§13. Com a finalidade de estimular a reciclagem do uso dos terrenos de grandes
dimensões situados na zona urbana consolidada e que foram ocupados por
estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou industriais, o percentual
de destinação das áreas livres de uso público no caso de desmembramento em
lotes poderá ser reduzido para 10% da área total da gleba.

Parecer - NÃO FAVORÁVEL. O CMPT entende que há outras formas de estimular o uso
destas áreas que já foram ocupadas como as fachadas ativas e aumento de gabaritoatravés da redução da ocupação. Ainda há a possibilidade de doação de AEUC em outros
lugares ou até mesmo na pecúnia. A cidade não deveria abrir mão da doação de áreas
públicas em nenhum circunstância, mesmo que para isto fosse necessário a criação de
mecanismos mais efetivos de doações em outras regiões mais carentes de áreas públicas

^\

§ 14. As áreas livres de uso público destinadas ao sistema de lazer e as vias de pedestres com
largura mínima de 10,00 m (dez metros) e comprimento máximo de 200 m (duzentos metros),
quando atravessarem as quadras interligando duas vias existentes ou projetadas serão
consideradas limitadoras do comprimento das quadras.

§ 15. As vias de pedestres a que se refere o parágrafo 13 deste artigo poderão gerar testadas para
os lotes e classificadas de forma a permitir o uso comercial com a instalação de estabelecimentos
de pequeno porte.

§ 16. A exigência de dimensão máxima das quadras, definida no Quadro 14 desta Lei, poderá ser
dispensada quando não for determinada por diretrizes viárias ou quando for demonstrada a
inviabilidade ou inconveniência técnica decorrente da forma ou topografia do terreno ou da
existência de atributos naturais como cursos d'agua ou remanescentes de vegetação protegida que
impeçam a implantação de via.
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Criado peia Lei Municipal n-' 8.683 de 08 de Julho de 2.016§ 17. Nos projetos de desmembramentos as Áreas Livres de Uso Público - ALUP, e as Áreas deEquipamento Urbano e Comunitário - AEUC poderão ser destinadas em imóvel de outramatricula, desde que:

I - sejam mantidas na matrícula do imóvel parcelado, como Áreas Livres de Uso Público -ALUPs, aquelas correspondentes às Áreas de Preservação Pennanente e as que contenhamremanescentes de vegetação;

II - as áreas destinadas em outro imóvel estejam situadas na mesma sub-bacia hidrográfica,quando se tratar da Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e no mesmo bairro quando se tratarde outra zona de uso do solo e;

Ill - A distância entre os limites do imóvel objeto do desmembramento e os das áreas públicassituadas em outra matrícula não seja superior a 300 m (trezentos metros).

§ 18. Nas áreas públicas, a relação entre a área e a testada, ou soma das testadas, deve ser igual ouinferior a 50 m (cinquenta metros)"

Parecer - O CMPT recomenda que a distância maximaestipulada no item III deva ser aumentada para 800m, pois somente grandes glebasprecisam passar por doações e dentro dos 300m estipulados pela proposta serãoineficazes.

Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em lotes com dimensõesinferiores às mínimas definidas para Zona de Conservação Ambiental e Zona de Preservação dosBairros, desde que a solução proposta assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejamacrescidas às áreas verdes públicas.

§ 1° A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes resultantes tenham áreainferior a 300m2 (trezentos metros quadrados), quando situados na Zona de ConservaçãoAmbiental; e 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando situados na Zona dePreservação dos Bairros.

§ 2° O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fundamentado pelo seuproponente, em memorial justificativo, que será objeto de análise por parte do órgão municipalcompetente.

§ 3° Para promover a proteção dos remanescentes florestais e a ampliação das áreas livres de usopúblico as áreas desvinculadas dos lotes que tiveram a dimensão reduzida nos parcelamentossituados na Zona de Conservação Ambiental poderão ser destinadas em outras matrículas, desdeque:

I - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam situadas na Bacia do RioJundiaí Mirim quando se tratar de parcelamentos de áreas da Zona de Conservação Ambientalsituadas na mesma bacia hidrográfica;

II - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam situados na Zona deConservação Hídrica definida no Decreto Estadual n.° 43.284, de 03 de julho de 1.998, quando setratar de parcelamentos de áreas situadas em outros locais da Zona de Conservação Ambiental.
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Criado pela Lei Municipal n" 8.683 de 08 de Julho de 2.016
§ 4° Nos casos previstos no parágrafo 3.° deste artigo a extensão das áreas situadas em matrículasdistintas da do imóvel a ser parcelado deverá corresponder à totalidade das áreas desvinculadas

dos lotes acrescidas em 20%.
§ 5° Os percentuais de 25% áreas livres de uso público e de 5% de área de equipamento urbano
comunitário não incidirão sobre as áreas destinadas em outra matrícula.
§6° Nos projetos especiais de parcelamento previstos neste artigo, os lotes deverão ter dimensõestais que a relação entre a profundidade equivalente e a testada seja inferior a 2,5m (dois metros e
meio)."

Parecer - FAVORÁVEL

^"^

"Art. 294. (...)
VI - a compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana, conforme Lei Municipal n° 9.752, de
26 de abril de 2022."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 295. („.)
IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre 20% e 30% (vinte etrinta por cento), 30% e 45% (trinta e quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta ecinco por cento), devidamente destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas

existeiites com as quais o loteamento será conectado;
Parecer - FAVORÁVEL

^^,

§ 4° Não é obrigatória a solicitação de diretrizes para o desenvolvimento, apresentação e
aprovação de projetos nos seguintes casos:I - para a anexação de lotes ou glebas ou para a divisão de área, tal como definidos no art. 285
desta Lei;TI - para a aprovação de residências ou estabelecimentos vinculados ao turismo rural em glebas da
Macrozona Rural;Til - para a regularização de edificações existentes quando situadas fora de áreas de presei-vação
pem^anente ou atingidas por alinhamentos viários."

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 296. (...)§ 3° Os novos loteamentos poderão adotar a forma fechada, a título precário, desde que:
I - a condição de loteamento fechado seja manifestada quando da solicitação das diretrizes;II - as vias projetadas se articulem com o sistema viário do Município, assegurando a continuidadedas vias principais, existentes ou projetadas, de acordo com as diretrizes específicas definidas
pela Municipalidade;Ill - as áreas institucionais e pelo menos a parcela de 25% (vinte e cinco por cento) das ÁreasLivres de Uso Público (ALUP) - não coincidentes com Áreas de Preservação Permanente (APP)
ou remanescentes florestais - estejam localizadas fora do perímetro fechado;IV - a manutenção das áreas públicas localizadas dentro do perímetro fechado seja realizada àsexpensas da entidade representativa dos proprietários, que deverá estar regularmente constituída;
V - o loteamento não possua mais de 500 (quinhentos) lotes.
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Criado pela Lei Municlpa! n" 8.683 de 08 de Juiho de 2.016VI - haja a instalação de placas de identificação junto à portaria ^ ao longo de muros defechamento, de acordo com indicação do Município, informando as condições do fechamento, odireito ao acesso e o uso das áreas públicas.
§ 4° Caso a condição de loteamento fechado seja informada à Municipaljidade em data posterior àda expedição das diretrizes, estas serão reavaliadas e poderão ser alteradas para adequação à novasituação.

§ 5° A autorização para fechamento nas condições definidas nas diretri^es deverá ocorrer no atoda aprovação do loteamento, inclusive no que se refere à instalação de poijtaria em área pública.§ 6° O sistema viário interno e as Áreas Livres de Uso Público (^.LUP) serão objeto deconcessão de uso especial à entidade representativa dos proprietários.§ 7° A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos poderão ser revertidos à forma aberta,por interesse do Município ou da maioria absoluta dos moradores."
Parecer - NÃO FAVORÁVEL - O CMPT entende que o decreto de fechamento deva serrevogado. A cidade é um comum e deve ter seus ónus e bô^ius compartilhadosentre todos os cidadãos.

"Art. 323 (...)

§ 1°. Os parcelamentos de solo considerados de interesse especifico pai^a fins de regularizaçãofundiária integram a Zona de Regularização Fundiária (ZERP) e são) indicados no Mapa 2(Zoneamento) e no Mapa 5 (Cadastro Fundiário) do Anexo I, e atualizado|s de forma permanenteno Portal GeoJundiaí."
Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados passarão |a seguir os parâmetros
urbanísticos das zonas de uso do solo em que estiverem inseridos.

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 345 (...)

§ 1° Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o interessado poderá optar pelaanálise integral nos termos da legislação vigente.
§ 2° Excluem-se do disposto no parágrafo 1° os projetos de loteamento de| interesse social, paraefeito do pagamento em pecúnia dos lotes a serem transferidos à FUMAS.

Parecer - FAVORÁVEL

"Art. 346-A. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do | direito de construirutilizando o potencial construtivo adicional, determinada de acordo com os ((ritérios definidos noartigo 104 desta Lei para empreendimentos habitacionais construídos em terrenos da Zona deReabilitação Central, será dispensada quando se tratar de projetos de edifícios] com predominânciado uso residencial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado exclusivamente ac|s empreendimentoscujos projetos forem apresentados até 31 de dezembro de 2024 e cujas obr^s forem concluídascom habite-se solicitado até 3 l de dezembro de 2028,"
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tONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA TËRRITQRIAL^^-^
^VNDIAÍ/"SP,,l:-ï:::Í^ii

Criado peia Lei Municipal n" 8,683 de 08 de Julho de 2.016
Parecer • FAVORÁVEL

-^Sl
^v:

Art. 347 (...)

Essas eram as considerações a serem feitas por está Câmara Técnica. Nada mais havendo
a tratar, atenciosamente,

Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística
CMPT - novembro/2023
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   030/2024

\

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei
n° 14.366/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei 9.321/2019, que revisou
o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município,
e dar outras providências.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz
impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se
a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os
Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiai, 23 de abril de 2024.

(assinado digitalmente)
ANDRÉA APARECIDA A. SALLES VIEIRA
Assessora de Serviços Técnicos

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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por LUCAS MAfigÍES
LUSVARGHI
Data: 23/04/20»TBgO

Assinado digitalroente p©r
ANDREA APAREQIltíB
ALVES SALLESiMIEU»
Data; 23/04/2024!||»g»
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PROCURADORIA JURÍDICA

DESPACHO  : 278

PROJETO DE LEI N0 14.366/24

PROCESSO   2.036/24

ASSUNTO: ALTERA A LEI 9.321/2019, QUE REVISOU O PLANO DIRETOR,
PARA READEQUAR DISPOSIÇÕES SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL
DO MUNICÍPIO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

De autoria do Prefeito (Luiz Fernando Machado), o projeto altera a Lei
9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o
ordenamento territorial do Município, e dar outras providências.

Antes de a Procuradoria Jurídica da Casa se manifestar, é prudente o envio
da propositura para a Poder Executivo se manifestar sobre os seguintes
questionamentos:

a-0 afastamento mínimo previsto no quadro 3A,
respeita o disciplinado no art. 4, l, da Lei 12.651/12?
b - a modificação da metodologia disciplinada no art,
64 possui adequação com o princípio da vedação do
retrocesso ambiental?

Com o retomo das informações, o feito deve ser devolvido para a
Procuradoria Jurídica para emissão de parecer.
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Jundiai, 25 de abril 2024.

Assinado digitalrtiente por^Bô^| t^6es D. de Castro
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SÃO PAUIS

Of. PR/DL 76/2024

Jundiaí, 25 de abril de 2024

•^

Exmo. Sr.

Luiz Fernando Machado

Prefeito Municipal

o

Sirvo-me do presente para solicitar a V.Ex.a o envio das
informações discriminadas pela Procuradoria Jurídica desta Casa em seu Despacho n.c
278 (cópia anexa), reputadas como imprescindíveis para a instrução do Projeto de Lei
n.° 14.366, de sua autoria, que altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor,
para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras
providências.

No aguardo do costumeiro pronto atendimento de V.Ex.a,
despeço-me cordialmente.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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Mensagem original

ID da mensagem

Criado em:

De:

Para:

Assunto:

SPF;

fí£.°^
-Ac

DMARC:

<C/\JQGbiu29UcneDR2z-16RA!..61d2fVmW94mXR-JBQjuP-V8u:Ww@mait gmail.com>

25 de abril áe 2024 às 15:37 (entregue após 1 segundo)

Selma de Cássia Canalle <scanalle@jundiai.sp.gov.br>

renata@junaiai.sp.leg.br

Read: Ofício PWDL 76/2024

PASS coffl o IP 209.85.220.41 Saiba mais

'PASS' com o domínio jundiai.sp.gov.br Saiba mais

'PASS' Saiba mais

.-^



r

<ê

r
la»ffi®i

%
â

m
•S-S&

KÏ

Câmara Munidpal
Jundiaf

n.r^i
i_rÍÀ&L.-l

SÃO PAULO

GABINETE VEREADOR EDICARLOS VIEIRA (VETOR OESTE)

Ofício Gab/EV n0 039/2024

AO
Exmo Sr.
António Carlos Albino
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Em 24 de abril de 2024.

i £ã.rï.ara.M«"Ili.c.iPaLde Jundiaí

,pr°toco|o GeraTno'206772'0'2T'
Data: 24/04/2024 Horario,"tS'53

ADM-

Exmo Sr. solicito, conforme art. 163-A do Regimento Interno, vistas do Projeto
de Legislativo   14.366, do PREFEITO MUNICIPAL que revisou o Plano Diretor, para readequar
disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras providências.

Grato pela gentil atenção, apresento respeitosas saudações.

À OL,

);1

ti

""-'
roül (My-rïCtC^- . ;

Pre&i'dinlc.
^J.^L^^.

.,

V*i SI
ïiALêgteIativo

/

EDICARLOS VIEIRA
Vereador 'Vetar Oeste"

Rua Barão de Jundiaí, 128 - Centro - CEP 13201-010
Prédio Anexo - si. 23 - tel. (11) 4523-4534/4523-4503
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SÃO PAULO

TERMO DE RESPONSABILIDADE

.-^

Recebemos, na data de ontem, o Ofício Gab/EV 039/2024,
deferido pela Presidência e protocolado pelo Vereador Edicarlos Vieira, solicitando
pedido de vistas, conforme o art. 163-A do RI, ao Projeto de Lei n0. 14.366, de autoria do
Prefeito Municipal, que altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para
readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras
providências.

ern'25J iaí 04/ 4

^
BRI SI

Dire Législativr o

'^^

Responsabilizo-me pelo processo supracitado (PL 14.366 - fls.
02/98) entregue pela Secretaria da Casa. Ciente do prazo máximo de 15 dias corridos
para devolução do mesmo.

EDICARLOS VIEIRA (ou assessoria)

Recebido o processo em ^. (o / {J"f l

VENCIMENTO: ^0 I 0^ I ^
DEVOLUÇÃO: <r/3) / 0^ / ^
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Timbre

Ao

Exmo. Sr.

ANTONIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

Ofício   SEI 153 8449/2024

físJOâ.
^Qtí.

(^
^

o ^^
^ 7•^

/

0^
Jundiaí, 02 de maio de 2024

Ref.: —RESPOSTA AO OF. PR^DL 76/2024

OF. UGCC/DAP n015/2024

Em atenção ao Ofício PR/DL 76/2024, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as informações prestadas
pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, quanto ao questionamento constante
do Parecer 278 emitido pela Procuradoria Jurídica dessa Casa.

Aproveitamos ainda esta oportunidade para renovarmos nossas distintas considerações.

Atenciosamente,

CARLOS A. M. M. NAVIGLI

Diretor do Dept° de Apoio Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Motta Monteiro Navigli, Diretor do
logotipo Departamento de Apoio Parlamentar, em 02/05/2024, às 17:12, conforme art. 1°, § 7°, da Lei

Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

QRCode A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://porta!sei.jundiai.sp.gov.br
Assinatura informando o código verificador 1538449 e o código CRC 9BE4F12E.
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Despacho   SEI 1532511/2024

Processo SEI PMJ 17992/2022

Da: UGPUMA/GG
Para; UGCC/DAP

Câmara Municipal de Jundiaí Em 29/04/2024

Protocolo Geral n° 2316/2024
Data: 06/05/2024 Horário: 09:29

ADM-

unte-se

roçdradoriaïurídic

I

s e

05/S^

/^\ Assunto: Proposta de revisão do Plano Diretor - Lei n0 9.321, de 2019.

<^

Em resposta às questões apontadas no Parecer 278 da Procuradoria Jurídica da
Câmara Municipal (1526676), informamos:

a-0 afastamento mínimo previsto no quadro 3A respeita o
disciplinado no art. 4, inciso I, da Lei 12.651/12?

Sim, o inciso I do art. 4° da Lei n0 12.651, de 2012, é respeitado, uma
vez qzie a CETESB considera como 30 metros a largura da área de
preservação permanente do rio, tendo em vista que sua calha natural
tinha largura inferior a 10 metros antes da implantação do canal
artificial constmído com a retificação. O documento anexo da
Diretoria de Controle e Licenciamento Ambiental apresenta esta
deliberacao(1532509).

b - A modificação da metodologia disciplinada no art. 64 possui
adequação com o princípio da vedação do retrocesso ambiental?

O objetivo do art. 64 é justamente o de promover um avanço
ambiental, na medida em que amplia o pagamento dos serviços



-^:yí

'&,,:i.^^

ambientais hoje existente e destinado apenas aos proprietários mrais
de áreas produtivas, e estende o instmmento para os proprietários que
conservam a vegetação florestal em áreas das bacias hidrográficas dos
principais mananciais do Município.

A proposta da UGPUMA contida no atual projeto de lei resulta das
seguintes considerações:

9 3-St" U.-,

kfâltôïïshob" A existência de vegetação florestal nas áreas das bacias dos
i^^.^.. ^principais mananciais do Município contribui para aumentar tanto a
j. ^^^^c^Siïïüáãáe como a qualidade de água disponível;i.^ss£^:'^fÍÏ;ïsKt' ^-^

t.^&sl»- ' A maior disponibilidade de água de melhor qualidade contribui para
reduzir os custos de captação e tratamento, isto é, os custos de
operação da concessionária;

• Portanto, os custos com os cuidados com as áreas de mananciais
podem e devem ser computados no custo final de produção da água
distribuída;

• Em consequência, devem compor também parte da tarifa de água,
uma pequena fração por ligação;
• Dessa fornia, a DAE S.A. repassará esses valores, mensalmente, ao
Fundo Municipal do Agronegócio - FMA, criado pela Lei Municipal
n.° 9.117, de 14 de dezembro de 2018, que serão distribuídos entre os
proprietários de áreas urbanas ou mrais situadas nas bacias dos rios
Jundiaí Mirim ou Capivari, com extensão de vegetação nativa ou
objeto de ações de reflorestamento com extensão a partir de 2.000 m2,
de acordo com critérios a serem instituídos em norma específica, a ser
elaborada no prazo de l 80 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em
vigor da Lei.

• Esse instrumento não se confunde com nenhum outro já instituído,
porque tem suas especifícidades, tanto no que se refere à receita,
proveniente da tarifa de água, quanto à aplicação, para remunerar as
propriedades com vegetação florestal nas bacias dos mananciais de
abastecimento.

Atenciosamente,
Sylvia Angelini
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site hUps;//portalsei.jundiai,sp.gov.br informando o
código verificador 1532511 e o código CRC 61AE3968.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8541 -jundiai.sp.gov.br
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Número / Ano

Data / Horário

Assunto

Interessado(a)

-^.

Natureza do Processo

Tipo de Documento

Número de Páginas

Recebido por:

Chave de Acesso

Comprovante de Protocolo

Código de Autenticidade: MTAxODMS

2383/2024

08/05/2024-11:21

UGCC/DAP - Complementação das informações prestadas em relação ao parecer 278 da
Procuradoria Jurídica referente ao Oficio UGCC/DAP n° 015/2024

CARLOS A. M. M. NAVIGLI- Diretor Dept° de Apoio Parlamentar

Administrativo

OFÍCIO DIVERSO

1

claudia

e7944d40-e182-42d4

Consulta de Protocolo: https://sapl.jundiai.sp.leg,br/consultas/protocolo
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A l^i Federal 12651/2012 determina que a faixa de preservação permanente deve
ser medida a partir da borda da calha do {eito regular.
NocásodoBioJluhdiaf,hQUveümaIai^amentodacalha,^
constante rio despacho 012/1 S/C'TN.ateve-se à largura do canal implantaclo com a
retifiGação.
No despacho feito peïôingenhejro Fernando C Ferreira é apresentacáo um etí^
indicando que é possh/el estabelecer uma dimensâQ para a calha do leito regular
dentro do canal maior construfdo com a retificaçâo.
Se, em trecho com largura maior, o rio naturalmente se acomocia em uma calha
menor, fórmada a partir da deposição de seus sedimentos, podè-se cünsiderar que
essa calha menor é que deve ser considerada para â determinação tía largura dá
área dê preservação peiïnanentê.
Existindo também a informação que a calha natural do no tinha largura inferior a 10
metros antes da implantação do canal artificial implantado csm^^^a
não há óbice à que a agenda considere como 30 rnêtros a lârgura^^tí área dê
preservação penmanente, tend® em viista a {ârgüra dâ^^^ ^ natural (qye
sutge nos (àontos onde ocorre deposição de sedimento) e a dimensão da calha j
original antes da retlficaçâü.
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.332

PROJETO DE LEI   14.366/24

PROCESSO   2.036/24

ASSUNTO: ALTERA A LEI 9.321/2019, QUE REVISOU O PLANO DIRETOR,
PARA READEQUAR DISPOSIÇÕES SOBRE O ORDENAMENTO TERRITORIAL
DO MUNICÍPIO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

CONSULENTE: DIRETORIA LEGISLATIVA

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA CONCORRENTE. COMPE-

TÊNCIA SUPLEMENTAR. PLANO DIRE-

TOR. REVISÃO. AUDIÊNCIA PUBLICA.

CONSTITUCIONAL1DADE.

1 - RELATÓRIO

De autoria do Prefeito Municipal (Luiz Fernando Machado), o projeto
altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições
sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras providências

A propositura encontra-se munido de justificativa, vem instruída com a
Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro, bem como cópia da lei a ser
alterada.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

O projeto afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade, conforme passa a
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2.1 - DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, trata-se de competência concorrente, conforme
determinação da Constituição Federal, ao dispor sob direito urbanístico. Ademais,
compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local e promover, no que
couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do
uso, ora em evidência:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre

/ - direito tributário, financeiro, penitenciário, económico e urbanístico;

Art. 30. Compete aos Municípios:

/ - legislar sobre assuntos de interesse local

[...]

VIII • promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano

Apesar de não constar no "caput" do art. 24, o Município, conforme o STF,
pode legislar sobre os assuntos do artigo, desde que o faça para atender
peculiaridades municipais, ou seja, no interesse local. Essa autorização para que
os Municípios legislem sobre matérias de competência concorrente está prevista
no art. 30, i e II, da CF/88.

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o
STF tem procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais
favorável à autonomia legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a
intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88.

Nesse diapasão, a interpretação do conceito de "interesse local" deve ser
realizada de uma forma que prestigie o legislador local, o qual conhece a realidade
e as necessidades dos cidadãos.
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Além disso, está exercendo sua competência constitucional de suplementar a

legislação federal, uma vez que coexiste o Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257, de
10 de julho de 2001) que tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade urbana. Vejamos:

Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade

urbana, mediante as seguintes diretrízes gerais:

Í...J

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano;

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e
conforto nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas
destinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos,
observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação,
iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais
empregados.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento
básico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ 1a O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento
municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentarias e o
orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 3a A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos,
cada dez anos,
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Deste modo, opina-se pela competência municipal para tratar sobre o tema.
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2.2 - DA AUDIÊNCIA PUBLICA

A gestão democrática das cidades pode ser conceituada como o instrumento
urbanístico capaz de viabilizar a participação da população e de associações
representativas dos mais diversos setores da comunidade na elaboração,
realização e monitoramento de programas, planos e projetos que tratem da
expansão do espaço urbano.

Deste modo, na implementação da política urbana deve haver a inserção de
um processo democrático participativo para garantir sua eficácia, De acordo com o
art. 43 da Lei 10.257/01, como forma de garantir a gestão democrática da cidade,
torna-se necessário que o órgão publico garanta a participação popular. Vejamos:

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser
utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:
I - órgãos colegiadas de política urbana, nos níveis nacional, estadual
e municipal;

II - debates, audiências e consultas públicas;

Ill - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis
nacional, estadual e municipal;

IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e
projetos de desenvolvimento urbano;

Nesse mesmo sentido é a CE/SP:

Artigo 180 - No estabelecimento de diretmes e normas relativas ao
desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

// - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo,
encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos
que lhes sejam concernentes
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Portanto, a audiências públicas, é um requisito essencial à validade e a
legitimidade do processo de construção e implementação das políticas públicas
relacionadas ao direito à cidade (moradia; parcelamento, uso e ocupação do solo;
saneamento; desenvolvimento urbano). A participação democrática é um
fundamentos da política urbana. Bmi
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A fim de garantir a plena informação para os munícipes, é importante a
realização de convite para que os órgãos técnicos do Executivo possam participar
da audiência, manifestando opiniões e dando sugestões. Enriquecendo, assim, o
debate em volta do tema.

Nessa linha, o TJ/SP já decidiu pela imprescindibilidade do planejamento
precedido de oitiva da comunidade:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n. 2.786/2005 de
São José do Rio Pardo - Alteração sem plano diretor prévio de área rural
em urbana - Hipótese em que não foi cumprida disposição do art. 180, II,
da Constituição do Estado de São Paulo que determina a participação
das entidades comunitárias no estudo da alteração aprovada pela lei -
Ausência ademais de plano diretor - A participação de Vereadores na
votação do projeto não supre a necessidade de que as entidades
comunitárias se manifestem sobre o projeto - Clara ofensa ao art.180,
II, da Constituição Estadual - Ação julgada procedente." (TJSP, ADIN
169.508.0/5, Comarca de São Paulo, Rei. Dês. Aloísio de Toledo César, j.
18.02.2009, grifo nosso)

"Ação direta de inconstitucionalidade - Leis n° 1.305 de 5 de setembro de
2001; 1.340 de 27 de fevereiro de 2002 e 1.336 de 19 de fevereiro de

2002 que dispõe sobre a transformação de área rural em área urbana -
Ausência de estudos técnicos, oitiva da comunidade e Piano Diretor à

época da aprovação das leis - Clara intenção de majoração de
arrecadação municipal - Violação ao princípio da democracia participativa
e artigos 111, 144, 152,1, II e III ,180, II, V, 181, 191 e 196 da Constituição
Estadual - Ação procedente" (TJSP, ADI 147.253-0/7-00, Órgão Especial,
v.u., 20-02-2008, grifo nosso).

Assim sendo, opina-se pela necessidade de realização da audiência pública,
como forma de garantir a gestão democrática das cidades, sendo prudente o
convite para que o Executivo participe do debate, sob pena de nulidade do projeto
em questão.
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Na oportunidade saliento que, se houver alteração no texto da lei que o altere
substancialmente após a audiência pública, essa deverá ser novamente realizada,
sob pena de caracterizar a citada nulidade.

2.3 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Em face do atua! cenário, configura-se revestido condição de legalidade no

que concerne á competência (art. 6°, "caput", Vil e VIII), e quanto à iniciativa, que
no caso concreto é concorrente (art. 13, I, e o art. 45), sendo os dispositivos
relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí (L.O.J), deferindo ao
Vereador a iniciativa para a propositura, como resta dilucidado:

Art. 6°. Compete ao Município de Jundiai legislar sobre assuntos
de interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

Vil - elaborar o seu Plano Diretor, instrumento básico da política de
desenvolvimento e de controle da expansão urbana;

VIII - promover o adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
so/o urbano e rural

Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as
matérias de competência do Município e especialmente:

/ - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive
suplementando a legislação federal e estadual;

Art. 45. A iniciativa de projetos de leis complementares e ordinárias
compete ao Prefeito, a qualquer membro ou Comissão da Câmara e
aos cidadãos, observado o disposto nesta lei.
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Nos termos da resposta técnica exarada pela Prefeitura, em cuja
fundamentação se respalda esta Procuradoria, opina-se pela viabilidade do
projeto, já que o recuo mínimo atende ao disposto no Código Florestal, bem como
não existe violação ao princípio da vedação do retrocesso.

Nesse caminho, a manifestação jurídica leva em consideração a presunção
de verdade técnica exarada por quem de direito.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos
jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza
eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto, suas
características, requisitos e especificações, bem como as justificativas acostadas
aos autos e o exercício da discricionariedade administrativa, já que esta
Procuradoria não possui conhecimentos técnicos para distingui-los.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência
exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do
Legislativo, que se deu através do Parecer n° 30/2024, esclarece que a
propositura se encontra apta à tramitação, já que vem instruída com a estimativa
do impacto financeiro para o presente exercício e os dois subsequentes. Além
disso, consta com a declaração do gestor sobre a compatibilidade com as leis
orçamentarias.

Nesse aspecto, sob o aspecto orçamentário e financeiro, a iniciativa não
produz impacto, diante do dito parecer.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,
pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda
esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence
ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em
consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de
direito.
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4 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que
inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto
constitucional, desde que realizada previamente a audiência pública.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano plenário.
DAS COMISSÕES

Nos termos do art, 139, inc. I, do Regimento Interno da Edilidade, sugerimos
a oitiva de Comissão de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento,
bem como, a Comissão Políticas Urbanas e Meio Ambiente e a Comissão de
Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUORUM: maioria de 2/3 (dois terços) da Câmara (§ 1° do inciso I do art. 44
daL.O.J.).

Jundiaí, 09 de maio de 2024,

João Paulo Marques D. de Castro
Procurador Jurídico

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito

Davidson C. S. Felicio

Estagiário de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiário de Direito
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Câmara Municipal

3undíai
•??'?•<?" "DEFERIDO

132a Sessão Ordinária - 30/04/2024

REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA   656/2024

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei 14.366/2024, de
autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para
readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras
providências.

o

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento

Interno, a REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei

14.366/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei 9.321/2019, que revisou o

Plano Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e

dar outras providências.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2024.

^^ MESA DIRETORA

ANTÓNIO CARLOS ALBINO
Presidente

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
1° Secretário

DOUGLAS MEDEIROS
2° Secretário
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Câmara Munidpaí

Jundf'af
SÃO PAULO

Of. VE 7/2024

Jundiaí, 03 de maio de 2024
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^
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Exm° Sr.
ANTONIO CARLOS ALBINO
DD. Presidente da Câmara Municipal

Servimo-nos do presente para informar à Vossa Excelência que para a Audiência Pública
a realizar-se no dia 22 de maio de 2024, às 19 horas, firma-se, perante a Mesa da Casa,
a seguinte pauta:

Item único. PROJETO DE LEI   14.366 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera a Lei
9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o
ordenamento territorial do Município, e dar outras providências.

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações.

COLÉGIO DE LÍDERES

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Líder do PODEMOS

EDICARLOS VIEIRA
Líder do UNIÃO BRASIL

MADSON HENRIQUE
Líder do PL

CRISTIANO LOPES
Líder do PP

FAOUAZ TAHA
Líder do PSD

PAULO SÉRGIO MARTINS
Líder do PSDB
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ROBERTO CONDE ANDRADE
Líder do REPUBLICANOS
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23a AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 18a LEGISLATURA.
EM 22 DE MAIO DE 2024. ÀS 19HOO

PAUTA

/^>
v

Item único: PROJETO DE LEI N0 14.366 - PREFEITO MUNICIPAL - Altera
a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições
sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras providências.

Em 02 de maio de 2024.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

^\

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara
Municipal de Jundiaí: www.jundiai.sp.leg.br

(extraio do Regimento Interno)
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite
interno.

§1°. (...)
§ 2°. Terão voz:
l- eleitores.

li - instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário
credenciado;
m - convidados oficiais;
IV- Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da administração
pública.

u
o
(ü

s
8
I
I
Ill
ü>

ã

it
<

li
li
1^
li
It
li'
li
II
^â
it
If
Sm
mis
fs-
5

lï
IIII

££
LiJQ

It
s
i1
li
£|

•o

12
<1
?!
3 s
â£

u
o

Assinado digitalmertft,
porANTONÍÔtílHBp
CARLOS
Data: 07/05/20BCTÍB9

02/05/2024 Págin
i-h. B

BEr^.

Pag.1/1



l Jundíaí

FlsJÜ_

y

;5 Ã ü PA Í.i L Q

--^v

/^s

EMENDA ADITIVA N" l AO PL NB 14366/2

(Edicarlos Vieira)

24
REJEITADO

Presidente
1(TCÉ/2ÕZ.^

Prevê Plano de Gestão de Aguas Pluviais e mapeamento de áreas alagáveis.

l. Na projetada alteração à Lei 9.321/2019, acrescente-se in fine:

"CAPITULÜ M

(.-)

Seção

Do Plano de Gestão de Agiias Pivviais, Mapeamento de Áreas Alagáveis e

Contenção de Alagamenfo.

Art. _. A Prefeitura poderá desenvolver um Plano de Gestão de Agiias

Pliiviais, com a participação de slakeholders e aprovação dos conselhos relevantes, dentro de um
ano.

(Parágrafo), ü plano poderá incluir direlrizes para infraestrut.iira verde,

retenção e reúso de água, e gestão sustentável das águas phiviais em iodos os novos projetos.
Art. . São obrigações do Poder Púbïico:

/ - realizar e publicar iim inapeamento completo cias áreas de clwvas e

zonas alagáveis do Miinicípio, ulilizando tecnologias de geoprocessamento e dados históricos de
precipitação;

// instalar sinalização adeqiiada nas áreas ideníificadas como alagáveis,
alertando sobre os riscos de enchentes.

Art. __. Todos os novos empreendimentos, loleamentos e obras deverão:

/ - incorporar o mapeamenío de áreas alagáveis no planejamento inicial, e
silas aprovações estarão condicionadas à adeqiiaçao com o Plano de Gestão de Aguas Pluviais;

// incïwr análises de impacto hidrológico e propostas de infraestruttira de
drenagem que cons icier em as diretrizes cio Plano.

Art. _. Oualqiier mudança de diretriz de área, classïficação viária, lei de
uso e ociipação do solo e mudanças de zoneamento deve considerar os dados do inapeamenío cie
áreas alagáveis e serem coerentes com o Plano de Gestão de Águas Pluviais.

(Parágrafo). As propostas de alteração deverão passar por avaliação do
Conselho de Meio Ambiente e do Conselho de PoUfica Territorial, assegurando que todos os
desenvolvimentos respeitem os limites e direfrizes amhientais estabelecidos.

Art. . Toia'o.'i' os dociimentos, planos e atvalizações referentes ao tema
tratado nesta seção devem ser publicados no Portal da Transparência. @|
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(Parágrafo). Os dados deverão ser continuamente monitorados para geração de
'''°.'}ysla(arifts/ai'i:Sffis'soi)reci ejicácia cias medidas acioiaclas.'..•'".J'"í^ i;^;'.'', ' • !

An. . Em caso cie descumprim.enlo às disposições desta seção, serão
aplicadas penalidades acimimstralivas, mcítiimio mií/.tas e possíveis restrições de ativldades.",~:;;;J»;;t..?-ïi

:S^f^- ' U"tó •)''A^ii"''y.'?"m r.l'^ 'nü.tf:""^"*

•L'LV' IJ^Lc^livs

Estabelecer obrigações imediatas e a niédio e longo prazo para a gestão de águas
pluviais e prevenção de enchentes, vinculando o desenvolvimento urbano às diretrizes de sustentabilidade
e seguraiiça ambiental.

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares.

EDICARLOS VIEIRA
Edicarlos Vetor Oeste
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Ofício GP.Ln0 112/2024

Processo SÇI-nf 17.992/2022

D'
. Publique-se.J

1 ao Pteoánô.ne^ m

IDENTEE

i^iMl^i

£ïïla;a.fl?.u.nÍci£aJj'.eJund.a.

Jundiaí, 13 de maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

ADOPRO

antónio Carlos Albino
Presidentç.

-^-iMj^L

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis a presente MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA para

que seja incluído ao artigo 1° do Projeto de Lei n014.366, nos seguintes termos:

"Art. 1° (...)

(...)

"Art. 154 (...)

Parágrafo único. Os empreendimentos realizados em

ZEIS 2 em parceria com a FUMAS e que apresentarem Estudos de Impacto de Vizinhança -

EIV, ficam dispensados do atendimento à Lei Municipal Complementar n.° 523, de 19 de
setembro de 2012."

"Art. 262 (...)

(...)

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP
(Ofício GP.L n° 112/2024 - Mensagem Aditiva Modificativa - PL n° 14.366/2024 fls. 2)

Rs. ^ ^ I

a!a

Quadra 11 - Altura máxiina das edificações

^^

Zona de Uso do Solo Altura Máxima (m)

Zona de Reabilitação Central - ZRC

Polígono do Património

Via de Acesso ao Lote

Via de Circulação

Via de Concentração

Via Estrutural

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB

(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estrutural

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB

(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estmtural

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estrutural

NaZRC

17,50

10,50

28,00

42,00

56,00

NaZQB

10,50

28,00

42,00

42,00

56,00

NaZPB

10,50

10,50

14,00

28,00

28,00

NaZDU

10,50

28,00

42,00

70,00

70,00

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Wlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ- SP(Ofício GP.L n° 112/2024 - Mensagem Aditiva Modificativa - PL n° 14.366/2024 fls. 3)

i^F
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Zona de Conservação Ambiental - ZCA 10,50

Zona de Uso Industrial
42,00

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2
ZEIS 2 Demarcada no Mapa 2
ZEIS 2 Requerida em outras Zonas
Vias de acesso ao lote, exceto na ZCA
Demais vias e via de acesso ao lote da ZCA

42,00

14,00

Altura definida para a
Zona de Uso do Solo na

qual a ZEIS 2 está
inserida

" (NR) Em relação à alteração do Quadro 11 acima, foi
observado na Minuta de Projeto de Lei, enviada a essa R. Câmara Municipal, que não havia
os parâmetros de altura para as ZEIS II, o que foi devidamente corrigido agora.

Além disso, a introdução do parágrafo único ao art.
154justifíca-se, pois, nos empreendimentos de interesse social em que se objetiva um menor
custo para os adquirentes (beneficiários), faz-se necessário uma análise mais criteriosa dos
equipamentos públicos a serem ofgreei4ps em contrapartida ao empreendimento.

Pé|o exposto, estamos certos de que os Nobres
Vereadores não faltarão com/o seu valioso (apoio para a aprovação da presente mensagem.

Ccfcâi^lmente,

Q.

^UIÂFERNl^NDO ^ACHADO
Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NestaAvenida da Liberdade s/n.° - Paço Wlunicipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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PROCURADORIA JURÍDICA

DESPACHO  : 290

PROJETO DE LEI N0 14.366/24

PROCESSO   2.036/24

ASSUNTO: MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA

De autoria do Prefeito (Luiz Fernando Machado), a mensagem aditiva

altera o projeto de Lei 14.366/24, que visa readequar as disposições sobre o

ordenamento territorial do Município e dar outras providências.

Observando a mensagem enviada pelo Chefe do Poder Executivo,

reiteramos o Parecer 1.332, já que aquela não altera o entendimento exposto.

Jundiaí, 16 de maio de 2024.

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico
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18.a Legislatura 4.a Sessão Legislativa

ATA DA 23a AUDIÊNCIA PÚBLICA. EM 22 DE MAIO DE 2024

Presidência: António Carlos Albino.
Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, António Carlos Albino, Cristiano Vecchi
Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz
Taha, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo,
Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sérgio Martins, Rogério Ricardo da Silva e Romildo
Antonio da Silva.

Vereadores ausentes: Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento Medeiros, José
António Kachan Júnior, Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde Andrade.
Autoridades e convidados oficiais presentes: Eng. Sinésio Scarabello Filho, Gestor de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente; Sr. José Galvão Braga Campos, Superintendente da
Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS; Sr. João Osório Gimenez Germano, Assessor
Especial da Defesa Civil.
Pauta - Item único: PROJETO DE LEI   14.366 - Prefeito Municipal - Altera a Lei
9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre ordenamento
territorial do município, e dar outras providências. Às 19h10min (dezenove horas e dez
minutos) do dia vinte e dois de maio de dois mil e vinte e quatro, iniciou-se a 23a Audiência
Pública da 18a Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do Legislativo, para
apresentação e debate do projeto supracitado. Presidindo o Ato, o Vereador António Carlos
Albino leu a pauta convite esclarecendo sobre a dinâmica dos trabalhos, passando a palavra,
em seguida, ao Eng. Sinésio Scarabello Filho, Gestor de Planejamento Urbano e Meio
Ambiente, que explanou os detalhes do projeto. Na sequência, o presidente deu a palavra aos
munícipes inscritos: Dr. Hermelino de Oliveira Santos (Presidente da Comissão de Meio
Ambiente da OAB de Jundiaí), Sr. Maurício Milani, Sr. Felipe Pinheiro, Sr. Wilson Henrique, Sr.
Clóvis Almeida, Sr. Gabriel Rapozeiro de Oliveira, Sr. André Ferrazo, Sr. Henrique Parra Parra
Filho, Sr. Ftávio Linquevis (representante da Itabrás Mineração), Sr. Sílvio Duarte, Sr. Henrique
Parra Parra, Sra. Rosemeire Moreira, Sra. Manoela Goldoni, Sr. Everton Araújo, Sr. Alexandre
Sgreccia, Sr. André Murari. Em seguida, falaram os vereadores inscritos Faouaz Taha, Edicarlos
Vieira, Romildo António e Márcio Pentecostes, bem como o Superintendente da Fumas, José
Galvão Braga Campos. Em seguida, o Gestor de Planejamento respondeu aos
questjonamentos. Terminados os debates, o Presidente agradeceu a presença de todos e
encerrou os trabalhos às 22h10min (vinte e duas horas e dez minutos). Todos os detalhes e
falas da presente audiência pública estão disponibilizados no sítio eletrónico da Casa. —

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Ata lavrada por Eriça Loise Tomazini, Agente de Serviços Técnicos.

Assinado digitajragit^
por ANTONÍÒ
CARLOS
Data: 23/05/201ÍCOSBO
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 2036/2024

PROJETO DE LEI   14.366, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei n°
9.321/2019, que revisoii o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o
ordenamento territorial do Município, e dar outras providências.

r^

r>

PARECER 752

Recebemos para análise o presente projeto, de autoria do Sr.

Alcaide, que visa alterar a Lei n° 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para

readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Miuiicípio, e dar outras

providências.

A matéria traz sua justificativa onde aborda adequadamente os

aspectos legais e constitucionais.

Foi juntado aos autos a manifestação favorável da Diretoria

Financeira desta edilidade (Parecer n° 030/2024).

A d. Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis despachou ao Poder

Executivo (Despacho n° 278), solicitando informações referentes a alguns quesitos

apresentados no projeto, tendo sido posteriormente juntada resposta da Prefeitura de

Jundiaí (OF. UGCC/DAP n0 15/2024), elucidando as questões suscitadas.

A d. Procuradoria, após análise do projeto, deu o seu r. parecer

(Parecer n° 1.332), na qual atesta a sua constitucionalidade, porém, para este estar apto,

se faz necessária a realização de audiência pública, conforme estabelece a legislação.

Foi juntado Mensagem Aditiva Modifícativa encaminhada pelo

Execiitivo (OF. GP.L n0 112/2024), com o objetivo de readequar as disposições sobre o

ordenamento territorial do Município, dando-lhe outras providências, no presente

projeto, tendo a Procuradoria Jurídica da Edilidade se manifestado (Despacho n0 290),

onde esclarece não haver a existência de óbices que maculem a tramitação do projeto

com a anexação da presente mensagem, ratificando o seu d. parecer.

Esta Edilidade realizou, na data de 22 de maio de 2024. a 23a

Audiência Pública, visando expor para a população o referido Projeto de Lei n0 14.366,

tendo sido juntada aos presentes autos a Ata da audiência em questão, estando o projeto

apto para a discussão e votação no plenário.
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Conforme prerrogativa desta Comissão, o projeto é legal e
constitucional, além de ir ao encontro do interesse público, não havendo vícios que
maculem a sua aprovação.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito,
este relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 23 de maio de 2024.

Eng.° MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Velor Oeste

FAOUAZ TAHA

ff <í.'

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
'Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

I
I

ca

â
Ij
'Yl
^i

?I
•s-.í
ji
il
li
II
âg
•s
IS
li
Si
?ï
-gs
ti
•88
1§
l g
^

§ o
§1
l j
:1
Z2
£|
gs
11
a- a.

Í
5J

/CIVJO

@&AasB

i-E^
Pag. 2/3



Assinado digitalmentei,
por MARCELO T^ggg-ï
ROBERTO GAllBBl®
Data: 23/05/2024=Bgi'
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 2036/2024

PROJETO DE LEI N" 14.366, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei 9.321/2019, que
revisoii o Plano Diretor, para readeqiiar disposições sobre o ordenamento territorial do Muuicipio, e
dar ouü-as providências.

Fis.Aâí_
A

r>.

PARECER 79

Chega para análise o presente Prqjeto, de autoria do PREFEITO

MUNICIPAL, que tem por objetivo alterar a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, que,

segundo a justificativa da proposta, "embora não signifique a revisão geral do Plano Diretor - tais

moviinentos se fazem obrigatórios periodicamente", mas que "foram discutidos entre os órgãos da

Administração e submetidos à avaliação do Conselho Municipal de Política Territorial, do Conselho

Municipal de Defesa do Meio Ambiente..."

Assim, em consonância com o Parecer da Diretoria Financeira, de n."

0030/2024, bem como com a manifestação da Procuradoria Jurídica no Parecer de n.° 1.332, ambos

órgãos desta Egrégia Casa, cujas leituras téciiicas coniungam com a iniciativa em tela e não

vislumbram óbices à tramitação da matéria, este Relator vota favoravelmente ao projeto, no que

tange à alçada regimental desta Comissão.

Sala das Comissões, 23 de niaio de 2024.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

o

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
'Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
tfc
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COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA PROCESSO 2036/2024

PROJETO DE LEI N.° 14.366, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei n° 9.321/2019, que
revisou o Plaiio Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento ten'itorial do Muiiicípio, e dar
outras providências.

^̂,

PARECER 163

Por força do que prescreve o Regimento Interno desta Casa Legislativa, a esta

Comissão compete avaliar o mérito de proposituras sobre: l. promoção e proteçao dos direitos da

família, mulheres, crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiências e mobilidade reduzida e

discriminados por origem étnica ou orientação sexual; 2. assuntos do trabalhador; 3. acesso à habitação;

4. ações integradas visando à segurança urbana; e 5. iiidicação e aprimoramento de técnicas, estruturas

e meios que assegurem a segurança urbana.

Compreendido ein tal espectro, o projeto de lei sob exame tem seu mérito

devidamente demonstrado na sua justificativa, sendo o objetivo da matéria o de alterar a Lei n°

9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do

Mimicipio, e dar outras providências, matéria essa que já tramitou por todas as organizações da

Sociedade Civil pertinentes ao assunto, Conselhos e também por Audiência Pública nesta Casa.

Dessa fonna, reconhecendo a importância da propositura e os

posicionamentos da Diretoria Financeir<'i e Procuradoria Juridica da Casa, que não atestam óbices á. sua

tramitação, este relator consigna-lhe voto favorável.

Sala das Comissões, 23 de maio de 2024.

PAULO SÉRGIO MARTINS

"Paiilo Sérgio - Delegado "
Presidente e Relator

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
"Dika Xique Xique"

QUÈZIA DOANNE DE LUCCA
"Qiiézia de Liicca

DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 2036/2024

PROJETO DE LEI Nn 14.366, do PREFEITO MUNICIPAL, que altera a Lei n" 9.321/2019, que
revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Municipio, e dar
outras providências.

f!c.^
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/

PARECER 61

A esta Comissão o Regimeirto Intenio (art. 47, VII) ordena abordar o mérito das

matérias relacionadas a planejamento urbano; plano diretor, especialmente coiitrole de parcelainento,

uso e ocupação do solo; atividades económicas; saneamento básico; proteçao ambiental; controle da

poluição ainbieiital; proteção da vida humana e dos recursos naturais; projetos urbanos; e programas de
adoçao de políticas públicas sustentáveis.

O projeto de autoria do Sr. Alcaide, tem como escopo o de alterar a Lei 11° 9.321/2019,

que revisou o Plano Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e
dar outras providências.

Apesar das justificativas apresentadas pelo Poder Executivo, tanto no conteúdo
proposto nos autos do processo qiianto ua Audiência Pública, realizada nesta Casa, e embora o assunto

habitação social esteja contemplado - tema ftuidamental para a nossa população -, o PROJETO DE LEI
N" 14.366/2024 não deve ser levado adiante da fornia como está estniturado, pois não abrange as

considerações feitas pêlos Conselhos de Políticas Territoriais e pelo Conselho Municipal de Defesa do
Meio Anibiente - CONDEMA, além de não acatar os apontamentos feitos pela Comissão de Meio
Ainbiente da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseçao de Jundiaí, protocoladas tanto nesta
edilidade quanto no Executivo.

Desta forma, por ir na contrainao do interesse público, no que se refere as questões

ambientais, tanto de preservação, quanto de infraestrutura, assim como em relação ao plano de

contenção de águas das ciiuvas, as modifíc<^ções propostas no projeto poderão ocasionar ao município,

aléin do prejuízo pela perda de áreas verdes, problemas com abasteciinento de água potável e riscos
cada vez maiores de alagamentos dentre outros, bem como comprometer a qualidade de vida da
população jundiaien.se.

Portanto, endossando tais razoes, este relator registra voto contrário.

Sala das Comissões, 29 de maio de 2024.

Presidente e Relator
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ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
Vai freitas

LEANDRO PALMARINI

FAOUAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
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PROJETO DE LEI N0 14.366

Altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para
readequar disposições sobre o ordenamento territorial do

Município, e dar outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, faz saber que em 11 de junho de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1° A Lei Municipal n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, que
instituiu o Plano Diretor vigente, passa a vigorar com as seguintes alterações e
acréscimos:

"Art. 23. (...)

(...)

§ 3 Os recursos previstos no inciso XI do artigo 22 da Lei Municipal n°
9.321/2019 deverão ser empregados exclusivamente para a implantação
das ações definidas no Termo de Compromisso EIV/RIT." (NR)

"Art. 64. (...)

(.-)

§ 1° Fica autorizada a instituição de cobrança pelo Município, a ser
efetivada junto com a tarifa de água e esgoto, cujo recurso será destinado
à proteção dos m.ananciais, de acordo coni critérios a serem instituídos em
norma específica, a ser elaborada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a
partir da entrada em vigor desta Lei.

PUBLICAÇÃO.
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§ 2° O recurso instituído na fonna do §1° do art. 64 destina-se ao

Pagamento de Serviços Ambientais aos proprietários de áreas urbanas ou

nirais situadas nas 2 (duas) bacias dos rios Jundiaí Mirim ou Capivari,

com vegetação nativa ou objeto de ações de reflorestamento, com

extensão a partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados).

§ 3° A DAE S.A. repassará, mensalmente, ao Fundo Municipal do

Agronegócio - FMA, criado pela Lei Municipal n.° 9.117, de 14 de

dezembro de 2018, os recursos provenientes da cobrança instituída nos

moldes do §1° deste artigo.

§ 4° A distribuição dos recursos repassados pela DAE S.A. ao FJVIA

entre os proprietários de áreas urbanas ou rurais situadas nas bacias dos

rios Jundiaí Mirim ou Capivari, com extensão de vegetação nativa ou

objeto de ações de reflorestamento com extensão a partir de 2.000 m2

(dois mil metros quadrados) será definida anualmente por uma Comissão

composta por representantes das Unidades de Gestão de Agronegócio,

Abastecimento e Turismo (UGAAT), de Planejamento Urbano e Meio

Ambiente (UGPUMA), da DAE S.A. - Agua e Esgoto, do Conselho

Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) e do Conselho Municipal

de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA).

§ 5° O valor do montante destinado a cada propriedade será proporcional

à área efetivainente preservada ou cultivada." (NR)

"Art. 69. (...)

(...)
Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana está definido no

Plano Municipal de Mobilidade Urbana, consoante Lei Municipal n°

9.752, de 26 de abril de 2022." (NR)
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§ 5" Nos imóveis de uso indiistrial serão admitidas taxas de ocupação
superiores à estabelecida para a respectiva zona de uso do solo mediante
o pagamento de oiitorga onerosa, desde que:

I-o aumento da taxa de ocupação não exceda 15% (quinze por cento)
da taxa definida para a respectiva zona de uso de solo e;
II- seja instalado um sistema de infiltração de águas pluviais
equivalente à penTieabilidade do dobro da área excedente de ocupação."
(NR)

"Art. 104. (...)

(...)

§ 6° No caso do aumento da taxa de ocupação, o valor da contrapartida
financeira correspondente à outorga onerosa será determinado da
seguinte forma:

C ==Fa xV x At (TOe - TO), onde:

C = Contrapartida financeira referente à outorga onerosa;
V = Valor Venal unitário do terreno;

At = Area do terreno;

TOe = Taxa de ocupação efetivamente utilizada expressa em %;
TO = Taxa de ocupação da zona de uso do solo expressa em % e;
Fa = Fator ambiental defímdo abaixo:

"ïSB

:i^!
illl

;iiiiiiii •

Até 5% 0.05

Enh-e5%e S.10

10 % e 15% 0.1S
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"(NR)

"Art. 124. (...) i

(...)
II - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais

localizados lia Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industi'ial ou

no Corredor de Desenvolvimento Regional, com área construída igual ou

superior a 3.000 m2 (três mil meüros quadrados);

Ill - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto

industriais, localizados na Zona de Uso Industrial ou no Con-edor de

Desenvolvimento Regional, com área constmída igual ou superior a

10.000 m2 (dez mil metros quadrados);

(...)
Parágrafo único. Aos empreendimentos sujeitos à elaboração do Estudo

de Impacto de Vizinhança (EIV/RIV), não será aplicada a Lei

Complementar Municipal n° 523, de 19 de setembro de 2012." (NR)

"Art. 126. (...)

(...)
IV- empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de

comércio, serviço ou indústria regularmente licenciados.

(...)" (NR)

"Art. 129. (. )

§ 1° A autorização da UGPUMA para licenciamento de constaição ou

ampliação estará condicionada à:

I - formalização do Temio de Compromisso firmado pelo proprietário e

responsável pelo empreendimento, se houver, ou pêlos seus

representantes legais e pelo Município, responsabilizando-se pela
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realização de todas as medidas previstas no parecer conclusivo
mencionado nesta Lei;

II - apresentação de um cronograma para o cumprimento de todas as
obrigações previstas no Termo de Compromisso.
(...)" (NR)
"Art. 136. (...)

(...)

Ill - atividades de comércio e serviço do Gmpo 6, quando implantadas
em imóveis coin area de terreno igual ou maior a 1.000 m2 (um inil
inetros quadrados), exceto os localizados na Zona de Uso Industrial ou
no Corredor de Desenvolvimento Regional;
(...)

VIII - atividades de comércio e serviço em qualquer zona de uso do solo,
que contenham serviço de "drive-thru", independentemente da área
construída." (NR)

"Art. 138. (...)

(...)

IV- empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de
comércio, sendço ou indústria regulannente licenciados.

(...)" (NR)

"Art. 154 (...)

Parágrafo único. Os empreendimentos realizados em ZEIS 2 ein
parceria com a FUMAS e que apresentarem Estudos de Impacto de
Vizinhança - EIV, fícam dispensados do atendimento à Lei Municipal
Complementar n.0 523, de 19 de setembro de 2012."
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I - considerar o Plano Municipal pela Primeira Infância (2022-2032), o

Plano Mumcipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do

Adolescente de Jundiaí (2018-2028) e outros que venham a ser criados

com foco na política da primeira mfância como referências para as ações

urbanísticas a serem planejadas e executadas no âmbito do IVíunicípio;

(..,)
§ 2° O Gmpo de Trabalho Criança na Cidade é formado por

representantes do Conselho Mumcipal de Defesa da Criança e do

Adolescente e das seguintes Unidades de Gestão e entidades:

(...)
X - Governo e Finanças;

XI - Inovação e Relação com o Cidadão;

XII - DAE S.A. - Agua e Esgoto." (NR)

"CAPÍTULO XI

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MITIGAÇÃO DAS MUDANÇAS
CLIMÁTICAS

Art. 185-A. São objetivos da Política Municipal de Mitigação das

Mudanças Climáticas:

I - identificar os desafios ambientais locais, indicando fragilidades e

oportunidades locais para lidar com cada uma elas, minimizando seus

efeitos negativos;

U - identificar ações de defesa contra as consequências das mudanças

climáticas ou os eventos meteorológicos e climatológicos extremos como

inundações, deslizamentos, enchentes, raios, estiagem, queimadas,

incêndios, chuvas de granizo, geadas e ondas de frio;

Ill - identificar ações de combate às causas das mudanças climáticas, ou

da crescente elevação da temperatiira média do planeta, que incluam
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medidas para redução da poluição e de captura de C02 da atmosfera e,
principalmente, o enfrentamento de atuais hábitos de vida e de consumo,

o que se traduz em uma ação de solidariedade para com todos os povos
do planeta e para com aqueles que virão;

IV - envolver a participação social nas ações de adaptação e de
mitigação das mudanças climáticas;

V - estabelecer formas efetivas de cooperação entre cidades vizinhas
para o enfrentamento de questões regionais, desde o planejamento do uso
do teiTÍtório até a implantação de infraestrutura e de serviços públicos de

interesse regional, de modo que o município de Jundiaí - e de forma
especial o Poder Executivo - possa assumir o protagonismo na

coordenação das ações para sustentabilidade ambiental na região.

Art. 185-B. São diretrizes da Política Municipal de Mitigação das
Mudanças Climáticas:

I - firmar um compromisso oficial e público da administração municipal,
a fim de reconhecer a relevância da agenda do clima, bem como
promover o engajamento das Unidades de Gestão, demais órgãos

públicos e outros setores importantes da sociedade local, tais coino
ONGs, iniciativa privada e universidades;

II - elaborar e monitorar um inventário de emissões de gases de efeito

estufa (GEE), identifícando as fontes e sumidouros e a respectiva
contabilização das emissões e remoções dos gases de efeito estufa (GEE)
na atmosfera, resultantes das atividades huiïianas;

Ill - conhecer a vulnerabilidade climática do município, identificando as
ameaças de ocorrências de eventos extremos;

IV - elaborar um Plano de Mitigação e Adaptação às Mzidanças
Climáticas, que possa orientar o município nas ações para reduzir os
danos das mudanças climáticas, assim como para aproveitar as
oportunidades apresentadas, considerando os recursos económicos _e
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tecnológicos disponíveis; as desigimldades sociais existentes; a
disponibilidade de infoniiações e a capacidade iüstitucional; o acesso a
recursos naturais e a seiviços ecossístêmicos; as tensões e o estresse
preexistentes.

V - incluir no Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas
um Plano de Ação que contenlia:

a) detalhamento das ações essenciais para redução até 2030 de 50% das
emissões de gases de efeito estufa do município de Jundiaí;

b) cronograma de implementação das medidas necessárias para fortalecer
a resiliência do Município, reduzindo as vulnerabilidades sociais,
económicas e ambientais da população e aumentando sua capacidade de
adaptação.

VI - ainpliar e aprimorar as seguintes ações realizadas pelo Município:
a) arborização urbana;

b) aumento da permeabilidade do solo;

c) fiscalização das caixas de retenção nas instalações prediais;
d) campanhas de conscientização ambiental;

e) aumento da capacidade de combate a incêndios;
f) coDsei-vação da Mata Atlântica e Cerrado;

g) criação de oportunidades de trabalho;

h) oferta de cursos para capacitação profissional;

i) desassoreamento de cursos d'água;

j) fiscalização das áreas rurais e da Serra do Japi;
k) implantação de ciclovias e ciclofaixas;

I) melhoria do transporte coletivo;

m) melhoria das condições dos passeios públicos;

n) monitoramento da qualidade do ar;

o) obras de combate a inundações: bacias e canais;

p) obras de combate a deslizamentos;

q) Pagamento por Sei-viços Ambientais - PSA;
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r) Programa Hortas Urbanas;

s) Programa de mobilidade ati va 'Entre a Casa e a Escola';

t) requalificação do Vale do Rio Jundiaí."

r\

r~\

"Art.202.(...)

(...)

§ 4° Nas Zonas de Preservação de Bairros (ZPB) eni que a ocupação
estiver consolidada com o uso residencial unifamiliar, as áreas a

serem requeridas como ZEIS 2 voltadas paras as vias de acesso ao lote

ou vias de circzilação não poderão abrigar a construção de edifícios para
habitação multifamiliar vertical." CNR)

"Art. 211. (...)

(...)

§ 2° As áreas da ZEPAM situadas ao longo do Rio Jundiaí, a jusante da
Rodovia dos Bandeirantes, passarão a integrar as zonas de uso do solo
adjacentes, ZQB ou ZUI, de acordo com a análise urbanística do

entorno, quando atendidas as seguintes condições:

I - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa. Mata
Atlântica ou Cerrado;

II- atendam os afastamentos mínimos em relação à borda do canal
prqjetado do Rio Jundiai, previstos no Quadro 3A do § 4° do art. 217
desta Lei;

Ill - quando localizadas a jusante da Avenida Cezar Bmnholi, estejam
situadas, em virtude do perfil natural do terreno ou de execução de

aten-amento, em um nível superior à cota de inundação consideradas as
vazões de projeto correspondentes ao período de retomo de 100 anos,
conforme o Plano Diretor de Macrodrenagem da Bacia Hidrográfica do
Rio Jundiaí elaborado pela Agência das Bacias PCJ.
(...y'(NR)
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"Art. 216. (...)

Parágrafo único. As diretrizes viárias indicadas no Tvlapa 2 representam

os estudos existentes até a data de publicação da Lei, podendo ocorrer

attializações ou inserções pela UGPUMA, a serem disponibilizadas no
Portal GeoJundiaí." (NR)

"Art. 217. (.„)

(...)

§ 1° A classificação funcional das vias conforme a Lei Federal n° 9.503,

de 23 de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, será definida pela autoridade municipal de trânsito,

independentemente das funções urbanísticas, confomie previstas neste
artigo.

(...)

§ 4° Ao longo do Rio Jundiaí, em toda a extensão no município, serão

definidos alínhaiiientos que determinarão o afastaiïiento das constmções

em relação ao curso d'agua, assegurando os espaços necessários para a
implantação do canal, do parque linear e da infi-aestnitura de mobilidade,

de acordo com o projeto de cada trecho, observadas as seguintes
dimensões mínimas:

Quadra 3A - Afastamento mínimo da borda do canal do Rio
Jundiaí:
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Trecti» compreeHáld® entre;

Dimensões míiiimas {m)

Larpira
do Caiial

Afasta:mento da
ho;rd:a tio canal

I - Divisa com o Município de Várzea
Paulista e Avenida São João

344ÏO 33.00

II - Avenida São João e Rua Castro
Alves

34.50 32J5

lu- Rua Casüxï Alves e Roíbvia João
Cere ser

36.00 32,00

IV - Rodovia João Ceieser e Rcidovia
dos BaBíIeiraBtes

36,00 50,00

V - :Rc»düvia dos :BaBdeiraiites e
AwHida Cezar B.runfaoii

50,00 50,(XÏ

VI - Avesida Cezar BrusÍMïli e
Avgiïida Daniel PellÍKüi

50,00- :200,00

VII - Avenida Daniel Pei:!izari e a
divisa com: o mumcípio tíe ítupeva

54ffi 200,00

"(NR)

"Art. 220. (...)

§ IA classificação urbanística das vias existentes, quando não
identificada nesta Lei, será realizada mediante decreto do Executivo,
ouvida a Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
(UGPUMA), com base na manifestação do Grupo Técnico de
Mobilidade.

(....)

§ 4 As diretrizes viárias municipais atendem a dinâmica do
planejamento viário e o ordenamento do território e compreendem as
novas vias e respectivas conexões viárias necessárias à mobilidade

urbana e os alargamentos viários para qualificação da infraestmtura de
mobilidade, priorizando os modos sustentáveis de deslocamento.
§ 5° As Certidões de Diretrizes Viárias têm validade de 360 (trezentos e
sessenta) dias e atestam a existência de estiidos e diretrizes viárias pelo
poder público contendo as conexões pretendidas por novas vias,
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larguras projetadas para a remodelação do viário e as seções pretendidas
para orientar projetos viários, desapropriações e decretos de utilidade
pública." (NR)

"Art.221.(...)

§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em
ZEIS ou ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir:

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias

!
LU

s!1
s?
-Ïj
I1
íi
§1
^B
li
III

Larguras mínimas de novas vias
li:

ISIt aia

•Ill

gill WiS

sïy 1111111
RJ

I s'
?.i
II
is

Ciclovia 3,50
•>• 2,60+0,90

Via de

pedestres
10,00 10,00 -§ §•

s

•a)
EII

s

II
^
tl
sí
I
}!

Tráfego
seletivo

8,00
?

8,00
7

Acesso ao lote
com balão

13,00
3

7.00
í 3,00

Acesso ao lote
sem balão

14,00 8,00 3,00
\

Circulação 15,00 9,00 3,00
Indução 21,00 9,00 4,20 I 2,70+0,90
Concentração | 23,00 10,00 4,70 I 2,70+0,90
Estrutural 40,00

3
2 x 10,50 I 5,00 9,00

Estrutural

marginal
15,00

3
7.00

?

1,50
2,60 2,50+0,90

(...)

§ 4° Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões
de retomo com dimensões tais que pennitam a inscrição de um círculo
com raio mínimo de 15,00 m (quinze metros).
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§ 9° A implantação de vias marginais às rodovias poderá restringir-se ao
trecho necessário para garantir segurança ao acesso aos terrenos lindeiros
e deverá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico,
independentemente do parcelamento do solo.

(.-.)

§ 13. As áreas atingidas por diretrizes viárias que forem doadas ao

Município seni a implantação da via prevista deverão ter dimensões e
condições que permitam a execução das obras respectivas, incluindo,
quando necessário, os espaços para taludes e obras de contenção." (NR)

"Art. 228. (...)

(...)

§ 2° Será admitida a constituição de condomínios nos termos do artigo
1.358-A do Código Civil desde que a fração ideal associada a cada

unidade autónoma seja igual ou superior à cota mínima de terreno de
cada unidade habitacional horizontal definida para a respectiva zona de
uso do solo e que sejam atendidas todas as demais condições previstas
para a implantação de conjuntos habitacionais horizontais." (NR)

Art. 229. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2
(quarenta mil met-os quadrados) as habitações multifam i liares
horizontais ou verticais poderão destinar, mediante análise e parecer
favorável da UGPUMA, como Áreas Livres de Uso Público - ALUP e as

Areas de Equipamento Urbano Comunitário - AEUC outros imóveis

urbanos situados na mesma sub-bacia de afluentes do Rio Jundiaí, exceto

em áreas do Território de Gestão da Serra do Japi, tal como definido na
Lei Complementar Municipal n° 417, de 29 de dezembro de 2004.
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(...)" (NR)

"Art. 234. (...)

(...)
§ 1° A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e

lavagem de carros nas áreas objeto da Lei Municipal n° 2.405, de 10 de

junho de 1980, dependerá da análise e autorização da concessionária dos

sefviços de abastecimento de água do Município, bem como do
atendimento das condições que ela detemiinar.

§ 2° A publicidade das atividades de Comércio ou Serviço nas vias de

circulação da Zona de Preservação de Bairros (ZPB) limitar-se-á aos

anúncios indicativos, não luminosos, com área máxima de 0,5 m2 (meio

metro quadrado) para cada 10 m (dez metros) de testada do imóvel."

(NR)

"Art. 236. (...)

I- Ind.l: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não

realizam operações de tratamento térmico, tratamento superficial e
fundição de metais; não realizam operações de lavagem e/ou desinfecção

de material plástico para recuperação; sejam instalados em imóveis rurais

inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR), com Reserva Legal
averbada e/ou cadastrados no sistema SICAR-SP ou em imóveis

urbanos; tenhain capacidade de anüazenamento de Gás Liquefeito de

Petróleo - GLP mferior a 4.000 kg (quaü-o mil quilos); não realizem

queima de combustíveis, exceto associada à cocção de alimento com

técnicas domésticas ou em equipamentos com massa inferior a 30 kg;
não excedani os critérios de porte da tabela SILIS da CETESB, podendo
ser realizadas na condição de uso familiar ou em condição artesanal,

segundo regulamentação a ser estabelecida por decreto no prazo de 90
dias da publicação desta Lei.
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"Art. 237. Quaiido implantadas em glebas com área de até 40.000 m2

(quarenta mil metros quadrados) e com testada insuficiente para
assegurar, mediante desmembramento, a frente mínima para as áreas

públicas, os conjuntos de comércio e serviço e os conjuntos industriais
poderão destinar como Áreas Livres de Uso Público - ALUP e Áreas de

Equipamento Urbano Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos

situados a uma distância máxima de 800 m (oitocentos metros) do
empreendimento pretendido.

(...)" (NR)

"Art. 243. (...)

(...)
VII- Rur.7 - agro indústria artesanal, compreendendo atividades que

atuem na produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de
fornia individual ou coletiva e se enquadrem como indústria de baixo
potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas alcoólicas, sucos

de fi-utas, produtos de perfi.imaria e higiene pessoal ou fabricação de
produtos e subprodutos de carne.

§ 1° Para entendimento das atividades produtivas de alimentos artesanais
referidas no Quadro II-b, do Anexo II de Permissibilidade de Usos,
considera-se Produção Artesanal:

I - a produção com emprego de técnicas e utensílios predominantemente
manuais, e/ou o uso de equipamentos de processamento de pequeno
porte ou rudimentares, cujo maquinário diferencie a produção artesanal
do modelo produtivo de fabricação em escala de produtos padronizados;
II - a produção de alimentos realizada a partir de matérias-primas de
origem animal ou vegetal de produção própria ou de origem
detenninada, preferencialmente localmente produzida;
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Ill - o processamento a ser realizado por pessoas que detenham o saber

fazer integral do processo de elaboração, com uso de receita própria ou

com características culturais, regionais ou tradicionais do produto;

IV - o uso restrito ao mínimo de ingredientes químicos e industrializados
utilizados no preparo.

§ 2° Para efeito da análise de solicitação de Certidão de Uso do Solo, as

atividades artesanais são descritas nas Categorias e Classes CNAE 2.0 de

Produção Artesanal, do Quadro II-b, do Anexo II de Permissibilidade de

Usos, devendo ser enquadradas de acordo com o inciso III, do artigo

236, dos Usos Industriais, como de impacto leve (graus de complexidade
W, entre 2 e 3).

§ 3° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade

artesanal de produção de alimentos de origem animal, o estabelecimento

deverá ser passível de registro no SIM Jundiaí de acordo com a Lei n°

9.233, de 03 de julho de 2019, que revisa o Serviço de Inspeção

Municipal de Jundiaí - SIM Jundiaí, para que goze do benefício da
análise.

§ 4° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade

artesanal de produção de cervejas e chope, a fabricação pelo

estabelecimento não poderá exceder seis mil hectolitros por ano, e que

obrigatoriamente, a produção esteja associada à venda direta ao
consumidor final." (NR)

"Art. 248. (...)

(...)

§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa
de zoneamento, exceto para áreas inseridas nas Zonas de Uso Industrial

(ZUI), Zonas de Conservação Ambiental (ZCA) e nos polígonos

definidos pela Lei n° 2.405, de 1980, serão permitidos os usos e
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respectivos parâmetros de utilização do terreno previstos para ambas as

zonas de uso do solo, até a profiindidade de 50 m (cinquenta metros).

(.-.)
§ 4" A pennissibilidade de instalação de cada estabelecimento de uso

comercial, de serviços ou industrial será definida independentemente da

sua classificação para fins fiscais, comerciais ou outros distintos dos

critérios urbanísticos e coiisiderará, prioritariamente, a descrição da

atividade tal como requerida pelo interessado.

(...)
§ 6° Quando a atividade pretendida, tal como descrita pelo interessado,

for considerada permitida, nias a Classificação Nacional de Atividades

Económicas (CNAE) requerida incluir operações ou processos proibidos

no local, os documentos de licenciamento expedidos pelo Município,

desde a certidão de uso do solo, aprovação de projeto até a expedição de

alvará, incluirão as obser/ações contendo as restrições impostas." (NK)

"Art. 250 (...)

(-)
§ l Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, desde

que sejam atendidos os seguintes requisitos:

I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade

àquelas exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de

permissibilidade previstas nesta Lei;

II - os usos fiquem resti-itos ao terreno existente anteriormente à vigência

desta Lei e a ampliação não implique na anexação de outros imóveis,

devendo respeitar os parâmetros de ocupação do solo definidos nesta
Lei;

Ill - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações

existentes e consideradas toleradas;

Oï

§I
.1
a
"li

fijl
It
II
&ï
II
li
t s
IS
it
II
li
IÍ
II
11
s

?

g
g
â

a'f
0o

^
II
?1

li
j!
< Q-

B
ï.'-,

BE
Pag. 17/38



•éSSS-:

Câmara Municipal
Jundíaf

SÃO PAUIO

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de
veículos.

§ 2° A critério do CMPT os requisitos descritos nos incisos II e III do
parágrafo 1° deste artigo poderão ser dispensadas se atendidas as
seguintes condições:

I - O imóvel a ser anexado ao existente para pemiitir a ampliação possua
remanescentes florestais protegidos que devam ser preservados;
II - a área ocupada pêlos remanescentes florestais seja superior a 10.000
m2;

Ill - 75% da área total do imóvel a ser anexado seja gravada como área
de preservação pennanente e transferida ao poder público;
IV - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser
anexado, seja inferior à taxa de ocupação do imóvel existente reduzida
em 40%;

V- A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser
anexado, seja inferior a 75% da taxa de ocupação máxima prevista para
zona de uso do solo onde estão situados os terrenos.

VI - a proposta seja avaliada e aprovada pelo CMPT." (NR)

"Art. 252. (...)

(...)

II - O acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via
que pennite a atividade de uso pretendida, exceto nos casos em que a
análise técnica realizada pela UGMT e UGPUMA conclua que esta
exigência pode ser dispensada." (NR)
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"Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será
informada por meio da Certidão de Uso do Solo a ser solicitada no sítio
oficial eletrônico do Município." ÇNR)
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"Art. 257. (...)

§ l" Para atendimento da pemieabil idade mínima do solo, será aceita

proposta de sistema equivalente de infiltração de água no solo em até

50% (cinquenta por cento) do valor especificado para a Zona, e

composta por uma das seguintes soliições, ou da composição entre elas:
I - área gramada com aplicação de calçamento vazado;

II - caixa de infiltração de águas pluviais;

Ill - pavimento em concreto penneável considerado o respectivo índice
de pemieabilidade atestado em Laudo Técnico elaborado por empresa ou
laboratório habilitado;

IV - jardim de chuva executado em área pública do sistema viário ou

destinada à instalação de equipamento público comunitário, ou ainda

parte de área livre de uso público destinada a sistema de lazer com
extensão de 50% da área permeável a ser compensada.

§ 2° Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de

terreno de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de

penneabilidade poderá ser adotada em 100% (cem por cento) pelas

soluções indicadas nos incisos I, II, III e IV do §1° deste artigo.

§ 3° No caso previsto no inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo, as
especificações e a área para a constmção do jardim de chuva serão

definidas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio
Ambiente.

§ 4° Nos imóveis sitiados na Zona de Reabilitação Central (ZRC), será

aceita proposta de sistema equivalente de infiltração de água no solo para
100% (cem por cento) do valor especificado." (NR)
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§ l Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados na Zona de

Conservação Ambiental (ZCA), poderão ser adotadas as taxas de
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ocupação máxima e de pem-ieabilidade mínima indicadas no Quadro 7 a
seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste artigo,
sempre que resultarem em condições mais favoráveis para a utilização
dos terrenos de pequenas dimensões.

(...)
§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse
Específico (ZERF), os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados
passarão a seguir os parâiiietros urbanísticos das zonas de uso do solo em
que estiverem inseridos.

(...)

§ 5° Nas glebas, serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de
aproveitamento iguais a 80% (oitenta por cento) dos valores
estabelecidos para os lotes situados na zona mdustrial, e de 70% (setenta
por cento) para os lotes situados nas demais zonas de uso do solo.
(...)" (NR)

"Art. 260. (...)

I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem
máxima igual a 32 m2 (trinta e dois meti-os quadrados) por vaga situada
acima do nível da ma e a totalidade da área de garagem siUiada no
subsolo;

(...)" (NR)

Art. 261. (..)

(...)
§ 1° Os recuos frontal, laterais e de fundo são detemiinados em função
da localização do terreno e da altura da edificação, confom-ie exposto no
Quadro 10, a seguir:
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Quadro 10 - Reeaos Biímmüs das edificações

Reabilitação Central
*sem :reduçao na esqBina

llllijlglggggj
IIBIBlilBEi

o
(pO:{:ÍgOBO)

2

(restante)

Qualificação dos Bairros

Preservação dos Bairros

DeseavolvinieBto urbano

CoBservaçao Amhiental

Especial Interesse Social 2

4

iBBBMiil

O (h S 7m)

2 (7 <h$ 12m) um
laáo

W6 (h> 12m)

soma dos recuos

laterais

mínimo dc 2m

de cada lado

all

O (h S 7m)

2 (7 <h < 12m)
ë Ï

Wi6 (h> 12m) | i
,. ..li

iníniiïtü de 2ïïg

rfe cada lade I

I
II

Uso faáustri.al

*área achninistrativa
**área operacional

4*
8**

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

W6 II
It

mÍBÍBio de 2nl|
w

Deseovolvíiïiento Rural

Proteçao da Serra dos Cristais
10

de cada lado l ^
-li

•Ô-

Especial Interesse Social l.

Especial Regularização Rtndiária

Especial Proteção Ambientai

€|
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?í
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(...)

§ 4" O recuo frontal poderá ser ocupado por vaga descoberta que ocupe
até 50% (cinquenta por cento) da testada.
(...)

§ 8 Nos terrenos de loteamentos fechados com frente para via interna e
fundos para uma via externa, o recuo frontal mínimo em relação ao muro
de fechamento será de 2,00 metros.

§ 9° Na Zona de Reabilitação Central (ZRC) o recuo frontal dos dois
primeiros pavimentos poderá ser reduzido de 4,00 para 2,00 metrQí
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desde que ele seja incorporado ao passeio público permitindo sua

extensão e seu alargamento." (NR)

"Art. 262. (...)

Quadro 11- Altura máxima das edificações
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Zona de Reabilitação Central - ZRC
Polígono do Património

Via de Acesso ao Lote

Via de Circulação

Via de Concentração

Via Estintural

Na ZRC
17,50

?•

10,50

28,00

42,00

56,00

<Ü

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB

(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura

máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.
Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estmtural

NaZQB

10,50

28,00

42,00

42,00

56,00
Zona de Preservação dos Bairros - ZPB

(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura

máxima pem-iitida será de 8 pavimentos, 24m.
Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estmtural

NaZPB

10,50

10,50

14,00

28,00

28,00
Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Na ZDU
10,50

1'

28,00

42,00 BB
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Via de Concentração

Via Estmtural

70,00

70.00
?

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 10,50

Zona de Uso Industrial 42,00
5

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2

ZETS 2 Demarcada no IVIapa 2

ZEIS 2 Requerida em outras Zonas

Vias de acesso ao lote, exceto na ZCA

Demais vias e via de acesso ao lote da ZCA

42.00
?

14,00

Altiira definida para a

Zona de Uso do Solo na

qual a ZEIS 2 está

inserida

(...)

§ 7 A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias
de indução, concentração ou estmturais na Zona de Reabilitação Central
(ZRC), excetuado o Polígono de Proteção do Património Histórico, Zona

de Desenvolvimento Urbano (ZDU) e Zona de Qualificação de Bairros
(ZQB) poderá ser ampliada inediante a redução da taxa de ocupação, de
acordo com a seguinte fórmula:

Hmax = Hn + rTOmax-TOoV2, onde:

Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros;

Hn = Altura prevista no Quadro 11;

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa
em percentual (%);

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual
(%).
(...)
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§ 9° Nas edificações cujo afastamento do alinhamento da nia seja

superior a 20,00 m (vinte metros), a altura deverá ser medida a partir da

cota do terreno natiiral, no centro geométrico da área de ocupação do

prédio, acrescida de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

§ 10. Nos terrenos de esqiiina ou com várias fi-entes será admitido, para a

ma de menor importância, um recuo frontal igual à metade daquele

detemiinado pelo critério descrito no § 4° do art. 262 desta Lei." (NR)

"Art. 263. (...)
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Quadro 12 - Quota de terrcHi» mmhna por unidade habitectoii.al

r\

r^,

ÍÏ:i::^:::!M;
s

lioriTOBtal

Zoaa de Rsabilitaçio Centrs} - ZB.C 125

"VertScaï

Zona de QuaïíficaçSo aos- Bairros - ZQB 125

o
(imóveis COBÍ até 5.000 na2)

12
(tíemais imô-ws, exeeto em

vias :áe acesso ao lute)

t«

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 2501

Zoila de Desenvdvímento ÜAano - ZDU 125

30
(cQBceiitnçte e cstruttiral)

40

(iitáuçao)

t6 (circulação, iníiuçâo
12 (coaceotraçâo, estrutwal)

Zona áe Uso iBdüstriai1- Züt

Zoiia de Coüservaçfo Ambieníal - ZCA 1.000:

Z«»a ^Especial às IntCTesse S(x;íal l - ZEIS I

Zona Especial de ïoteresse Social 2 - ZEIS 2

Zona Especial de Kegularizâiçao Ftaâiária -
ZERF

125
(üüífitmilisr)1

62,50
(sobrepostaï

10

125

Zona EspccU de Proteçâo Amhieirtal -
ZEPAM

Zona de Proteçao Hidrica e DeseovoIwiaeBto
Rural 5.000

Zona de Proteçao da Scn-a dos Cnstois
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Parágrafo único. Na Zona de Preservação dos Bairros (ZPB),, a cota

minima de terreno para Habitação Muitifamiliar Horizontal implantada
em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros

quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros
quadrados)." (NR)

"Art. 264. (...)

(...)

§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, creches, escolas
infantis, escolas de 1° (primeiro) e 2° (segundo) graus, cinema ou teati-o,
o número de vagas de estacionamento será determinado considerando
apenas as áreas construídas destinadas às atividades administrativas,
descontando os espaços reservados ao culto (nave), salas de aula e
auditórios." (NR)

"Art. 275. (...)

(...)

Ill - na requalificação urbana de áreas densamente ocupadas ou
impermeabilizadas, com extensão de uma quadra ou superior a 5.000 m2,
cuja redução das taxas de ocupação e impemieabílização pemiitirá
ampliar o coeficiente de aproveitamento e reduzir o valor da outorga
onerosa de acordo com as expressões abaixo:

a) Caa = Camax + l,5(Toa -Top)/100, onde:

Caa = coeficiente de aproveitaniento ampliado;

Camax = coeficiente de aproveitamento máximo definido para o local;
Toa = Taxa de ocupação atilai expressa em porcentagem;
Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação expressa
em porcentagem;
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b) Vro = Vo * Top/Toa* Tip/Tia, onde:

Vro = Valor reduzido da outorga onerosa;

Vo = Valor da outorga onerosa determinado pela Lei n° 9.321/2019;

Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalifícação;

Toa = Taxa de ocupação atual expressa;

Tip = Taxa de impermeabilização proposta no projeto de requalifícação;
Tia ^ Taxa de impemieabilização atual."T)

Parágrafo único. Na requalifícação de áreas industriais situadas em
zona industrial contida no interior de outras zonas de uso do solo da

macrozona urbana, nas quais a atividade industrial for completamente
desativada, serão admitidos os usos e parâmetros de utilização dos
terrenos aplicáveis ao zoneamento adjacente." (NR)

"Art. 280. E vedada a supressão de qualquer forma de vegetação, salvo
para a realização de obras, empreendimentos e atividades de utilidade

pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstas na
Lei n 12.651/2012, que comprovadamente não possam localizar-se em
outra área.

§ 1° E permitida, a critério do órgão ambiental competente, a supressão
de pequenos fragmentos florestais para garantir a implantação de
atividades compatíveis com os objetivos da respectiva Zona de Uso do

Solo, desde que atendidos os critérios e restrições detem-iinados pelo
Órgão Estadual Competente em atendimento ao Decreto n° 43.284/1998,
que regulamentou as APAs de Jundiaí e Cabreúva.

(...)" (NR)
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§l°(...)
(...)
Ill - anexação: o reagmpamento de lotes, até o limite das dimensões

máximas estabelecidas para as quadras, desde que a operação não
interfira com o sistema viário existente, nem imponha qualquer outra
modificação nos logradouros já existentes, ou de glebas;

(...)" (NR)

"Art. 289. (...)

(...)

IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total

a ser parcelada quando situada na Zona de Conservação Ambiental

(ZCA), e 25% (vinte e cinco por cento) nas demais áreas da Macrozona
Urbana, observados os seguintes percentuais mínimos:
(...)
VI-(...)
(...)

c) ter arborização implantada, obedecendo ao projeto técnico específico
aprovado pelo órgão municipal competente.

VII - comprimento máximo das quadras e dimensões mínimas dos lotes,
conforme Quadro 14, a seguir:
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:Qu:adn» 14 - Dimtasoes de quadras e

jSiiBK
''ïiiiiilNlNI

IN.II»!

iBinun;iMII

1^1111111111

BliaSttSflS:

IjltlanKiiMI^

IIBÍBBI.IBBJS

Zona de Reabiíitaçâo Ceiïtral 8 200 200

ZtMia de Qualificação dos Bairros

Vias Estniturais

Demais vias

20'

10

250 200

Zoaa ds ftesereaçio dos Baliros

Vias Estruturais

Demais vias

20

10

50Q 200

Zona és Desesvolvittiento UrbaiïO

Vias EstrüttBais

Demais vias

20

w

5W

250

200

Zona <ie Uso todostria! 15 soo 3W

Zt»a de CoiiserwçSo Ami»:ieïita] 20 l.WO 3ft®

Zona Especial de Interes.sc Soeial 2 % ] 25 200

(...)

§ 9° Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à

FUMAS, mediante doação, lotes ou áreas para o atendimento às famílias
de baixa renda, de acordo com o zoneamento, conforme descrito a
seguir:

I - Em áreas demarcadas como ZEIS 2 indicadas nos Mapas 2 e 6 desta
Lei: 10% do total dos lotes ou 12% da área total em um único lote;

a
ü3
<i

â

?^
tilII

Ia
-al'

I!̂
i

41
II
!i
o 'gII
i I
-
t̂i
o
o

n
t.3.

If
-li
11
-ÍÏ

ë
li

i.1-~v

íï
ë°
tl
<2

?1

I
SI

o

?£

B B

B£
Pag, 29/38



aã
BK1

»
Câmara Mu_nidpai
Jundíaf

SÃO PAUtO

II- Nas áreas da Macrozona Urbana que vierem a ser requeridas e
aceitas como ZEIS 2, nos termos do artigo 202, inciso II, in fine:
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ZDÜ 5% ao às 6% áa

1,0% do total de lotes Ï 2% da area total

(...)

§ 11. Nos projetos de loteamentos de interesse social em trâmite,
protocolados na vigência das legislações anteriores, a oferta de unidades
do art.137, inciso III, da Lei Municipal n.0 7.858/2012, a doação dos
lotes gerados conforme artigo 61 da Lei M^unicipal n.° 8.683/2016, ou
outra previsão legal de doação ou oferta de unidades ou lotes à FUMAS
ou à Prefeitura, poderá, a critério do requerente, ser aplicada, até a
expedição da certidão de aprovação final do loteamento, a conversão
para pagamento em pecúnia ao Fundo Municipal de Habitação,
observados os percentuais das leis vigentes à data do protocolo.
§ 12. Os valores do pagamento em pecúnia ou das obras de construção
de habitações de interesse social, referidos no §10, serão calculados pela
FUMAS, à época do pedido, e corresponderão à soma do valor de
avaliação da gleba, mais o custo de produção das obras de infraestmtura,
acrescido de uma remuneração máxima de 20% (vinte por cento).
§ 13. Nas áreas da Zona de Conservação Ambiental - ZCA, com exceção
das delimitadas pêlos incisos I e II do artigo 1.2 da Lei Municipal n0
2.405/80 ou situadas na bacia do Rio Capivari, que não vierem a ser
parcialmente utilizadas como ZEIS, será admitido o parcelamento do
solo de acordo com os parâmetros definidos para a Zona de Preservação
de Bairros - ZPB.
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§ 14. Com a finalidade de estimular a reciclagem do uso dos terrenos de
grandes dimensões situados na zona urbana consolidada e que foram

ocupados por estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou
industriais, o percentual de destinação das áreas livres de uso público no

caso de desmembramento em lotes poderá ser reduzido para 10% da área
total da gleba.

§ 15. As áreas livres de uso público destinadas ao sistema de lazer e as
vias de pedestres com largura mínima de 10,00 m (dez metros) e
comprimento máximo de 200 m (duzentos metros), quando atravessarem
as quadras interligaiido duas vias existentes ou projetadas serão
consideradas limitadoras do comprimento das quadras.

§ 16. A exigência de dimensão máxima das quadras, definida no Quadro

14 desta Lei, poderá ser dispensada quando não for determinada por
diretrizes viárias ou quando for demonstrada a inviabilidade ou
inconveniência técnica decorrente da forma ou topografia do terreno ou
da existência de atributos naturais como cursos d'água ou remanescentes

de vegetação protegida que impeçam a implantação de via.

§17. Nos projetos de desmembramentos as Areas Livres de Uso Público
- ALUP, e as Areas de Equipamento Urbano e Comunitário - AEUC

poderão ser destinadas em imóvel de outra matrícula, desde que:

I - sejam mantidas na matrícula do imóvel parcelado, como Áreas Livres

de Uso Público - ALUPs, aquelas correspondentes às Áreas de
Preser/ação Permanente e as que contenham remanescentes de
vegetação;

II - as áreas destinadas em outro imóvel estejam situadas na mesma sub-

bacia hidrográfica, quando se tratar da Zona de Conservação Ambiental
(ZCA), e no mesmo bairro quando se tratar de outra zona de uso do solo
e;
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Ill -A distância entre os limites do imóvel objeto do desmembramento e

os das áreas públicas situadas em outra matrícula não seja superior a 300
m (trezentos metros).

§ .18. Nas áreas públicas, a relação entre a área e a testada, ou soma das

testadas, deve ser iguai ou inferior a 50 m (cinquenta metros)" (NR)

"Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento

em lotes com dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de

Conservação Ambiental e Zona de Preservação dos Bairros, desde que a

solução proposta assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejam
acrescidas às áreas verdes públicas.

§ 1° A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os
lotes resultantes tenham área inferior a 300m2 (ü-ezentos metros
quadrados), quando situados na Zona de Conservação Ambiental; e

250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando situados na
Zona de Preservação dos Bairros.

(...)

§ 3° Para promover a proteção dos remanescentes florestais e a

ampliação das áreas livres de uso público as áreas desvinculadas dos

lotes que tiveram a dimensão reduzida nos parcelamentos situados na

Zona de Conservação Ambiental poderão ser destinadas em outras
matrículas, desde que:

I- os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejain
situadas na Bacia do Rio Jundiaí Mirim quando se tratar de
parcelamentos de áreas da Zona de Conser/ação Ambiental situadas na
mesma bacia hidrográfica;

II - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam
situados na Zona de Consei-vação Hídrica definida no Decreto Estadual

n.° 43.284, de 03 de julho de 1998, quando se tratar de parcelamentos de
áreas situadas em oiitros locais da Zona de Conservação Ambiental.
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§ 4" Nos casos previstos no parágrafo 3.° deste artigo a extensão das

áreas situadas em matrículas distintas da do imóvel a ser parcelado

deverá correspoiider à totalidade das áreas desvinculadas dos lotes
acrescidas em 20%.

§ 5° Os percentuais de 25% das áreas livres de uso público e de 5% de

área de equipamento urbano comunitário não incidirão sobre as áreas
destinadas em outra matrícula.

§ 6° Nos projetos especiais de parcelamento previstos neste artigo, os

lotes deverão ter dimensões tais que a relação entre a profundidade

equivalente e a testada seja inferior a 2,5 m (dois metros e meio)." (NR)

"Art. 294. (...)

(...)
VI - a compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana, conforme

Lei Municipal n° 9.752, de 26 de abril de 2022." (NR)

"Art. 295. (...)

(...)
IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre

20% e 30% (vinte por cento e trinta por cento), 30% e 45% (trinta por

cento e quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco

por cento), devidamente destacadas, bem como as posições das

infraestrutiiras urbanas existentes com as quais o loteamento será
conectado;

(...)

§ 4 Não é obrigatória a solicitação de diretrizes para o desenvolvimento,

apresentação e aprovação de projetos nos seguintes casos:

I - para a anexação de lotes ou glebas ou para a divisão de área, tal como
definidos no art. 285 desta Lei;
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II— para a aprovação de residências ou estabelecimentos víncuiados ao
turismo rural em glebas da Macrozona Rural;

Ill — para a regularização de edificações existentes quando situadas fora
de áreas de preservação peimanente ou atingidas por almhamentos
viários." (NR)

"Art. 296. (...)

(...)

§ 3° Os novos loteamentos poderão adotar a forma fechada, a título
precário, desde que:

I - a condição de loteamento fechado seja manifestada quando da
solicitação das direto-izes;

II - as vias projetadas se articulem com o sistema viário do Município,
assegurando a continuidade das vias principais, existentes ou projetadas,
de acordo com as diretrizes específícas definidas pela Municipalidade;
Ill - as areas mstitucionais e, pelo menos, a parcela de 25% (vinte e
cinco por cento) da extensão mínima das Áreas Livres de Uso Público
(ALUP) prevista no inciso IV, alínea a do artigo 289 desta Lei, não
coincidentes com Areas de Preservação Permanente (APP) ou
remanescentes florestais, estejam localizadas fora do perínietro fechado;
IV - a manutenção das áreas públicas localizadas dentro do perímetro
fechado seja realizada às expensas da entidade representativa dos
proprietários, que deverá estar regulannente constituída;

V— o loteamento não possua mais de 500 (quinhentos) lotes, ou seja
constituído por dois ou mais bolsões fechados com até 500 lotes cada
um, separados por vias previstas no projeto do parcelamento;
VI- Haja a instalação de placas de identificação junto à portaria e ao
longo de muros de fechainento, de acordo com indicação do Município,
informando as condições do fechamento, o direito ao acesso e o uso das
áreas públicas.
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§ 4° Caso a condição de loteamento fechado seja informada à

Miinicipalidade em data posterior à da expedição das diretrizes, estas

serão reavaliadas e poderão ser alteradas para adequação à nova situação.

§ 5° A autorização para fechamento nas condições definidas nas

diretrizes deverá ocorrer no ato da aprovação do loteamento, inclusive no

que se refere à instalação de portaria em área pública.

§ 6° O sistema viário interno e as Areas Livres de Uso Público (ALUP)

serão objeto de concessão de uso especial à entidade representativa dos
proprietários.

§ 7° A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos poderão ser

revertidos à fonna aberta, por interesse do Município ou da maioria
absoluta dos moradores." (NR)

"Art. 323. (...)

§ 1° Os parcelamentos de solo considerados de interesse específico para

fins de regularização fundiária integram a Zona de Regularização

Fundiária (ZERF) e são indicados no Mapa 2 (Zoneamento) e no Mapa 5

(Cadastro Fundiário) do Anexo I, e atualizados de forma permanente no
Portal GeoJundiaí.

(...)"(NR)

Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados passarão

a seguir os parâmetros urbanísticos das zonas de uso do solo em que
estiverem inseridos.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão ser

adotados os usos e parâmetros definidos para a Zona de Conservação
Ambiental, exceto para o parcelamento de lotes situados no Território de

Gestão da Serra do Japi, que não poderão sofrer novos desdobramentos."
(NR)
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"Art.345.(...)

§ 1° Nos processos em trâinite na data de publicação desta Lei, o
interessado poderá optar pela análise integral nos tennos da legislação
vigente.

§ 2° Excluem-se do disposto no parágrafo 1° os projetos de loteamento
de interesse social, para efeito do pagamento em pecímia dos lotes a
serem traiisferidos à FUMAS." (NR)

Art. 346-A. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do
direito de coiistruir utilizando o potencial construtivo adicional,
determinada de acordo com os critérios definidos no artigo l 04 desta Lei
para empreendimentos habitacionais construídos em terrenos da Zona de
Reabilitação Central, será dispensada quando se tratar de projetos de
edifícios com predominância do uso residencial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado exclusivamente
aos empreendimentos cujos projetos forem apresentados até 31 de
dezembro de 2024 e cujas obras forem concluídas com habite-se
solicitado até 31 de dezembro de 2028."??

^.: ";

"Art. 347. (...)

ANEXO I - MAPAS

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;

Mapa 02: Zoneaiïiento e Sistema viário;

(...)
Mapa 07: Direito de Preempção;

(...)
ANEXO II - QUADROS

Quadro I: Categorias de Uso e permíssibilidade por zona e via;
(...)

Quadro II-b: Atividades de Produção Artesanal;
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(...)
Parágrafo único. As infomiações contidas nos Mapas do Anexo ï

representam os estudos existentes até a data de publicação desta Lei,

podendo ocorrer atualizações permanentes em função da aprovação de

projetos pelo Município, sendo disponibilizadas no Portal GeoJundiaí,

para livre consulta dos munícipes." (NR)

"Art.348.(...)

(...)
VII - as seguintes disposições da Lei Municipal n° 9.321, de 2019:

a) a alínea "f do inciso I do art. 12;

b) os parágrafos 2° e 3° do artigo 22;

c) o inciso VI do art.136;

d) o parágrafo único do art.139;

e) o parágrafo 3.° do artigo 211;

f) o parágrafo 2° e o parágrafo 3° do art. 263;

g) as alíneas "d" e "e" do inciso VI do art. 289."

Art. 2° Constituem anexos da presente Lei, os seguintes documentos que

a integram:

I - Anexo I - Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;

II - Anexo I - Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário;

Ill - Anexo I - Mapa 07: Direito de Preempção;

IV - Anexo II - Quadro I: Categorias de Uso e pemiissibilidade por zona

e via (Permissibilidade de usos);

V - Anexo II - Quadro II-b: Atividades de Produção Artesanal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de junho de dois mil e

vinte e quatro (l 1/06/2024).
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ANEXO tl-QUADRO l
PERMISS181UDADE DE USOS
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ANEXO II-QUADRO l
PERMBSIBIUDADE DE USOS

ZONA DE QUAUHCAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBIUDAOE OE USOS

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ÏPB
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»^^^^^^aoJ^lzofíiMyn^amt^aLÍ?ÏÉA.Hav^lï^?^^^^ÍÍÍS^L^K^M^^^^Ji3ÍÍU^^^^]^^E^.Íi^.^^^^^^ÍI
33^IIIibïfâ^^^9nt^Í^I^3t^Íf^JcaÏ
S.^Jt^^^ohoí^n^lm^t^^feT^^Jgs^]^^^
4l(:^i(iovwti.a[raAlJ'amji'ai:'

2
Fluxo ieve

^U.i^í°Js-trB!laL
^.^Sa^^.l^ËÉSS.i^.Jj..^iïi?^t^^?^.^'.^^

3

Ftao

coftcentrado

l llocaitíeci^io
......^n,l^,^cia£ao..cu^y.FatL.cse2rtiw.^.M?.^OL£C^M9...^.£?£
^âJ&dura^iWfô^^tícuf^jáïwrs^
..^l^l^J['.^,?,??.fy..^Éí?!^^?l..
_5 [£<ns»wMw|í^

ë lEmino Superior

4
SuEdo diwno

ttïtinfantjl
^^^3mecânfra^^^f^e^^^
l^nyÏ^çÍodemáQíWtas

6
Fluxo pesacio 2 jS

icâ.È>*^'armâ%na.^Êm:í.cefííXOJOiÉ'^^
J^^Íïi^^^^^âÍ^ã^^^^cÍl!Íe^^
jAti^cA^^^^^^CT^a^leof

^JÃstto^wTfwaí'^
aad<fsiaEÍ'St»SgB!«»5i

3 j Hospital]íJ^^?iI^ï^^i^^^^^^^^^u^ea
»,,,,^4.^alivffn^e...consumQ..^i.^f?!3i^.y!.^.^^^^

fâ jí^^on^niïmfôehwtçuÏaslïiiws
,.....J?^lía^B^ïrS^^^M'l^

TlTr&radê^&â
Zl4cmm£wilaa*5SSE

..io!?oáo.dei..çG.^,ua.^:^..
J^ll^^é..,isor^oaí[ic^L

.í5'lç3sâ.ííerÉn^%^'..^e?yj!^is^si,^a^...
ïeTÍDeí^cïa

s
IntUïtrl»

......i.l??™!"-
3 l&ilvícuííura

ftürai
4 iteiui^íur^
S^jRtíafíji^^stunsTTroruraÊ
~êJ,^IïÍ^2-.ÏH^t
'7 l^ro^dusïrtgiâftessml

10 2.taraç.o -4fê|a^^§a.fflffat6£*ai'Hn»®!tee*a
ïSjJ^tte^tô^^

•

hí^ün^nemo^^JA

^!p^t tíarl!iIË:fKïmí^t0,.
ia|:^^tçosáfôïr^!^rïï^af:m^;Eï>ni

.l9.1.^^,âffj^dl^LíF^IÉjQisáliâ"s.^.dswjtiffi^2°4l^.tto sidu°s2S^
ïstádto, âíïtóáfomOt ewr^oí de ^•^nsde &orte

.,.^...|,^r.oÊ^.O*.,.aer,oáro.51S'Jlê!lcet.^.F.&.,.^J^nrt^é&^mmJ^Jo^d^^^te^c^^^^

...Â^l.^ryjs.w^tóiw^m^0^MÊ&altó^ilâ^^j^^^
.^L!HÜXS^â^.fSLÍTO^n^Ï^^ll^.^
2Êii'MoN

..;Enor.9.^a..^..^eS^M2,.^£^£M^.Ë£^M
XJJI.d^^o^usí^It^or;..,^^^^íeI^.E.^^^^
^...ÍInM3C^.^P;re2^^2!e^un<cfcÇMt^Le^^

iïicto ievïi. s%u«do fal&sb e DcCTeío Mufiicioíil
^^tfm£^OJl ^^a^^^^^^te^L^^:TM^^tHi[!^EEM.
»Â^^â^Ï^íwÍW^C^^,ÍDW^^^^^Í|^

tEQENOA;

d3rIZIl uso nSa pcirmitíáü
Uso ïíermilido sem rfâsíríçâo de portei

UïTtite á® pürte de área construída utiiizsda
Umhe de porte ^a área de terreno utilizad.a
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ANEXO tl-QUADRO I
PERMISS181UOAOE OE USOS

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ZDU

.^~\

/^

l

lJ^.Èil^£^£lE^^^ÈSÍ(ârJa^3^,?V^Lhríâ.5'rïl^2j.Hi^MçaolróftonïsJJmMaffÉtâ:L^_I
.lI^Bê^i^iI?^(^?iil]^Ji^^^ÍÍLÍ^i^.iÍ?áHabltaçSn uJHrtjac|^ortmma[mdt^)hwJ™pwao^[
4i^bitaçaQv^tíc3Emyïtt?girN8ar

2 .j^iy?.?..^?iÉi^.
^Z.l^oï!wl^OT52;5fïraS^^nÏOT!SL^.^^,^^^^^.^^^^^^,^^.^^^^^^^^^^^^
^jl^[dewko^3 ...,..l4.^.^.d.a£§.o..cu.itur.a3'...&SSOft^

,.^^l^uta$MOJnJaí^l^Msos.^i FsçS.
Zïi^^í[?J.u^á^^^^..Z..

:nan.o Mérfío
6 í Ensino Syperiw

Fteo
concenïrado

4
Huítfo diurno

l^aode^stsínfaitíi ^
iOftCinanwciaruca,í-ufíïMaikpimura
l^anutlertÇ§o ^ msqufna?.
|Aí(^dades dos grupos ï e 3 com f'unaonamento após 22h

S |^OÍÊH1^QL:ÍewÍÏi8<£ftuídb ncïtwno |At^^^sd&gmpo4co foncwn3rfíeMo^w^..[^^.^^^ww^e^^aja^ múscs mieariïira^.^.^

fluxo pi

ÂJ^ÊCa^Mã^mâzefía^m.fce^ífSÍO^^S°.rmispqfteckir^gara^mdtíwscuïwpesaáos^
lAttVïdsdeï; da sdbcaiegsyia íï.l com híFïcwnament» apó1i 2.2h

l iAsïto, ortansto
^,^^|?^^^^lsi,S518^BíJI^FM.?^S^E'^ri^9L
3 [HosgiEtei^...!Assfsí^ntía psícoSMCiaÍe depí^Máencte ^rôrïíïï

iifiçoàdëU^mf^^oe^^^buiiï^d&er^^^ë^
..M4ât^^^eamu'<!3teteisâsisB3sy6áia*?sti,..,.
-254i^S&i<i5U!SS2J2S!5!l
2<ii-E@iMeoi^i5SS.SSSi?i5»^3S iu»SS<5SMwS
-^JJ^£££^^Më^^^^i^iB!]'JÉ^..^^:^...ÊJ?^^
.14ifyïB^.Íe^SN^iettíníÈ1^^

indú$ïi'f8 ~-í4itB3,âcfôJ,^^E'SJ!ïÉ^,^^ÈJl^HE^^£?EllBL-^.>^4ím^.tü^^er.3^^Xjrí^^^s^^^eÍ°^S^i^^^^^^^^^^^^^^^j^^^^M^^^^

s
Rural

...IMsiísSísilssSssíasssíalssssS!^
2 IPeeuam

iSÍViCuitutí)
..^.iSiíï.E^.^.^
ZS4te"^eiw^^
~I4.conw-a°nirïl
*»»UâÊ!^l^I^M^^L

E^g .^..j^^£tíia^â5ttíaJ;a!m!fi**E*B»»»!*!ffl*s^^
^âj^i|tóho^^ía^

•

.,....§J.^aLÍV,sn^a^.c^ns^.mB.^,,^á^,MC51^.Í.^)....,....
fâ i EsfititíCTíïimíinto áe veiculas {evits

^?^i:E!LE?:.^.^i?S:..
ZsIÍiïï.áisës.-

EÍÍS°wiÍaÍ*3ÍMïS
....Í?.ifosto..Ç'e..com,^us?.ÍVÊi,
ujc^iw.tísportíwws^fï
l:21c'iKm.sten;O.YerMcal
-13!SSi2S"r!°—.-
l^TteniitenatwrteontiiT

^.i5',!u&a.de.Fe^s%J%^':..r.^M^E9l^M,
íêíOete^etâ

.,.í2j.fe.ffitê.n.^iïlaïX^Mma^0,^.,,^I^.B^^CÍÍlïÍ^K!Ï£L.^S^^^^^^^^J^^^ç^?^.Ï^J^?Í]^^^.
J;llfâ^l!oj^lBMd ill.^d^^!td^
JoisStSt*^nÈS;Z!reufcS"'tímES"ró°JKnSâ_^
..ïï.SsM&t.ssf.tss&sas&iís.EssSsssss..

IE6ENOA:
CZZ"Z^3 Uso riâo pfírmÍttáü

Uso permitirfo sem restrição áfâ port®
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Umii.R d® port^ d» area c&nstruííia iitiJ'izafaa
Umíte de porte da área áv terreno utiiizada
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ANEXO tl-QUADRO l
PERMISSIBIUOAOE DE USOS

ZONA DE USO INDUSTRIAL- ZU1

•^~\

^\

l
^JiJ^ËË£^£l^^SËÍÍ^ÍEÏÏÊ3LÍËÉ^£Ïï!^l?^I^ÍÏïL
^]ãabiB$i°lwi^iTOiimiiÍLÍwB>i»]ï^^

:.^t.^i^ii..niÍËÍi^^f^.aBJ^teA.
io S^jH^lj^^horUont^mAJïimJtarív^^

4j^^^^w^^^^j^^^r

tas

^J^£R..f3mi!ÍaL
2j£2"su!t°"2^"Kïi.SS"tuTO.
3 l Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, eabele^'iro

3
Fiuxo

concentrado

J^JÍXK.aSdeaiEtfâ
Jï,..l.^^^^,,?:y!!H^.^P^^âLÍ^%:?l..ï^^^.^^^9ï^S^^..
3 l Eáufraçgo infaotit e cursas dïvffrsos

»^á..l^nsmo^ui't,íi!,ci.m^ot3.l
^JEr^fioMe-á^

6 lEnsino&.ïperiCT'

4

Ruído djurno

.saBoáeteta..'nfanu{..
^c^iffwc^ca^njbfjae-pj^ra
.M?ï11^í^riçll?.^e''??ííitjirt:^

5
Fiuíáo not

Atlwdsdteii dos grupos ï e 3 com íunaonamento apóí» 22h
lI?ÍOÍaff EltGIMe^it?lf]ïafi..
l^fí^^i^3mji4comItín^^nitíntGaj?^^^^
[c^,áeshw eêií>etiaÍo^srmji[C8m

6 .±yïi!c^t3i.S!!aS!'3m,c'SSÍ!lC&!^^
.T?.^:s^i.r^^.c?^??.ë.:Ei^EI^^Ï1n ^^l^tcu^o& p6;wïac^':Kt

Fluxo pesado

ggl•

AtividBides às sdbc^tegDrfa 6J. com fuFtCíonanffêntü spós 2.2h
l ÍAsiÈo, orfanaíç

Zl^i.á^R^^^Bi^ÊÊ^Êj^^^É^.
3 j Hospital
ÏT^rfênaap^tos.i^^edëp^iidenaaQuh^

•

•̂
âSII!si

,,,Âjë£r!v<KnÉl,^£OTisí;!m^-<:^.,,^e^i,^..<M£É^âL
6 i £''ït'^í:io:Tiam&nt'o áïi vïiiculos tsvss

-^'^í^^?^^^Ê^J5>^-
Zâll^^iïii^^

^9J^rtóroo^reiJ^E3^dê^ss_i^^

7
ÊspfôCia!

.A^..l.?o&^3..ül!&,.cofïl,^.y.^?j...
UlOyb&^pOfïJvoousíx^aÍ

l Cemftérjo vertical

tmAifírio

^4J^rratwoj]w^on^
...,.^|Ç:?:^.,^.e.rê!!nse.rçaoi:..r@8.^.t.'fâ.^.o...so.a.3!...
IgiDtíl^aaa
.^Zl!?trSen^iÇ!ul'.,n£:Íarmat^^^.
.M.i.^rYtÇOS...^.Ï;.Íran:^PÜÏ'ííï'. ar^2(ma§e ^fô ^isÍÏi^yiÇ^O ^í3r<R VíïÍcdoS ÍtíVKS

^l9|6eMTO^^du^ïjr^ m&^i|d^ecic|a 
I^itBi3ir"i»ÍiÍrai'»ïor5Sïn][1™^
2l!teaá!Stay^SSa.»!a!Ï°íde^ande^rte_
3^^JfoRonoL3'ero^roffiotJlêlic'entr^..
^l^rv^o&d&tfâri^mï^Soïdteí^u^âüde^tí^

-2i|^'xissidÊMasBciaS«j£»^í!as8ajíÈ»*ï^.-^-^
BíïïiSïi0™"!!_

261 Motel

^^^ SÏ^S^^'^r'.r^s^^m.^r^^l^^^^^^2^^^
síip^opõteKÍaípoírócbcsëigró^

ínctóítrS&
-»^ifMâ^de^®!weLS^U!^cete^e&ea:el0^

i^^w^^^ná^&Í^b^D&CT^tíJ^Uíri^a^

s
Ruraí

«SJimÊ^to.mD^ra^%^n^c^sb^ÈSloJ^,!!E^L
^tl^^^^^IfoZ^ai^^^ïeiEÊ^^^^MÍÉ^

-.UA6!taAEÜE2SiBaSSE^mJ12SÜ!£S"SJi2»!tsd.
2 jpiecusnaf
3 iStÏvtcuttura

.^..I^MÍE^^J^.
wr,^ïiSl^,£t^B!!^J[M£^L

GíCs^KrÚQmr^
7 iAgfoindüsïris anesansl

ÏSB

10
ExÏïïtÇBQ

!f&£L

USENDA!

24Are'"aa!toMS!ad»â!lS"ann!t!tel>*!^^
^j^helho^^losü^ ^

L- j Uso não pKirmitida
UBQ permitido sem msmçao de port^

Umite ds porte da área coniïíruida utíïizada
Umíte fie porte dg área d'e t'erreno uïíiizsda
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ANEXO II - QUADRO l
PERMtSSIStUDADE DE USOS

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAI - ZCA

r\

^~\

l

jU^Nt^^'ü^^^t^-"ròTar^w"^tí~3"^-^^^^2. IKatetac.'ao horizontal (ny^ifamEltaF{uoidaáes|u$íapo'stas mi sobrepostas)AI!MÍ^^I£^EÏÏJS^Í[^Ê^^^E^^^Í^EIZIIIIZ^^Habitação ~^2ÍHSí^^boÏÍïomaTm^[^mÍi^^
JjHsbita^^

2
Ruxo í e vs

l]u»^i^^

3

3

Flyx:o

-.í,.JtD,ça:L!31.e..cHfí0...l.Si:^:s^^teÍÍ[tis^í^ÍÍKií^^i^w^^f^
^^]EeÍtÍ(^^o]rafeníí1"e£Ürsü5íJvera(^
.^álJíns^.ü;.Fy,rï^.3m:ent:al.

6 |£n'itnoSup«i

4
fttt?áo áturno

I

rticaí muhif'afTitliftir

Erfem^)Çaibefeií-eiro
Fies âtt ra ntó, faiTnáç.ia, iisfa,sc

'|S^^dej^tajfif^i^
l2Li£Í!^JS^^£.?»Í£ttM£3JL£^S.SíÏ^

iHu^n.^ti.dems'gwnwES
funcbnamenï pôs. 22h3

mtínïorfeani-malRSAIO5
Ativírfadïi ill) hmtí >itü »pÃs 22Íi, ^ïis^o ais test»

iuí<á& notuírno BO <
t;âniC80«%ü'»ivo

Ca
3i. ÍAtsc^ábïs, zensgem, cénïro ííw

s ^doLaiJ5^.â^3i^-^ecu!ÍÍSJ£^ad<Í.3.Trao
Suxo pesado Advl^^?..tí?..?y^??i^ë 6.1 COCTi Ít.lttC "^'"tP ?pos;,?2h

•s s

14 ICemitéria hori^on^i*'''
.^4c^^^.^1S.Ë^^^Ï^nâ^.^^
JS&SiStiiÏÏi......_

ai» % segundo Oeereïo Nunlcips!

^

7
Esí!íer,(ai

^.lZip%r^n&!ltIl%'..,rsÍOÏTtMon0..JS5í'^ïï"a<*^^»»'s''i*]i^^
-!s.iG'!íSt"'e.nMdti«,1-„. ^?. l^s1^0 ^ rest^ffij; lrtíiíl!^u !çró.<ï ifM^ntfcoïe;jF^O.)niËÏ&S?j>Jï&^^tt^omS!fS'^^.SUÍ!^S'^..-..—...-^--

J2jAmEZ&*£!i4raBatt'dÏírt"L-—^
23 i ï^^^^^mK^^^^^^a^^ï^ij^Mc^
^4jSew^os^ejg]|g£;^mín^^^jçwie ^»

-i.&mS3ÍËSMSS'i^sSSK!SSíSS^ts^^--àJín'i)at£á!aSï^iSïi"d£CSÍ!A«J^^
Indiittrta _lJ12B«a2j«a->Sei2i!s.£«Í<*A!S!ai°.!*!.'!!t.!EÏ.1,.

-§~i^ï!E^^J2Ï^Ë^^ï,^MÍ^Ï^^ç:^^?^.^^?^^^ÍÍ?ÏtíJto^^toa^^^^^^^^&^^^Mtm^^t

9
ftyraï

..Â.,,^êr^ituSSJSi^È^9JS^i^l^^s^S,£^SLZ2Eí>^!e°áOTÍ'wE"ÍiiÏi'Íã«nÍ*^^
âJS^WC»ÏÍUHi_̂

T4^|A^ïfei^»r3!
SIBic'5Sïturiim°nimE

C^n«fcto fü-[si
:ri% %n:g&;

35"*io 44Ae"_JUÂ-re^5^c^i^ii^^^ZïÈ^^^i.5^^ï^^ï^^^^^^^
^Jf-^Nwjicgtof»tÊ<3£NE>^ í*] Capït^kiade niáxhniji <xï»T6p»(:tvef ï;0ïn ï> <yQts iiff Ïwfvïw f^wma por ui^d»tk( tiyb)tyf;iun»i d» ïww.(**} APSTO& for» dás bacE^í dw ^osjundiaí MSrimf Csspvan e Moisés, e dss ^'e»s objeio da l.ei Mynicfp»i 2,40;>/i980>

CZ3ZZZ] Uso não permt^do
Uso iïermïtjdo sem Festri^o iíe t>orte

Ütiftité d* parts ds área con.struEda utiiizaáa
limitfô áü pürte áa área de tesrrfino utíifëaáa
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ANEXO II-QUADRO l
PERMISSIBIl IDADE DE USOS

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- ZDR

r~\

<^

•»«

l

rtícai mu^ifamfEiar

z

Lli2£ildl!«l!u-
^^^s^^^2,CUÍWâl^e^EO^Èní,aL^^^otc^nÍFOMejc^IS!^'£a£.
3.!EduSS«°.!"fanttleJS"S's.*ii£S2t.
4 it]

3

Fit

co nee n trad
Fundfttnentaj

5 |ETOKipMedw(apënït5pïi.F Wi^^iBts^rwaJÍ
6 ÍEns Superiof (ape cursos com temáíka rurst]par

^J>?.9...^..Í!!'.?i!l..^!,?.?.ÍÍ! I.......—4
91!ianA^&<â!l^Juíïlâ!S^^nÍ.MÍ5

Rutdo ctiyrftO
|M»nutençS>u de mígulnas laiMoit!. f.Ka ttat]Uinas de usq runlj

tAtmâid8sáSS.EiESíl-eJUJ3j"K"ilS!ïaSAE0^^
5 |í!si>ESit°â"ais"!'.._,_......,Z.Z.',.__

Kittdonat:t>rno lâthÈ^^ÊL^£^£Í;yË^^!!ïJ.^SOfía^
!C>3r>»d(l.<;htï'

tSí^í^a!SSSï^^:^,b^^Í^S:^,S^:S»
7TT"nsÍ'UÏÍÏÏ!^"eÈÏ'8"«*ÍZZZZ

la^>"""...,.'-lAimdadM da subçattSomM.romftmwmm^afi^^
l

ití&rgt.ttí ÍütliÍïttíïtÍ

...iyssassi _
amic

5 j 8^' (w»t') da ^ c^n:sumo,(i.<ï,|i.ï.^|M^..?.li<;;
:aKk>n..;tH)fínto de vek':uk^ kïves

^.ikssseajiewsí!s_
......ê:..lTr'oc?.Mfô.ol?-19...
9t<:°int!roB»MÏÍÏata-degfa'(SU>j
ÍOJ^^to^BCCTmbmtíwÍ

7

^I..I££^MÍ^!Í!?JÍ^ÍÊ?^^!Especial
Js5ics".i!£"i™sawaabi!<ai<>»»Si.
J.6j£«!ïffic!»._
JJ^|P%mte^à|^i^j^fomi^wtó^
At!â&.r^üi^^!mâï^l^^^^

..^fciÏE£<!a"j™,'!™.><aï°«íla«<S«sts»wmd^^
-»|H"E*d*e''lí"<°!umSU!i.—.
261 Mot et

LiââtSïl£^£ï^iíïLi^.lí!íâ<Zïi aíïjf.aâ.ï WíiÚÏS S SfôKUfïdït Oí*t;H"t:0 MU Ea!
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ANEXO tl - QUADRO 11-b
CATEGORIAS E CIASSES CNAE 2.0 DE PRODUÇÃO ARTESANAL

/'

0162-8/99 jPadronizaçSo de ovos
1013-9/01 [Fabricação de produtos da carne
1020-1/01 JPreparaçâo e presen/açao de peixes/ crustáceos e moluscos
1052-0/00 iFabricaçao de laticínios
1099-6/99 [PreparaçSo de ovos em conserva
1112-3/00 jFsbricaçao ao vinho
1113-5/02 (Fabricacao de cervejas e chope associada à venda direta (Brewpub)
1031-7/00

0159-8/0l

FabricaçSo de eonsen/as, compotas e polpas <ie frutas
Extraçao do mel áe abelha e cera de abelha
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14366/2024 - Prefeito Municipal - Altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano
Diretor, para readequar disposições sobre o ordenamento territorial do Município, e dar outras
providências.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

13/06/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

04/07/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:10 em 13/06/2024

Jundiaí, 13 de junho de 2024.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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Processo SEI n.017.992/2022

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 3325/2024
Data: 14/06/2024 Horário: 17:25

ADM-

Jundiaí, 13 de junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ed NTE

egislativatoriDl

I^LfÂ
's s

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.177, objeto

do Projeto de Lei n° 14.366, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta co6sider\ção.

Atençiosamentí

/' í\

FE

Prefi

ÍANDO M;<sr'tIADO

iito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.177. DE 13 DE JUNHO DE 2024

Altera a Lei 9.321/2019, que revisou o Plano Diretor, para readequar
disposições sobre o ordenamento temtorial do Município, e dar outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 11 de
junho de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A Lei Municipal n° 9.321, de 11 de novembro de 2019, que instituiu o
Plano Diretor vigente, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 23. (...)

(...)
§ 3° Os recursos previstos no inciso XI do artigo 22 da Lei Municipal n°

9.321/2019 deverão ser empregados exclusivamente para a implantação das ações definidas
no Termo de Compromisso EIV/RIT." (NR)

"Art. 64. (...)

(...)
§ 1° Fica autorizada a instituição de cobrança pelo Município, a ser efetivada

junto com a tarifa de água e esgoto, cujo recurso será destinado à proteção dos mananciais,
de acordo com critérios a serem instituídos em nonna específica, a ser elaborada no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias a partir da entrada em vigor desta Lei.

§ 2° O recurso instituído na forma do §1° do art. 64 destina-se ao Pagamento de
Serviços Ambientais aos proprietários de áreas urbanas ou rurais situadas nas 2 (duas)
bacias dos rios Jundiaí Mirim ou Capivari, com vegetação nativa ou objeto de ações de
reflorestamento, com extensão a partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados).

§ 3° A DAE S.A. repassará, mensalmente, ao Fundo Municipal do Agronegócio -
FMA, criado pela Lei Municipal n.° 9.117, de 14 de dezembro de 2018, os recursos
provenientes da cobrança instituída nos moldes do §1° deste artigo.

§ 4° A distribuição dos recursos repassados pela DAE S.A. ao FMA entre os
proprietários de áreas urbanas ou rurais situadas nas bacias dos rios lundiaí Mirim ou
Capivari, com extensão de vegetação nativa ou objeto de ações de reflorestamento com
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extensão a partir de 2.000 m2 (dois mil metros quadrados) será definida anualmente por
uma Comissão composta por representantes das Unidades de Gestão de Agronegócio,

Abastecimento e Turismo (UGAAT), de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

(UGPUMA), da DAE S.A. - Água e Esgoto, do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Rural (CMDR) e do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA).

§ 5° O valor do montante destinado a cada propriedade será proporcional à área

efetivamente preservada ou cultivada." (NR)

"Art. 69. (...)

(...)
Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana está definido no Plano

Municipal de Mobilidade Urbana, consoante Lei Municipal n° 9.752, de 26 de abril de

2022" (NR)

"Art. 103. (...)

(...)

§ 5° Nos imóveis de uso industrial serão admitidas taxas de ocupação superiores

à estabelecida para a respectiva zona de uso do solo mediante o pagamento de outorga
onerosa, desde que:

I-o aumento da taxa de ocupação não exceda 15% (quinze por cento) da taxa
definida para a respectiva zona de uso de solo e;

II- seja instalado um sistema de infiltração de águas pluviais equivalente à
permeabilidade do dobro da área excedente de ocupação." (NR)

"Art. 104. (...)

(...)
§ 6° No caso do aumento da taxa de ocupação, o valor da contrapartida financeira

correspondente à outorga onerosa será determinado da seguinte forma:

C = Fa xVxAt ÍTOe - T0\ onde:

C = Contrapartida financeira referente à outorga onerosa;

V = Valor Venal unitário do terreno;

At = Area do terreno;
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TOe = Taxa de ocupação efetivamente utilizada expressa em %;
TO = Taxa de oôupação da zona de uso do solo expressa em % e;
Fa = Fator ambiental definido abaixo:
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"Art. 124. (...)
(...)

II- empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industóais
localizados na Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial ou no
Coador de Desenvolvimento Regional, com área constnzída igual ou superior
a 3.000 m2 (três mil metros quadrados);
Ill ^empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto industriais,tocalizados n. Zona de Uso Industrial ou no Con-edo, de Desenvolvimento
Regional, corn área constmída igual ou superior a 10.000 m- (dez mil metros
quadrados);
(...)
Parágrafo único. Aos empreendimento, sujeito, à ehbonçao do Esmdo de lImpacto de Vizinhança (EIV/RIV), não será aplica , Lei Complemento l
Municipal n° 523, de 19 de setembro de 2012." (NR)
"Art. 126. (...)
C..)
IV- empreendimentos internos a condomínio» ou conjmuos de comércio, |
serviço ou indústria regulannente licenciados.
(...)" (NR)
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"Art. 129. (...)

§ 1°A autorização da UGPUMA para licenciamento de constmção ou

ampliação estará condicionada à:

I - formalização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e

responsável pelo empreendimento, se houver, ou pêlos seus representantes

legais e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as

medidas previstas no parecer conclusivo mencionado nesta Lei;

II - apresentação de um cronograma para o cumprimento de todas as obrigações

previstas no Termo de Compromisso.

(...)" (NR)

"Art. 136. (...)

(...)
Ill- atividades de comércio e serviço do Gmpo 6, quando implantadas em

imóveis com área de terreno igual ou maior a 1.000 m2 (um mil metros

quadrados), exceto os localizados na Zona de Uso Industrial ou no Corredor de

Desenvolvimento Regional;

(...)
VIII - atividades de comércio e serviço em qualquer zona de uso do solo, que

contenham serviço de "drive-thru", independentemente da área constmída."

(NR)

"Art. 138. (...)

(...)
IV- empreendimentos internos a condomínios ou conjuntos de comércio,

serviço ou indústria regularmente licenciados.

(...)" (NR)

"Art. 154 (...)

Parágrafo único. Os empreendimentos realizados em ZEIS 2 em parceria com

a FUMAS e que apresentarem Estudos de Impacto de Vizinhança - EIV, ficam

dispensados do atendimento à Lei Municipal Complementar n.° 523, de 19 de

setembro de 2012."
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"Art. 183. (...)

I - considerar o Plano Municipal pela Primeira Infância (2022-2032), o Plano

Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente de

Jundiaí (2018-2028) e outros que venham a ser criados com foco na política da

primeira infância como referências para as ações urbanísticas a serem

planejadas e executadas no âmbito do Município;

(...)
§ 2° O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes do

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das seguintes

Unidades de Gestão e entidades:

(...)
X - Governo e Finanças;

XI - Inovação e Relação com o Cidadão;

XII - DAE S.A. - Água e Esgoto." (NR)

"CAPÍTULO XI

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE MITIGAÇÃO DAS MUDANÇAS
CLIMÁTICAS

^>.

Art. 185-A. São objetivos da Política Municipal de Mitigação das Mudanças

Climáticas:

I - identificar os desafios ambientais locais, indicando fragilidades e

oportunidades locais para lidar com cada uma elas, minimizando seus efeitos

negativos;

II - identificar ações de defesa contra as consequências das mudanças

climáticas ou os eventos meteorológicos e climatológicos extremos como

inundações, deslizamentos, enchentes, raios, estiagem, queimadas, incêndios,

chuvas de granizo, geadas e ondas de frio;

Ill - identificar ações de combate às causas das mudanças climáticas, ou da

crescente elevação da temperatura média do planeta, que incluam medidas para
redução da poluição e de captura de C02 da atmosfera e, principalmente, o

enfrentamento de atuais hábitos de vida e de consumo, o que se traduz em uma

ação de solidariedade para com todos os povos do planeta e para com aqueles
que virão;
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IV - envolver a participação social nas ações de adaptação e de mitigação das
mudanças climáticas;

V - estabelecer formas efetivas de cooperação entre cidades vizinhas para o
enfrentamento de questões regionais, desde o planejamento do uso do território
até a implantação de infi-aestrutura e de serviços públicos de interesse regional,
de modo que o município de Jundiaí - e de forma especial o Poder Executivo -
possa assumir o protagonismo na coordenação das ações para sustentabilidade
ambiental na região.

Art. 185-B. São diretrizes da Política Municipal de Mitigação das Mudanças
Climáticas:

I - firmar um compromisso oficial e público da administração municipal, a fim
de reconhecer a relevância da agenda do clima, bem como promover o
engajamento das Unidades de Gestão, demais órgãos públicos e outros setores
importantes da sociedade local, tais como ONGs, iniciativa privada e
universidades;

II - elaborar e monitorar um inventário de emissões de gases de efeito estufa
(GEE), identificando as fontes e sumidouros e a respectiva contabilização das
emissões e remoções dos gases de efeito estufa (GEE) na atmosfera, resultantes
das atividades humanas;

Ill- conhecer a vulnerabilidade climática do município, identificando as
ameaças de ocorrências de eventos extremos;

IV - elaborar um Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas, que
possa orientar o município nas ações para reduzir os danos das mudanças
climáticas, assim como para aproveitar as oportunidades apresentadas,
considerando os recursos económicos e tecnológicos disponíveis; as
desigualdades sociais existentes; a disponibilidade de informações e a
capacidade institucional; o acesso a recursos naturais e a serviços
ecossistêmicos; as tensões e o estresse preexistentes.
V - incluir no Plano de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas um
Plano deAção que contenha:

a) detalhamento das ações essenciais para redução até 2030 de 50% das
emissões de gases de efeito estufa do município de Jundiaí;
b) cronograma de implementação das medidas necessárias para fortalecer a



\

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.177/2024-fl8.7)

""Ife.-lÊi)
-=feL

resíliência do Município, reduzindo as vulnerabilidades sociais, económicas e
ambientais da população e aumentando sua capacidade de adaptação.
VI - ampliar e aprimorar as seguintes ações realizadas pelo Município:
a) arborização urbana;

b) aumento da penneabilidade do solo;
c) fiscalização das caixas de retenção nas instalações prediais;
d) campanhas de conscientização ambiental;
e) aumento da capacidade de combate a incêndios;
f) conservação da Mata Atlântica e Cerrado;

g) cnação de oportunidades de trabalho;

h) oferta de cursos para capacitação profissional;
i) desassoreamento de cursos d'água;
j) fiscalização das áreas rurais e da Serra do Japi;
k) implantação de ciclovias e ciclofaixas;

l) melhoria do transporte coletivo;
m) melhoria das condições dos passeios públicos;
n) monitoramento da qualidade do ar;
o) obras de combate a inundações: bacias e canais;

p) obras de combate a deslizamentos;
q) Pagamento por Serviços Ambientais - PSA;

r) Programa Hortas Urbanas;
s) Programa de mobilidade ativa 'Entre a Casa e a Escola';
t) requalificação do Vale do Rio Jundiaí."

"Art. 202. (...)

(...)
§ 4° Nas Zonas de Preservação de Bairros (ZPB) em que a ocupação estiver
consolidada com o uso residencial unifamiliar, as áreas a serem requeridas
como ZEIS 2 voltadas para as vias de acesso ao lote ou vias de circulação
não poderão abrigar a construção de ediiïcios para habitação multifamiliar
vertical." (NR)

"Art. 211. (...)

(...)
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§ 2° As áreas da ZEPAM situadas ao longo do Rio Jundiaí, a jusante da Rodovia
dos Bandeirantes, passarão a integrar as zonas de uso do solo adjacentes, ZQB
ou ZUI, de acordo com a análise urbanística do entorno, quando atendidas as
seguintes condições:

I - não constihiam APP nem possuam manchas de mata nativa. Mata Atlântica

ou Cerrado;

II - atendam os afastamentos mínimos em relação à borda do canal projetado
do Rio Jundiaí, previstos no Quadro 3A do § 4° do art. 217 desta Lei;
Ill - quando localizadas a jusante da Avenida Cezar Bmnholi, estejam situadas,
em virtude do perfil natural do terreno ou de execução de aterramento, em um

nível superior à cota de inundação consideradas as vazões de projeto
correspondentes ao período de retomo de 100 anos, conforme o Plano Diretor

de Macrodrenagem da Bacia Hidrográfica do Rio Jundiaí elaborado pela

Agência das Bacias PCJ.

(...)" (NR)

^^

"Art. 216. (...)

Parágrafo único. As diretrizes viárias indicadas no Mapa 2 representam os
estudos existentes até a data de publicação da Lei, podendo ocorrer atualizações
ou inserções pela UGPUMA, a serem disponibilizadas no Portal GeoJundiaí."

(NR)

"Art. 217. (...)

(...)
§ 1°A classificação funcional das vias conforme a Lei Federal n° 9.503, de 23
de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro - CTB, será
definida pela autoridade municipal de trânsito, independentemente das funções
urbanísticas, conforme previstas neste artigo.

(...)
§ 4° Ao longo do Rio Jundiaí, em toda a extensão no município, serão definidos
alinhamentos que determinarão o afastamento das construções em relação ao
curso d'água, assegurando os espaços necessários para a implantação do canal,
do parque linear e da infraestmtura de mobilidade, de acordo com o projeto de
cada trecho, observadas as seguintes dimensões mínimas:
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Quadro 3A-Afastamento müiimo da borda do canal do Rio Jundiaí:

Tredio e©mpreendMo -eiitre:

Dimeiisfes mauaas (m)

L»giira
fto-C'amaI

Âfiistaiueiïto da
feoróa do em^il

I" Díyísit com o Minaicíplio áe Várzea
pgütíjsíae Âvemfe Sfio João

mfíQ 33,00

II - Avenida SSo João e Rua Castro
Alves

34,5 32,75

Ill- Rua Casto) Alves e Rodovia João
CteEeser

364]

W - Moáavia Joio Ceisser e Rodüïia
dos Baiïdeíranfes,

361 50,00

V - Ro:do¥ia dos BacíNiantes e
Aveniílíi &zar Brvirfifdi

50,00

VI - á.venida Cezar BruaiMïtí e
Avenida Daniel ítellizari

SQffl

VS - Avenida Dantí Pellizari. e a
divisa coim o monic^io áe Itopeva

544)0 200.00

"(NR)

/^

"Art. 220. (...)
§ 1°A classificação urbanística das vias existentes, quando não identificada
nesta Lei, será realizada mediante decreto do Executivo, ouvida a Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente (UGPUMA), com base na manifestação
do Grupo Técnico de Mobilidade.

(...)
§ 4° As diretrizes viárias municipais atendem a dinâmica do planejamento
viário e o ordenamento do território e compreendem as novas vias e respectivas
conexões viárias necessárias à mobilidade urbana e os alargamentos viários para
qualificação da infraestrutura de mobilidade, priorizando os modos sustentáveis
de deslocamento.

§ 5° As Certidões de Diretnzes Viárias têm validade de 360 (trezentos e
sessenta) dias e atestam a existência de estudos e diretrizes viárias pelo poder
público contendo as conexões pretendidas por novas vias, as larguras projetadas
para a remodelação do viário e as seçôes pretendidas para orientar projetos
viários, desapropriações e decretos de utilidade pública." (NR)
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"Art. 221. (...)
§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS ou

ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir:

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias

Larguras mínimas de novas vias

'^3Si33S
^a,

ff SB
iB

^^•!
ss

BBIBIUffll—r

«

IISIfê
Ciclovia 3,50 2,60+0,90
Via de
pedestres

10,00

Tráfego
seletivo

8,00

10,00

8,00

Acesso ao lote
com balão

13,00 7,00 3,00

Acesso ao lote
sem balão

14,00 8,00 3,00

Circulação 15,00 9,00 3,00

Indução 21,00 9,00 4,20 I 2,70+0,90

Concentração 23,00 10,00 4,70 I 2,70+0,90

Estmtural 40,00 I 2x10,50 I 5,00 9,00
Estrutural
marginal

15,00 7,00
1,50
2,60 2,50+0,90

(...)

§ 4° Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de

retomo com dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio
mínimo de 15,00 m (quinze metros).

(...)

§ 9° A implantação de vias marginais às rodovias poderá restringir-se ao trecho
necessário para garantir segurança ao acesso aos terrenos lindeiras e deverá ser
autorizada mediante a aprovação de projeto específico, independentemente do
parcelamento do solo.

(...)



iir<Jâ.,>çf

fej^l:
S!dL-

-s

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.177/2024-fls. 11) [——

§ 13. As áreas atingidas por diretrizes viárias que forem doadas ao Município
sem a implantação da via prevista deverão ter dimensões e condições que
permitam a execução das obras respectivas, incluindo, quando necessário, os
espaços para taludes e obras de contenção." (NR)

"Art. 228. (...)

(...)
§ 2" Será admitida a constituição de condomínios nos termos do artigo 1.358-A
do Código Civil desde que a fração ideal associada a cada unidade autónoma
seja igual ou superior à cota mínima de terreno de cada unidade habitacional
horizontal definida para a respectiva zona de uso do solo e que sejam atendidas
todas as demais condições previstas para a implantação de conjuntos
habitacionais horizontais." (NR)

"Art. 229. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2 (quarenta
mil metros quadrados) as habitações multifamiliares horizontais ou verticais
poderão destinar, mediante análise e parecer favorável da UGPUMA, como
Áreas Livres de Uso Público - ALUP e as Áreas de Equipamento Urbano
Comunitário - AEUC outros imóveis urbanos situados na mesma sub-bacia de
afluentes do Rio Jundiaí, exceto em áreas do Território de Gestão da Serra do
Japi, tal como definido na Lei Complementar Municipal n° 417, de 29 de
dezembro de 2004.

(...)" (NR)

"Art. 234. (...)

(...)
§ 1° A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e lavagem de
carros nas áreas objeto da Lei Municipal n° 2.405, de 10 de junho de 1980,
dependerá da análise e autorização da concessionária dos serviços de
abastecimento de água do Município, bem como do atendimento das condições
que ela determinar.

§ 2° A publicidade das atividades de Comércio ou Serviço nas vias de
circulação da Zona de Preservação de Bairros (ZPB) limitar-se-á aos anúncios
indicativos, não luminosos, com área máxima de 0,5 m2 (meio metro quadrado)

J



íi
IrS?,

^-

^^,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.177/2024-fl8.12)

para cada 10 m (dez metros) de testada do imóvel." (NR)

"Art. 236. (...)

I- Ind.l: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não realizam
operações de tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais;
não realizam operações de lavagem e/ou desinfecção de material plástico para
recuperação; sejam instalados em imóveis mrais inscritos no Cadastro
Ambiental Rural (CAR), com Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no
sistema SICAR-SP ou em imóveis urbanos; tenham capacidade de
armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP inferior a 4.000 kg
(quatro mil quilos); não realizem queima de combustíveis, exceto associada à
cocção de alimento com técnicas domésticas ou em equipamentos com massa
inferior a 30 kg; não excedam os critérios de porte da tabela SILIS da CETESB,
podendo ser realizadas na condição de uso familiar ou em condição artesanal,
segundo regulamentação a ser estabelecida por decreto no prazo de 90 dias da
publicação desta Lei.

(...)" (NR)

"Art. 237. Quando implantadas em glebas com área de até 40.000 m2 (quarenta
mil metros quadrados) e com testada insuficiente para assegurar, mediante
desmembramento, a fi-ente minima para as áreas públicas, os conjuntos de
comércio e serviço e os conjuntos industriais poderão destinar como Áreas
Livres de Uso Público - ALUP e Áreas de Equipamento Urbano Comunitário -
AEUC outros imóveis urbanos situados a uma distância máxima de 800 m
(oitocentos metros) do empreendimento pretendido.
(...)" (NR)

"Art. 243. (...)

(...)
VII - Rur.7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem na
produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma individual
ou coletiva e se enquadrem como indústria de baixo potencial poluidor, ou
fabricação artesanal de bebidas alcoólicas, sucos de fintas, produtos de
perfumaria e higiene pessoal ou fabricação de produtos e subprodutos de came.
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§ 1° Para entendimento das atividades produtivas de alimentos artesanais
referidas no Quadro II-b, do Anexo II de Permissibilidade de Usos, considera-se
Produção Artesanal:

I- a produção com emprego de técnicas e utensílios predomínantemente
manuais, e/ou o uso de equipamentos de processamento de pequeno porte ou
mdimentares, cujo maquinário diferencie a produção artesanal do modelo
produtivo de fabricação em escala de produtos padronizados;
II - a produção de alimentos realizada a partir de matérias-primas de origem
animal ou vegetal de produção própria ou de origem determinada,
preferencialmente localmente produzida;
Ill - o processamento a ser realizado por pessoas que detenham o saber fazer
integral do processo de elaboração, com uso de receita própria ou com
características culturais, regionais ou tradicionais do produto;
IV - o uso restrito ao mínimo de ingredientes químicos e industrializados
utilizados no preparo.

§ 2° Para efeito da análise de solicitação de Certidão de Uso do Solo, as
atividades artesanais são descritas nas Categorias e Classes CNAE 2.0 de
Produção Artesanal, do Quadro II-b, do Anexo II de Pennissibilidade de Usos,
devendo ser enquadradas de acordo com o inciso III, do artigo 236, dos Usos
Industriais, como de impacto leve (graus de complexidade W, entre 2 e 3).
§ 3° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade artesanal
de produção de alimentos de origem animal, o estabelecimento deverá ser
passível de registro no SIM Jundiaí de acordo com a Lei n° 9.233, de 03 de
julho de 2019, que revisa o Serviço de Inspeção Municipal de Jundiaí - SIM
Jundiaí, para que goze do beneiïcio da análise.
§ 4° Nos casos de solicitação de Certidão de Uso do Solo de atividade artesanal
de produção de cervejas e chope, a fabricação pelo estabelecimento não poderá
exceder seis mil hectolitros por ano, e que obrigatoriamente, a produção esteja
associada à venda direta ao consumidor final." (NR)

"Art. 248. (...)

(...)
§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de
zoneamento, exceto para áreas inseridas nas Zonas de Uso Industrial (ZUI),

%J^.
-Al



's

^~\

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.177/2024-fl8.14)

fe._£fcFÏS.

^
:=jL,

Zonas de Conservação Ambiental (ZCA) e nos polígonos definidos pela Lei n°
2.405, de 1980, serão permitidos os usos e respectivos parâmetros de utilização
do terreno previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de
50 m (cinquenta metros).

(...)
§ 4° A permissibilidade de instalação de cada estabelecimento de uso comercial,
de serviços ou industnal será definida independentemente da sua classificação
para fins fiscais, comerciais ou outros distintos dos critérios urbanísticos e
considerará, prioritariamente, a descnção da atividade tal como requerida pelo
interessado.

(...)
§ 6° Quando a atividade pretendida, tal como descrita pelo interessado, for
considerada permitida, mas a Classificação Nacional de Atividades Económicas
(CNAE) requerida incluir operações ou processos proibidos no local, os
documentos de licenciamento expedidos pelo Município, desde a certidão de
uso do solo, aprovação de projeto até a expedição de alvará, incluirão as
observações contendo as restrições impostas." (NR)

^^^

"Art. 250 (...)

(...)
§ 1° Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, desde que
sejam atendidos os seguintes requisitos:
I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àquelas
exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de pennissibilidade
previstas nesta Lei;

II - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à vigência desta
Lei e a ampliação não implique na anexação de outros imóveis, devendo
respeitar os parâmetros de ocupação do solo definidos nesta Lei;
Ill - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações existentes e
consideradas toleradas;

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de veículos.
§ 2° A critério do CMPT os requisitos descritos nos incisos II e III do parágrafo
1° deste artigo poderão ser dispensadas se atendidas as seguintes condições:
1-0 imóvel a ser anexado ao existente para permitir a ampliação possua
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remanescentes florestais protegidos que devam ser preservados;
II - a área ocupada pêlos remanescentes florestais seja superior a 10.000 m2;
Ill - 75% da área total do imóvel a ser anexado seja gravada como área de
preservação permanente e transferida ao poder público;
IV - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado,
seja infenor à taxa de ocupação do imóvel existente reduzida em 40%;
V - A taxa de ocupação do conjunto dos imóveis, existente e a ser anexado, seja
inferior a 75% da taxa de ocupação máxima prevista para zona de uso do solo
onde estão situados os terrenos.

VI - a proposta seja avaliada e aprovada pelo CMPT." (NR)

"Art. 252. (...)

(...)
II - O acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via que
permite a atividade de uso pretendida, exceto nos casos em que a análise técnica
realizada pela UGMT e UGPUMA conclua que esta exigência pode ser
dispensada." (NR)

^>

"Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será informada por
meio da Certidão de Uso do Solo a ser solicitada no sítio oficial eletrônico do

Município." (NR)

"Art. 257. (...)
§ 1° Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta
de sistema equivalente de infiltração de água no solo em até 50% (cinquenta por
cento) do valor especificado para a Zona, e composta por uma das seguintes
soluções, ou da composição entre elas:
I - área gramada com aplicação de calçamento vazado;
II - caixa de infiltração de águas pluviais;
Ill - pavimento em concreto permeável considerado o respectivo índice de
permeabilidade atestado em Laudo Técnico elaborado por empresa ou
laboratório habilitado;

IV - jardim de chuva executado em área pública do sistema viário ou destinada
à instalação de equipamento público comunitário, ou ainda parte de área livre
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de uso público destinada a sistema de lazer com extensão de 50% da área
permeável a ser compensada.
§ 2° Nos projetos de refonna e ampliação em imóveis com área de terreno de
até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade
poderá ser adotada em 100% (cem por cento) pelas soluções indicadas nos
incisos I, II, III e IV do §1° deste artigo.
§ 3° No caso previsto no inciso IV do parágrafo primeiro deste artigo, as
especificações e a área para a construção do jardim de chuva serão definidas
pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente.
§ 4° Nos imóveis situados na Zona de Reabilitação Central (ZRC), será aceita
proposta de sistema equivalente de infiltração de água no solo para 100% (cem
por cento) do valor especificado." (NR)

"Art. 258. (...)

(...)
§ 1° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os sih.iados na Zona de
Conservação Ambiental (ZCA), poderão ser adotadas as taxas de ocupação
máxima e de permeabilidade mínima indicadas no Quadro 7 a seguir, mantidos
os indices de aproveitamento especificados neste artigo, sempre que resultarem
em condições mais favoráveis para a utilização dos terrenos de pequenas
dimensões.

(...)
§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Específico
(ZERF), os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados passarão a seguir
os parâmetros urbanísticos das zonas de uso do solo em que estiverem
inseridos.

(...)
§ 5° Nas glebas, serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de
aproveitamento iguais a 80% (oitenta por cento) dos valores estabelecidos para
os lotes situados na zona industrial, e de 70% (setenta por cento) para os lotes
situados nas demais zonas de uso do solo.

(...)" (NR)

"Art. 260. (...)
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I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima igual
a 32 m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga situada acima do nível da ma
e a totalidade da área de garagem situada no subsolo;

(...)" (NR)

Art. 261. (...)

(...)
§ 1° Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da
localização do terrene e da altura da edificação, conforme exposto no Quadro
10, a seguir:

Qtiadro 10" Recuos míalmios das etíifieaçõcs

Reabilitação Central
*sem redução na esquina

MB

o
(polígono)

2

(restante)

Quíilificação dos Bairros

Prescrvaçgo dos Baitros

Desenvolvimento Urbano

Coiïservíição Ambientílï

Especiat Interesse Social 2

4

O (h $ 7m)

2 (7 <h$ 12m) um
lado

H/6 (h> 12m)

soma dos recuos
latet'ais

mínimo de 2iai
de cada lado

O (h $ 7m)

2 (7 <h$ 12m)

H/6 (h> 12m)

mínhno de 2m

de cada lado

Uso Industrial

*área administt-ativa
!I!*éi-ea operacional

4*
8**

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

H/6

mínimo de 2m

de cada lado

Desenvolvimento Rural

Proteção da Serra dos Cristais
IO

Especial Interesse Social Ï

Especial Regularização Fundiária

Especial Proteçao Ambiental

(...)
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§ 4° O recuo frontal poderá ser ocupado por vaga descoberta que ocupe até 50%
(cinquenta por cento) da testada.

(...)
§ 8° Nos terrenos de loteamentos fechados com frente para via interna e fundos
para uma via externa, o recuo frontal mínimo em relação ao muro de
fechamento será de 2,00 metros.

§ 9° Na Zona de Reabilitação Central (ZRC) o recuo frontal dos dois primeiros
pavimentos poderá ser reduzido de 4,00 para 2,00 metros, desde que ele seja
incorporado ao passeio público permitindo sua extensão e seu alargamento."
(NR)

"Art. 262. (...)

Quadro 11 - Altura máxima das edificações

izitt|i^jiiigiigiiiiigi8iiiiinjiiiiii8SlEffiJISSillSBffiiffiHlS118iJKRRBBBS BBUIMB 8
||||ü||i|||!a|i||||j|iM|

? »

Zona de Reabilitação Central - ZRC
Polígono do Património
Via de Acesso ao Lote

Via de Circulação

Via de Concentração

Via Estmtural

NaZRC

17,50

10,50

28,00

42,00

56,00

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB
(*) A jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração
Via Estmtural

NaZQB

10,50

28,00

42,00

42,00

56,00

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB
(*) À jusante da Rod. dos Bandeirantes, a altura
máxima permitida será de 8 pavimentos, 24m.

NaZPB
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Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estmtural

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU

Acesso ao lote

Via de Circulação

Via de Indução

Via de Concentração

Via Estrutural

Zona de Conservação Ambiental - ZCA

Zona de Uso Industrial

Zona Especial de Interesse Social l - ZEIS l
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2
ZEIS 2 Demarcada no Mapa 2

ZEIS 2 Requerida em outras Zonas

Vias de acesso ao lote, exceto na ZCA
Demais vias e via de acesso ao lote da ZCA

10,50

10,50

14,00

28,00

28,00

NaZDU

10,50

28,00

42,00

70,00

70,00

10,50

42,00

42,00

14,00

Altura definida para a

Zona de Uso do Solo na

qual a ZEIS 2 está inserida

(...)
§ 7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias de
indução, concentração ou estruhirais na Zona de Reabilitação Central (ZRC),
excetuado o Polígono de Proteção do Património Histórico, Zona de
Desenvolvimento Urbano (ZDU) e Zona de Qualificação de Bairros (ZQB)
poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com a
seguinte fónnula:

Hmax = Hn + rTOmax-TODV2, onde:
Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros;
Hn = Altura prevista no Quadro 11;
T0max= taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em
percentual (%);
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TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual (%).

§ 9° Nas edificações cujo afastamento do alinhamento da rua seja superior a
20,00 m (vinte metros), a altura deverá ser medida a partir da cota do terreno
natural, no centi-o geométrico da área de ocupação do prédio, acrescida de 1,50
m (um metro e cinquenta centímetros).
§ 10. Nos terrenos de esquina ou com várias frentes será admitido, para a rua de
menor importância, um recuo frontal igual à metade daquele detenninado pelo
critério descrito no § 4° do art. 262 desta Lei." (NR)

"Art. 263. (...)

<|tiaítvo 12 - Quota de terreito mmima por unfâade Iiatïitoeteial

wssss SBS88Si%,(íia;(,í^B|@0M
HorisEOiïtal '¥ert$ffid

Zona â& Reayiitaçfe Central - ZRC 125

Zoaa de Qmlificação dos Bairros - ZQQ 125

o
(intóveis com até 5.000 m2)

12

(demais itttóveis, exceto cm
vias de acesso ao lote)

i6

Zona de PreservaçSo dos Basrros - ZPB 250

ZonsE de Desenvolwinento Urbano - ZDU 125

30
(concejatraçâfl e âstntfural)

40

(feduçgü)

16 (eireulaçSo, iaduçgo
12 (coiïcentraçSo, estrutural)

Zôtis de uso Ifâdüstíâl - ZÜI

Zona de Cansa-vaçto Ambiental - ZCÂ 1.000

2.01Í& Especial de luïeresse Social 1 - ZE1S I

Zona Especial de Inteesse Social 2 - ZEIS 2

Zeïia Especial de Megulariaçao Fundiária -
ZEKF

125
(Bni&miliar)

62,50
Çsobreposta.)

10

125
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Zona Especial áe Pwteçifo Ámbíetitel -
ZBPAM
Zona de Proteção Hídrica e Dêseiïvolvirneitfo
Rural

5.000

Zona de Profeçâo da Setra dos Cristais 5.000

Parágrafo único. Na Zona de Preservação dos Bairros (ZPB), a cota mínima
de terreno para Habitação Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com
área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros quadrados) será admitida de
150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados)." CNR)

"Art. 264. (...)

(...)
§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, creches, escolas infantis,
escolas de 1° (primeiro) e 2° (segundo) graus, cinema ou teatro, o número de
vagas de estacionamento será determinado considerando apenas as áreas
constmídas destinadas às atividades administrativas, descontando os espaços
reservados ao culto (nave), salas de aula e auditórios." (NR)

"Art. 275. (...)

(...)
Ill- na requalificação urbana de áreas densamente ocupadas ou
impermeabilizadas, com extensão de uma quadra ou superior a 5.000 m2, cuja
redução das taxas de ocupação e impenneabilização permitirá ampliar o
coeficiente de aproveitamento e reduzir o valor da outorga onerosa de acordo
com as expressões abaixo:

a) Caa = Camax + l,5(Toa -Top)/100, onde:
Caa = coeficiente de aproveitamento ampliado;
Camax == coeficiente de aproveitamento máximo definido para o local;
Toa = Taxa de ocupação atual expressa em porcentagem;
Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalifícação expressa em
porcentagem;

b) Vro = Vo * Top/Toa* Tip/Tia, onde:
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Vro = Valor reduzido da outorga onerosa;
Vo = Valor da outorga onerosa determinado pela Lei n° 9.321/2019;
Top = Taxa de ocupação proposta no projeto de requalificação;
Toa = Taxa de ocupação atual expressa;
Tip = Taxa de impermeabilização proposta no projeto de requalificação;
Tia = Taxa de impermeabilização atual."

Parágrafo único. Na requalificação de áreas industriais situadas em zona
industrial contida no interior de outras zonas de uso do solo da macrozona
urbana, nas quais a atividade industrial for completamente desativada, serão
admitidos os usos e parâmetros de utilização dos terrenos aplicáveis ao
zoneamento adjacente." (NR)

"Art. 280. E vedada a supressão de qualquer forma de vegetação, salvo para a
realização de obras, empreendimentos e atividades de utilidade pública, de
interesse social ou de baixo impacto ambiental, previstas na Lei n° 12.651/2012,
que comprovadamente não possam localizar-se em outra área.

§ 1° É permitida, a critério do órgão ambiental competente, a supressão de
pequenos fragmentos florestais para garantir a implantação de atividades
compatíveis com os objetivos da respectiva Zona de Uso do Solo, desde que
atendidos os critérios e restrições determinados pelo Órgão Estadual
Competente em atendimento ao Decreto n° 43.284/1998, que regulamentou as
APAs de Jundiaí e Cabreúva.

(...)" (NR)

"Art. 285. (...)

(...)
§1° (...)
(...)
Ill - anexação: o reagmpamento de lotes, até o limite das dimensões máximas
estabelecidas para as quadras, desde que a operação não interfira com o sistema
viário existente, nem imponha qualquer outra modificação nos logradouros já
existentes, ou de glebas;
(...)" (NR)
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"Art. 289. (...)

(...)
IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total a ser
parcelada quando situada na Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e 25%
(vinte e cinco por cento) nas demais áreas da Macrozona Urbana, observados os
seguintes percentuais mínimos:
(...)
VI-(...)
(...)
c) ter arborização implantada, obedecendo ao projeto técnico específico
aprovado pelo órgão municipal competente.
VII- comprimento máximo das quadras e dimensões mínimas dos lotes,
conforme Quadro 14, a seguir:

Qaaâlr® 14 - ülïiiettsoes de !qiiafeas e testadas

KÍSs||Í;l||||Í||Sg;^|s^||||s|iÍ@|iJ3;^
SS'ifilel! a'SiiSB"i:!!'KS®!|g?s,;(;S3s;;s!;^

^^:^ï. ï ^^^^..;^:^:^^ï^Kï?^?[Ms;;^y;^^ïï^®ÏSisSsS|ï! Nt 8sï'^i;Í;aN;^i;s®ïsÍ^5ï;Í^|g^ïjSH^

ssï!

IlliBiMllli

jj||||M»a|ffig

n
llllllllJJljljjl
||a||w||||||

Zona de Reatótítaçgâ Centra! 200 200

2kma de Qualificação dos Bairros
Vias Estotitarais:

Demiusviaa

20

10

250 200

Zona de PffiservaçSo düs Bairros
Vias Estruteais

Demais vias

20

10

500 200

Zona de D&sefíyotvímetitü Utbaoü
Vias .Estrutorais

Demais vias

20

10

500

250

200

Zona de Uso Industrial 15 500 380

Züiia dc Coi-fâa-TOçio Ambiettíal 20 1.000

ZcBia Especial âe Ittteesse Social 2 6 125 200
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§ 9° Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS,
mediante doação, lotes ou áreas para o atendimento às famílias de baixa renda,
de acordo com o zoneamento, conforme descrito a seguir:
I - Em áreas demarcadas como ZEIS 2 indicadas nos Mapas 2 e 6 desta Lei:
10% do total dos lotes ou 12% da área total em um único lote;
II - Nas áreas da Macrozona Urbana que vierem a ser requeridas e aceitas como
ZEIS 2, nos termos do artigo 202, inciso II, in fine:

Zwift de uso d® Soto

-<fo LoteaiMfôrt®

Lote w área í( ser doada

N.ftLote Extensa® da Area

mc o o

ZDÜ 5% ao total de lotes 6% da area total

Deiaiais ZQnas Ï0% do total d© lotes 12% da area total

(...)
§ 11. Nos projetos de loteamentos de interesse social em trâmite, protocolados
na vigência das legislações anteriores, a oferta de unidades do art. 137, inciso
Ill, da Lei Municipal n.° 7.858/2012, a doação dos lotes gerados conforme
artigo 61 da Lei Municipal n.0 8.683/2016, ou outra previsão legal de doação ou
oferta de unidades ou lotes à FUMAS ou à Prefeitura, poderá, a critério do
requerente, ser aplicada, até a expedição da certidão de aprovação final do
loteamento, a conversão para pagamento em pecúnia ao Fundo Municipal de
Habitação, observados os percentuais das leis vigentes à data do protocolo.
§ 12. Os valores do pagamento em pecúnia ou das obras de construção de
habitações de interesse social, referidos no §10, serão calculados pela FUMAS,
à época do pedido, e corresponderão à soma do valor de avaliação da gleba,
mais o custo de produção das obras de infraestrutura, acrescido de uma
remuneração máxima de 20% (vinte por cento).
§ 13. Nas áreas da Zona de Conservação Ambiental - ZCA, com exceção das
delimitadas pêlos incisos I e II do artigo 1.2 da Lei Municipal n° 2.405/80 ou
situadas na bacia do Rio Capivari, que não vierem a ser parcialmente utilizadas
como ZEIS, será admitido o parcelamento do solo de acordo com os parâmetros
definidos para a Zona de Preservação de Bairros - ZPB.
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§ 14. Com a finalidade de estimular a reciclagem do uso dos terrenos de
grandes dimensões situados na zona urbana consolidada e que foram ocupados
por estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços ou industriais, o
percentual de destinação das áreas livres de uso público no caso de
desmembramento em lotes poderá ser reduzido para 10% da área total da gleba.
§ 15. As áreas livres de uso público destinadas ao sistema de lazer e as vias de
pedestres com largura mínima de 10,00 m (dez metros) e comprimento máximo
de 200 m (duzentos metros), quando atravessarem as quadras interligando duas
vias existentes ou projetadas serão consideradas limitadoras do comprimento
das quadras.
§ 16. A exigência de dimensão máxima das quadras, definida no Quadro 14
desta Lei, poderá ser dispensada quando não for determinada por diretrizes
viárias ou quando for demonstrada a inviabilidade ou inconveniência técnica
decorrente da fonna ou topografia do terreno ou da existência de atributos
naturais como cursos d'água ou remanescentes de vegetação protegida que
inipeçam a implantação de via.
§ 17. Nos projetos de desmembramentos as Áreas Livres de Uso Público -
ALUP, e as Areas de Equipamento Urbano e Coinunitário - AEUC poderão ser
destinadas em imóvel de outra matrícula, desde que:
I - sejam mantidas na matrícula do imóvel parcelado, como Áreas Livres de
Uso Público - ALUPs, aquelas correspondentes às Áreas de Preservação
Permanente e as que contenham remanescentes de vegetação;
II - as áreas destinadas em outro imóvel estejam situadas na mesma sub-bacia
hidrográfica, quando se tratar da Zona de Conservação Ambiental (ZCA), e no
mesmo bairro quando se tratar de outra zona de uso do solo e;
Ill - A distância entre os limites do imóvel objeto do desmembramento e os das
áreas públicas situadas em outra matrícula não seja superior a 300 m (trezentos
metros).

§ 18. Nas áreas públicas, a relação entre a área e a testada, ou soma das testadas,
deve ser igual ou inferior a 50 m (cinquenta metros)" (NR)

"Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em
lotes com dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de Conservação
Ambiental e Zona de Preservação dos Bairros, desde que a solução proposta
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assegure que as áreas desvinculadas dos lotes sejam acrescidas às áreas verdes
públicas.
§ 1° A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes
resultantes tenham área inferior a 300m2 (trezentos metros quadrados), quando
situados na Zona de Conservação Ambiental; e 250m2 (duzentos e cinquenta
metros quadrados), quando situados na Zona de Preservação dos Bairros.
(...)
§ 3° Para promover a proteção dos remanescentes florestais e a ampliação das
áreas livres de uso público as áreas desvinculadas dos lotes que tiveram a
dimensão reduzida nos parcelamentos situados na Zona de Conservação
Ambiental poderão ser destinadas em outras matrículas, desde que:
I - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam situadas na
Bacia do Rio Jundiaí Mirim quando se tratar de parcelamentos de áreas da Zona
de Conservação Ambiental situadas na mesma bacia hidrográfica;
II - os imóveis que integrarão as áreas livres de uso público estejam situados na
Zona de Conservação Hídrica definida no Decreto Estadual n.° 43.284, de 03 de
julho de 1998, quando se tratar de parcelamentos de áreas situadas em outros
locais da Zona de Conservação Ambiental.
§ 4° Nos casos previstos no parágrafo 3.° deste artigo a extensão das áreas
situadas em matrículas distintas da do imóvel a ser parcelado deverá
corresponder à totalidade das áreas desvinculadas dos lotes acrescidas em 20%.
§ 5° Os percentuais de 25% das áreas livres de uso público e de 5% de área de
equipamento urbano comunitário não incidirão sobre as áreas destinadas em
outra matrícula.

§ 6° Nos projetos especiais de parcelamento previstos neste artigo, os lotes
deverão ter dimensões tais que a relação entre a profundidade equivalente e a
testada seja inferior a 2,5 m (dois metros e meio)." (NR)

"Art. 294. (...)
(...)
VI- a compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana, conforme Lei
Municipal n° 9.752, de 26 de abril de 2022." (NR)

"Art. 295. (...)
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(...)
IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declivídades entre 20% e
30% (vinte por cento e trinta por cento), 30% e 45% (trinta por cento e quarenta
e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por cento), devidamente
destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas existentes com as
quais o loteamento será conectado;
(...)
§ 4° Não é obrigatória a solicitação de diretrizes para o desenvolvimento,
apresentação e aprovação de projetos nos seguintes casos:
I - para a anexação de lotes ou glebas ou para a divisão de área, tal como
definidos no art. 285 desta Lei;

II - para a aprovação de residências ou estabelecimentos vinculados ao turismo
mral em glebas da Macrozona Rural;
Ill - para a regularização de edificações existentes quando situadas fora de
áreas de preservação permanente ou atingidas por alinhamentos viários." (NR)

"Art. 296. (...)
(...)
§ 3° Os novos loteamentos poderão adotar a forma fechada, a título precário,
desde que:
I - a condição de loteamento fechado seja manifestada quando da solicitação
das diretrizes;
II- as vias projetadas se articulem com o sistema viário do Município,
assegurando a continuidade das vias principais, existentes ou projetadas, de
acordo com as diretrizes específicas definidas pela Municipalidade;
Ill - as áreas institucionais e, pelo menos, a parcela de 25% (vinte e cinco por
cento) da extensão mínima das Áreas Livres de Uso Público (ALUP) prevista
no inciso IV, alínea a do artigo 289 desta Lei, não coincidentes com Áreas de
Preservação Permanente (APP) ou remanescentes florestais, estejam
localizadas fora do perímetro fechado;
IV - a manutenção das áreas públicas localizadas dentro do perímetro fechado
seja realizada às expensas da entidade representativa dos proprietários, que
deverá estar regularmente constituída;
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V - o loteamento não possua mais de 500 (quinhentos) lotes, ou seja constituído
por dois ou mais bolsões fechados com até 500 lotes cada um, separados por
vias previstas no projeto do parcelamento;
VI - Haja a instalação de placas de identificação junto à portaria e ao longo de
muros de fechamento, de acordo com indicação do Município, informando as
condições do fechamento, o direito ao acesso e o uso das áreas públicas.
§ 4° Caso a condição de loteamento fechado seja informada à Municipalidade
em data posterior a da expedição das diretrizes, estas serão reavaliadas e
poderão ser alteradas para adequação à nova situação.
§ 5° A autorização para fechamento nas condições definidas nas diretrizes
deverá ocorrer no ato da aprovação do loteamento, inclusive no que se refere à
instalação de portaria em área pública.
§ 6° O sistema viário interno e as Áreas Livres de Uso Público (ALUP) serão
objeto de concessão de uso especial à entidade representativa dos proprietários.
§ 7° A qualquer tempo, os loteamentos fechados previstos poderão ser
revertidos à forma aberta, por interesse do Município ou da maioria absoluta
dos moradores." CNR)

"Art. 323. (...)
§ 1° Os parcelamentos de solo considerados de interesse específico para fins de
regularização fundiária integram a Zona de Regularização Fundiária (ZERF) e
são indicados no Mapa 2 (Zoneamento) e no Mapa 5 (Cadastro Fundiário) do
Anexo I, e atualizados de forma permanente no Portal GeoJundiaí.
(...)" (NR)

Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados passarão a
seguir os parâmetros urbanísticos das zonas de uso do solo em que estiverem
inseridos.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão ser
adotados os usos e parâmetros definidos para a Zona de Conservação
Ambiental, exceto para o parcelamento de lotes situados no Temtório de Gestão
da Serra do Japi, que não poderão sofrer novos desdobramentos." (NR)

"Art. 345. (...)
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§ 1° Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o interessado
poderá optar pela análise integral nos termos da legislação vigente.
§ 2° Excluem-se do disposto no parágrafo 1° os projetos de loteamento de
interesse social, para efeito do pagamento em pecúnia dos lotes a serem
transferidos à FUMAS." (NR)

Art. 346-A. A conti'apartida financeira referente à outorga onerosa do direito de
construir utilizando o potencial construtivo adicional, detenninada de acordo
com os critérios definidos no artigo 104 desta Lei para empreendimentos
habitacionais construídos em terrenos da Zona de Reabilitação Central, será
dispensada quando se tratar de projetos de edifícios com predominância do uso
residencial.

Parágrafo único. O disposto neste artigo será aplicado exclusivamente aos
empreendimentos cujos projetos forem apresentados até 31 de dezembro de
2024 e cujas obras forem concluídas com habite-se solicitado até 31 de
dezembro de 2028."

r^~\

"Art. 347. (...)

ANEXO I-MAPAS

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário;

(...)
Mapa 07: Direito de Preempção;

(...)
ANEXO II - QUADROS

Quadro I: Categorias de Uso e permissibilidade por zona e via;
(...)
Quadra II-b: Atividades de Produção Artesanal;

(...)
Parágrafo único. As infonnações contidas nos Mapas do Anexo I representam
os estudos existentes até a data de publicação desta Lei, podendo ocorrer
atualizações permanentes em função da aprovação de projetos pelo Município,
sendo disponibilizadas no Portal GeoJundiaí, para livre consulta dos
munícipes." (NR)
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"Art. 348. (...)

(...)
VII - as seguintes disposições da Lei Municipal n° 9.321, de 2019;

a) a alínea "f do inciso I do art. 12;

b) os parágrafos 2° e 3° do artigo 22;

c) o inciso VI do art. 136;

d) o parágrafo único do art. 139;

e) o parágrafo 3.° do artigo 211;

f) o parágrafo 2° e o parágrafo 3° do art. 263;

g) as alíneas "d" e "e" do inciso VI do art. 289."

Art. 2° Constituem anexos da presente Lei, os seguintes documentos que a

integram:

I - Anexo I - Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico;

II - Anexo I - Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário;

Ill - Anexo I - Mapa 07: Direito de Preempção;

IV - Anexo II - Quadro I: Categorias de Uso e pennissibilidade por zona e via

(Permissibilidade de usos);

V - Anexo II - Qyaâroü\b: Atividades de Produção Artesanal.

Art. 3° Esta I^fei entra em v^go^na data de sua publicação.

LU DO fACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do

mês junho do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

(.

see. l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil "1
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ANEXO II-QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL - ZRC Polígonocone

Habitação horizontal unifamiltar (até 3 pave h=l0,5jn)
Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas]2

l
Habitação

Habitação horizontal multifamitiar (via pública)3.1

Habitação horizontat multifamiliar (via particular)3.2

hlabitaçao vertical mult if ami li ar4

Uso familiar
2

Fluxo leve
2 Consultório, clinica, escritório

Restaurante, farmácia, comércio varej(st3. academia, cabeleireiro3

Local de cultol

2 Associação cultural, esportiva; teatro; centra de convenção3
Fluxo

concentrado

3 Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental4

Ensino Médios

6 Ensino Suoerior

[Sá l Só d e festa i nfa nt^
iOfÍciriaí mecani~ca7fumlana e pintura

Ruido diurno fManufençÍo-deniaquinas--
4

Ativjdades dos grupos 2 e 3 com fynapnamento após 22h
.^Í9J^(?^ltJ:ï-4?_^r!.if?.CIÍ?.
AtJvÍdadesdogmpoÍcomfun
Casa de shows e esDetáculos. música mecânica ou ao vivo

5

Ruído noturno

l Atacadista, armazenagem, centro logístico6
Tran^porl^ora'-ëa.caëemdeyeKul^.pesa^QS.
AtivTdades^ã^ubca^^naôJcom^2F iuxo pesado

l j AAÏÏO, orfanato
^Caïa^ej?a_SM^m-JaíbCTguÍMasten'aa[^^'^
3 [Hospital
4^Ass7stên~cTapïïcossocÍaÍedependen^^^^^

a^»e.-^'.J.^?^iy^_CI^^.^[:?.Ïls^l£ÏLC[e^e^i<::'aa'coo'!?:?L
6 j Estacionamento de veículos leves
7 j Lavagem^le veículos mm£"S
.Â.llt^i.^.?-^ sSWS^.SSSVSS^
-.9-IC°me":'°''arSJIS"-*-aa^SLP]
Ï^J^OSIÍ'odecombu^fvel..
llJciLibe^portivo ou social
12_| Cem íteri o vertical

7

ÏÏTcemÍterÏo" horizontalEspecial
ao social15 ] Ca sá de rei n se rçap, reab ilitaç ao soe

16|0ejeeacia
>^Ï-?nl^^aí-reJio.rmator.10.

ró[SeMçoYde^t7ans^orte7ãrm
Íilj^e^w^^ídu^^"(ró^u^"^^s^ci£^l^jn^rt^

mertes^
2ljEstadio,autodromQ, eventos d^

^^_rAeroporto, aeródromo, helicentro
'121[Íse^^d^^^l^°^^stT^içaoJrie»e^^
^lÍ^^Í^^^^i^ï^i^s^^ë^ï^iíâss^ilT^

Eem.<e>!reto.mote!l-.......__„.._—
-2ÈjMotei'

l JBaixo potencjal poluidor, realizada na moradia e segundo Decreto IVIunJci
-^.l^J^_p^.n^po!u^o^^u^^^i^~EDe^

8 _.3IlmMütô^des&róÍ^^êund^tí"^D^
Indústrliria _4 j impacto leve, segundo Cctesb e Decreto Mynj^ipal

5HImpitío^^^doZseï^^^tesbe^c^^Mun^^^^
6 yïmpactoaltoTïe^TndoCetesb^Ïecreto Mu
JL_JA^r l c ui t u ra (poderá oco rr er e m lot es (ne d [an teanálise)
2 l Pecuária
3 j Silvicultura

Rural
4 j Aquicultura

^ J Recreação e turisnno rural
^pmérao rural

7 jÁgroindústria artesanal

10
Extraçao

l
2
3

Agua_
^reLa^a^a'^o'arë>La'Pedra(*ps^it|do apenas confprme^a

arfiiioso

'•ÊÍ31X):.;|: ^.SOO'j ••1.500 |,,300:;,
S[M]33ISt31°°'323w3
Kimsrt-^flOwaâ^lN-Nm»^

LEGENDA:

LZZZZ^ZZJ Uso não permitido
^S^^^ Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB

iAtiüidadesdosgrupos2e3comfundonamentoapós22h
^ Alojamento de animais

Ruído noturno [Miyidades do grupo ïcïïn funcionai
icasa deshowseespetaculos,nwsicamecâni^

] habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav c h=10,5m)

l Habitação horizontal multifamiliar (unidades justapostas ou sobrepostas^
Âl.iHabit^io.-hpmo.ntaJjm"ltifamJ'ïaïiy'a.pub11^

Habitação ^j|HÍbTt^ao~h^roonta1^~uíufamÏiãr(\/íapïrtTcuiarT~
TfHabiTaçSoverScaTmuitTfamiliar"

2 l Uso familiar
Â.lÇonsu.ltorró'^'-lnlca'..escJr'lt

3 TRestaurante.farmácia, comercio^

3
Fluxo

concentrado

l
2

5
6

Local de culto

^s^^^c^íí^!'^^^t^FaLteatroïcentrP^let:onvençao,
.Educaí.ao.!nfant!Le-CL!rsos.d)yersos.
Ensino Fundarnentat
Ensino Médio

4
Rufdo diurno

Ensino Superior
Salão de festa infantil
:OfiC[nameca n i ca, funilaria e pintura
fManutençâodeTnaquÍnas

Fluxo pesado

l

2

.Atal;adlstatar!!;aLe"aSe"2iien«-ro.L°E'stíc°
jransp^ta^oraZ^a^emjie-ye[^^
lÀFivrdadesdasubc^tegorraéjcomf^^^

J^i^.íl?.L?jÍ.5r!.?Í?..
--2-i£asa_de£assagem^lbergyeassLstendaL

3_[Hospital
. »^ ^^^ ^^^^^^ ^^^^ ^
^I^a^3ve^ï^I^oáïbLeblda'ÍÍCÓd.'caÏZ
ôjE^acionam^ltodeveicul^leves
^JLayagemdeYeiajlos^^

^ 8 jTrocadeoieo
^_jComérao varejista de gás (GLP^
IQjPosto de combustível

7
Especial

..U. i_Çlube esportivo ousocial
12 [Cemitério vertical
J31Çrematóno________

CemÏtenohonzontal^
IsjÇasadereKTserçao^reabiifta^^
16 l Delegacia
17 [penróenaana, róformatono
18 [^^Kdle transporte, armazenagem ed^
^^[^^^o^e^sïíuosl(res'^^so'i^sjiec^[av^
^2p]^estaoderesi'duos2(res^duqsorgâniccs enao ^ _
^li^.tA^^a^Í9d^H)_ç.'J^Y^n!:.9.s^ê!'iP^Ê.££!M.

22^[Ae ro portq, ae rod romo, h elic e nt ro
^r|SeT/iços^tr1msmiTsÍo^d)Stnbuição~dee^^^^
24J^ry[ços de teiecomunicaçoes(exceto estações radío-b^
25 ] Hospedagem (exceto motel)
261 Motel

[Baixo potenaal poluidor. reaiizada na moradia e SÊgundo Decreto Municji
2 jBaixo p oteinNCtaÏ poluído r^seg^
3jlmpacto desprezível segundo Cetesb e

Indústria ZÏJlmE^jeve^undoCete^DeutíoMun.ç^l^
^JJí?fí?£í?L?t?^^^j^!
Gjjm^actoakc^ segundo Cetesb e Decreto^

9
RuraÏ

—?-^J^Ê-rLCJÍ'Íy!'.?.tPocierá ocorrerem lotes med Jante an al ise)
^ j Pecuária
^JSilvicultura

4_ [Aquicultura
_5 }Rec reação e tunsmo rural,
--^-lçom-era_°.al.raL

7 jAgroindústríaartesanal

10
Extração

l
2
3

Agua
^ia, cascaiïio^argita, pedra (*permÏtickTapM^^^^
FolhelhojiTgilosQ

Íiríducês conc_

300 l. •••ï1
300

300

is

Sr
"s.SL.i.^.a.
300

&£ 5Mw^:srom:|l@^
1.500 AT i

^

750 _jL500 j__3XIOO|
-.íg°4-3;°°°-l
^3,5flO..I,.AaQa.!S

llg75"-!

LEGENDA;

[ZZ^-ZI.1^ J Uso não permitido
^^^^^1 Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada



1^^1.1
Ï^±LÍ

JUNDIAÍ

ANEXO II-QUADRO l
PERMISSIBILIDADE DE USOS

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB

r~^

{Atividades dosçrupos2e 3 comfundonamento após 22h^
5 [AJojamento de animais

Ruído noturno [Atividades do grupo 4 corn fu^cionamen 22h, satâo de festas

l
Habitação

l
2

3.1

-"
4

Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=l0,5m)
Habitação horizontal muftifamiliar(unidades justapostas ou sobrepostas)
Habitação horizontal muitlfamillar (via pública)
Habitação horizontal multifamiliar (via particular)
Habitação vertical multifamiliar

2
Fluxo leve

l jUsq familiar
2-|Consuítóno,dmÍca,^scntórn
3 (Restaurante, famnácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

3
Fluxo

concentrado

l
2
3
4
5
5

Loca! de culto
Associação cultura!, esportiva; teatro; centro de convenção
Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental

EnsinoMedm
Ensino Superior

4
Ruído diurno

ISalao de festa infantil
[Oficina mecânica, funÏlarïaepÏntura
Manutenção de magyina^

Casa deshows e espetácylos, música mecânica ou apviyp

6 l

Fluxo pesado 2

Atacadista, armazenagem, centro logisticp
Transpprtadora, garagem de veículos pesados
Âiïvidade5daTubcategori96~ïcom

l
2
3
4
5
6
7

7
Especial

8

_?-.
Tó'
11
12

Asilo, orfanato
^c^adeEa.ssafêmI^beJ^uea^st^clal
Jl°SP'taL
fl&sistênciapsicossociai e dependência qufmica_
^aríven^a^ioj1synw.^,J^^1^la1c0^
Estacionamento de veicuiosÍeves
lavagem d e ye Ecu 1 os
.THX^de^ec^

varejista de Rás ÍGI
PosTodecombustn/eÍ
\Çlu be esportiYO o u spç[at_
j Cem i ter j o yejrt iça l

13 j Crematório^
14J Cemitério honzonta!
isjcasadertínserçao, rea b ilitaçao~socÏ^aT
JejMegada

^[penitenaari^re^rmatorio^
18 Serüiçoíde^r^jportejarmaz^
19]Gestaoderesiduosl(resiUtossolidosTec^^

_2pjGestao de resíduos 2 (resíduos orgânicos e naojnejtes)_
^lj^,stA^io-'-aMO^OI'?oí-eye-nï.os.^.e.Êran-^ejpo.ríe.-
22jAeroportp, aeródromo^ jielicentro

^311ewlç^sAe-.^nimrósaoedistríbu)Çaodee^^t?^trÍC!L
24 i Se rvi cos d e te^ecojTiuniçaçoesfexçetoj&staçoesradio^
25 [Hospedajgem(exçeto motel)
26 i Mote!
l [Ba ixo potenci a I pol yid or, re^al iza d a na moradia e segu ndo Dec ret o M u nicipa Í

2 jBaixo^potencial poluidor^segLindoCetesb e Decreto Municipal
3jÍmpactodesp7e2füeÏ,segundoC^^

Indústria 4 | Impacto leve, segundo Cetesb e Decreto Municipal
5 Jlrnpacto moderado, se^^oCetesb e D^

6jjmçiacto alto, segundo Cetesb e Decreto Municipal
;ricultura (poderá ocorrer em totes mediante analise)

^ JPeçyana

9
Rural

3
4

Silvicultura

Aquicultura

S^Recreaçao e tunsmoTui-^
-Âlcomerci.°.ruraL
Ïl^jí^dui^.Í^lí?,bii.

10
Extraçâo

7 iAfíroindústna

l SAgua

_ 2 jAreia, cascalho, argila, pedra (*peimitido apei
3 ! Folhelho argiloso

ï< glmdi»1 cone

tta300

750 AT

35ff
Ï7SOM_
750 AT

Íà^^h

TM. Í 1.500"
750]^j^"]L50ol
Í50^IÏÏÍJM03

confomie art. 244,52S)

LEGENDA:

j Uso não permitido
^ Uso permitido sem restrição de porte BSiSeaa

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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JUNDIAÍ

ANEXO II-QUADRO l
PERMISSIBIUDADE DE USOS

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO-2DU

r~\^

5
Ruído not urno

l

l -2,
Habitação -g^

4

Habitação horlzontalunffamifiar (ató 3 pave h=10,5m^
Habitação horizontal m ultifam^r(unldadesjusupoitas ou sobrepostas)
Habitação honzonta) rn ultifam^^^^
Habitação honïontalmdtffam^
Habitação uertical multlfamlltar

2
Fluxo teve

l
2
3

Uso familiar
! Consultório, clínica, escritório

3
Fluxo

concentrado

l
2
3

4
5
6

Rest a ura nte, f arm áua. comerei a varej ista.^academia.cabeleireiro
Local de culto
Assoaaíao cultural, esportiva; teatro, [;entro de co
Educação Infantil e cursos diversos
Ensino Fundamental
Ensino Médio

Ensino Superior

4 ] Salão de festa infantil
iníca, funilaria e pintura

Ruido diurno ;ManutençÏodemaquinar~I^^íÍ^.s^^.i^Iè^ãi
Jróividadesdosçrupos2e3ró
j^ojamento de animais
^ividades do ^po4 com funcionamento ap^
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ap yivp

6 IjAtacadista, armazenagem, çentrojo|!tst)co
|Trans portadora, garagem de veículos pesados^

Fluxo pesado i tAtwdades^ïsubF<rtegonïÍ7Í7om-funaoMm^
l jAsijo, orfanato^

Z3^^^eÊas^er^Íber^.eassl5tenclal
3 I Hospital _

^ [Assistência psicossQcia) e dependência qui^
^5 [8a^(vË^nïa~eïonsumo

6 j Estacionamento de veículos leves
7 j Lavagem de veículos

^?J.l^^7^Ai^

7
Especial

_g4c°-m"'.°°^arersta.d-e-Bás <GI-PI-
10 l Posto de combustível

11 [Clu be espo rtivp p u social
12 [ Cerni ter i o vê rtiça ^

13 IÇrematórto^

8
Indústria

l
2
3

5
6

l ] Agricultura (poderá oco,
_2_^ecyana^
3~JsiIvjajltura

Rural
4 j Aquicultura
^JJRecreaçãoetunsmo^ryral

-J^lçp.m,erclcinJraL
TTAgroindústriaartesanaT

10
Ext ração 3 Folhelho argiloso

iiïdu cone

B

MOOAt nww

de bebida aÏcoofÏcaï

ags

mediante análise)lot

J.44cer"ltenoh°"20ntaL-_.—
15 [Casa de reinserçâo, reabilitação sodal
IGlOelegacla

I17Ifer"tenaa"aIlefeImat°"°I
_18^Sen/iços de transporte, armazenaçem e
19jGest^ de restduosi (resíduos sólidos r^

^OjGestaq^e resróuos2 (re&íduosjïrgânicos enãq inertes)
21j^tadK),^uto^rpma eventos de grande porte
22j Aeroporto, aerodronnp.helicentro^
23j^ei^tçoí de transmissão e distribuição de enerçiaeletri^
24 JSen/icos de telecomunicações ^exceto estações fádio-base^

25 iHospedagem (exce to motel)
261 Motel

^Baixo potencial poluldor, realizada na mpradia^ e segundo Dec reto Mumçipal
[Baixojpotencialpolujdor, segundo Cetesb e Decreto Muniap^
|lmpactodesprezivel, segundoCetesb e Decreto Municipal

t j Impacto ieve, segundo Cetesb e Decreto Muntcipat
tmpacto mod era do, segu ndo Çete sb e Decreto^l^i m^ipa[
:^^ãcÍïalto, segundo-CeiTesb^Oecreto~MLm7c^

_i4Agua-
2 J Arei a, cascalhç^argija^,pedra(*jpermjtidoapenasj;onfomieart.244^§^

LEGENDA:

j Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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^iÎA-

ANEXO II-QUADRO l
PERMISSIBIUDADE DE USOS

ZONA DE USO INDUSTRIAI - ZUI

^~~\

5
Ruído noturno

r~^

l [Habitação horizontal unifatniliar (até 3 pay^ h=l0,5m^
l 2 iHabita^aohonzontaljmultffamiiiar(unldaáe5 justapostas ou sobrepwtes)

3.1 |Habitaçao horizontal multrfamiltar^viapubtica)
3.2|Habltacao horizontal multifamillar (via particular)

~4~El-ÍabÍtaçXovërticaÍ"mufti"famHTar'

ind Mttsaces

2
Fluxo leve

l
2
3

Us o familiar
Consultório, clínica, escritório
Restaurante, farmácia, comércio varejista, academia, cabeleireiro

'?-%w^ ^.^^i''"^^

3

Fluxo

l
2
3

L.ocatdeculto
^socia^^uTturalespCTthfa;^

_4
concentrado —^

6

Educação tnfanti! e cursosdiversos
Ensino Fundamental
Ensino Médio
Ensino Superior

I^Ê
gSiBKK

4
Ruído diurno

;Satao
[OficTna^me^â^aTfuTi^ró^mtura"
|Ma nutençaodemaquinas

1
Atividades dos grupos 2 e 3 comjunaonamenfòapós 22h
^olanlentod.ea.r"mals.Atividades do grupo 4 com
Casa tíe shows e esDetácuIos, música mecânica ou ao vivo

•
BKI

l

Fluxo pesado 2

Atacadista, armazenagem, centro ipgístíco w
iTransportadora, garagem de veKulqs pesados
ÍÃti\/Ídadesdasubcatëgona6,lcomfuncKina^m K

J^^Asjlo^rfanato
2 ICasa de passasem, albergue assistencial

_3J.HO^"tai.
4^^sistencia psicossocial e d^

7
Especial

•Bar_(\/enda_e consumo de bebida afcoofica)
__6 {Estacionamento de^veículosjeves^
^Zl^Y?Í^!ÏL^e3^1ÍUI?T

8 [Troca de óleo
—?-J^5^Âr^^ÍSÍ!.s.t^^?Jë5íÍ^LQ1-
Ip^Ppstodecombu stívej
J^Iç!^^ç?T^i?yj.Í?]^1^
12jCemiteno_vertical

13! Crematório
io horizontal

SSS,
Siiass'

fêi;;

SSB

«wSS
as's

3^Í^^i i^el5ao^^^ïaoloc<aL."
islòelegaüa

:ït
 ï.

^7Jíen!enoana.Jtí°"r@t°no_,_——
18^|Servi^s de transporte, armazenagem e distrifauiçaq com

^19J-^'^^róiíduoil(residuossólidosrecicsáyeise-inertesi
^0^}Gest^o de residuos 2 (resíduos prgâruçDs e não inertes^
21jEstádio,autódrofno, eventos de grande porte
22lAe^^c^t ^"aeródromo, hei ice nt ro
..2,3Jse^i.^d.e.1lransmLSJIAOe.d}s1Lr^.^^^^
24 l Serviços de telecomunicações (exceto estações radio-basc)^
25 jHospedagem (exceto motel)
''26ÍMotd

Sií-S:

SSKig'
W 
SeW
aSBii:

.1-.
_I_
-Aj

Indústria
-^
6

iBaixopotendalpoÍuidor, realizada na moradia esegundo Decreto Mum^
^Í^fi^^^i?ljp-^(y!^Ïl^u^^9^^i^?^?ró^

^Ín1E^c^^eztv^i.^e^Jrl^^^^^eJÇ^CJ^-t^MunÍC1£ai.
[!m^toleve7seguTÍdofa1te^^^
Impajcto moderódo, segundo Cetesb e Decreto MunÏcipa!
1mPa^Ã'tP'-seg^^^tes^^rótoMU^^

sssa

n

3

a
^13

aai
ïaa

BIBB
-gtssa

sê

SSM
2B8fia

•i

9
Ru raj

_í..lA6ri°
2 |Pecu,

ncultura (poderá ocorrer em lotes nriedianteanálise}
2 |Pecuária

3 ] Silvicultura
Aquicultura4

5 Recreação e turismo rural
6 |Comérdo rural
7 JAgroindústriaartesanal

10
Extraçao

l
2
3

A^ja^
^^^s^^?.riÍl^^>df5j'l'PetTnttido-aPenas confonne art. 244, §2S)

iO

ï/^SM

LEGENDA:
j Uso não permitido
;| Uso permitido sem restrição de porte

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II-QUADRO 1
PERM15S1BIUDADE DE USOS

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL- ZCA

./^.

Ruído noturno jAtividades do grupo 4 com funcionamento após 22h, salão de festas^

ÏjHa^taç^horizqntal unifamili^j(ate3^av^J^^^
l

Habitação

2 (HiibitaçSa horiioiitai mujlifamitiar(uni<.iailesjystïipystaí ou s ül.i repostai^
^^^abitaçao^horiïontafrnuitifarnitiar (via publicai
^_2jj-labit3cao horizontal^nyltifamiliar (via particuia^r)
4 JHab^açao vertical multifamfliar

2
Fluxo teve

l iUso familiar
ZjConstjltorip.ctinica^escntono33Rest aiK^ e,farm âci^ i o va rejista^academia^^çabeleiTe^ro^
l itocat de culto

-.^.J^^^^^!^^r^^P.or^iva,;-'t-e.a-t-r.?;-centro^.c?nYenÇA0.
e curses diversos

Fluxo 4|Ens,no'Fundamental
loncentrado --i-tï.-^;5

6
Ensino Médio
Ensino Superior

4
Rutào diurno

L^lÍ?j^íêEtâjT>íïïïli,
Oficina meca nica, funilaria e pintura
M a n y tença o de m á^yinas

5
Atjvi^dades dos griipos2e 3cornfunaonament^^^

lento de animais

iCasade shov;s e espetáculos, musica mecânica ou ao y^^^^
l JÁ ta cadtsta, armazenagem, centrplogj's tico
2 |Trai>p°jl^«?^£»sisad^""ii°iE"ii!a?_—-._[Atividades da subcategoria 6.1 com funcionamentp após22h

^LIAsilo^orfanato-_
2
3
4
5
6

|Ça sá de pa ssa^em.ajbergu e assiste nci al
jHospjtal,
[ô-.s?^â!ï5^Jí^<: oss ocíal e d e pe n dencia C) uimica
[Ba^íyendaeconsymode^ebida aicóolica^
.Estacionamento de^/eiculos leves

8
9

l Lavagem de vi
[Troca de óleo

'I

.Comercio varejjsta de
10 JP ost o d^ cqmbiistiye^
lljciu b e esportivo ousocjsl
12 j Cemiteno ye rtica I

7 ^131Çr.ematoS10^Especial M]ce!^teriotor™j^]"___^^^
-1^0e!ee"ia____
17J P eni tenci^a ria. r efpmiatorioISjServiços de transporte, armazenagem e distribuição com veículos leves
.^i^^ao-c^r^^yo^Uresiíuos-^rÊâ!^ose-n^Ji^r^^^-2Ï.]tóadto!autód^ï"^dÏE^'eoM--
22jAeroporto,aerodromq,helicentro

8
Indústria

>sí d u os sól^d qs^re cj clamei & e in e rtes 1

con

^^

-^
5SO_,J.._1.500.
500 i 1.500

i 500 -..i;58°-S.-2
.fe.1-500-.
ta,.3-00?.
ïï^L
Sâm.33

sisoa

l.500

SSTSS^ íSS.

B@L2^]"L:l.,3"
:Ï1:^-!TSOAT^l.SgOATJJLCWA

ISÏüJSESiIiíS

BBBEffi
9- E||

.^J^ervr^s de transmissão e djstr^buiçao de e
--MiSealt°sJ.eJelKomunlcyoe5je)<ceto_esta^5e5_radio_-b>se)_

iHospedagem (exceto motel)*
iGlMotel"^_[B^ixopotencia!polLiidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
2 jBaixo^otenaat pofuidor,segundo^Çetes^^
ÂJllT-£âctçL.O'^s&^zl'i/ê!i-^Êyi"£lS ^Çetes fa e pec reto Mu niap^
^j!j^p.?cjpJ^e'.5egy-n^o-?,l!'t^'?..?^£Sí?Jlïííy-pjí}£^i.
AJi?lE^^5JÏ2Íç!,?.^Sí>?^^^?^eJ^^^.Ç^f£^jy.lí!ÏSÍÊ^L
^_J lmj^actq_ako^ seg yn d o C e tësb e D^e cj'e to Muri]cl£a]li
l [AgnctUtura (porierá ocorrei_emjptós mediante1 anàjise)
^2 |Pecu3 ria (poderá ocor r^m^[ote^m^diante^análise)^

9
Rural

3 iSilvicultura

4 lAquícuftt.ira"*

-6_
7

Recrea ç ao e tu rismo ru ra t
IÇomercio rural
Agroindústria artesanal

10
íxtraçao

l

_2_j
3

|Agiua|Arela. cascalho, argila, pedra (^emitiioapim^
F^jlhelhq argiloso

a vs-
3.000

m

"I !" -csgl
ZZI'S'HM.

,5og_,i. i^og_
soo 'soo300 a».;

^^«é

LEGENDA; (*) Capacidade máxima compativel com a quota de terreno míntnna por unidade habitactonal da zona.('*} Apenas fora das bacias dos rios lundiai Mirim, Capivari e Moisés, e das áreas objeto da Lei Municipal 2.405/1980.
_] Uso não permitido

Uso permitido sem restrição de porte nssBi®
Limite de porte da área construída utilizada
ümite de porte da área de terreno utilizada
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lUNDIAI

ANEXO II - QUADRO l
PERMISSIBIIIDADE DE USOS

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - 2PSC
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- ZDR

^~\

indu S cone

Habitação horizontal unifamiÍiar (ate 3 pay e h= 10,5m}
Habitaçao^honzon tal m ultifa m tlia r {u ni dad esjusta po st as o u só br eposta s}2

l Habitação Íiqrizontal mLiltifamiljar[y^aputíKaj3.1
Habitação Habitação horizontal multifamiliar(yia partícular)3.2

4 Habitação yerticalmultifgmiljar-
Uso familiarl

2
Fluxo leve

2 Consyltóriq^ctm^ca,e^scntoric^
Restaui^nte farmáaa^comercio ya^TjiJis^^3

local de culto _
5is^JÍ£^c^l^r-aL_esPJWt^-te.atJroLce^ro^e^c

_1^
2

3
3 Ed^ucaçâoinfeinti! e cursos druersos

Ens inp Fun cia ment a]Fluxo 4
oncentraáo 75 ;.tï.»B

5 EnsJn^Medio^tapenas pars cursos com temática ru^ai) mfsawwsíiss
6 EnsinoSu^ e ri o r (ape n asj) a rs c u ir sãs temática rural)

Salão de festa infantil
4

Ruído diurno
Ofjcina mecânica, fiinilaris e pintura ^a

[Atiuidades dos erupos 2 e 3 com funcionamento após 22h
5 Alojamento de animais

Ativldades do erupo 4 rom funcionamento apôs 22h, salão de festasFluído notu mo
Casa de shows e espetáculos, música mecânica ou ao vivo

Ffuxo pesado 2

[Atacadista, armazenagem, centro iogístico^
[Transportadora, garagem de yeíct.ilos pesados
Atividades da subcateeoria 6.1 com funcionamento após 22h _ta^Bl

—U^'.i^cl.i^Llr.^J'liÍ£.
2 ^asa^e^passajge rr^ albergue a^s^^
SjHosEltal
4 Assistênçtópsicossocia^e dependência i^j[m[ca

I^Bar(yen^econ5u mg tíe bebida afcoofica)
6 lEstacionamento de veículos Seves
7 (Lavaeem de vei'cufos
8 iTrocadeóteo

Comércio varejista de gás (GLP)9

101 Posto de combystn/ej
11 ] Clube esportivo ou
12j Cemitério vertical

7 _13JjCrem^tono
14! Cemitério horizontalEsoecial
15 }Casa de reinserçao, reabilitação social
J.6^.legacia_____
^7jjïenitenciaris, reformatorio^
^ÍS^Se rYi^os_cle t ran sp arte, arm az ena gem e d istri bu içâp com v eicu los tevês
-lâiGest3° de rNiduos l (resíduos sólidos recicláveis e inertes) ^
^^jGenâo^d® resíduos 2 (resíduos o^
21JEstaiclio,aytódro mo, eventos de grande porte
_22jAe^opprto, aeródromo, he^icentro^
^2 3 j Servi cos de transmissSo e distribmçâp de energia elétrica
2^4(Sery]ços de telecorni caçoes (exçetoestaçoe^sradio^-base)
^SJHospedagem (exceto mote!
261Motel

Baixo potencial potuidor, realizada na moradia e segundo Decreto Municipal
c.pal-J:

2 Baiito potenctslpofuidor, segundo Cetesb e Peer etp Mi.
Irnpacto desprezível, segundo Cetesfa e Decr'e^^unicÍjPal
Impactojeve, segundo Cetesb e Decreto Municipal

-3-j
_íIndústria

^mpactojnoderado, segundo Cetesb e Decreto MuniciF>a]5

6 Impacto al^to^segundo^Cetesb_eDecre to Municipal ti*?SSUN**SSSiN«»iSN;(
_J^jAgrícylU[ra jpoderá ocorrer em lotes^edianteanáh^
2 IPecuárli

3^JS^Y[cu^u^ra
4 lAqy^cultyra l:%£Í2-®lÍIí:2SsEÍÍ2iSÍ

"MO""7""
Rural 5 j Recreação e turismo rural

Comércio rural6
300 300 300 300

Agroindu stria artesana)7
300 300 i 300 -r.sooA.i ;;aoo

-UAS.10 2 jAreia. cascalho, argila, pedra (^permitido ape nas conformjea^
Eïtraça 3 l Fo Ihelhp arg i lo só

LEGENDA:

\] Uso não permitido
Uso permitido sem restrição de porte 8®g@3

Limite de porte da área construída utilizada
Limite de porte da área de terreno utilizada
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ANEXO II - QUADRO 11-b
CATEGORIAS E CLASSES CNAE 2.0 DE PRODUÇÃO ARTESANAL

[CNÂÉ

0162-8/99
:SIBiftl!WI DESCRIÇÃO '^-

Padronização de ovos

1013-9/01

1020-1/01

Fabricação de produtos da carne

Preparação e preservação de peixes, crustáceos e moluscos

1052-0/00

1099-6/99

Fabricação de laticínios

Preparação de ovos em conserva

1112-3/00
1113-5/02

Fabricação do vinho

Fabricação de cervejas e chope associada à venda direta (Brewpub)

1031-7/00

0159-8/01

Fabricação de conservas, compotas e polpas de frutas

Extraçao do mel de abelha e cera de abelha

/^~\
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A7éi-932T/20T9^Mâpa
Propostas de Revisão

o 1

Bacia do Rio Capivari

•^

Bacia do Jundiaí Mirim

Bacia tío Rio Jundtaí

fc

Bacia do Estiva

Bacia do Ribeirão Cachoeira/Caxambu

ES-

L
Bacia do Guapev

Bacia do Jundiuvira

PREFEITURA DE JUNDIAl
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambient
Data: 17/04/2024

Escala: 1:30.000

LEGENDA

Macrozona Rural

a Limile das Bacias HklragraficBs
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Lei 9321/2019-Mapa 02
Propostas de Revisão
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PROPOSTAS DE REVISÃO - Classificação Viária

AÇAO FtOPOS

qmd.icto

REFEfTO RA- DFJUNDfffl
Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Melo Ambiente
Data: 17/04/202-)

1:30.000

LEGENDA
a Faixa de dom
Class Ificaç!

PROPOSTAS DE REVISÃO - Zoneamento

3 "-—- lp="'=s"
iwaçiadisBaitTtï^ZRB

Zoneamenlo
ÍITÚRIO DE GESTÃO DA SERRA 00 JAPI (!..C.417;2(K14)-1
, DE COHSERWÇAO AMBIENTAL-ZCA

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (VIAS PROJETADAS).ZQU.

: PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS-ZPE

l HÍDRICA E DESENVOLVIMENTO RURAL-
ZONA DE QUALIFICAÇÃO

1EABILITAÇÃO CENTRAL-ZRC

g^^».
?,;;••

ï'-""'""-""'"—"
;-iüi~-
».ss^

ÉSS8"Ï12ÍÏ™M!
dos ufltmaa

«S'Es'i

;TEçâO AMBIENTAL (RURALt-ZEPAM-R
ZOMA ESPECIAL DE PRQTË CÃO AMBIENTAL (URBANQt-ZËPAM-U
ZONA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - ZERF

1ES3E SOCIAL 1-2EIS1
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Lei 9321/2019-Mapa 07
Propostas de Revisão
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PROJETO DE LEI  . 14.366

Juntadas:

^bcÜLÜ^6ü^ ^m c54|o^| â0âíl --^
\àí\ dh -^.W'.S^ ^}WÍ^LÜÍ- ^

4^ °\°] OU ^n ^ym ^|fí^) A^ - -^
i\\ ^ ^ ^r^ ^\Q^^.Or^

^->

í
i-

.^
£j2^ U^ ^ IK^ ^^ A(o\0^4^M

f l B ^^ ^s\^[^[ 0^^
Q[ ^r-c\ SL'às\£^

^^ a. ^^b tAvy ^^5llH ^
1^ ^m 0^t/^/^- K^-

^1^ [^Ç c^^ ISS~'^>^ ^Sb\o^\^J^
^i
p̂l^ w ü. 1^^ ^IO^IA.)^,

/ Observações:




